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Descrição do protocolo

Resgistro de preços para Contrataçáo de empresa especializada em serviços Íunerários, para futura e eventual
contrâtaçáo pela PÍeÍeitura municipal de ltapecuru Mirim.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá sêr informado na tela de consulta o CPF. em se tratando
de pessoa Íísica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamenlo do andamênto do protocolo-

PROTOCOLO: 2023.01.05.00í5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SETOT: SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
DêscriÉo: Rêsgislro dê prêços pâra Conlrâtação de empresa especializada êm seda@s tunerános, para
tutura e evenlual conlrataçao pêla Prereiturâ municipalde ltâpecuru Midm.
Link: httpsJ rÚw.aprctocolo.com.br/itapecuruminnyprotocolo/31 00 illtIfl ililil]ilflililil ilt

2023.01.05.O015

DAIA/HORA: 05/01/2023 16:36:33

l

lr



ESTADO DO MARÂNHÃO
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RÜA SENADOR BENEDITO LEITE, 485 - CENTRO
CNPJ: 13.?99.081/0001-83
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Memorando n.s 002/2023-SEMAS
Itapecuru-Mirim /MA,04 de janeiro de 2023.

A Senhora
Teresa Barbosa Maçiel
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Solicitação de Contratação de empresa especializada Contratação de empresa

especializada em Serviços Funerários para atender demanda a Secretaria Municipal

de Assistência Social-SEMAS de ltapecuru Mirim (MA).

Senhora Secretá ria,

Solicito a Vossa Senhoria, a Contratação de empresa especializada em Serviços

Funerários para atender demanda a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de

Itapecuru Mirim (MA).

A presente licitação é justificada pela Lei Municipal ne 1.387 /2017, a qual dispõe

sobre a regulan,.ntrfão da concessão de benefÍcios assÍstenciais eventuais no município de

Itapecuru Mirim, estabelece, em seu art.35 que o auxílio funeral é uma das formas de

benefício eventual e constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva, para

minorar a vulnerabilidade provocada pela morte de membro da família, a aquisição do

leferido objeto visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, em

prestação de serwiços Íbnerário aos cidadãos usuários do SUAS, residentes neste município.

O beneficio eventual por situação de morte, também chamado de benefício eventual

firnerat (ou auxílio-funeral), visa não somente garantir funeral cligno como garantir o

enfrentamento de vulnerabilidades que surgem ou se intensificam depois da mofte do

membro da família. ,

Atenciosamente,

ilaÍaela I\,Íon teiro da Siiva
fuh:4fr,*M!#d,,,,,

FiÍal de Contratos
Matícula n" 13.351FISCAL DE CONTRATOS

Rua Sellador Benedito Leite,485 - Centro - Tel.: 3463-2930
E-nrail: assistenciasocial@itapecururnirim.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestaçãodeserviçosfuneráriosparaatenderasnecessidadesdaPrefeituraMunicipalde

Itapecuru.Mirim/MA, de acordo com as condições, especificações e quantitâüvos ora

discriminados,visandoatenderdemandasdaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial.

SEMAS.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. ALei Municipal na 1.387 /2017, a qual dispõe sobre a regulamentação da concessão de

beneficios assistenciais eventuais no Município de Itapecuru Mirim, estabelece, em seu arL 35

queoauxíliofuneraléumadasformasdebeneficioeventualeconstitui.seemumaprestação

temporária,nãoconrributiva,paraminoraravulnerabilidadeprovocadapelamortede

membrodafamília,aaquisiçãodoreferidoobietovisaatenderasdemandasdaSecretaria

MunicipaldeAssistênciaSocial,emprestaçãodeserviçosfunerárioaoscidadãosusuáriosdo

SUAS, residentes neste município' Determina ainda em seu arL 9a- O alcance do beneficio

eventual funeral, preferencialmente, será distinto em modalidades de:

I- Concessão de Urna funerária;

II.Prestaçãodeserviçosfunerários(tanatopraxia,remoçãodecorpoetraslados

terrestre e aéreo]

2.2.Asfamíliaspodemapresentaroutrasvulnerabilidades'alémdanecessidadedeurna

funerária e velório que também devem ser consideradas no processo de concessão do

beneficio eventual. Portanto, cabe à polÍtica de Assistência social garantir proteção social'

suporte e apoio perante o óbito, por vezes, inesperado e atípico em seu cotidiano' aos

familiares e/ou dependentes da pessoa falecida, sobretudo quando esta desempenhava papel

de referência emocional/econômica da família (Bovolenta' 2017)'

2.3. o beneficio eventual por situação de morte' também chamado de beneficio eventual

funeral(ouauxílio-funeral),üsanãosomentegarantirfuneraldigaocomogarantiro

enfrentamentodevulnerabi]idadesquesurgemouseintensificamdepoisdamortedo

membro da família.
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3. DA TEGISII\çÃO APLICÁVEL

3.1. Na interpretação deste contrato será aplicada a Lei ne8.666/93, e a legislação

complementar.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

4.1. A Secretaria Municipal de Assistência social - sEMAS, especificou as quantidades no

anexo I, com base na demanda do ano anterior, mas não se obriga a adquirir os itens

relacionados do licitante vencedor, nas quantidades indicadas no Anexo I, apenas se houver

necessidade da aquisição por parte do órgão demandante'

5. DA PROPOSTA

5.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostâs que fizerem referência as de

outros proponentes, sob pena de desclassificação.

5.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência timbrado'

5.3. A validade da proposta deverá ser de no mÍnimo 60 (sessenta) dias, contados da data da

sua apresentação.

6. RESPONSABILIDADE PELO

ENTREGA

6.1. Será designado pela secretaria Municipal um Fiscal/Gestor do contrato que será

responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da sua execução, anotando em registro

próprio as ocorrências relacionadas ao obieto do contrato, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

a) solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à

substituição de material defeituoso ou avariados de forma imediata;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

dJ Atestar a[sJ nota[s) fiscal[is], nos termos contratados, para efeito de pagamento'

6.2. As decisões e proüdências que ulrapassarem a competência do Fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

6.3. A simples execução dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá

RECEBIMENTO DOS MATERTAIS E FISCALIZAÇÃO DA

$
somente após a vistoria e comprovação de conformidade.
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6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo co

condições estabelecidas na ordem de serviços, ficando a BENEFICIÁRIA, então coNTRATADA,

suieita à readequação dos serviços, conforme item 12 deste Termo de Referência'

6.5. 0 aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da

BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou

qualidade das urnas funerárias ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital'

verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal nq 8.078/90 - código de Defesa do consumidor'

6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade dos sergiços entregues, sendo que a data de Sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de Pagamento.

7, DA OBRIGAçÃO DA CONTRATADA

T.l.TeroobietodestetermodisponívelparafornecimentoassimqueaContratantesolicitar;

7.2. Comunicar a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS qualquer irregularidade,

bem como responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE

ouaTERCEIRoS,emrazãodeaçãoouomissão,dolosaouculposa,independentementede

outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver suieita;

7.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

7.4. Aceitar, nos termos da Lei nq B.666lg3,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ousupressõesquesefizeremnecessários,até25o/o(ünteecincoporcentoJdovalorinicial

atualizado do contrato

s. DA OBRIGAçÃO DA CONTRATANTE

8.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo fornecimento do objeto do

contrato o valor da ordem de fornecimento.

g.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo

almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS para fiscalização de

cumprimento do presente contrato.

8.3. Fornecer a G0NTRATADA tOdos os esclarecimentoS neCessários para execução dos

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços
\

ora contratados *\À'1"
'AZ{r§
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9. DA VIGÊNCIA

9.1. O Presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de

dezembro do respectivo crédito orçamentário'

10, DO PRAZO E DA ENTREGA

l0.l.ofornecimentoserárealizadoapósarequisiçãodasecretariaMunicipaldeAssistência

Social - SEMAS, sendo que o obieto deste será pedido conforme necessidade da mesma'

conforme solicitação dos setores responsáveis'

10.2. A cada ordem de fornecimento ficam estipulados o prazo imediato para a enffega do

obieto.

10.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato' ocolTer eventos que impeça o

fornecimentodentrodoplazo,aContratadadeveránotificarpreüamenteasecretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS' por escrito' o moüvo da demora' sua provável

duração e sua[s) causa(sJ. Logo após o recebimento do aviso da Contratada' a Secretaria

MunicipaldeAssistênciaSocial-SEMASdeveráavaliarasituaçâoepoderá,aseucritério,

prolTogar o Prazo estabelecido'

11. SUBSTITUIçÃO DE URNAS FUNER(RIAS REPROVADAS

11.1. A BENEFICIÁRIA, então Contratad4 deverá substituir' no todo ou em parte' às suas

expensas, as urnas funerárias:

aJ reprovados no recebimento, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Propostâ de Preços da BENEFICIÁRIA e

na respectiva Ordem de Serviços;

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se

destinam, dentro do prazo de validade'

11.2'EmcasoderecusadaurnafuneráriaserálavradooTermodeRecusa,noqualse

consigtrarão as desconformidades, o produto deve ser substituído de forma imediata pela

11.2.1. Caso a substituição urna funerária recusada não ocorra no prazo determinado' será

considerada inexecução contratual e a G0NTRATADA estará suieita à aplicação das sanções

H& \JJ

§"
ül

CONTRATADA.

previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora'
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-l 1.3. A Contrata da deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição' inclus

If".OG

decorrentes.

L2.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação

irregularperanteaPrevidênciaSocial[INSS),oFundodeGarantiasobreoTempodeServiço

(FGTS), Certidão Negaüva de Débito Trabalhista ICNDTJ e os Tributos Federais' conforme

item 12.1.

despesas de remoção e do rransporte'

11.4. O úcio redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo'

12. DA FORMA DE PAGA]I'IENTO

12.1.0 pagamento será efetuado referente ao fornecimento' após a comprovação de que a

empresacontratadaestáemdiacomasobrigaçõesperanteoSistemadeSeguridadeSocial,

medianteaapresentaçãodasCertidõesNegativasdeDébitoscomaPrevidênciaSocial,

Cerridão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS' no prazo não superior a 30 ftrintaJ

dias,contadosdaentregadaN0TAFISCALELETRÔntcaprFoRNECIMENT0,EMITIDA

CONFORME PROTOCOLO N9 085/2010 APROVADO PELO CONFAZ - CONSELHO NACIONAL

DE POLÍTICA FAZENDÁRIÂ OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE

(D0CUMENTO AUXILIAR DE NOTA FlscAL ELETRÔNICAJ, devidamente atestada pelo setor

competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais' mediante

apresentaçãodaCertidãoCon|untaNegativa,ouCertidãoConiuntaPositivacomefeitode

negaüva, de Tributos e Contribuições Federais e Díüda Ativa da União'

12.2.Évedadaexpressamentearealizaçãodecobrançasdeformadiversadaestipuladaneste

edital,emespecial,acobrançabancári4medianteboletooumesmooprotestedetítulo,sob

pena de aplicação das sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos

13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA, FONTE DE RECURSOS

13.1. Os recursos para aquisição do objeto do presente termo' de acordo com os quantitativos

efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificadas por

ocasião de cada contratação, no seguinte critério orçamentário'

02.16-SecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial;(RecursoFPM)

- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social;

02,17 - Fundo Municipal de Assistência social, (Recurso do FEAS/FPM) \ r

Jry'V.\\:
'§(
J'\
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- Manutenção dos Beneficios Eventuais
nt[i,c^

14. DO VALOR ESTIMADO

14.L. O valor total estimado para o fornecimento do objeto está preüsto no mapeamento de

cotação a ser anexado, com base na média aritmética dos valores de mercado, sendo parte

integrante deste Termo de Referência'

15. DANOTIFICAçÃO

15'1'QualquercomunicaçãoentreaspartesarespeitodoContratosóproduziráefeitoslegais

seprocessadaporescrito,medianteprotocoloououtromeioderegistro,quecomproveasua
\- efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais'

c)
I

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS

16.1.NaügênciadoContrato,aCONTRATADAestarásujeitaasseguintessanções,admiündo.

se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a ir}o/o (dez por centol sobre o valor não executado' nos

casosemqueensejaremsuarescisãocontratual,determinadaporatounilateraleescritado

CONTRATANTE;

c)suspensãotemporáriadapossibilidadedeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentode

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

dJdeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da suspensão'

16.1.1.Assançõesprevistasnasalíneas"a",,,c,'e.,d,,poderãoseraplicadascumulativamente

com a preústa na alínea "b".

16.2.CaberâaoFiscaldoContrato,proporaaplicaçãodaspenalidadesprevistas,mediante

relatório circunstanciado, apresentando provas que iustifiquem a proposição'

16.3. Contratada estará suieita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras

hipóteses legais, quando:

a) entregar os materiais/produtos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, os materiais/produtos recusado pela contratante;

c] descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação' +
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1-6.4.Asmultasdeverãoserrecolhidasnoprazode15(quinze)diasconsecutivoscon
tados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA.

16.5. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos

Contratada, amigável ou iudicialmente'

Responsável pela elaboração do termo de referência:

0",^ Llr 't') 
-

W"W%N/*)*^
Superintendente da Gestão do SUAS

ou cobrado diretamente da

Plo: O8

'9

Aprovo o presente Termo de Referência:

e cl

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7

17. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

17.1. Não será admiüda a subcontratação, cessão ou transferência total do obieto do presente

Termo. A fusão, consórcio, cisão ou incorporação não serão admitidas para a boa execução do

contrato a ser firmado.

Itapecuru Mirim [MAJ' 04 de janeiro de 2023'
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ANEXO I - SERVIÇOS FUNEúRIOS

:r,a,:\
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20UND
Urna mortuária recém-nascido. Des

material em compensado, tampa de Duratex polida, com

visor, forrada com revestimento TNT branco' tamanho de 0

até 0,50 cm

crição: modelo básico,

10UNDUrna mortuária infantil Descrição: modelo básico, material
r,

té
darravtso fod comtra ex olda Du a,etam pp

cmL0nho 5o.c amaTNTT ranbem tn orevestimo

02

10UND
Urna mortuária juvenil. Descrição:

em compensado, tampa de Duratex
com revestimento TNT branco. T

modelo básico, material
polida, com visor, forrada
amanho de 1.01, á 1,60

metros

03

90UND
Urna mortuária Para adulto. Desc

material em compensado, tampa de Duratex polida' com

visor, forrada com revestimento TNT, tamanh o de \,61 â l'90
metros

rição: Modelo básico,

04

20UND
Urna mortuária Para adulto'
material em compensado, com tampa de Duratex polida' com

visor, forrada com revestimento TNT branco' Tamanho 1,91

até 2.10 metro.

Descrição, modelo básico,

05

05UNDUrna zincada, infantil: Modelo básico, tamanho de 0,60 á 1.20

metro
06

15UNDUrna zincada para adulto. Modelo tásico. Tamanho 1,50 até

1.90 metro.
07

50.000Km08 Translado terrestre
40.000Km

Translado aéreo

1.20Tanatopraxia-preparo, higienizaçáo e conservâ

cadavérico
ção do corpo

10

t20UND
Serviço de remoção de corPo1t

8

lQunrur.ESPECTFTcAçÃoITEM I

I umo.

01

em compensado,
1-.0m.

09

UND

Kü*
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Ofício n.e 019/2023-SEMAS
Itapecum-Mirinr/MÀ 05 de laneiro de 2023.

A Senhora
LUANA DA SILVA VIANA
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE C0MPRAS DO MUNICíPN.

Assunto: Contrâtação de empresa especializada em serviços funerários, para futura e

eventual contratação pela Prefeitura municipal de ltapecuru Mirim.

Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente pala solicitar a Vossa Senhoria, Cotação de preços para Contratação de

Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Contratação de empresa especializada

em serviços funerários, para futura e eventual contratação pela Prefeitura municipal de

Itapecuru Mirim, confornte os padrões pré-estabelecidos no Termo de Referência anexo:

Sem nais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

TERESA BARBosA ff#i:,'fJiflàlf 
,"'

MACIEL:1 38 1 372 MÂcrELr38r372244e

244s ?;,f:;H,:;'
Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

lo ,
PIG

I
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Pesquisa Íealizâda entÍe 12lo'l /2023 O9:01 :55 e 18/01/2023 15:18:52

IICín I: UBNA }'/|ORTUÁÂ}A BECÉM'NASCIDO

PR€COS /
PROPOSTAS

1t3

PÍ€ço comgras

GovermÍr}êntais

,]

PEçõS /
PFOPOSTAS

it3

PÍêÇô Conrprãs

Goveínsmentais

PBEçOS /
PÊOPOSTA,s

1t3

Gover naÍÍlenlais

mEços /
PROPOSÍÂS

1/4

QUÂtITIDADE

20

Ó19ão Público

DREFEÍIUBA MUNICIPÂL 
'EVÔL-ú 

REDONDA FJ

Detã

Ucíeção

lCllOtNn RS ?êa,l7

Rs 26817

PRECO

ESIIMÀDO

RS 266,17 (un)

N'Píegãô: I3ô2í22

UÁSG]45o06a

IIEÍn 2: UBNÂ IdORTUÁÊIA INFANÍIL

ÔÍgáo PúUico

PREFEIIUR.A. MU}T|CIPÀL ÉVCL_Â REDCNDA FJ

mE{o
ESTIMADO

Ê§.121,m (un)

TOÍAL

RS 4.21í00

Dâta

Licjtôção

1Oll};mn Rs 421,50

OUÂNTIDADÉ

lf,

valoÍ uniüáIio

IIEM 3: UENA IV§RÍUÁFN JUVENIL'

NoPíegã.Í 1362022

r rÀsc 4:úÚ€g

PREçO

É5IIMÀDO

R§ 622.00 (un)

TOTÀL

RS 6 220,0Ü

Dâta

LÉilasão

iai0?ti2022

à€ço

Bs 622,00

R§ 421,á0

R§ 622.C0

valôr unitáíio

IteÍn jt: LMNÁ I,IORTUÁRIA PABA AIXJLTO

QUANTIOÀOÉ

l0

Ôí9âo PúHico

PREFEITURÁ MU}IICIPÂLE€ 8ÊRIUTÂBA

QÚAI.iÍIDADE

90

Nr Pre.lão-62022

uÀsc:98: 535

aôv2o?!o91o.31 (P 177.47'60.Í:l?)

Relatório de Cotação: SERVIÇOS FUNERARIOS

ffi §S,rrw e.É.d€rÉ6 @

PREqO

€sÍlMÀDO

RS 86S.s8 (út

IOÍAL

Hs /8-2S8,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

'l

R§42r.50Véd,a dos Ffeçls obtidos



/fi*";,
PÍeço Cünp(âs

PâÉçOS /
PRT}POSIAS

keço Compras

1

PAE@S /
PSOPOSTAS

3 r'3

Preço Cornpras

Goveíulrn€ntais

I

ldentiícação
Dâlâ

Iiciti.Ção

1AnOi2J22 FS 86998

R§ 859,98

s vçóÍgao Públco

PAÊFÊITURA MUNICIPA! DEV3ilA }i!
)# NoP.êgàa:1362022

Lr^s6.150C68

OUÂNTIDÁ'){:

20

Ôígão Prblco

PAEFEITURA MUi,I|CFÀL DE B€LÊY

Oata

Licitaçáo

25t02t20?2 R§ i.725,00

R$ r.725,00

PRÊÇO

ESTIM^00

n§ 1.72í00 (un)

mÊço
ESTIMÁDO

nS 75? 09 (uí)

N. Pregão?42022

uÀsG32Sâ7

ldentiÍicação

ldeflúÍicação

TOTÂi-

Hs 54.ú0,00

TOÍÂL

F§ r15.000,0c

ÍOTAT

RS go.eso,Ec

Item 6: TBAa{§-ADO iEFRES-BE

IteM 7: TANÂT3PqIüh+B EPAFC,

PREçO§ /
PAOPOSTÂS

1J3

QUANÍIDÁDE

50 m0

PÊEÇO

ESTIMADO

nS 230 (ur)

GoverlÉmenlab
,!

Ô.gEo A$Ico

PFETEFURA MUXIC|FÁT OE IÁGOÁ REÁL

ld€oriitcaçào

N.Pregão:292m2

uÂsGlair289

oátt
LicIação

210gt2x22 RS 230

8s 2J0

' OÍ0ão Pr$[coftibt-ô

I Ê i\ r0 V Ui! lC IPAL U L ÀSSl5 I Ê\:iÁ SOC lÁL I r-eÍertura Municrpôl de Get]rtr,r \:aÍqê s/BS

2 P.êfeitúÉ MúnIcDalde Diârnaíte do Norie PB

Itêm 8: SERV§O DE RElr@ÃO DE CORPO

QUAIITIOÂDE

2C

Ôrgão Público

PREFEIÍURÂ 
'úUNEIPA! 

DE PRESIDEN:E CASTELO BFÁNC3,/PF

ftEoIiaração

262 23

' 4374 â420??

Data

Liciiaçào

o4/0 lzirz1l

o4i11t2022

Píe{o

hs /30.úl

Rs 6A1.2ó

âs 6s0,63

PBEÇO

ESTIMADO

R§ 3íl(}.m (un)

NêPÍêqto:562ú22
,.iÂsG987787

Data

Ucitaçào

1i/ 10n022 Bs 890,00

RS 890,00

PBEçO§ /
PBOPoSTAS

ffi ltlsirn gdrr, ra oú 2alol ãr, 0gt03r í,. 1rt.í7.6À1132)
caóaovada€c aqlrl5xa*ãFYll.5qoPslzdr8ftr€aoqdq*rory84+íanpl,nÂyÂa3lg&
ríts?tw.àdEd.Írtd.Útàircãúã|oÀ:àrddê*{:lcriE0t *252bliyh5@psfzrJ\EÍ{ij+sor!9E.ofiarqrflre|PffiÂÀs2§rdj32srd

TOTÂL

RS 36 300.0C

2, -2

ttEín 5: URNA MORÍUÁRIA PAÊÂ ADULTO

@

valoÍ unitâÍo

Medra .k B Preços (Júrhdost RS P6q.93

i,,ledia ios Precos Cblidos RS 1.725.30

tí.dia dos Prccos obtidos BS 230

ouAlrÍo^of,

1?1



Objao:

txscrição:

ç

PÉ.
\:

Detalhamento dos ltens

Aqú6ição de úÍnas mo.fuár:as.

UrÍIa funeíária _ UÍná FurPJária M3!e'ia[ MadeiÍa Tipo MâdeiÉ Pàr'§ Col:

Mel. catnpÍiÍnento: oEO M, La:-E a:3.32 M. Tpo Tampa: EntaBlado Ccm visot '

Mãrê{iâl R.les:imeoto lntê-nc: io.3dc Em Tnt - Bsbadoc De Tecido 
' 
Ti'o Âlçd

Aíqotâ , Câracdsticãs Ad'cioôals: Eovemizêdâ

{€3059' UBNA FUNEFÁFIA MATEIIALT',ADEIFÂ. TIPO MÀDEIRÀPINU§

COR:MEL COM Pr{M ENrO:C,80 tí, LAÊGURÂ:0,32 M' nPO -' rü'PAENÍALHADO

CôM VISCR MÀÍEF|ÀI 8Éva§1uFNTo INTERNO FIRRÁDO €L'i TNÍ-

BAS,DOS DE ÍECIDO, TIPO ÀLCÀÁ,TGOIA, CARÂCTEÊíSTICÂS

ADLOUÂls:ENVETNZADÂ

39.450.480,/0f,o1-28

Dâta
ldentificacáo' LCÍIâQaO

..52022 a1i1.D;2C22 RS3AOoú

UASG:257029

R§ 3C0,00

Valor Global: RS 370.447í0

í

s

catMài

CNPJ

Ouâolidade

20 trn Câdes

Desciiçáo

UPNA FUNERÁÊA MÀTERIÂLMA'EIflATIP9 VÀD€IRA PINUS' COM]SIMENTO O8O M' LÁBGURA 0'36 M' TIPO TAMPÀENÍALh

ÀDO iOLl V'SSI,MATEFIAL REVESrtlal-€ tiT:nNO FORFTm EM -llÍ - SagAiCS )EÍECiDO', IrÚ ',arÇaÁa5ciÀ cAflacÍ

Dâtr: I 0/10/2022 cqoo

Modaldadê: PÍegáo :leaôniro

sRP: Sltl

ldanúficação: NôFíêgác:t 36622 /' U,§G a50068

Lotê/heÍn: /l

A1â: úlk,êlÀ

fu.llê: nww.cdifiaslplternan€íÍais gov

br

arantidtda: 60

uridat ê: U^d€arê

UF: RJ

ObseÍvâÉo

oEscRrcÀo

NO TÊ

RS 268.17

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R§ 250'oc

:n!§TICAS tClClONÀlS:ENVÊlN|ZÀXá

PÍeço (CdnpÍts Goveínãftntais) l: MédÍâ da§ 3 €lhoí.§ PÍopostas hiobit

Ôrgáo: PffEFEIÍunÀ MUNICIPÀL DE "/OLÍA 
FEmNoA BJ

RÀzÁô soclAL Do FoRNEcEDoB

SU DOÉSTE INDUSTâIÂ COMEFCIo E TRÂNSPORTÊ OE EMBÂLAGEM LTDA

Fât Eantê: PIOPRIO

illt.?"ff::"ít :Hf-or o a:c*. (a"c+.r) uoa.b§e,reÉdo. Í3mpã: coí,iecconâde em u,ieirã r c q€r,d.de êô bos Eui§r) r§e ô§ rareía'I' dá dFU

h. cladro dâ tlmÊá com El,ra ,"," fu"'t't'' u;'*i"ao oa iatpa na ca'xa la u'na' ctú 2 clÊvelá§ z,ncâ'bs dourádas 
'om 

2 á'Friês paía f ÉÍ ã tamDa nâc

al.. I.-[o i:3il§]!!Gn3d..o* 
"*ç'0,.,, ""."".1ã,;":;;;;;;;;";:fu,"en' 

:àitô c('llecciôoada em MadclÉ d!. i' qg-rlidadg (plrus Ellioti lÉa nas lâ

Í.lef)rc Email

i I 5) 3532':ot3/ (l 5) 3532'325a allisncÍêÚl§masma<Éll !oÍ!Ôí

33.431.965:']00'] 4A ALAMC INDUS:RIA E COMERCIO DE UFNAS E ÀBTÉTAÍOS MOFTUARIOS RS 27'OC

EIÊELI

ffim 
âodÉqeE'oKY&kt 8'Pr46!va'4253d*ã3

Prêco Comorâs

C...rnâmcnta s

1 l\'{ lNlSÍERlo DÂ SAJO€ I D:süi:o sâniiá rio EsPêc el lndÍqerB - tíéíi5 Sol môes

hErn 
,I 

URNA MORTi]ARIÀ RECÉM.NASCiDO'

Mâ,â dos Pre§o§ Obüdos: RS:64.1-'
Píeço EstinÉdo. A§ ?Êa 17 (un)

ts----



??i
CNPJ VALOF DA PROPOSTA INICIAL

âh.icanle: AtÀ]\/rOlND. C,OM. OF llRNÀ§
to: 000 BRA\ct
çã5i LnNÀ INrÂNr[ D:0.50CM. (6i,060) Moê:lô ]-rtarado. ramÊâ: coôíê..io.âar lrn r,radeir. ro quâldrdê êíÍ (oinE rlli,ri l,sa 

'i.s 
tatêÍêis d;.úÍxr

$.râüo da tanoa co:n gu€s 9í. h.tlitâí a tiâaà da tamp. nâ caúa .lâ sõa c!ín 2 a-laveâs z--.adas ócJÍadas coín 2 châpEias cara hÉ, â târÍÊâ ne c

.o.l l-.onr âhiladãd€@yah.rro.n tr

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

* I',v#

Quantirâde

l0 Unidades

É

eira Íai:po: Co.iÍe(dmedo cori cha!a!í, c.IE yiscí Je yidÍo l/4 ê com si{(§.Í-.êÍL Caixa Cd'Jêcccnsdâ sn Macbrê ce | 3 qEdidsa lria,Js Hiot) lis6 nâs tâ
tÉra.s, se.dc c.!e â côixâ da unõ deveró ser .l€ maasrô ê ôllo resis!ê.!ciô(r,ão poên c ser ,iexÍveÍ). c.ú, 4 ôbas tipo tirâ rma{as do{rsaâs. Feí€ção: ío@ô
intêmâm€í!€ co.n mâtêÍ,âl biodegrâdáJel braaco e tÉ.êsseiro solto- Cor Srarcâ com vêmiz. Meiiísslntârá§: .!írpíinênto: ô: sn. hro.-sã: 2 4:rn. ÉtturâJ 9c
m; Erleha§: compÍínêíto 58cÍn. h Ígurar Ílin, aí.tíã: 23cm.

Têlefonêl
(35r 9§07-52S5

07.17:1.7071000]{3 Lc. KLIÉMANN Ês ?]+.so

Frbdc.ntc: PRoPFtA
Môaêlo: uF\Á tllt ÀN lll ut 0.6oct (tsvoôri
oescn{ào:LttNÀlNI^NrID:J3,uÇM.(6V06!)Mod(toScrlá,adoIdrrDà:ConfcccroíàdacnrMadorã:.rJ3tddd.o,(p,n"sUtrú)trsàI,rstricra,sdâ.,utr:
ls. qJr&o dê tâÍnÊô §oí glJrâs paÊ façilitar a ítáçáo de tâmpã nn colxa da u.ná, c.m 2 cnavêi6 ailcâdôsdôJr.!i.s co{n 2 càô!in_.iâ6 Êara fixór a tômpa na c
áirâ. Târnoe: Co*;*Bo1êdo «)., chapacu,, c'o yisor ce ydro l./4 e com sik-scÍsê4 Ca,É CuÍeoclcnâda €rn !.radên. ce I r qLalidadts ( nu: Fttol) tisâ íÉs tã
tÊía§, sêrÚo q.Ê r.,ixã cl€ una d'-,€râ seí de m3.€i.r dê dtâ ÍesisÉnaiâa,rão podêÍlc4 sar ÍlertêU, ca.n 4 âlçes üpo Íra zncâcâs dôurâdas. FoÍ.sçáq tc.,râda

m: Exrernâ6 .mpíi.nent4:á8cín, !âr9!rã: 3O:.! à1uÍà: 23rín.

TdÊrür Ema't
(4 rl qcri .?i 21 i., r'..ÉshÍí.renr.vãh^trâ I ^.F

0e3cÍi(Éo

UNNAFIJT{Efi/IAIÀMATERI4I ADflRÀTIPôMÀDEIRAJPINT'S,COMPRIMEK-C,1,2CM:-AiGUBA:Oi8V,ÍIPCTÂMPÀEN]TH
ÁDC CO YECfi, MÂTER|Â- ÊEvESÍtÀ,lEltTO |NTEPNC.FCRRÂDO EM rhT 8À3ADCS OE -ECDC, TtpO A]-'A.ABGOLA CARÂC.:-

En:STICAS ADGTONÂlS::NVEFNIZÁ04

ObseÍvação

DESCRTÇÃO

NOÍE

pí6ço (Compíâs GovernoÍnentêi§) l: M&tia dâs 3 Melhoíês proposlas t.iciâis

órgão: PflEFEÍrURÀ Mt NlClPÁL 0E VCLTA flEDC{OA n.r

ObFto: ÁqüisiÉo de uÍnas rncn(É.ias-

DescÍ4ão U.na ftjrErá.ie - Mat&râl Medei.a Ípo Vâdêta: P Íús, Ccí- Mel CompÍrn€Ír-o
1,20 M, LÂrqúíâ 0.38 M Ípo -ianpê: 

€ntôlhâdc Com Vjsoí, irareíiât
Seyestilento lnteíno: Foírado Eríl Tnt - Sabados lts Teclio, Í F Âlçô: Ârqolâ,

CaracteÍís:icas Adicioôais: Enyeínizâdô,

cêlM.I 4ãm55 - URNÁ FLNERÁnA MÀTERtÂljMAoEtRÀ, ÍÍpO MADEIRÀP|NUS.

CO*M€L COMPR$IEXTO,I2C M, i.ARGURAO,38 I,I, ÍIPO TÀIPÂf,}]T&HÂM
COM VBOB. MÂÍERllL REr'ÊSilÀinJÍC INTEiNO:FORRAOO EM ÍtrÍ
BÁÀ|DO§ DE TEC|DO. Ítpo ALÇAARG3_À CÂRACÍEFÍSnCAS

ADE§NÀ6 ENVERHIZÀDÀ

Dâtâ:

Modslidade:

sRp:

ldenüficaÇão:

Lotê/heín:

Ata:

Fome:

{}.rantidade:

Unid!de:

UF:

1ononc2.@§a

Pre!ão Elet âflie.o

SIM

u.Ft€gão:i 362ü2 / UASG:4500€A

B
tiúÂlâ
l,rxw.coínpaâ§govenlaÍr!€htâi§gov.

bí

5

RJ

RS 42r,50

CNPJ

39.450.48üm01-28

RÀZÃO SOCIAL DO FOÊN€CEDOÀ

§JDOESTE ITAUSTAB" COMEBCIO E TflÁ§SPOBIE OE EMBÂf,A65M LTOA

VALOB DÀ PBCPOSTA INICIÂL

RS 4OB OC

ffi ?Àattú gqdbttu ob 2itol!tuzt 0910.! Í (5. 1ra.47.6o 142)
c6qb v5âéÀ 3q', 5r2*2bRYh5qoPsz.tlBãirú4didq9E(xY34ill{,8nPltl6wA:a5:C3d
itFrÁ.úàrd.Ê6rm5.rcãtiro.btuáú.iàeã.aB=&rÀl§rr*rJàRYh5€É6fzrN6qjjl€,á6jdolE|o«\/aaqHu&tt !6trta*2t3dx2s3d

ll€Í,2 -Rl'lÀ \,'ORTüÁF]i li,iiÀi. ilL

Preço Eslimado: ni'l l:l lC ,u.r Média dos Preços obrrdos: RS 421,50



VÂLON DA PROPOSTÂ INICIAL

CIIPJ nazÃo soclÂL Do ronNtcfDoR

MaÍcâ: mCPÊ13
ffi"-*"'

Modelo: co§FoFr'i[ ÉDITA_

l,a1\Â lNÊ4NllL I 00c1,!. (Bv r 00) il.dêh, seravâdo. ÍâmÊô C.ní..c,o.áda.m vadânô l! l!€l

ou3arô c,a taarpâ a6ín luiss pare Í3êlkr â tixaçâo de §nla nã EâÍã da uma, com 2 cltêv€tãs ah.dâs tlí:ratEs com 2 aiaprhas Pãri füêr a 1lmÊâ

â. ÍÁmpo: càitecrilnado corn chapadoí coín Úso{ dÊ vld.o I/4 e coín silk-scíe€n CaYã C)nÍP.rtonad' em vaCeía dê tc q\râlllad€ (píLs

câaxâ d€ (rna d*ciá ser de {ôCeia & aha rcsistêicÊinào pv'd"do sí {leiii?Ê,ccrn { al§as tiPoÍe

mátêíial LiodeqrâdâYê{ brancc -. nalesseiÍo sdto. cat 8ríncâ con reíniz Uêridês lÍl!áÍrâsl compaimeíto: I0l:.n,I

Erte.ms: c.orr@rlr.eÔtc: 107cm. ldçu€:/tlhlm at!ía:28€ni

ê(o: J?

;15) 35,?a-?C43/ (15) 3532 325a

Émail.
âlesnúe@rmasnsdêil.cÇi'bí

Eínail:

.glí-roÍ{atilidsê€}rôhoo.cÃn.br

33-431.965,í]00] 48 ALÂMO INDUSIRIÀ E COMEBCIO DE UBNÀS E ÂRTEFÂTOS MORTUÂÂIOS RS 43ZOC

EIRELI

F b(icante: À-^Mo lNo ccM.DE UâhÁs

Mod.lo. l.0O enÀnoq
D€sciaáoURÀ.ANFrNÍlL],oocM'(Bv1oo)ucdêrÔ:sexlffâib.TsFpa:c]ní€ccÉí.âóâÉmMadâíaloquâIdâd€êmlpn!3El}d)l,saÍê§lá&íâlsdácrip&,
iã.ã.,*on0u,.,e.,ahoha,a.oâÇàot:ffián:c#*ff*ftr"k*il"t;Tl:ffi#iãJJ,;,i,!Tf"::fiI
". 

rrrço co**.i""a"."'n :*ry'' Yt ü:,"i- 
d" 

"He 
ÍE6istêicbLnão pdêr& s€r l*l*c,"-',;À" ,io. r"â rincêlas d.ruÍãd6' roÍE{ád torÍâdã rni

às. *ído +l€ â caúâ d€ úns dêvÊíá ser de 'nãdei

n,r,6it€ ctri mârêÍÉl broous,aa*d otants 
" 
ua";ü-o;t;';;à;; -lí '""2 

À'ádk'ês brFmâ3: cí,ínpnm€nto l0lD41' laÍo|gÀ:3'Lííl altuít 23cm'

;.i;.,. .,,"r,,..,, '. 
r0/'Írn ldco'r'ro:'r" Jr'u a'2â'm

idade am (f nus El[ôt)lisê nâ§ht.í3i

NÍriir

obseÍvaçáo

oEScBlÇÀo

NO TB

F

Bs 622,00
']É--

Rs 432'5C

Cl.t ?.{.70?103C163 L.C. KLI:MÀNN

FatÉicafite: PâI]FAB
Modelo: UiNA lNrÀNTIL r OOCi,lBvl0l'
oésacáõ UR\A rNaÂNTIL r.0OCM (a\'10D) Mcdê16_çeYravâ'Jo T3mpâ Críêcabnadâ êh MadêÉ 1' quahêd€ êm l"p Ôur Ell'É) h§â nas ktã-"rs dã dhul€

üJaü,o,jàií.p,coíneues*,"r"',"u,,.**oToüil#4":;.-;i::Ím:x:*rf:;TÍ:[],ffiHj;51:ftr::fi';,
;. I âhpa cmtpccirnado cdÍ1 àôpa.u.. c..n üsí de íd í\ r 

" ' 
e cdn srau cl r' !c *- "_ "-*- - lafas r rpo irre zrncadâs do{ Édâs. Forâ§À): toÍrãáâ rnl

ilj;F-xr*,::i;"J#Jll*lt;"t*:ãTfr:J1§:í"';ãIfi;xi;';;i-mioro':xn ':rrerra:''lcm 
a'luraz:cm:

;,t;;r -**", ,p',rL ro?utr.ld!u'aÁojoir' df,Lrd r&-tn

rêleÍrne- Emâil:

;.t;;;'" r, leârd'o-sspiínoêânro@hormâil cô-r

Ouanlidsde ge§cÍlçáo

l0 Un dades ÜRNÀ FUN ERÁÊIA, MATEHIAI.I."1ÂDEINÀ TlPO MÂDEIFÂ:PINUS C OM'qIMENTG.' ,40 M, LÂÊC URÀ0"+5 M, ÍlPC TAMPACi{TÀLI-

i, MÀTERIAL BÉvES"tlM:nr, o hnT:Rl'lo:FoRR'

Píeço {CsÍçÍa§ GoYeÍnôm6tais) l_ Média dâs 3 Melhores Píopostês hicieis

ÔÍgãoi PflEFETURA MUNICIPÀL DE ÊERU-iABÀ

Otieto: Â{F,isiçãa dê umes í!ítátiês pre cisl'ôrição grâtuitâ em âtêíüimêntc es

' 
pêssoâs em síuâção Cê vuln€íe':üda& soêiel de í€spoíl§alili'ad€ de Secíeenâ

d4 ÀssistÊncia §xrâl dc Mr:ridpio dê Reíúabe'CE'

Dêsc,ição: üííÉ furcráda - Uínâ FuÉrálh Maiêi'l Mâdeira Tipo Madêtrâ: Piíxls coli

irlêl , ccmpÍirnento: I./l0 M. LãrçÜtai 8 45 M I rpo I ãmpar Entâh3do cÔÍ vis''r '

|ralêíiâl Reresjmêíto lntêínq aoÍ'êdo Em Tnt - Bâbado6 Oe Tecido Tipo Âl'ai

À.gole Câíactêísü'ê§ Ad;círrâis: E !€'nizadâ

4aa co\! vlso
croNÀls ENV:8ltlzÁlÀ

Dstri'18JC3/2C2214:38

Moalolltadê: PreO*) ;léÍü!'Ít
SBPI NÃO

Ueílrificâçáo: N'Pr€qáo6?O22' uÀSG§41335

Lote,lltêmi /l
Àtâ: Liol-Ata

Âdjidicâçáo: CA! 04n@2 1 3 29

|ioíÍologBçáo: Cs.I OU7t22 ú' 41

ffi
I» 10.31 (lP 12.47.Gô. irrz)

IiEM 3: URNÁ MOsTUÁRIA JUVENIL

Preço E§rírado: B§ 5:200 Lun)
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rtEnÊ^
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Ouemidâde

g0 t nrdad€'s

iUE' 1&)56. URNA fuI\ERÁÂIA MÂTE9IAI !!4AOáRÀ, TIPO MÂD€IRA PINUS,

CO+MEL COMPFIüENTO:I .4J M. -ÂqGURA 0á5 U. ÍlPO TÂ^rPA:ENTAtfiA.rO

CoV VEOR, MATERIÂL REVES-iltl:|{Íf l]iTEB NO:FOR Rêm EM ÍNT -
BÂBÂOOS D€ ÍECIDO, T|PO Át-ÇÀ,qFs3iÀ CAÂÀgrEFlSnCAS

ÁSICI3NAIS ENVEâN IZÀDÁ

Fonte: Êww.ccm0rês!úveÍíEÍoeÍíEis.qoJ

.br

qusntidêdc: 3l
Unid.dê: Lhrdadc

UT CE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

30.368.334000I€3 l.lAClONÂI PAX SEFVICCS POSTUIvIOSLTDA

VALOB DA PBCPOSTA INICIÂL

Rs 600,00

Meí!â: lUêIEUMÀD!FÊRRO
Fáricatrts lUÀT TUMADEFEÍi ItO

D€.Íi9ââ: L,nra RrNlPLRú lNFÁNrtL eoNFEccro§^DA EM MÂDEIâÂ EM 1Irrt tElspEssrtrFÂ FcBio tNTEl|oR EM TrctDJ Í\l 
^aÂBLMÊNÍo 

EM
IEFXI: lAltPA COU C4 CHAYEIASI, COM C4ÁrçÂs ÁSIlcrJLrIAS TIPO PAaBgFÂ. olMaisÕEs LÂRGJflÁS PARÍE I,JFEF|OR OuSRCr 43 C r.l, t-ÂBGUgl pÁ
FÍE st PERloBoM88g 4ô CM. coMPBlMEl{To PÂRTE ll*FEaloF I,ra M. À/. PAaTE suPEiEi r.46 M. ÁLTURA 20 CM. >AOBÂo popui-é§. MocELo. sExlrv
Ác{ sE!!1 vlscB.

(86) 311i32sÍ
Emril:
r.{âbili.rce@qgolivÊi€ crín b.

32.225.356/000r-00 t 0-^s Bot+raR ! IDA R§ EI9,OO

RS8 98

ObsêÍvâçáô

DFSCRTCÀO

NO ÍF

ModCc FfÂàr:ll SãIÂvAm SEH VISOR
D€SCíiçEO: tfrIA FUNI8ÁAN INFANÍIL C9NFESCIOI.IADA Eí\' T'ÁOEIRÁ EM I t'MM OÉ E§9EN\i.HÂ FOflPO INTEADR EI' ÍECIO9 i!!I, ÂCÂBÂMiNIO EM i'
ESNIZ T^M?Â colú 04 CHAVEIÁ§ CaM 0,r 

^LçAS 
ÁAílcurADÂs ÍlPO ÊaÂREnÁ: DIUEXSÔES: LÀacu8ÂS PÂFTE t\FEBtcR oi/tsRt a-.Ct . LÁsGuBA p^B

TE SILPEqEB olrSRO a6clr, eOMPRlMÉmC PAPIE [lFE6tOR 1IoCM, NA PAATE STpEBI]9 1,4ôC]1, A!ÍUnÂ 2OCM pÂOqÀO populâp, MO?E[O: SEXTÁV
ADO SE+l VISCB-

ÍdeÍoíle: Email:
(5r 8869{e88 cnelirnd,ôt,ot,rit Lon'

lelARi t DO SOôORB0 ÀRAUJ 3 vIEIRA

MaÍcn: LIC Á.rigos alnráiro
Fôbricarlre MâÀcoN Es L0 PES PEIEIRA 02358852317
Modelo: Seaáiado
OêSCÍiÉ': TÃNÂ FtXiEhÂFIA INFANÍIL COI.IFECCIONÁIiA EM MÂDEIRA EM ] 8 Í\{M )E iSFES!§JBÀ FOBSO INÍEIIOR ÊM TECIDC TNT ACA§ÀVEI,TTO EM
\'€RNIZ TêVPA coM c4 CH VÊT 1coâa c4À!çÁsr.qTicljLiDAs ÍlPO PAâP€IRÉ,, olMS{s5Es u-sGJFÁs pÁaTE NFEBTORoMBRc 4s cM, Lr.rGUR.r pa
RIE SJPERPfl O1'18fi0 46 Ct. CoMPRII{Ei|ÍO 9lnII P{'ERIOR 1..{Ott!. l.lA PAFIÉ §..PER§R :.46fú- ÂLrLRÂ 20 CM: PAlqÂO popUJA Mâl€lc: SÉXr y
AAO SE\1 V|§Ca.

(88)3671-3591

0a.734i2e§l0001{8
. VENCEDOR -

OescnÇão

IJR!iA FUNERÁFIÀ MÂÍÉBhI:MÁDEIRA. TIPC M,ADFNA:PINUS CÔN MFI, COMP3I[I5}JTC '].qO M, LÁNGUFA:o,84 IVI. TIPO TAV
PÁ ENiÀUiADO COM VISOR. MÂÍER|AL BE/ESTIMENTC INTEBNO FABRÁD3 EM ÍxI - BA8ÂDCS DE TEC|DO, TtpO AiçÀrrtGO
LÀ CÁÊÂCTFRÍSI IC,^S 

^DICISNAIS 
ÊNVEsNIZÀDÂ

PÍelo (Cqy$!s covêÍn-râtâB) I : Médiâ das 4 Meí'EÍes P.oposta,s_ Fihds

órqão: F-FrFinrJRÀ VUNlalPÂL 5E 'lCLrÁ .iDaNDÁ Rr

(Xrietô: Áqüsaãô rle uÍnes mârtuáies

0uântidade:

Unidade:

DcscriÉo: UrDâ ftúÉráÍiá - Matdiat Mádeir4 Tho Varbra: P nus, Ccí: t d, Cômprf€ÍL.|
'I.90 M. LârgúÍâ: 0.78 M Tipo TaryEE: Ea[êhaéc Csí viso., Matêrhl
fGvtstirêflo lm€Íno: FoÍraú, Em Iílt , 3abados Oe Tecido, Tipo AÇd Ár!úh,
CaÍect€í§Jcâs Ádici]oeb: Enrsoi?ads

CAtMát 4«}063 . UFNA FLNERÁRIÀ

Dâtê

uodelilade:

SRP:

ldêíttificeçào:

Lotê/l!íÍ:
Atâ:

Fonte:

r 0,/r 0/2c22 cqox

PreSão Eiêtlôoico

stü
tlePrêOâô:1362Í122./ l;Â56:450068

111

IilIItr
rrlly.coítrpÍô§gove-raÍrleítab.çov.

bÍ

30

Unftlde

ffi Àd2üú, gÉiio !E ú1r 2]/0 ! @ 09.10 31 0'. 17-47.6(1142)
có6o \âdáéa 3q'rétr*âÊYrq(PszôreÍtro*i,q*r(à(yLcí.l.lP'lflaralla!
i'tFrá..ii-Ed.ííEE @.à.,cdríê.bAl6Êá.ten:3qr,irE3t.r(ãàRYh5qopsr2lNâfiiiríodtda9Eloí\ê,rqr{ràpwral(2aadta2536

llem 4 .. TillÀ ','OFi!.li.F ri P;\R;\ ÁDLILTC

Pre.o E§lirÍ:ãdDr t-l::t:.S , r) Mêdra dos PíÊços Obüúcs: 8S 86r.98
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i(trJt^J
UF: RJ

CNPJ RAZÃO SOCIÁL DO FORNECEDOB

Emâit:

!€ncâs@!ín3s"êlevcrde.com,br

VALOR DA PROPOSTA FINAL

F.s 750,0c

Rs 9499c

R$ r. r 00-0c

Mârca:PÊOmD
FebíiiÉnte: PiDPPIO

f$'§lffll$lfl,l;ÂE.,ÊÁGoR)ÀiJaB )M9*:*1a-'Itl1fl""T,:L".*'f"l:*:*fl:tr"'H*ffiil*
r. ràs br€Ís,s Íb .upllls, cp""'" * on1* "-Í *JI#"ã'it' " 

ã'ç'" a" 
';""p" 

na cs 
'a 

oa 
'Jrn6' 

à I GhDwi6§ iErc€o33 ódÍâ'las 
'om 

4 ohâÉhâs c

oúêdss pâ.a hxar á tâmP. * 
""o" 

t"**' *d'"fi';;;;;;; """ '=' dê tidlE lê 1/' ! an srk6'íeen Éte'JÍn' bôia cdn dEéÍes'Dtsl" rê'B

eu sou ã rê§§rÍeçáoêa!ia".er* ** *,. u"lã'a*;;;;;;;'- "*r 
conlecciooaÚ3 êm rraóe,s dé I c qd!êdê tPhls Elht) b'ídadas tín Í

eterc ons Lteíârs. *nco q'r 
",,''u 

* u"''é *"'ãüÀttáit i e" *""""* cdn 4 €lcas t|9' !àão zÍEdâ! oolraÚê! Íil.dâó coír I §U[Ír':€5 dd'

ffi ;::"ilil ;;üq ç.",'-. "+r:**#"liif;ffixEr;ffiffi:ffi*l:*"r*.slrffi ffiiffi #li:
êLico | ác lcDrdo) nà me drce de I ocín co-Í :'l lno nils 0or 

- ;;;;; .;;;
,.u"a:"ffiüí,e",j;;.i.o;;ü", 0,40, urt"* o 60 iii'*ú: cünrim'rrlo: 22o r"e,'aioBo' ârü1133'65'

39.450.480/OJO]-28 SUDOÉSTElNCsSmlÀ
* VENCÉDOR *

COMEFCIO E TRAI'ISPoRTÊ DE ÉiV'IEALAGEM LTDA

Tclêtlnê: 
Fmátl:

i15J 3532-2043/ 0 5) 3532 3264 alãrGnde@iroa6mad'êil'o br

33-43i,{]65i3001€SALAMclNDUs-lRlÂECoMERcIoDEURNÀSElnT.FATosMoFTUAR|os
EIRE:l

a5] 9307-5295

Emâil:
contjoítÉbllidede€'/âfÉo.cdr:.bÍ

GA REP E§NÍÀCOES E COMERCIO LÍDA

htEicantê: À-AMO lNu CcM. u! UH§I"S

Modeh: E5PICIAL I /t0 KG ô M,rt ná t c oct!.3le eft íÊnus L[bt) bo.dadâ eh re
;"?'iç;.i;;;;;i;;"^:ra"T::y::.*"1"":i;:::il:t,,."ffi;ilT.il",';:,i,[]'ff:""';l§j"i**?i.üi":i;q"üfr1i".""
b nês taterêrs da ruFJls, (|rlâcro tê tâmpâ c+í $lr
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ca' a'ra'p': c'"rel"'fi"i" *"n"*dí *- '"' 
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*".,. aiiu';;;;,;;;,';':; 
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corícLocrooeda cn Madcm r' 1o quâl:dâdc ÍPiou§ Élliot) bo'dàdas cin '
€r!'.') nas lárp,àts. *.co 4rr€ " 

*'" * ''"" ""*j 
ii'ü'i".:i " à-' *" *"r'*"-" cdÍ' r tlçâ-c rFi va-ão 7in:â'lâi c'Êrzdâs li'2írâs mí I supore< dôÚ
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=rrlon"" 
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45.965,416/300]-82

uatcã: vALÊ vEnoE
Fât!.ica.ts VÀtE VFB?F

Mo(kh: utNA vadeiÍa l. qdidc.le gn OrJ§ tlot), Lo dada Éín 
'€veI#oi'üinouo"*o".TTy_l:Slj*.l$;,H';â'ffifffi'f,iT.;';";;.;#ao.^r."-.na*d**.
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e! Q 41 24í3'6252

3i.521.5/Sll00'-15 LÀl'lCE VÊ COMERCIO E SERVICO LTDA

Rdaai.ú Ssádo no d. 2alor

Mâ.ca: nlAoEill
Fsb.cani.: XÂD:RlT

*ffi .lllill§"Hl'f, lH§lT;.***",y:s*::f s*fl 1'tr-'*'Hff il,ffi Hffi ."9:y,f#Yl"1?IrJ

r"'#":"#JI*L:,XlTi*::E§r';;"iI:"#iüã,-i{1',:-{Í'","":'JÍtriJff*'#:r":ffH:'tl::;f,Êfl:'*'
Bim âir4ã.nle.íêjê môíô, *.. ,..". "-,r*'"*'oi 

ã lri"*i. ". J+-.xê rp ôus Érüd)r..dádá. pfl rÉLvo r'!s br.ra'§. qrrd:r quF a Érxa dâ r ná

dsreÉ se( óe màdeÍs de ân,,""oa*,". a*, a "o"I*l"rm 
a.-* o*,rr"a t r*es :om 8 suturtás c,o(jm.,os D?ÍeíJsádos nss lá:eís's úa câlÍe' s!íld

o.r em cada hrêrôr. EoiÍrçá,, r",,"r" ,",*."..",I"iii"i."ri ".a.àà,a 
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,2013 0ê.í031 (lP 177.t7.60.1r12)

R§ 6AO,0C



Quântidade Descriçáo

20 Unidades UMiA MORTUAÂIA PABA ÁOULTO DESCFIçÀO. MoDELo BAsICo. MÀIERhL EM CoM?ENSA0C, cIM TAMPA DE DUEAÍEX Po
uDÀ coM vlsoR. FoBRA-1ÀcoM REVES:|MEXTC TN-r 3RA_tiCC. TÁMÀNHO i.$ À-É ?.'C TTETRC_

Observação

DESôRrÇÀO

NO TF

Prêço (Coíipaas GorrêÍfianÉntais) 1: )rêqa d.3 3 tlêIEÍê3 PÍooostâs tnbbrs

Ó.9ão: PPEFBTURÂ VUNICIPÀL DE BEIÉU

Obieto: CcnÍ3tação de fmFÍesa aspecálir.jd. Êôr) a Fv,Êslaçãc d€ SsÍ)içêi
Fú!e.áro§..

D€scÍiçeo: FoíÍÍrolraçâo de câdáúêr - ljínâ MonÉ r'€ esÊaciâl com üsoÍ lâmâ ího 2,10m

coín limite ch peso ôté «n kç

Catseí: 22624 - FORMOTIZACÀO DE CAOAVER

Date:

Modalidêde:

SRP:

ldêntificação:

LoteÍtem

Âd,Udicâqão:

1oÍtok gãt'ao:

Fonle:

25!ü2jnn 09fi
Regão 3e:-ónico

SIM

NoPregâo242022 / UÀSG:925347

'll3

L,nk Àa

t}ÁJ.rlno7z17:20

O6lo4lfr221O:C7

n-wú.coírpíEs{oEnaÍrErtabgoy
.b
320

UNDAO€

B§ 1.725.00

*.- lqv
er Quanüdêde:

unidâdê:

UF:

CNPJ BAzÃo soctAL Do FoBNEcEDoR

L. C. F, DA §LVÂ SEÂVICOS FUNEFÁBIOS EIRELI

VÂLOR DA PFCPOSTÂ INICIAL

rs r.@o,&I 3,170.72910001 -58
r VE§CEOOR .

Marca: Marca oão ,níomad.
Ésbriê6nrâ Fâbricãtue úo Írfo.nrs.lo
Descífêo: LBNÀ MORTUÁFtA ÂOLLTA ESpECt{: COM VrSOB TÁM{NHC 2,10M CCh: UtíÍTE 9E PESO ATt 300KG

{3') §61t422€; {9r j 324t -0290
Email:

Jnnrnrm&acrcl;-t2l.coml)r

26.8?2.489/0001{5 S. DÂ CFirZ OL|VE|RÀ

MâÍca: Veca não InÍoÍmsla
FáÍícânle: FâbrÉenle ião híoÍnâô
Dcs]*Éo: LiIl8 Uo.tuôri. êsocclil cDín yÉoí l€n.t!3 al tD c{Ín timitê ê p6o até 3OO tg. cs{niâ e VaEdâdê de l2 mesei.

TclcÍonê. Emril:
Ct',)a21237O2 olvq.leicnerêtg@gma .cam

rs 1 s0 00

Bs 230

Quantdãde

50 0m QuÍhrndsôs

DescíiÇão

'âÁNSiÂDO 
fERÊESTRE

obsewâçâô

DESCBICÂO NO ÍR

Prcço {CoírpÍês covernâÍÍlÉnlais} t: rrátia dâs 3 Melhores Píoposâs líiciais

órg5o: ÍTREFEFUFÁ VUNICIPÂ! gE !;cCA REAL

Oêíta R€{isúo d€ pÍeçGs üsando a contratação de êmDÍesa especidida pars

oíêstrção da s€ryiçcs tl&6ár5s, a frll de atardd âs Íàmíaãs q-E se errsttram
e.n situaçâo de vukpÍab*da(F seid, no ÍÍtnicíric de Laqoa ReaUBt-.

t»saÍ'Eão: Swto FuncráÍio de CÍcítaçro / Sapoham€nto , Tránstado In NSLADO

]EÂRESÍPE 0DA E VOLr{ derestcs nor:?rs econdicioralos em umas

fuÍreránas, comprcendendo o lrâJeitr q1í sê írer recêssáno deítío dc rêrr(órD
b.$ilei.c parâ os rêspêáiôs liEis cle .esidêôciâ no M(nitípio dê I rgcâ Feãl

Estado da Eahiâ. (casos €xc€lcionais).

CaTSeÍ: 4]7O . SERVICO iUNEHÂSIO D€ CE€I".IÁCêO / SEPULTAMENTO / TRÂHSI.ÂDO

Data:

Moda§dade:

SRP:

ldenüfcaçáo:

Lotê/fteÍn:

Fonle:

Quaniirade:

21t0at202203§

Pre9àó Ehüôíico

SIM

N"Rêgão:29m22 r' UÁSGga32É!S)

1t6

link Atâ

.a1Á/w.comprás90vêrrEÍ€fl ais.lDv
br

8.00ü

ffi tu*ú.it 964,l tu úa8n'ltubo41031 0>. 1rl.{Z60.li2}
có«.ro \úâ(ao: 3qtrÉr.*2t8YtsqoPsZd€Pts1rc*qdqçíol«8&H(B.Ptl§UArsla3
r'ü9rltirffi.Êr.6.cún h.icãtifdrrÀuàE .H€,8á:&vrErdQ52b8YnSqopsfÀEqijr{oôda9€,orflaqtu&'M rÀ,ta25údtaã3d

ll.m a . Htl; YíJHrr,ÀF,l PrBl ALULI:

Preca Estimêdo: a§ I ,',15(,d ilnl llédaâ dos PÍeços Obtrdos: nS 1.i25.01

l.rr, i. :: . :. i' i: _ :i

| _i-: :iii::.. :. Medrâ dos ltêços Obtkos: .rS 2.JL



)5

RAZÃO SOCI,\L DO FORNECEDOR

uaidâd€: SN|oADE

UF: BA

VALOR DA PROPOSTA INICII.L

R§ qoc

compresírdÉítlo olíBlêlo qL4 sê tie'ieessÉno d

h'3 (casos erceçciot §. SÉavçf PÊOPFl0

CNPJ

âúaadr

08.725.102/of,o+29 EVEBALDOPEBÉ|RÀmssÀN]osFuNERAFlÀ

Mârcâ: Marcã nâo inrünadâ
Fãb{lcanle tàbíLsnlcnà! nríc,rrâdc

;;:;il;üil; i;RnisÍÂE IrDAE!oLrÁrd€ i Êstos m3'têis a. idi.,oírâ'.s âm u'nâ. tumrárbs'

;;;;;;.'";;",t"," pa'a os 
'espea''cs 

ta':ais oe Íêsrdén:i' 
"riuricipi' 'e 

lhassué' Estâ:lê dâ sâ

i77) S07-299,

Êm.il:

PAZiçUãteíni@torm âil.acn

38-4?1.129/300i -50 ANTONIO GOMES DA SILVA DE IBIASSÚCE

Msrcã: I$aícâ Éo info.nâda

RlFÊÂ:NCIÀ.

tmq$4/a2 | im3&í2136

38.I72.296/3001nl9 FUNEÊARIA PAX PRIVAVERAlBrlRÀ LT9A

TVENCEDOR i
MaÍcs: [14Íca 0ãG intornâda

DêscriçãoOuanüdede

120 Uridâeês TAIIÀTOPRÂ\A+REPÂRO, HIGIE'iZÂÇÃC E CONSEFVAÇÁO DOCOâPO ]ÁDÂVÉBICO

PÍ€ço (Cdnpías Govcrndnentai§) 'l: MrdiâÉ das 3 Mehores ProgGtâs Fi'a'6

Óí9ão: PREFEITURA L{UNI'IPAL DE FRÊSIDE\TI CASIELO SRANCSTPP

obieto: co''lratsçáÔ & eÍnprcse p6Í' aq'iscâc de umâs fuÉíáÍiâs' trêm cotno

iraosledo e ser,/iços ílngíários '

oescÍição: Sêtviçt Funeráíio d€ CÍe|nâção / sepultàmento / Ííên§lado - seÍtiços de

';ffi::';xTl3iltffiHí##,xoo.uo..o,o"Íesros.m,,t:isacoú'"on€{:.:-:i.:s;'.}-T::?r#:*'*::,f,ff$"-"i"'.fi;3ff:*'
d úú do :.í (.rs b asitê ío *, 

" 
* .**r,*" *j'ii* ,§d.;.;;;,"; 

";*,ssuoê. 
Estalo da sahra. {ca§os erccao|oaái§) loNFotME rEauo DE

fmâil
nâscim€it colrtaàd*he.ô€@gnrilcom

Dêtâ: I 711 0/2022 1:1:CJ

Uodrldrdê: Ptê95oEH.6ílbo

sRP: NÁO

td€ntifkâção: N'Fíê§ã0562m2 / JASG:987',8?

t tc,/têrn: /5

A1': Liol,áÍa

Fdrte t w.coÍnaÍasgoYemôm€n!ô-rs'gov

bÍ

Ouentidede: l0

UÍid€de: UNIDADE

UF: PR

Rs 2,2C

RS 2,7c

obseívâçêi

SEscPçÃo t{o rB

R§ 890.00

VALOÊ DA PROPOSTÂ F!NAL

R§8Ú0.0c

Fakicantêr Fâhricánte não infô.fiâdo 
anqs, êompí.cídeído o t âÉo qL€ êÉ fi2ai naae§6ánô d

;:§il;;ür; iRFEsTFE 'loÂ E voLra) o€ rêclos mr^êiÉ âconôcioÍÉccs 
'm 

u'nâs tun€r'

trrÍô do :eírtôío ô?salero ,"ra 
"= 

.".ro'"" nJtillã'ãtlito v-tiç'" * ru"""t'"e' Esláto dâ Eahià [cesos €rcepcio'êE]

Teleron€:

i7r 883&2331

Emeil:
alcid€sO*âressmcÍ€ra.co.:1.tt

CNPJ

02.qq0.'1401000140
rVÉNCÉDOR'

RÁZÃO SOCIAL DO FORNEC€DOR

FUNÊRARIA SÂ}'ÍÍA LUZIA LTDA

Mârce: Mâ..â ,Éô rnía.nadã

Fsbíicanle FabÍaanlG nãcinformâdo

Delcdçáo: se.rrgo! d! TânâtoEía06.

ffi mmirumre*r*od,rrq* o(ys.êrus.,prí6,ya',,2!.oe.2s3

lrem 7r TÀi{ATOPRAXIÀ+REPARO

usia dôs P.eqos ObÍdos: B§ 757,0!
Preço Estimádo R3 757tl9 (Ún)



aêi

PÍeÇo (Outros E les Públicos) 1: Mediana Câ§ 3 Mef,I)res Proposrss Finais HS ?O0,00

i(aeltr

>.À

0r9áo: FUNoO MUNIa|PAL DÊ ASSTS-ÊNC|Á SCC|ÀL

PÍefeitura Municicaí dê Geúlio VaÍçês,,as

O6,ieto: sERv"l@ 0E TANAÍoPHÁXÂ - SERviÇô FJNERÂL

D€§..hão: SERVIçO OE ÍAIIATOPFÁXIÂ . SÊAVIçO DÊ TANAÍOPRÂ:IÉ

CÚPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNÉCEDOB

FUNERÁTgÀ GRIJBER LTDA

Dôta:

Moàli&de:

SRP:

ldenitÍcação:

Lote/ltefi:

Àlâ:

FoflLr:

04/01/2C23 00.00

Djspaí|sâ poí Lkitr
tlÃo

262423

1tl
N/Â

si§tínasprE".n(,.hirúoi308$?ül
imÔr'rt{bx.6Dãcec:lGiÉn'=2

1

ns

0uantidade:

Unidad€i

UF:

VALOB DÂ PNCPOSTA FINAL

Rs 700 00

MarE : M.rca nâc inío,mâda
FâMc€nte Fataiaánle rÉo inio-mado
Descíição: eescíção rÉo ln'irmada

(s.ii 3ir r -?í86

9t-947.70V0401-76

" VENCEDOR'

32.q4.84610001'51
TVENCEDCR.

Preço (OrtÍos Entes Rjt{icor) 2 Median, das 3 MetDres progostas Fhais

Ór9ão: Prefeitlra MunÊipalde Diamalte dc lto.te.pit

ObÊto: ConÍcÍme solbitâção dâ SecÍetâr,ã MüniciFalde Âssjsiência e D€se dvirrêflto
Soc,al âtraÊs do FL]do Municipald. AssisÉrciã So.ial CNpJ só nô

123]0.c02./0001-6E tÊm po. obFti/o a coíúrã?ção de empíesa esp€cializala
para p.esf,âÇào de ;rfiicos Írl€rárics, óÉí"ndo alendêí às Íamtliâs d€ -iáE
rêr.{a refeÍeílciâdas rp Cslro de Heieráciâ A§srs.lência Sehl - OHÂS.

Descíiç6o: Íanatop.aria àplicaÉo de produtos quftnlcos para cohseÍvsç6o de coípos
d! maneiÍa bêÍn manos agíessivâ,. maís €ficâz até 36horâs. Íanrl$.ar,a
- aplicaçâc de trodu:os qoknicos pÊra cofiseftiaÇão de c:rFrs de nraneiia b€m
í!€rô6 agÍessivâ e mâis eÍl€z âté 3é horas.

CNPJ RÂZÃO SOCIAL DO FÚRNECEDOR

NOROPRÉV ASS§TENCIA E PTANOS FÁMII]ÀF LTDÁ

Datâ:

Modaluâdê:

SRP:

ldemificaçáo:

LoE/hem:

Âta:

Fontê:

Ouântbede:

Unirâde:

UF:

oqt1(2fr2úfr
PNEGÃO ELíBÔNrcC

NÀo

l,€?§L1§2OZ)

r/6

liúÀa
htlps:I/aoÊoíà§lÍ.:oÍ:l-bÍ,1

unidôd

Pfl

R§ 681,26

VALOF DA PRCPOSTA FINAL

ss 68],26

Marcã: Mâ.c! oão inÍ.mada
Faàflcarle FeEffr]te rúh nfo.rnado
DeseÍiçãoi Dêsc.içáo rÉo an?maCa

t4{)3026"1006 e€.7et3ria@esúdorioexeft tivc,com

Oúantidade

r 20 Unidades

0escíição

sÊHvrÇo DE aEMoÇÁo aÊ ccliP0

ObseÍvação

o€sc8tÇAo No TR

Preço (Comprâs GoveímÍn€ntâ;s) I : Médiâ das 3 Mêlhoíee Proposlas lnicisis R§ 300,00

# Fü/lni,gúdl, rc oa 23Ol ?044 0A 10.31 (-. írr.a7.6O. til2)
CaóEo \r-dadÀ lqtrÉ:lz*ãeY@
i'rFr&rrrr-d.írüB.ún. c.iílúÀrâE dà.&â=3o*Elza252trRYà5qopsf2rMqnFóáAddq9Ero«y6aqHt &finalAt€53d*253d

'/tv
ãe-

Itcnr a SERVllo l: ÀEVL,Ç..|.O DE CORPO

PreÇo Estimado: tis: tr a: u.r' ::::



Ó.qãô: MINISÍÉREDÂSÂÚDE

Distrito sanÍtár:o Especial hj:qe.a tJédio So[nões

Obiêro: Sewiços conlirruâdos Cc ftlrpÍir.iâ com o fomecimerto de uma§ Í''lo tÜá':âs e

d€mais materiais e s€,Yiç.s Gônstan'.es netlÊ itistrumêÍúo' bêm ccíno ttans{ado

poÍ üas leíest es e Íkrrrisis parê acur:clioios: Csauari, CiÍ!']nepé' Fonte 3ea' Jrrtal

Júruá e Tefé â fim de ate,rCer âs ocoríências ce ôilos de indígienâs ro ámbito

dO DSEUMRSÁ..

DescriÉo; s€ítiço funerário de ctemâgáo / sepultamentg / translâdo - qe 
'ção 

paíê

Y€lóÍio.

CatSêÍ: 4170 -SERVICO FUNERÁF|O D=CnÊMÂCÁO 1SEPULTÁI{ENTJ / TRÂfIS''ADO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Foote. www ci,mrÍa§qovemaÔeílBls qov

b'

Qrânti&de: 5

unidade: UNIDÂDE

Data:

Moda[dade:

SBP:

H€ínmG3ção:

Lotelltem:

2Í ilotzxz2§.3o
Píegâl alettôoso

stM

N.Ft á0:162§22 t
th
únk Át!

PÉ.tr6

VALOI DA PROPOSÍA INICIAL

í

Y,

Marca: Maícâ Íúo rÍoírnãda
FatlioBnte: FâkiDanle Írtu iníoÍnadc
Dêsâdçáo: R€r.oção Patê vclúio.

EÍlail:

ffi mm'm*xmãGirdq*r*&,e***1,,À*ã3oÁã3

0t.5?9 1LClCOtt 6r. RE{ATOBBAÍISTA

Márcs: lttá,ca 4á( irremâ,1á
tarr.i.ànle: Fâbriaantê nã, iníatmâdo

Desca\àr Finc(i. !d'd .el)'i.

IÀTILA (!2)3:3.1-119,o

26.904.280/0:llil {14 NOVA FÊNÀVlEq E'ltÊLl
] VENCEDOR*

ltaíca: M6.câ nào rnlÔíf ladê

Fab.icanle: Fab.i.afie rài inf.rmado

L.s. i(io a-- ô€ôPr 3 r'"I)':(

9. 3'26302E ; r92i81]3{4ã5Iír2J$2tqrl2E

Emnil:
saf sáôJrâ|lisr.lête:mã1.@rn

E âiI:

câ,.ãbârle.ecartabrlodm5 il.cêíx

F§ 300,0c

Fs 300.0c

Ê§ 3s0,ôc



;-=;l Exlrato de fontes Utilizâdâs neste íelatóÍio

Fontês utilizâdas nesta cotação:

I - Ucitaná - Licitaçôes on-li.e
licitan€t com.br

h!â: I 2,/0 W023 09:50: I 0
Acessâr â fonte agui

2- PreÍeiturâ Municipal de G€rúIo YârqaslEs
slstemaspmgv.nGip.inÍo:8085/pronimtblindex.asp?acao=l &,tem=2

Data: IZ/0 t/2023 I6{\i:2/
Àcessar â foÍrte aqu!

3 - Co.nprasNet
www.compíasgovemaoentais-go!r.br

Data.

Acessar a 'fonle aqui

4- Co.nprãs BR

https://comprasbr.com.br/
lhta: O5/0 I /20 23 I 0.O 720

Acessar a Íonte aqli

OE

J6V E
FÉOls

ffi AAál.,i) qqa]/j rw ú4r23!0tlÃB 0e10:31(P ,rI.47.6O.1,t2)
Cadiro V*âê.: 3qlr{53lz*2bRYisqqP§Ar SPirHOeqaqgE AKín4aíLl3ntdWA963!.3d
ãrlpr/w.b*Ede!.êt.m à.rcêniÍe.bÁIáüci.láê?dá=k!Â51§ries2bRYh5qoPsfzd8qjjÉiô&lrag€Ío«Y3,lqHt &rPIr6iwA94253%25,3
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Av. Duque de Caxia§. 803-CentÍo'
6848G000
(91) 3784-1760

a§com@Portel'Pa.Bov.br
httlr: l/wwwlortel.Pa-gov.br/

brplnrnuEruro or ltcttaçÕuq
Comissdo Permonente de Licitoçao - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREc N.010/202 ,- RP

I-DO OBJETO

1.1. .,\ presenie Ata tem por objeto o §isreDra 
'.le \9gk'r? le Pr:ços objetivando â fumra € evcntuâl

õo"i*iriao a" .-p."r. p".u ro-ecimento de ur-nes MoÉuáries e sen'iços Funerários, destinado

;;;;;; 
". 

oo.úd"d.. de secreraria de Assislêíci8 socirl dc Porrd/PÂ, conforme condições e

especificações contidas no Terrno de Referàrcia e em seus Aneros'

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕTS N QU.INTT-IÂTÍVOS

2.1. Ern decorrência da proposta aprcsentada e homologada no Pregão Eleuônico n' 010"2022' ftcarn

l"gi.irrao, pu." contrat ções tturas os preços unitárioJ e respectivo fomecedor(es), tdentificado (s) a

seguir:

pREGÃo ELETRÔNICO (SRP) N" 010/2022

PROCESSO ADl\r. No 02906013/22

TTEM DESCruÇI o Nl^RcA
URNA MORI'U RLGIO

ALINFANTII., . COM VISOR
NI| :oo

YALOR
TNITÁRIO RS

UNII)
ADF: RS 00

VALOR
TOTÀL RS

RS

GO IASÃO PERMAXENTE DE LIGIÍAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro- PoíeyPA, ó8480-000

a aE§,

M. DO C. C. DE OLFomecedor
05.973.815/0001-70
15.793.21'l-6
Avenida Padre .\ntônio Vieirq N" I I0. Frente. Bairro CentÍo, MunicíPio:

Ponel/PAEnd o
únaclE-marl68.480-000C

sotadas,
n" 8.666, dc 2l de juúo de 1993

edital. suje itando-s€ as Partes às normas constantes na Lei

@o00

f.l.!lr

CNPJ
Insc. Estadual no

ultID
ÂDE

l



-Í

»
d#

*

?te

t htto:rywww.instagraÍLcomlprefeiturãportel

O Av. Duquc Je Caxias. 8o1-Cetrrro. Poíel PA.

s irtt'r';3i:rr.,
I ascom@portel.pa.gov.br

a h np: / /rvww.nonei.na- sov.b r I

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçàb - CPL

Especilicações:
Especilicações: Uraa

.fitnerário paro criança de
tam{nho enÍra 0.50m d
1,10m, confe<t ionudu em
modeitít de pinus. estilo
s ert avddo enve rn izada co nr
visor, cont slçes dara§,
acabomàb iníen o can,
7NI- . ,Panaenu4:fu',
<'ompletas aalune aedo
reli
URN MORTU RIA
INF.\NTIL - SEM rv'ISOR

Especifitwçõas:
Espaaficações: L'rna
lünetària para criança de
tumatho entte 0.50m a
I,l0u, conlecciotada en
nadzira de pints, estilo
s exta+'ado emzra i : adq s em
v isor, com ulças duru,t,
aeabdarcúo ialerno cottt
fiVil' Parancntaçíes
mmpletas conlõnne credo

LRNA MORTUARIÂ
ZINCÂDÂ INFÁNTIL -' REGION

3 COM !'I§OR AL
Especifcações: ' Urna
funerária para criança de
kunsaho entre 0,50m u
I,lbn, em madeira de
pinos. esrílo sartavqda
eavemizada com úsor, com
abas duras, qaarro
chqyetas, Ío,taçào eút
zinco. Parumentações
corlpletas c,<tnJonte credo
religioso.

REGION
AL

UNID
ADE RS,+25,00 RS 63.7s0,00

RS 900.00 R§ 72.000,00

RS 700.00

t

80
UNID
ADE

LRNA MORTU
SIMPLES ADULID
COM VISOR

REGION
AL

LINID
ADE301)

co rssÃo pERf,rÂNEitTE DE LTCITAçÁO
Av. Duque de Caxias, 803 - Cenno, PorteliPA. 68480-000

@o00

1 RS 210.000.rx)

.k#

t50 I



lifieúríLt que suPort? qle

90kg, cor{eccionado ent

nnrleira tle Pinus. estilo

s ar lu t'g(lo gnver nizgla c'orn

visor, co ulças dutus

quaíto íhu\'€las
acuha*elto ittíeroo cont
'l \T. nmanho ãProxi ado

i erno de 1,20 à ) '90"1
Jt conPrimealo, 0'55 cm

Je lurgura e 0'j5 de olluru'
P roüer1
URNA
SI\{PLES

M
ADLLTO

AI-

Av. Duquc de caxias' Eo3-ceÀüo' PonqL'PA'

6a48G000
[91) 3784-1760

ascom@po rtÊl.PÀgov.br

http: / /www.Dortel.na-sov.t'r /

?tS

R$ ó00,00 Rs 90.000.00

LNID
ADE Rsra@,m]- 8§-14!ao.@l

I
I
a
I
a

DEPARTAJT{ENTO DE LICIT
Comissdo Permanente de Lrctm

EsPecificações:

ACÕES
çab - cPL
Lirna

+

3

Sl,Ir't VISOR i_ 110_
I-)speciJkações Urnu

tirnerária que súPorte ate

9tlkg. «'nÍecciona.da e.nt

,ntdeirq de Pint6, esltlo

s eÍ Í d,- a d o env qn; : ado s e t tt

t'itor, com ulç*s dunts,

quatro. cha\Ptds e

acabaaento iúet'qo cottt

T§T, tananho erlte l,50cnt

a l,7krn de cofrtPimetÚo,

0.55 €d de largura e 0,35

tle alts'a. Pararre,tações
tt»npletas coniorme c reLlo

religioso
[-JRNÂ MORTUARIÀ

6

ESPECIAL ADI,'LTO RECION

COM VISOR AL 100

EspeciJicações

lunerária

Unta
" gorda",

c o nfe cc i on ado em nfi de ira

de pi,tus, estilo sextavado

en "-ertizuda 
com

visor, com ulçt s durds,

quatro chawtos e

acabametlo interflo com

TNT, tanonho aProximatlo
inteno de 1.20m a 2,10m

cof tssÂo PERmANEiTÍE DE LrcrÍaçÃo 
-

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro- PoÍteVPA' ó8480-000

@o00

REGION I UNID
ADE



çzi

§
P

çfg

ç

t
0
3
I
a

htto://www.instagram.com /prefeituraportel

Av. Duque de Caxias. 803-Centro. Ponêl'PA.
68480-000
(9\ 37A4-L760
ascom@poÉel,pa.gov,br
h np:/ / www.portel.pa-gov.b r/

DEPARTAMENTO DE [ICITACÔES
Comissôo Permanente de LícitoÇà:o - CPL

7

de conprinenlo, 0,6-5 cn
de larguru c 0.50cm de
allura. Paramenlações
compleías confornte ctedo
relígis;o.
I.TRNÃ: MORTUÁRIA
ESPWTAL ADULTO -
SEM:IÊIÍÉR

REGION UNID
leosl]AL t00 R$ r.300,00 Rs r 30.000,00

E.tpr,cificdções: L'rta
lunet'áiq ^gorda".
«n /bcrioaada em uadeia
de pitus, es lo sextavado
catemi:ada sem

visor, com olças dua.s.
quettp chayctos t
acubamento iüter?.o «)m
1,\' 7', ta$anh o ap ro:ci n a d o
inttnro de 1.20n q 2.10m
de comprimena, 0,65 cm
de largtm e 0,-í0cm de
ahura. Paramen&çôes
complet a s co qfo r t ne credo

UNTD
ADE R§ l-500,00 I ns ros_ooo.«l

Especi-ficações: Iirna
lüneráría de @rnprimento
1.70m a 1,90n.
c oníec c i onada em mad e i ra
de pinus, estilo se7.tayddo
envernizudu atnr yi;or. atnt
alços duras. quab o
t-ha'eías. f bnaçãct ettt
zinco. Pqrancnl«ções
complelas conlbnne credo

toso

PREPARAÇAO DO PAz-
9 CORPO

SERY

-IÇO RS,t00.00 RS 460.000.m

reli

ETER}{A 1.150
Especifrcações: Áphcação
de proriutos quínicos (tia
uttíria) pqra u»ucn oção
do corpo de mqvira menos

co taaÂo PER l{ErÍÍE DE LICITÂçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, porteUpA, 68480-000

@o00

@

ADI,'LTO REGÍON
1

I

II



I
9 Av, Duque de Caxias' 803-CentÍo, Ponel'PA'

6848(}000I fv r; rza+-rzoo
I ascom@port€l.Pa.govbr
l| httn:/ /wvrw.Íronel.Pa.gov-b'/

J

0êi

^qÉÀ-)
14

Í

DEPARTAMENTO DE LI
Comíssào Permanente de Lt

agressiva e mais

CITACÔES
'citaçãb - cPL
eficaz até

3óhoros, incluindo

desodorizaçãtt cadaréricq.
coloLaçào de rttuPu tCall'a
coupritlu, cumisa nunga

longa e graYqtq PQra §eÍo

»trrsculino, veslitlo de cetin
puru o sexo feninino adulto

e hatit de eetim Paru o sao
nnsculino e Íefii,ti,to
inÍanril), veu, t$seosi& e

ORNÀMENTAÇÀO
Etpccif;cases' Moúa de

H!C'ENlZ,{çLo
l:í1tcciÍitaqies: Ptocetto
de liüPeza tuPer/icial Para
o velório, que rettra
imDure: s eÍislentes c

,rilhnru o salubndade'
reali:ada acütb de banho

que arilizsfit Produtos
desentoo\idos
es peciíi.canente Pora e§sea

linqlidade.

TRANSLADO '' DO

ÇqRlSrEBSEqBq-
E.;peciJicoções:
E s pe cif uções : Trons lo d o

cm teiculo asPctial Para
s e t' v iço.fa n erário' rcti,'sndo
o cnt?o de onde se

e n contrar, proc eden do todo

o necessát'io até o

s e puh oment o ( KM rodado)

PAZ
ETERNA 1.r50

SERV
lÇo .

RS 190,00 RS 218.s00,@ l

R§ 1,15i RS ,{45 00qpq l

RS 2.2?9.500.00

IO

-llrne:lrjÚ!ryt!. P^z- T
E,TE,RI.{A

lplz
I rrapou

1.150 l"ERV
rÇo

100.t)00

QUIL
ôuer I

RO
l2

Valor Total R$

GoiilasÂo PERtraNEl{ÍE DE LlclraçÃo
.Av- Duque de Caxias, 803 - Centro' PoneUPA' 68480-000

@o00

E#

R$ 215.00 RS 2'17.250'00
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3.1' A Secretarlr Municipal dt Trabàlho e Assistência Social dc PorteüPA será Orgào Gerenciador da
Ata de Registro de PÍcços

coftssÃo PERmÂ[ErrE DE LtCtTÂçÂO
Av. Duque de CLrias, 803 - Centro, PortelPA, 68480-000

3.2. A Ata de RegisEo de Preços, durante sua vigência. podeÉ sofrer as adesões de que trara o aí. l2 do
Dccr,;tu n" 'i .8512013.

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTTS

4.1. Desde quc devidelene juslificada a yantagenr, a Alit de Regislro de Prn*os, durarrtc sua vigôncia,
pode serutihzada por qualquer órgào ou entidade da Administração Púbtica que nào tenha participado do
certame licitatório, mediante anueneia do Oryâo Gerenciador e cm observância aos iirlitei prcvistos no
Decreto Federal no 7.892Í13 e Decteto n" 9.488i l8:

4.2. Os Orgâoe e Entidades Nào Participantes, quando des€jarem lazer uso da Ata de R!'gistro de prcços,
devctn consulta o Ôrgão Gerenciador. que se manifestaná iobre a possibiliriade de adesâo, considcrando
se convenierte e opormoo, para iadicar os possiveis loraecedores e Íespectivos preços a ser pràticada.
obedeçrdçga.ordcm dc classificação;

4.3. Cabe ao Fomecedor da Ata de Regislro dE Preços, observadas ius condições nela estabeleciclas,
inclusive quanto às negoeiações pmmo!'ldas pelo orgão Gerenciador, cE târ pela aceitaçào ou nào da
prestação dos serviços decorÍenre de adesâo a um órgâo Não participaoté, desde que nào prejudique as
obrigaçõcs prcscntcs e filturas dcconcflcs da Ata, assumrdas com o órgão ccrcnciador c ()igàos
Participantes:

É

qd j htto:l /www.instaSrarncom/orefeitr-rraoortel

6 Av. Duque de Caxias. 801-CenrÍo. PoÍr€l PA.

i i,',1',';3?:,,,,
I ascom@portel.pa.gov.br

O h tm: / /rvwrv.oonel-na- p ov- br /

DEPARTAMENTO DE TTCITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

VALOR TOT.{L DA PROPOSTA: R$ 2.279.500,00 (dois milhões. duzentos e setenta e nove mil e
quinhentos)-

3. DO ÓRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

4.4. Os Orgãos e Entidades Não Panicipantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços,
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a r.antajosidade dos preços registrados;

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder. por órgão ou
entidade, a 50oÁ (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocúriu 

"registÍados nâ A1a de Registro de Preços para o Órgào Gerenciador e órgãos paíicipantes;

4.6. O quantítativo decorrente das adesões à Atâ de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade,
aodobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de RegistÍo de Preços para o Órgão Gerenciador
e orgàos Panicipantes, independentemente do número de úgãos Não Participántcs que ã aderirsm.

@G00

@ PORTEL
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Av. Duque de Caxias' 8o3-Ceniro' Ponel'

6848G000
[91) 3784-17ó0

ascom@porel.Pa-gov,br
http: / /www.Dortel.Pa-gov.br 'í

@

DEPARTAMENTO DE LICIT
Comissào Permanente de Ltctta

ACOES
Çab - cPL

5. VÀLIDÀDE DA .{.I'A

5.1. A validade deita Ata de Registro de preços scrá dc l2 (cioze) rncscs. tcndo sua vigência com inlcio

en1 29 tle sctembro ae z0z2 c te'mi'rJ;;';'à; setembro de 2023' não podendo scr prorrogada'

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓncÃo cERE:CIADOR

6. !. O Orgào Gerorciador, a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistêntia Social dt Poíel' obriga-

indicando, sempÍe que solicitado, os nomes do(sl Prestador{es), de

airponir"it c as cspàcifica@ dos serviços rcgtstrado5' obscrvaoa a6.1.l - Gerenctar

seÍviço, os
ordem de c na licitação;

6.1 .2. Convocar os particulares via tax' telefonc ou e-mail' para assinatura tla ARP e retirada da nota de

cnrpcnho:

6,1.3. Obscrvar pfia que' foranlc a vigàcra da prcs(Úe ata' seiam mantidas todas as condiçõcs dc

hahilitaçàn e qualiÍicação t.igJ^ ;;"iicli;çán" u"m assim' a comparibilidade com as ohrigações

;.ilil. in"il*ir" *- *ritliniã a" nova's certidôes o, documentos vencidos:

6.'1.4. Condr.sir eventuais procedimentos adnlinistralivos de renegociaçào de prtços registrados' para fins

:Jffüô-á,i.i* "",iÀê' 
a' mercado' e de aplicação de penalidâdes;

6.1.5. Realizar. quando necessário' prévia reuniâÔ com os licitanles objetivando a lamiliarizaçào das

peculiaticlades do Sistcma de Registro dc heçosl

6.1.6. Consultar o(s) prestadoÍ(es) de seniço registrados lobsen-ada a ordem de classificação) quanto ao

inteÍessc cm pÍestâçào oot.l ,"*üü olíà t"tiutg- tt) da Adminisração Pública que externe (m) a

intenr-ão de utilizar a presente ARPI

6.1.7. Comunicar aos gestorcs dos óÍgàos participantes possivcis alterações ocorridas no prcsente ARP:

6.1.8. Coordenar a qualihcação minima tlos respectivos gestores dos órgãos participàntes:

6.1 .9. Acompanhar c Íscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital' na presente ARP'

7. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) PRESTADOR(ES) DE SER!1ÇO

GO I§SÃO PERTIANENÍE DE LIGITAçÃO

Àv. Duque de Caxíâs' 803 - Centro' PoÍteyP^' 68480-000

@o00

PORTEL

ARP.
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Lícitaçdb - CPL

7.1. O(s) Prestador(es) obriga-se a:

7'1.1. Assinar a AR.P, retirar a respectiva nota de empeúo e assinar o conü.âto no prazo rnilximo de 05
(cinco) dias útt*, contados da convocação, no que coubec

0l (um) dia, quanto à aceitação ou não da preshção de serviço a
pârticipanlc) que l'enha a matifestar o intercsse de utilizar anao

7.1.3. Realizar
de seniço.

(s) nos prazos estabelecidos e conÍbrme autorizâção de prestação
edital;

7.1.8. Prover codições $rç possibilirem o atendimetrro das condições Íirmadas a paÍir da dâla da
a;sinatura da prcscnte ARP;

7.1.9- Ressarcir os eventuais prejüzos causados iro órgão gerenciador e paíicipante is) e/ou a terceiros.
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
prcscntc ARli

7.1.I0. cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) enregue (s), com base na presente
ARP-

8. DO CA_NTCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS DO(§) PRf,STÂDOR(ES) DE SERVIçO

8.1. O Órgão Gerenciador promoveÉ o cancelâmento do registro do licitanae vencedor quand.o couber o
disposto no art. 20, do Decreto n' 7.892/2013. tendo a seguinte regra:

co lssÀo pERxtaLErrE DE LrerTAçÂO
Av. Duque de Crxias, 803 - Centro, PortelipA, 68480-000

@G00

@

pÍeseDte AR?;

7,1.4. Realizar os serviços conforme especificaçôes e preços regisnados na presente ARp:

7.1.5. Realiz,ar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgâo participante ou não
participante da pÍesente ARP, s€ür nenlum ônus adicional à Secretarie Municipal de Trabalho e

A RP:
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DEPARTAMENTO DE LICIT
Comissào Permanente de Ltctm

ACÔES
çàb - cPL

I - Dcscumprir as condiçôes da stâ de rcgistro de preços' assegurado o contraditório e a ampla defesa;

II - Nào retirar a notâ de empenho ou in§rumento equivalente.no'prazo cstabelecido p€la Administração'

;;rr'j.*tii;;;i* ".eiúvel, 
asscgurado o contraditório e a ampla defesa;

III - Não aceitarredlzir o seu preço registrado' na hipótese dese se omlr superior àqueles praticados no

GOUIS§ÀO PERm^raE TE DE LrcrraçÃo
er. Ouqu. a. C*ias, 803 - Centro' PoneyP^' 68480-000

8.i. O cancelamcnto de registro, nas hipótescs prcYislas' asscgurados o contraditório c a ampla de[c'a'

serào formalizado. por d*'pacho f; ;lH;áJ;p"""" àa Secreteria Municipal de Trabalho e

-{ssistência SociaWA'

8,.1. 0 cancehmento §ctá a pedido' quando a empresa vencedore do certârne comprovâr:

a)AimpmsibilidadedecrrrnpriraseúgenciasdaÀtadeRegistrodeProços,porocorrênciadecasos
fortuitos ou de força maior:

b) Que o seu preço registaà se tornar' ccmprovadarnente' i1L11yrvel em funçào da eleraçào dos preços

de mcrcado e/ou .lt s in§umos que fompôem o custo para prestação de sen'iço;

c) A ocorrência de qualqtrer das hipóreses contidas no aí' ?tl' incisos Xn'' XV e XVI' da Lei Federal

8.666i 93.

mercadoi ou

lV - Soficr sanção

7" da Lei n" 10

8.2. O Orgão
força maior, que

público ou a Pedido do lic

8.5. Por iniciâtive da Secretaria Municipal de Assiúêncie SociaUPA' quando:

a) O (s) prestador(es) de serviço do certame pcrdeÍ qualquer condiçâo de habilitaçào ou qualificaçào

Écnica erigida no processo liciutóríol

blÔ(s)Drestado(es)deserviçodocertamenãocomparecerouserecrlsÍ]raretiraÍ.noprazoestabelecido,
os pedidos decorrenres dâ Ata de Registro de PÍeçosi

@o00

lll ou [V do E7 ds Lei n" 8.666. de 1993' ou no art'

frto supervenicnte ou por motivo de

de inteÍesse
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

c) CaÍacterizâda qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial das condições cstabclecidas no Ata de
Registo de PÍeço ou nos pedidos dela decoÍrentes;

e) O (s) prestador(es) de sewiço incorrer (em) nas condutas que cnsejem rescisão adnrinistrativa, conforme
previsào dos incisos de I a Xü e XVII do art. 78, da t*i n" 8.666/93.

Í) Os preços registados s€ apÍesentâÍem superiorcs aos pratieados no mercado, e o(s) prestailor(es) de
scrviço se recusar a reduzi{o;

8.6. Em qualquer das hip&eses acima, concluido o pÍocesso, a secrehria Municipal de Trabalho c
Assistência Social fani o delido apostilamento nâ Ata de Registro de Preços e informará os proponentes
a nova ordem de registro. caso nào opte pelo cancelamenl.o tolal da Ata quando lrustradas as negociaçõos
com os licitantes tegistrados renlanescentes.

9. DO C.ANCELÂMf,NTO DA ATA DE RECISTR(} I}8, PR-EÇOS

d) Não for assinada. pela empÍesa destinatiá.ria, â Autorizâçào para execuçâo dos serviços no prazo
estabelec ido;

9.1. Este ser cancelado a qualquer rempo por inobservância de qualquer de suas
cláusulas. de notiÍi caçâo judici udicial e também. nos císos de l--alência.

udicial ou da Contratada, bem como da kânsfbrência
ou cm parte, imperícia, regligência ou impnrdência duranre a prestação do

Federal n" 8.666/93 e suas altcraçÕes,
assegurados

9.2. Nào se aplicani udicial, dc quc trata o itcm artcrior. ca"so
a empresa detentora homologado em juízo, devendo cstc ser

coxtssÂo pERlr ErlTE OE LIC|TAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Cenrro. Portel/pA. 68480-000

al ou extraj
Dissolução

conprovado por certidão emitida pela instâneiajúdicial competente que ceÍifique que a empresa €srá aprâ
econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

IO. DO CRTTÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS

10.1. Os preços registÍados poderão ser reüstos em decorrência de eventual rcdução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos sen'iços ou bens registrados. nos tennos do Capíhrlo VIII
do Decrpto n. 7.892. de 2013.

lr. coNDrÇÔEs cER{rS

@o00

@ PORTEL

scrvi ço. eonforme preceitua a Seçâo V do
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DEPARTAMENTO DE LICIT
^§

ogs
Com ,ssoo Permanente de Licitaçao . CPL

I I . I . As condições gerais da prestação de serviço, tais como os PÍztzo§ pam conclusão e recebi mento do

objeto, as obrigaçõcs da Administrâ{ão e do fomecedor registrado. Penahdades e demais condiçõesdo

a-lus le. eucontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao Edital:

".DI

Compras
lguals ao

art. I l. §

tcoÍ. que,

I1.2. É vedado efetuar acréscimos nos quatrtitativos fixados-ne$a Ata de Registro de Preços' ilclusive o

""re..i." 
à" q* natâ o § l" do ân' 65, da Lei n' 8'666' de 1993;

PorteL/PA, 29 de setembro de 2022'

FUNDoMUNKTPÂLDt:::'iffiltff.iJff' ro*,rrELA o,.,n.aoo"ror*"
ASSISIFNCIA SOCIAL br rsísre Cn Soc,ÂL CHAVES d'rràrpo'

FLINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOC TAL ;3e42M oa

CNPJ/MF N" I5 2?6.509/0m I -39

Contalante

M DOCC DE MDOCCDE

ollvElRA:0597381 5000 0LlvElRAs5e738',l 50001 70

iiO 2o2z'oe'7910:36:39{3'00'

M. DO C, C. DE OLTVEIRA
CNPJ n" 05.973.8 t 510001-70

Conírotado

GOUlasÀo PERman{ÉtlrE DE LlclraçÃo
Àv. Duque de Caxias, 803 - Centro, PonellPA, 68480-000

MARIADOCARMO M^8t^ Do c^nfio
CARVAI HO DE CÂRVÀLTIO DE

ooLrvErRAr 038e7682 s*sl:ü:.f#oo

@ PORTEL

I l l. A ata de Form*ão do Cadastro de Reserva deste pÊgão' emiti& Pelo
seruços corn preços

do

@o00
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ESTADO DO iIARANíÃO

PREFEITURA ÍIIIUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM.MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISÍRAçÀO, PAIRIIíONIO E RECURSO9 HUMÂNOS

MAPA DE ÂPURAçÀO DA PESOUISA DE PREçOS

I DI

EANCO DE PnEçO BANCO DE PREçO PORTTI PNE6ÂO ELETRÔNICO

1

URNA FL/NERÁRIA, MATIJRIÁ1.M,{DEIRÁ,TIPO MADEIRA:PINtJS,
COMPRIMTNTO:0,80 M, l"{RCURA:0,36 M, TlP0
TAMPA:ENTAI,H DO COM VISOR, MÁTIRIAL REVESTII\,{!:NTO
INTERNo.[OliR Do EM'tNT" I]AB^OOS DET[ClDO, TIPO

ARCOLA, CT{RACTERISTICÂS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

MÍDIA
UNlTÁRN

IJN I) )| Rs 250,00 RS 5 000,00 Âs 277,00 R5 s.540,0o Rs 277,sO Rs s ss0,00 Rs 268,17 Rs5.:'6!,40

URNA TUNEúRIÀ MATERIALI.IÂDEI RÂ, TI PO MADIJIRÂ:PINUS,
COI',|PRIMENTo:1,20 M, I"ARCURÀ:0,38 M, TIPO
TAM PÁ:ENTÁLHADO COM VISOR, MATüRIAL REVESTIMENTO
INTERNO:FORRÂDO EM TNT- BABAOOS DE TECIOO, TIPO

^l-çÁr^Rcor,A, 
cAtácTERísTlcAs ÂDtctoNAts:ENvERNtzADA

t)Nl) lLr ns 400,00 Âs 4.000,00 RS4l2,O0 is 4 320,00 RS432,50 Rs4 32s,00 Â9421,s0 R94.115.0O

URNA FUNERÁRIÂ, MÂTERIAL:MÂDEIRÂ, TIPO MADEIRA;PINI]S,
COltlPRINIENTOIl,40 M, I,ARGURA:0,45 M, TtPO
TAMPÂIENTAI,HADO COM VISOR, MATERIAL REVESTIMIiN O
INTERNOTFORRADO tiM 't NT - BÂBADoS DETECIDO,lIPO
ALçÁTARCO lá, CARÁCTTaRIS fl C^S t\D tCTONAtS:ENVliR N lZÁD^

INt) t0 Rs 500,00 RS6,000,00 Rs 619,00 FS 6.190,00 Rs 621,00 Rs6.220,00

t]RNÂ FUNURiRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO MADEIRÁ:PINUS,
CoRrl'4!1, COÀ{PRIMENT0:1,90 I\4, LqRcURÁ:0.84 M. TIPO
TAMPATtINTÁLtlADO Co[4 VlS0R. MATERIAL REVESTIMENTo
INTERNO:FORRADO fiM TNT - B,lBADOS DE TECIDO, TIPO
ÂLçA:ÀRCO I.A, CÂRACT6 íSTICAS ÁOICIO NAIS:ENVE RN IZÁ DA

l,Nt) Rs 630,00 Fs 61.200,00 Rs 750,00 Rs 67 500,00 RS949,90 ns 85.491,00 Â$ 793,30 Rs rr.!97,00

URNA MORTUÁRlA pAR ADULTO. Dt§CRtçÂ0, MODE!O BÁStCO,
COM TÁMPÂ DE DURATEX POLIDÁ,COlt VISOR. FORRADACOM
REVESTIMENTO TNT BRÁNCO.TAMANHO I,9I ATÉ 2,10 METRO.

llN t) RS 1.600,00 Rs 32.O@,00 Âs 1.8s0,00 ns 1.400,00 as 28.000,00 R91.616,67 Às32.133,40

lll^Nsl,^D(, l tRRt.:sl Ra (M Rs 2,0O 85 100.000,00 RS 2,20 ns 110 000,00 R52,70 RS 135.m0,00 Âs4,4s R3 222.500.00 Â§ 2,8! Rs ra2_000,00
T^NÂTOPnáXrÁ.pREpARO. fl tclENiZÁçÃO E CONSERvÁalõ
qQSPO CADAVÉRtCO is 890,00 R9 106.800.00 ns 7m,oo RS 84.000,00 3S 6A1,26 Rsa1.751.20 is r5r,09 R$90.850,a0

srRvtço t2E REMOçÀO D€ CORPO I'ND 't20 RS 300,00 R9 36.000,00 &s 300,00 RS r6.000,00 ns 300,00 Rs 36.000,00 R§ !t».00 i916.(x)0,00
Rs 351.000,00 Rs 350.550,00 R§ 354.s87,20 RS 250,500,00 R§ 4.781,5? it 38E,379,60

Itapêcuru Mlíim, l8 d€ Jsnriro dê 2023

,,(/í"*Jo.^.r-* Q"** gJ
'7f ' Jàrtlct LucoarcÍuz.tr 8ttv. Ó
" Ccnlrelda Complsa

MátítqL n. 26871
Ê

GF

^-lq

BANCO OE PREçO

llli
vÁLon

uNrúnlo VALON TOIÂL

2

3

Rs 37.0@,@

t2o f--r--



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.ó4E.696i0001 -E0
SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO, PATRIMÔNIO E R.ECURSOS HU

\u
er

ç

MEMO N'I25
Itapecuru Mirim-MA, l8 de janeiro de 2023.

De: JÉSSICA LUCENA CRUZ DA SILVA tentral de Compras

Para: TERESA BARBOSA MACIEL - Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS.

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente a contratação de empresa

especializada em serviços funerários.

Seúora Secretari4

Venho através deste, encamiúar Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente
a contratação de empresa especializada em serviços funerár'ios para atender a demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social no município de Itapecuru-Mirim-MA.

Atenciosamente,

'Àa íil,^
SSICA LUCENA CRUZ DA SILVA

Central de Compras

Matrícula no 26871

PRAÇA COMES DE SOUZA- S^]. CENTRO - ITAPECURU MtRtM - MA. CNPJ N.05 64E.696l000t-80

brt h ,Y,i
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ES'IADO DO MARANHÃC
PREFTJIl'URÁ MTINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SESCR};l'ARIA I\IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

cNl,l l3.799.08i/0001'83

*/Jg
Ofício n.e 071l2023-SEi\L\S

Itapectrru-Mirim /MA,23 de janeiro de 2023.

À Senhora
Carla Helena Abreu Mal'iauo
C1NTADORA GERAI. DO ltíUNtCtt't()

Assunto: Registro cle prt'ços I)aril tltura e evetrtual Contratação de Empresa

Especializada na Prestação de Serviços tunerários e fornecimento de urnas para atender

a demanda da Secretaria Municipal tle Assistência Social.

Senhora Contadora,

Solicito plovidêncÍas para a disponibilidade Orçanteutár'ia para Registro de preços para

futura e eventual Contrataçli0 (ln iirrlilresa Especializacla na Prestação de Serviços

funerários para atender a tlc'tni,rtii:t ,.la Secretaria Municipal de Assistência Social,

conforme planilha descrita aliaixo a qual está subsidiada pelo mapa de apuração da

pesquisa de preço:

AN[XO:

ESPECIFICAÇÃO
MEDIA MÉDIA

QUANT UNITARIA TOTAL

I

I

t,RNA truNEllAItlA. ]vi,\'ll,lil,\1.:\i.\l)l:lti^.'tiPO
IÍADE||L^:PINUS i..i)\'il'ilr.lli),r,):r,.tlu M,

l-l,Rd tlR^:r),3r, f.'i, ,l '1r . . .r!'.\ Lli \l il,\i)ir COM

VlSOlt. §!Al lttL\l i(r:!i:';t,1,1.,r',1 .i,. r.l,l o:i:r,RRilDO
Et,l TNf - B^U,/\l)4.; irl: 'ir: r r, ii, L :1.ç,\:,\i{COLr\,
CARAC'IERÍsTlLA:;.11:li:,í| . !:r:illit i,l. .1/. r!;,\
URNÁ FUNERARIA, t!l^.t!:j..t^t.:lllj\L)ârRA, TIPO
MADEIRA:PINUS, CCMt'RliUt:'j'l(i:1,20 M,

LARGURÂ:O,38 M, TIPO TAIUPA:EN IAI-llADO COM

VISOR. MATERIAL RlVl:S1 iÀ'lIN'f O lN lii!tNO:FORRÁDO
81..,1 TNT - SABADOS i)t: 'i'll(iliri), ',j'li,i) ,\|.í)!,:ARGOLA,
cARAa'tEi(isrtcAs ADI{'!r.ri;,\t:,: i1\v!tt: rt:7/\l)A
URN/. irLji!ijt(,l.1(:.t . iri:lrlj. \r.i:.,t.jla\ llpO
MADEIRA;PINUS. (11,,\rl'i(11Íl::1r',):1.l(l M,

LARGURA:0.45 Ni, 'llPO 'lr\l'll'/\'rill'!:li llADD COM

vlsoR, MATERIAI, RLV[:-\',l ir'.{ti}]'r't) lN l'rlliNCj:iroRRADo
EM TNT - BABÀDOS DE Tt.ii-'lr)0. ',lrPú r|.ÇA:ARGOLA,
C.ARACTERíSTICAS A D iC IO N A iS:T Ii V ! I( I.{ IZAD,{

URNA FUNERARIA, MA'I'I]'i(IAI.:li^DÍJIRA, TIPO
MADEIRÂ:PlNUS, C0l{.r,i}ri., r:()MPlriitiil.l'l o:1,90 M,

t_ARGtiRA:t,.84 .\4, .t.it,ar 
' i 

. ^, \ i i 
, 

I . !11 :. ..\t.1t,.,Do coM

20 R$ 268,17 R$ 5.363 40

0 R$ 421,s0 R$ 4.215,00

R$ 622,00 Rs 6.220,00

UNIJ

2 1LiNL)

3 UNI] 10

l_lN t) 90 R$ 340,67

llua :icna(loI liúoc(liro l-citc, 485 - CeDtro - 'l el.: 3463-2930
h-lIail; ísi;islclrcil15{,rialGàitapecurunririnr.Ínll.gov.br

UNI-)

,l R$ 30.660,30

,

i
I

rrEM 
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ESl'ADO DO MARANHÃO
I PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPI'CURU MIRIM

SESCREl'ARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

CNPI: 13.799.081/0001-83

,. ?Gs
r

URNA MORTUÁRIA PARA ADULTO, DESCRIÇÃO,

MODELO BÁSICO, COM TAMPA DE DURATEX POLIDA"

COM VISOR. FORRADA COM REVESTIMENTO TNT
BRANCO, TAMANHO 1,91 ATÉ 2.10 METRO.

sERVrçO DE REMOçÃO DE CORPO

TOTAL GERAL

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.

UND 20 R$ 1.616,67 R$ 32-333,40

R$ 90.8s0,80

R$ 36.000,00

Teresa Maciel
s€ofláia lliunitpal d€Âs§íêffia foial

Mat: 26604

5

4
Barbosa Mácieleresa

Secretária Municipal de Assistência Social

KM 5 0.000 R$ 2,84 R$ 142.000,006 TRANSLADO TERRESTRE

UND 720 R$ 757,09TANAI'OPIIAXIA.PREPARO, HIGIENIZAÇÃO
coNsERVAÇÀo DO CORPO CADAVÉRICO

E
7

UND 720 R$ 300,00I
R$ 347 .642 ,gO

Rua Senador Benedito Leite,48S - Centro - Tel.r 3463-2930
E-mail: assistenciasocial@itapecurumirim.ma.gov.br

I

I



Õt\* J+ES?ÀDO DO MARÀNHÂO
PREFE]TURÀ }4UNICIPA], DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPÀI DÀ RECEITÀ, ORÇAMENTO E GESTÃO
CONTABÍIIDÀDE

DESPACHO

Á Senhora
Teresa Barbosa Maciel
Secretí,ria Municipal da Assistência Social
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,t{A

Cumprimento-o cordialmente. não há uecessidade de Dotação Orçamentária uma vez que será

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7', § 2', do Decrcto Federal n'

7892n013, § 2o, onde diz que'1{a licitação para registro de preços não é necessárrio indicar a dotação

orçamentári4 que somente será exigida para afonnalização do contrato ou outro instrumento hábil"

itapecuru-MirimÀÍA,23 de janeiro de 2021.

Atenciosamente,

CARLA i-{=LENA ABREU MARIANO
Contadora Geral
cRc 14225tO

FúWr
I
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ESTADO DO MARÁNHÁO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRTM

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

CNPI: 1 3.799.081/0001-83

]S*._:-_
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AUTORIZAçÃO

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de

Assitência Social, órgão ordenador de despesas e gerenciador da Ata a ser registrada, através

do Gerenciador', Teresa Barbosa Maciel Secretaria Municipal de Assistência Social, SOLICITO,

abertura de processo licitátório para Registro de Preço para futura e eventual contratação de

pessoa jurídica especializada na Contratação de Empresa Especializada em serviços

funerários para atender demanda Secretaria Municipal de Assistência Social do município de

itapecuru Mirim/MA .

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de

despesas relativas às atiüdades do Município de ltapecuru-Mirim/MA, devem ser praticados

estritamente sob a égide do regime do Direito Público, eln que se aplica em especial a Lei

8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal e nonnas

específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e

demais órgãos de controle interno e externo.

I
Na qualidade de Ordenadora de Despesa, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo

1.6 da Lei Complementar nq 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada

pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual [PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria

(LDo).

A presente licitação é justificada pela Lei Municipal na 1.387 /2017, a qualdispõesobre

a regulamentação da concessão de benefícios assistenciais eventuais no município de Itapecuru

Mirim, estabelece, em seu art. 35 que o auxílio funeral é uma das formas de beneficio eventual

e constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva, para minorar a vulnerabilidade

provocada pela morte de menrbro da família, a aquisição do referido objeto visa atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, em prestação de serviços funerário aos

cidadãos usuários do SUAS, residentes neste município. A concessão de beneficio eventual

funeral compreende, prestação de serviços funerários (translado e conservação de corpos),

com fornecimento de urnas funerárias para atender dernanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social, iunto às famílias de baixa renda do rnunicípio de Itapecuru mirim.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'TAPI|CURU MIRIM

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI, - SEMAS

CNPI: 13.799.081/0001-83
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O benefício eventual por situação de morte, também chamado de beneficio eventual

funeral (ou auxílio-funeral), üsa não somente garantir funeral digno como garantir o

enfrentamento de vulnerabilidades que surgem ou se intensificam depois da morte do membro

da familia.

Com base na certidão do Departarnento de Contabilidade, assim como Minuta do Edital,

minuta do contrato e Termo de Referência, elaborados pela Secretaria Municipal da Receita

Orçamento e Gestão.

E para este objeto, AUTORIZ0 a Comissão de Licitação que inicie a abertura de processo

licitatório para que, através de licitação, seia efetuada a contratação pretendida.

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor

de dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo

licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem

suas propostas, de forma a promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as

melhores condiçôes para a Administração Pública.

Encaminhe-se ao setor responsável para ;rs devidas providências'

Cumpra-se,

Itapecuru-Mirim /MA,25 de janeiro de 2O23

Y}^

tt/ /
reresa sadrâ3h Míiíel
Secretaria Municipal de Assistência Social

ru4-
Teresa'Barbôsa Maciel

k{áia ilunidpl &Ásrstam sod
Í\4at.: 2660á



Assinado eletronicamente por Dihones Nascimento Muniz - CPF: -.939.273-" êm 1010612022 10:40:09 - lP com n': 10

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO

I
r*ro\

.-':--Crír..
1)?reL_

r5
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de2O22

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNIcIPAIS - DECRETozo3o12O22

DECRETO MUNICIPAL I{." O3O DE 08 DE JUNHO OE 2022

Dispôe sobre delega!áo de coanpstências e autorização para ordenadores de despesas
assinareÍn doc1lmento§ contábêis, dê licitaÉes, de p.eslâÉo de clntas. entre outros,
rêvogando o Oêcreto Municipal n. o 029, de 03 de junho de m22, e dá providências.

o PREFEÍTO DE ÍTAPEcURU{tRlr, ESTADo DO MARANHÁo. no uso de suas atribuiÉes cônstíucionais e na íorma
prevista na Lei Orgánicã Municipal.

CONSIDERÂI{I,O o conceito legal de ordenadoÍ de desp€sas à luz do §í'do An. 80 do Decreto -Lei n. o 200/67, que diz:
"O oÍdêíâdoí de despesa é toda e qualquer autoÍüade de oJios atos resultâÍem emissão de empenho, autoÍizaÉo de pagamento,

i\imento ou dispêndio de recuraos da União ou pela qual e6ta responda.'
' CONSIDERâNDO a nec€ssuade de inst'tuir a desconcentrâçáo da Administ açáo Oireta e lndireta e do§ Fundos

Municipais quanto à oídenaÉo de despesa.

DECRETA:

Assinedo eletronacameíÍe por Dihonea Nascimeoto Muniz
CPF: --939.273r'em lOlúnOZ21O:4OtOg - lP com n': í0.49.16.49

www.itapêcurumirim.ma.gov.b. Idiatu oliciav? id=2E5

Art í. Fica delegadâ a co,npetêncà de Oídênadora de Desp€ses da PÍeÍeitJra Municipal dê ltâpecuru +ririm/MA ao

SêcÍetáÍio Municipal da Recsita Orçamento e Gestão, licando autodzado a assinar empenhos e ordons de pagamento, autorizar, h omologar e
adjudicár licitaçóes, rãtificar dispensâs e inêxigibilidades, assinar cont'aios, assinar balancetes, balanços, oíçamenlôs e d smais docrimentos
contábeis, reconhEcer díüdas, conceder adiantameotos, encahihhar docÚmentos, r6spondet dillgàlcias e demais solicitaçóes dos Tribunãis
de Conlas do És!âdo e da União e repíesentaÍ êm conúatos convênio§, acoÍdo6, aiu§te.s e insbumentos §milaÍes.

PaÉgrafo único. Fica autorizado ao ordenador de despesã, o Sec.etário Municipal da Recêita, Orçamento e Gestão, a

moümentaÍ as contas bancárias por meio de Gerenciador Finan@iÍo em coniunto clm o SenhoÍ Pr€Íeito Municipal.
AÉ ? Fica dêlegâda a competência de OÍdenado. de Dêspêsas da SecÍetaria Municipal de Saúde e do Fundo Municjpal

de Saúde à Secíetáíiâ Municipal de Saúde, fcando autoíizada a assinaÍ empênhos o oídêns dê pagamento, autoÍizsr, homologaÍ e adiudicâr
licita@s, raüficaa dÉpensas e inox8ibilidades, assinar @ntralos, assina, bâlaocêtês, balanF, orçementos ê demais docu mêntos contábeis.

reco;hecer dívidas. conceder adianúmentos, €ncaminhaÍ do.umentos, r9spoíder diligêncies e d6mais solicitaçóes dos TÍitúnais de Contas

do Estado e da tJnião e represêntaÍ em @ntaato§ convênio§, acordos, ajuste§ e instruín€Íto§ §milares

Parágreío único, Ficâ aulo.üado à ordenâdoía de despesá, â SecÍetÍia Muíidpãl de Saúde, a movim€fliâí es mntas
bancárias por meio de Gerenciador Finâncêiro em conjuíto com o Senhor Secaetário Munidpal da Receita, OÍçámento e Gestiio.

Art í Fica delegada a cdnpetência dê OrdeírâdoÍ de Despesas da SêcÍetaria Municipal de Assistênciâ Sociâl e do

Fúndo Municipàl de Àssistência Social à Secígtária Munkipal dê Assistência Social, fcando autoizada a assinar empenhos ê o rdens dê
pagamênto, autorizaÍ, homologar e adrudftrar licitaçóes, ralilicar dispensas e inêxigibilidades, assiía. contratos, assinaÍ ba lâncetes, balanços,
orÉmentos e demais doqlmêàto6 contábeis, reconhecer dÍüdas, co'lceder adrantamento§. dtcaminhaÍ doqJmenio6, rêsponder diligê ncjas e

demSis solicitaçôês dos Tribrrnais de Contas do Estado 6 da Uniáo e r€paesêntar em conhatos convênios, aco.dos, ajusles ê ins trumentos
gimilares.

Pârágr.ío único. Fica autorizado à ordenadora de despesa, a SecretáÍia Municjpalde Assistência Social, a movimenlar

as contás bânéías por meio de Gerênciador Finânceiro em conjunto coin o SenhoÍ Secretário Municipal da Receita, Orçamgnto e Gestáo.
AIt ,1. Ficã dêlegadá a coínpetência de Ordênador d€ Despesas da SecÍel,aria Municipâl dê EducaÉo e do Fundo de

Manutençáo e D€senvoMmento dâ Educação Básica e de ValoÍizaçáo dos Mssionais dâ Educação - FUNDEB à Secreláíia Municipal de
EducaÉo, ficando autorizada a assinaí empenhos ê oÍdens de pagamento, autorizaÍ, homologar e adjudicaÍ licitaçoes, ratifcar dispensas e

inexigibilidades, assinar contratos, âsslôar bahncetes, balanços, oÍçamentos e demaas doa{rmenlos contábeis, reconhecêr dívid âs, conceder
adiantamentos, encaminhar documento§, íesponder diligências e demais solicilaçôes dos Tribunais de Contas do Eslado e da uniâ o e
ÍepÍesentar em @ntrâtos coovênios, acoÍdo§, ajustes e instÍumento§ similares.

PaÉgràío úhlco- Fica autoÍÍzâdo à oÍdenadora de despêsâ, a SecÍelária Municipal de EducaÉo, a movimentar as
contas bancárias por mêio de Gêrenciãdor Financêirc em conjunto coín o Sênhor Secretáaío Municipal dâ Receila, OÍçamento e Ges lão.

Att. 5' Revoga-se o DecÍeto Municipal n. o 029, de 03 de junho de 2022 .

Art 6P Este Decreto enlra êm ügor na datâ de sua publicâção, retÍoagindo seus efeitos â data dê 03 de junho de 2022.

GABII{EÍE DO PREFEÍTO IUNICIPAL DE ÍÍAPECURU {IRIII, ÊSTADO DO ARAi{HÃO, EX 08 DE JUI'HO OÊ 2022.

BEI{EDIÍO DE JESUS NÂSCIXENTO NETO
Prefeito Municipal

EXECUTIVO
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PRIFEITURA Dg

ESTADO DO MARATHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRI[,I

COMISSAO PERMÂNENÍE DE LICiIAÇÃO

I)ESP.{C}T()

Considerando os elementos constanles flo Processo n' 2023.0 I .05.001 5' que trata

do Registro de preços para conlratâção de. enrprcsa especializada na prestação. de serviços

funerários e Íbrnecimcnto dc ulnas para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social do município de ltapecuru NIirinr.ilvlA. iàço a distribuição 
-processual à

Pregoeira LINDA MELO FRA,NÇA FONTELIIS. visanrio deÍiagração do pregão eletrônico na

forma da Lei.

Itapecurü Mirim . MA. 3 I tle.ianeiro de 2023

Presidente da Comissão Permà&entc (le Licitaçào

I
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. ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 deMaio de 2Q22 .. 
:.EXECUÍIVO

NoMEIA MEIt,BRos DA COi.ISSÃO PERMANET.ITE DE
LtcnaÇÃo - cpL, pREcoEtRos E EQU|PE DE APoto.

C prêterro t\tuniopãt de ttapecurü MiÍim, Éstado do Maranhão, no uso de suas atíbuiçóes legais e atendendo às nec€ssidadà§:.'.'-
de reestruluraí as atrvidades concementes à Contratação Pública no âmbito da Administraçáo Municipalde llâpecuíu Mirim/MAi '.'-1-:

RESOLVE: ...í
An. 'lo- tnsliturr. Ce acordo com o artigo 3o. incrso lV de Ler no 10520/2002 e do âÍt. 51 da Lei n" 8.666/1993, bem como do âÍt. 7o. inqiso dei.:
Decreto Mun,crpaln" 547/2017 Nomeiê: .:'.:rl,
A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO-CPL, para atLrar em todas as modalidades licilatóíias, mnsütllindo -se conforme comnOsif{$ :i
rnfoÍma a composção a seguir : .1_ 

j.t-i:
! Jr+ ':v

PORTARIA N.'Í266/2022lGP DE 23 DE MAIO DE 2022

I- GREGORY KAWAY DE FRÉITAS SILVA- Presidente (sêrvidor ocupante de cargo cômissionado)
ll- PAULo aNDRÉ vAz PERÊIRA Secretário (servidor ocupanle de cargo efetivo).
lll- ROORIGO DE ALf,IEIDA ABREU - Membro (sê.vidor ocupante de cargo comissionado).
lV- LEÂNORO TEIXEIRA DE SOUSÀ - Membro (servidor ocupânte de cargo eíetivo).

Arl. 2o- DesignaÍ e nomear paÍa êxercer a função de Pregoeiros l\runicipais:

A.t. 3'- Designar e nomear para exercer as funçõês de Equipe de Apoio:

a) PAt,Lo ANDRÉ vaz PEREIRÂ - (servrdoí ocupante de caÍgo efetrvo).
b) ROORIGO DE ALMEIDA ABREU - (setuidor ocupante de cârgo comissionado).

Art. 46- Esta portafla entra em vigor na data de sua assinatura. Revogam -se as disposlçóes antenoÍes

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ESTAOO DO MARANHÃO, EM 23 DE MAIO DE 2022

BENEDITO OE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado elelÍonicamente poí: Dihones Nascimento Muniz
CPF: "'.939.273r'em 2710512022 17:19:01 - lP com n': 10.49.16.49

www.atapecurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial/?id=274

...,..,',,r.. E

I

I

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO: L26612O22

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titúlar.
ll - LINDA UELo FRANÇA FONTELES - Pregoeira Titular.
lll - OEBORA OLIVEIRA i/IAGALHÁES - Pregoeira subslitüta.

I



ESTADO DO il{ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80
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TERMO DE AUTUAÇÃO

No dia 06 de fevereiro de 2023, Eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira deste Município, autuo e

assino nesta dâta o presente termo considerado peçarpré-existente para a organízaçáoe tramitação de

todos os documentos necessários para o desenvolvimento dos autos, devidamente carimbados,

rubricados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira folha, que corresponde a este termo,

cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer do procedimento licitatório, de modo a atender ao

disposto no Art. 38 da Lei no 8666, de 21 de junho de 1993 e persistentes alterações supervenientes.

. DA LICITACÃO
\J t

Processo Administrativo Ne 2023.0 1.05.0015

Licitação N.e OO7 /2023.

Modalidade: PREGAO ELETRONICO.

Tipo: Menor preço por item.

Requisitante (sl:

a. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC,IAI-;
I

DO OBJETO DA LICITAçÂO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa qspecializada na prestação de

serviços funerários para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dê Itapecuru-Mirim/MA.

ESTIIITATIVA DO !ÀLOR

R$ 388.379,60 [trezentos e oitenta e oito mil trezentos e setenta e nove reais e sessenta centavos]

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Não há necessidade de informar Dotação Orçamenrária nos Editais de licitação para registro de pre.,Ços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura

especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da

Lei 8.666/93 só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da

licitaçâo.

Sendo assim, eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru-

Mirim/MA, fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo nesta data, dos autos do
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Processo Administrativo Na 2023.01.05.0015 para a realização do Pregão Eletrônico termo este,

considerado peça preexistente e decisório para instauração do processo administrativo licitatório, que

se inicia.

Itapecuru-Mirim/MA, 06 de fevereiro de 2023.

2rrr,Á-" íW F fv"ItLc
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial
Po*aria 1266 /2022
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SOTICITAÇÃO DE PARECER IURÍDICO DA MINUTA DO EDITAL

Prezada Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório,

referente ao Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços funerários para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA;

C0NSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referênte ao PREGÃO ELETRÔNICO Ne

007 /2023,foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidadês constantes
no Termo de Referência e com os preceitçs legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a'devida apreciação desta Procuradoria, no
sentido de apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital ào Pregão Eletrônico e seus
ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas
pertinentes.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atencir.isan;ente,

Itapecuru-Mirim /MA, 06 de fevereiro de 2fs23.

[,"]* tl"W F. íeebt
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial
Portaria 1266 /2022

À Procuradoria Geral do Município.
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PREFEITLTRA IIUNICIPAL Dll ITAPECURTI-IIIRIM i EST-{DO DO NI-{ILA.NH.ÀO

OB.'E'I O

RS 188.i7q.6i) ( kezentos e oiteúta e í)ito miÍ trezentos e setenta-e novê
reais e sesserrÍa centâ\.os

TNFORMAÇOI S COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado. na íntegra. no endereçtr el,-'trônico: \!l \.ii!ti4ll!!.!!ujlQ!- e larnbéni poderào ser lidos
c,/ou obtidos no Ceulro Administrativo da PretêituÍa IVI[rn;cipr] de liapecuru-lVlilim/M,\. localizado na I]râça Gonles

de Souza. SN. Centro. Itapecuru-iVIirim/i\4r\, nr"r hoiário das 08h00min (oito horas) às l2h00min (doze horas) ou

atrar'és do e-mail: ,"'glit3gqgg'iin'rg4g!Ill!ri..új!j. I)orial dc l ransparência do Nlunicípio e também através do Sistema

de Ínfonnações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA,i MA).

ATENÇÀ0. Recomendamos a alenta leitura do irstruniento conr ocatóriri e seus anexcs- a fim de el itar a prática

das condutas prer islas no Art. 7" da Lei N" 10.520,2002, qrre poderá acarretar na aplicação das penalidades previslas

no referido artigo. sem prejuízo rias fiultas pre\istas enr editai e lro contlato e das dernais cominaçôes legais.

pRocESSO -{D}II\TSTRATTvO N' 2023.01.05.001 5

}IINTITA DO EDITAI. DE LICIT.A. Ào

LICITÀÇÃO CO}I ITINS PARA DISPUTA EXCLL,SIVA M[/EPP, COTAS RESERVADÂS NIE/EPP f,

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N' OO7/2023MODALIDADE
Lei N" 10.520i2002. Lei Complementar No. 12312006- Decreto Federal

N" 10.02.1/2019. l-ei Complementar N". 147i201.1. DecreÍo Federal No
8.5ltti l5 e alÍeraçôes. Decreto Federal N" 7.89212013 e aplicando-se
subsidiariamcnte no que couber a Lei N' 8-666,/1993 e suas alteraçcle.r e

B.\SE LEGAL

denais le irl rl)melâtas

Registro de preços para tltura e eventual contrataçâo de empresa

especializada nâ preslação de serviços funerários para atender as

uecessidades da PreÊitura i!'lunicipal tle itapecuru-§lirim/l\'lA.

menor preço po temTIPO D.{ LICITAÇAO

Enrpreitada pr)r'preço r iúri(-l e tbrnecirnentoRf GT}IE DE EXf,CUCAO
j-,il:'r:: . .. ,',. : rt',-i.,tlli,:LO('AL D-,{ SESS-{O P TBLiCÂ

D,A.T,{. E HORdRIO DE
,ÀBERTURA D-TS PROPOST.{S -
SESSÀO PiIBLTCA:

\.ALOR ESTI\IAD{)

XXXXX,\X

Aberrr.i

X,\XXXX

N{ODO DE DISPTiT-{

Praça Comes Ce !oi"iza. S'fi- Cenh.i. ilapecüru-\,liri ,'NlA

Pácina I de {?

COTAS PARA AMPLA DISPUT.{.
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MINUT.A. DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO7 12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O23.OI.O5.OO15

O )Vluuicípio de ltapecuru-lrtirim,t\'lA. atra!és da Secretaria Municipal de AssisGncia Social por internrédio

da Pregoeira. designada pela Portaria n' 116ô de 27 de rnaio de 2022. Ievam ao conhecimento dos

interessados que. na fonra da Lei n" 10.520/2001. do Decreto Municipal n" 7602020. Decretos Municipais

n' 54712017 e 548/2017. Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal n" 10.024/2019, da Lei

Complementar n" i2311006 alterada pela Lei Complernentar n' 14712011, e. subsidiariamente. da Lei n'

8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objelo deste certame. fará realização de licitação na nrodalidade

Pregào Eletrônico para Registro Ce Preços. do tipo menor preço por item, sob regime de Empreitada por

preço unitário e fornecimento, objetivando o Registnr de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestaçâo de sen içtrs funerários para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirirr/MA.

Os lrabalhos scrâo conduzidos por servidor designado. denominada Pregoeira. mediante a inserçào e

nrorriroranrento de darlos gerados ou transferidos diretamertte pam a página eletrtnica 11-rr ' liçrtUr1 çrli:i.br.

O scn idor terá. dentÍe outras. as seguintes atribuições: coordenar o processo licilatório: receber. eraminar e

dccidir as inrpugnaçt)es e consultas ao Edital, apoiado pclo setor responsável pela sua elaboração: conduzir

a sessào pública na intcrnet: lerificar a conformidade da propostâ com os requisitos estabelecidos neste

Edital: dirigir a etapa de lances; verificar ejulgar as condições de habilitaçào; receber, examinar e decidir os

recursos- encarninhando à autoridade competente quando rnantiver sua decisáo; indicar o vencedor do

ceíame: ad-iudicar o objeto, quando nâo hc'ul'er recurso: conduzir os rabalhos da equipe 'Je apoio: e

encanrinhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DOOBIETO

I .l . O presente pregào tem por objeto o Registro de preços pala futura e eventual contralação de empresa

espccializada na prestação de sen,içrrs funcrírrios para atender as nccessidades da Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirirn/MA. em conformidade conr as especificações e quantidâdes constantes no Termo de

Referência (ANEXO I), parte integranre deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO l) é apenas estimativa da aquisiçào e será

solicitada de acordo com as necessidades do Órgào Participante. podendo ser utilizada no todo ou em parte.

l.J. 0 valor máxinro total objeto desta licitaçào é de RS 388.179,60 (Trezentos e oitenta e oito mil trezentos

e setenta e nove reais e sessenta centavos).

l.-1. O critério de-iulgamento adotado será o nenor preço por item. obsenadas as exigências contidas neste

Edital e seus Ane:ios quanto às especificações do objeto.

Praça Gomes de Souza. S,'N- Centro. ltapecuru-MirimiMA
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1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICíP|O DE ITAPECURU-MIRlM $ §rr.liciraner.cc'rn.bI e o descritivo do objeto do Termo de

Referência deste Edital. prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

OBS: Não há necessidade de informâr Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços nâo há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

enrende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o aÍigo 14 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da Iicitação.

3. DAPARTICIPAÇÃO

3.1. Poderào panicipar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto

\, licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentâção e requisitos de classificação das

propostas- constames deste Edital e seus Anexos. pre\ iamente credenciadas no PORTAL DE COIVIPRAS

DO MUNICIPIO DE ITAPECIIRU-MIRIM r]-}\ \.!ic-!-!ê!!9r.sqÍn-. bI por meio do sítio

u,rrrv.itapecurunr irim.ma-gor .hr- e no Sistema de Informações pam Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA \\ \\ \\.tcenla.tc bt.

i.2. Para ter acesso ao sislerna eletrônico- os interessados enl pamicipar deste Pregão deverão dispor de chave

de identiÍicaçào e senha pessoal. informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema-

i.3. A licitante responsabiliza-se e\clusiva e formalmente pelas transações eÍetuadas ent seu nome. assume

corno fimres e r crdadeíras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante. exclrída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade ptonrotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento juntô ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realiaçâo das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. lnfonnaçties complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
!\ \\ §.l icilan('t.con).br.

1.6. Será concedido tratamento Íàvorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 rla l-ei n' I 1.488. de 2007, para o agricultor falniliar. o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123. de 2006 e suas alterações.

3.7. É r'edado a qualquer pessoa- fisica ou jurídica. representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licitalte apresenlará ürna só proposta. de ac(,rdo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralnrente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propost4

independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participaçào no cr'fiame implica aceitar todas as conr.lições estabelecidas neste Edital.

3.1 I . Os docunrerrtos apresentâdos nesla licitação deverão:

Praça Cornes de Srruza. S\. Ccntro. ltapccurü-M irinllMA
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3.1 l.l. Estar enr nome da licitante, com um único número de CNPJ:

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor-

3.12. Não poderão participar. direta ou indiretamenle, desta licitaçâo, empresas:

i.l2.l. Proibidos de participar de licitaçocs e celebrar contratos administralivos, na forma da legislação

vigente:

3. t2.2. Que nào atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros quc não tenhâm repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçào e responder administrativa ou judicialmente:

3. 12.4. Que estejatn sob falência. concumo de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário es§a em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá panicipar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9o da Lei n" 8.666/93:

3.12.5.1. Entende-se por participaçâo indireta a que alude o art.9o da Lei n" 8.666/93 a participação no

certame de elnpresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia"

pouco imponando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.11.6. Sociedades inlegrantes de um rnesrrro grupo econôrnico. assim entendidas aquelas que tenham

diretores. sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos enr comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comuml

3.l?.7- Organizações da Sociedade Civil cle Interessc Púbtico - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdào no

746120 | 4-TCU-Plenário).

i. ri. co\to LoNDIÇÀo PARA PARTIC'Il,AÇÀ0 NO PRLCÀo. A LlCll ANI'E ASSINALARÁ -SlM-
OU ''NÀO' E]Ví CAMPO PROPRIO DO SISTEIVIA ET-ETRONICO, RELATIVO ÀS SECUTNTPS

DECLARAÇÕES: .

3.13.1. Que cunrpre os requisitos estabelecidos no Aí. i" da Lei Complementar N' l2l, de 2006. estando

apta a usufruir do tratamqni,., lavorecido estabelecido em seus .Arts. 42 a 49;

L 13.2. Nos itens exclusivos para panicipação de microempre:as e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "nào" impedirá o prosseguimeuto no cerÍame com relação a esÍes itens:

3. 13.3. Nos itcns enr que a participâção não íor exclusiva para microempresas e empresas de pequeno poÍte.

a assinalação do canrpo "não" apqnas prorluzirá o eÍêito de o licitante nâo ter direito ao tratamento favorecido
previsto na l,ei C omplementar N" i23, de 2006, mesmo que microer prevL empresa de pequeno porte.

' 3.1L4. Que está ciente e concordâ conr as condições contidas no Edital e seus anexos;

.-1.13.5.Quecumpreosrequisitospalaahabilitaçàode{inidosnoEdital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalíciast

Praça Gomes de Souza. S.N, CeÍrtro, Itapecuru-Mirimi IUA
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3.13.6. Que não enrprega menor de l8 anos ern trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do AÍt. 7'. XXXI|l, da

Constituição:

3.13.7. A declaração falsa relariva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas enr lei e neste Edital.

4. DO CREDENCTAMENTO NO SISTf,MA E DA ETETIVAÇÃO DO CÂDÀSTRO

4.1 . As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIIVI rrç It.Iicitanet,conr.br.

4.2. O credencianrento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

reprcsentante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realizaçâo das transações inerentes a este

\/ Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como finnes e r.erdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

reprcsetrtante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPR^S DO MUNTCÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantêJos atualizados junto aos órgãos

responsáreis pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se toflrem desatualizados.

4.5. A não obsenância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçào no momento da

habilitação.

4.6. E vedado a qualquer crerienciado representâr mais de uma empresa proponente no mesmc pregào

eletrônico.

5. DA ÁPRESf,NTAÇÃO DÀ PROPOSTA E IX)S DOCUMENTOS DE EABILITÀÇÃO

5.1 . Os licitafltes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital. proposta com a descriçào do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário esÍabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação

5.2. O enYio da proposta, acompanhada dos documentos de habilimção erigidos neste Edital, ocorrerá por

rneio de chave de acesso e senha.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja algunta restrição de

regularidade fiscal e trabalhista" nos terrnos do art. 43. § l'da LC n' 123, de 2006.

5.4. lncumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão.

ficando resporrsável pelo ônus decorrente da pcrda de negócios. diante da inobservância de quaisquer

mensagens cmitidas pelo sistema ou de sua desconexào.

Ass

Praça Gomes de Soui.a. S/N. Centro. ltapccuru-Mirimi !!'!Á
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5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retiÍâr ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Nào será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas.

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os docLrmentos que compõern a proposta e a habilitação da Iicitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para accsso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias- contados da data de abenura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.9. A entrega da proposta e dos docunrentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital. inrplicaná na plena aceitação, por paÍe dos interessados, das condições nele estabelecidas.

v ó.D0PREENCHTMENT0DAPRoPosTA

6.1. O ticitante deverá enlíar sua proposta em arqui',o separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sotr pena de desclassificação.

dos seguintes campos:

6.1 .l . Valor uniuírio e total do item/lote;

6.1 .2. Marca (Se houver):

6.1.3. Fabricante (Se houver):

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.i. Nos \alores proposlos estarào inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,

tÍabalhistas. tributários. conrerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens-

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

1- responsabilidade do licitante- nào lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno.
omissão ou quâlquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessena) diag a contar da data de sua

apresentaçãô.

6.6. Os licitantes devern respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais. quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO OIS PROPOSTAS E FORMUIÁÇÃO DE
LA}ICES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública- por meio de sistema eletrônico. na data,

horário e local indicados neste Edital.

Págr

Ass:

Praça Gomes de Souii.a. SN. Centro, Itapecuru-Mirim,'MA
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas! desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em confomtidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposla que identifique o licitante.

7.:1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistemâ, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sisterna ordenará automaticarnente as propostas classificadas. sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

\/ 7.6- O sisterna disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7.lniciada a etapa conrpetiti\a, os licita[tes dererào encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico- sendo imediatarnente informados do seu recebimenÍo e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horário frxado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regislrado pelo

sistema.

7. 10. O intervalo ntínimo de diferença de lalores entre os lances. que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à propostâ que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0.01 (um centavo).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ''aberto", em que os

licitantes apreseúarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.t2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez nrinutos e. após isso. será prorrogada

âutoutaticameÍlte pelo sistema quando hourer lance ofertado nos últirnos dois minutos do período de duração

da sessão pública-

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances. Ce que trata o ilem anterior. será de dois minutos e

ocoücrá sucessivamente sempre que hcuver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intemrediários.

7.1,1. Não havendo novos Iances na ionna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-a

automaticamente.

7.15. Encerrada a tàse competitiva sem que haja a prorrogação autorrática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorada pela equipe de apoio, justificadanrente. admitir o reinício da sessâo pública de lances, em prol
da consecuçào do melhor preço.

7. 16. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regislrado ern primeiro lugar.

Praça Comes de Souza- S N. CenÍo, hapecuru-Mirim'MA
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7. 17. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do
menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexào com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7. 19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos.

a sessào pública será suspensa e reiniciada somentc após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos paíicipantes. no chat ou na própria plataforma u n »,licitattet.ctrtn.br.

7-20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante não aprescnte lances, concorrerá com o valor de sua proposta-

7.22. A melhor classitjcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
\., desempate. (rbrigatoriamente cm valor int'erior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sislema, c(lntados após a cotnunicação automática para tanto.

7.23. Havenclo eventual empate entre prory)stas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art- 3'. § 2". da Lei n" 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência. sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país:

b) por empresas brasileiras:

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que colnprovem cumprimentcr dc rcsen'a de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24- Persistindo o empate. a pÍopostâ vencedora seni sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostàs

ou os lances empatados.

7.25. Enccrrada a etapa de envio de lances da scssão pública, o pregoeiro dererá encaminhar, pelo sistemâ

eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposla- vedada a negociaçào em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realiizada por rneio do sistenla- pLldeodo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeilo solicitará ao licitante nrelhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas. envie a proposta

adequada ao irltirno lancc oÍ'crtado após a negociaçào realizada- aconrpanhada. se for o caso. dos docurnentos
complenrentares. quando necessâri,,rs â continlaçào daqucles exigidos neste Edital e já apresentados. tais

como conlposiçào dc prcço unitário e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento). do valor estinrado em

cada item. os documentos prcvistos no item anterior.

d) A participantc que não comprovar condiçào solicirada pela pregoeira. elou não encaminhar os documentos
solicitados enr sessào, serão desclassificados do certame.

Praça Golrcs de Souza. S,'N. Cenrro- ltapecuru-Mirimr MA
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7.26. Após a nesociação do preço. o Pregoeiro iniciará a Íàse de aceitação ejulgamento da proposta

S. DO BINEFiCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRE§AS DE PEQUf,NO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a ploposta mais bem classificada nâo tiver sido apresentada por microernpresa

ou empresa de pequeno pone. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja

igual ou aré 5oÁ (cinco por cento) superior à proposta Inais bem classificada. proceder-se-á da seguinte forma:

8.1 . I . A rnicroempÍesâ ou a empresa de pequeno poÍe mais benr classiÍlcada podená" no prazo de 5 (cinco)

minutos. contados do envio da mensagenr autonrática pelo sistema, apresentar uma última oferta-

obrigatoriamente inferior à proposta do primeito ctllocado. situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e obsen ado o valor estimado para a contrataçào. será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão:

8. I .2. Não sendo r encetlora a rn icrtrcnrpresa ou a elnpresa de pequeno porte mais bem classificada. na forma

da subcondiçào anterior, o sistemr. de fonna autornática. convocaní as licitantes remanescentes que

por\entura se enquadrsnr na situação descrita nesta condição. na ordem classificatória. para o exercício do

mesmo direito:

8.I .-1. Nc' casr-r dc t'qLrir alênc ia dos \ al(rres aFresentados p!'las m icroemPresas o empresâs de pequeno poíe
que se encontrenl no intenalo estabelecido nesta condiçào. o sistema faú urn soneio eletrônico, detlnindo e

con\ ocando aul(nraticarnente a r encedora para o cncanrinhanento da oferta final do desempate:

8.1.-1. r\ !'(,'ll\oçada que nã,-r apresentar proposla dentro dc prazo de 05 (cinco) ntinutos. controlados pelo

Sistema. dr.-cairii tlrr direito previslt-r nos artigtrs 4.1 e {5 da [.ei Cornplenrentar n' l]3i200ó:

8. I .5. Na hipórese de llào couraraçào nos tenllos pre\ islos nesta Seçào. o procedimento licitatório prossegue

conr as demais licitantes.

9, DA NEGOCIAÇÃO

9. | . O Prcgoeiro poderá encantinhar contraproposta diretamenlc à licitante que tcrha apresentado o lance

'\- mais ranta.iostr. obsenado o criterio de julganrento. o vaior estirlado pâra a contralaçào e as demais

condições estabelecidas neste EdiIal.

9.1 .1 . A ncgociaçào será realizada por nrcio .1o sistema. poclendo ser acÕr'npanhada pelas derlais licitantes.

10. DO Jú'LGAMENTO DA PROPOSTA Vf,I-CEDORA

I0.1. A licitante classificada provisoriarrcrlte cm primeinr lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance. em arqui.,'o únicr:. l)o prÍv-o indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregociro pol meio de opção disponível no sistema Portal de Compras

do Município de ltapecuru-Mirim. Nào será permitido o encanrinhanrento por e-mail, exceto se

expressamente detemr iuado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida. em um único arquivo. para leitura,

prelerencialmente- em programas de inlormática comuns. tais c<»tro. "Word". "Excel" e -PDF". podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.

Praça Gornes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirint.iMA
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opçào "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento. em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10..1. Os c'riginais ou cópias autenticadâs. caso scjam solicitados. deverão ser encaminhados. no pÍazo

nráximo de 3 (rrês) dias úteis a contar do próxirno dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão

Permanenre de Licitaçào - CPL, situada na Praça Comes dc Sousa. s/no. Centro. Itapecuru-Mirim/MA. CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao ralor final. deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocaçào do Pregoeiro. devendo ser elaborada em pap€l timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente. sem emendas. rasuras ou entrelinhas, devidamente datada.

assinada pelo representante legal da Iicitante proponente.

10.6. Â licitante que abandonar o ceÍame. deixando de enviar a documentâção indicada nesta seçâo. será

desclassificada e sujeilar-se-á às sanções previstas lleste Edital.

i0.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classiÍicada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a cornpatibilidade da proposta corn as especificações tecnicas do objeto. podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenharn vícios insanát.'eisl

b) Descunrpram especiticações técnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociaçào, se encontrem acima do valor estimado pela

Adrn inistraçào:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Adminisrração'

10.8. Considera-se inexequivei a proposta que apresente preços global cu uniÍário simkllicos, irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis conr os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, e\ceto quârdo

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração. contbrme art. 48. Il. § l' da Lei n' 8.666193.

10.9. Quando o licitante apresentar preço tinal com desconto superior a 307ô (trinta por cento) do valor estimado

no Edital, e a inexequibilidade da propos'ú não l'oÍ flagrante, trão sendo pcssível a sua imediata desclassificaçâo,

será facultada a realização de diligêncizr.s para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

I 0. 10. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pírblica para a realizaçâo de diligênciâs. com ! istas

ao saneaÍnento das propostas. a sessão pública somente podeá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistenra com. no nrÍtinro. r'inte e quatro horas de arrtecedêncià- e a ocorrênciâ será registrada eln ata:

Praça Gomes de Souza. S.N- Cenirc. liaPe.urü-foliiim,'iVA
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l0.ll. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de

funcionalitlade disponível no sislema. no prazo de 02 (DUAS) HORÁS- sob pena de não aceitâção da

proposta.

10.12. E Íàcultado ao pregoeiro prorÍogar o prazo estabelecido. a partir de solicitaçào fundamentada feita no

chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

10. I 3. O Pregoeiro antes de desclassifical a propr-,sta de prcços em razào de sua inexequibilidade. solicitani

ao Iicitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos. apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda- margem de lucro, impostos

(federais. estaduais e municipais incidcnte sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhünento de

todos os custos diretgs e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,

\- Lucro Presumido ou Lucro Real):

b) docurncntos tlscais ou illstrumetltos cortr"tuais de objetos idênticos, comercializados pela t'utura

contratada. emitidos no período de até I (um) aoo anterior à data da abertura da licitaçào;

c) uo casr.r do prcr isto no i(em 7.25. "c". será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos docutrrentos

especifi cados anterionnente.

10.13.1. Os docutnentos acirna transcritos poderào ser solicitados conjunta ou separadamente a critério do

pregoeiro em sessâo.

10.14. Denlre (rs doculnentos passír'cis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as

caracteristicas do nraterial oíbíado, tais como marca- modelo, tipo, fabricante e procedência. além de outras

informações peÍÍinentes. a e.rernplo de catálogos. folhetos ou propostâs, encaminhados por meio eletrônico.

ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicadex pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

l0.l 5. Não se adnlitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

\., com os preços de mercado. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante.

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de Íemuneraçào-

l0- 16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdào rf 1455/2018 -TCU - Plenário), descontc rlenor do que o mínimo exigido ou que apresentaÍ

preço manifestamente inexequível.

TI. DA HABILITAÇÃO

ll.l. Conro condiçào prévia ao exame da dtxumentação de habilitação do licitante detentor da Proposta
classificada crn prinreiro lugar. o Pregoeiro verificaú o eventual descumpritnetÍo das condições de

participaçào. especialmente quanto à existéocia de sânção que impeça a participação no certame ou a futura

contrâtaçào. mediante a consulla aos seguintes cadastros:

1...'-..*

HT
l'- -'}; i r^i .

'! .-.'_ '
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b) Cadastro Nacional de Enrpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União
( ra ldatrans ril brceis

c ) Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa" mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (1-r,qr .cnj ju'.btiimplobill*dg--ad!Éolsqtq-1qS!§ tpl

d) Lisra de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenaçôes por llícitos Administrativos - CADICON,

nrantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

I L2. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pesst.ra Jurídica do TCU 1 l.aS §.icrl r',r hr

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritirio. por força do anigo 12 da Lei n'8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de inrprobidade administratira. a proibiçào de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritirio-

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Sinração ric' Fornecedor a existência tie Ocomências lmpeditivas lndiretas.

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas lndiretas.

I1.2.2.1. A tentatila de burla será verificada por nreio dos vínculos societários, Iinhas de fornecimento

similares- denüe outros.

i l.l.l.l. Licitante será convocado para manifestâçáo previamente à sua desclassificação.

I 1.1.3. Constatada a cxistência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

I 1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistenra da eventual ocorrência do empate

ficro. prelisto nos Aís.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006. seguiltdo-se a disciplina antes

estabclecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejaÍn

vigentes na data da abeíura da sessão pública. ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da propostq

a respectiva documentação atualizada.

I 1.4. O descumprimento do subíteln acima irnplicará a inabilitação do licitantc. exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores cle cenidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito eln encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s). conforme art. 43, §3". do Decreto 10.024. de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Ed;tel e já apresentados. o licitante scrâ conl'ocado a encaminhá-los,

enr formato digital. via sistema. rro prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentcs originais nâo-digitais quando hc,uver dílvida em relação à integridade do docurnento digital.

I I.7. Nào serào aceitos documeulos cie hal-.ilitação conr indi;açâc' de LINPJ/CPF' difercntes, salvo aqueles

legalmente pernitidos.

Praça Comes de Sc,uza. S,N. Ccnlro, Itapecunr-Mirrm'M,{
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I 1.8. Se o licitante l-or a matriz. todos os documentos deverào estar em nome da matriz. e se o licitante for a

Íilial. todos os documenros deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

t I .8.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

perrinentes ao CND e ao CRF/FGI'S, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

ll.9- Ressahado o disposto no itetn 10.i. os licitantcs deverào encarninhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir. parâ fins de habilitação:

I l-10. Habilitação .lurídica:

I I .10. I . Docunrento de Idenlificação (Carteira de ldentidade ou CNII) do Empresário lndividual e/ou Socio

Administrador:

I I . 10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede:

ll.l0.i. Em se rratando de nricroempreendedor individual - t!íEI: Certificado da Condição de

IVI icroempreendedor Individual - CChtEI^ cuja aceitação ficará condiciouada à veriÍicaçào da autenticidade

no Portal do Empreendedor;

I 1.10..1. No caso de sociedade enrpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo. estaluto ou contratc social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiYa

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus admirlistradores;

I 1.10.5. Inscriçào no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera. com averbaçào no Registro onde

tem sede a matriz. no caso de ser o paíicipante sucursal, filial ou agência:

I L 10.6. No caso de sociedade sirnples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JuÍídicas

do local de sua sede. acompanhada de ptova da irrdicação dos seus administradores:

I l - 10.7. No caso de cooperatila: ata de fundaçào e estatuto socia! em vigor, com a ata da assembleia que o

apro\ou- der idamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da

respectiva sede, benr como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5'764, de l97l:,

I I .l 0.8. No caso de empresa ôu sociedade estrangeira enr funcionalrento no País: decreto dc autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrira a urna legislaçào específica: alo de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão colnp€lente:

I l-10.10. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectivâ.

I I . 10. I I . Ceftidão SimpliÍicada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 (sessenta) dias da sessão

de abeÍura.

11.11. Regularidarlc Fiscal e lrabalhista:

Praça Cornes dr Scuza. S,'Ii. Centro. Itapecuru-Nliritn/MA
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I I .l l.l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ:

ll.ll.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentaçào de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurâdoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados. inclusive aqueles r',elativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02ll0il0l4. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional:

I I . l l .i. Prova de regularidade com o Fundo de Garautia do lempo de Serviço (FGTS);

ll.ll..1. Prora de inexisrência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão NegaÍiva/Positiva conr efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I . I t.5. Prova de rnscrição no cadastÍo de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante. se houver. pertillente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta licitaçào;

I l.l 1.6. Pror.a de RegLrlaridade corn a Fazenda Estadual do donricílio ou sede da licitante, mediante a:

I I . I I .ír.l . Cenidào Negativa/Positiva com eíeitos de negativa de Débitos Fiscais. e:

I I .l 1.6.2. Certidão Negativa/Positiva conr efeitos de negaÍiva de Inscrição de Débitos na Dívida:

ll.ll.6.l. Quando a prova de regularidade de que trata o subitegr anterior for comprovada mediante a

apresentaçào de urna única certidào. e dela não constar expressamente essa informaçâo, deverá a licitante

demonstrar com documentaçâo hábil essa condiçâo.

I L I I .7. Prova de regutaridade com a Fazenda Municipal do donricilio riu sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I I . | | .7.1 . Cenidão Negativa/Positila com eieitos de negativa de Débitos Municipais:

I I .l 1.7.2. Certidào Negativa-/Positiva com eleitos de negxtiva quanÍo à Divida Ativa Municipal:

ll.ll.7.i- Quando a prova de regularidade de que trata i-r subitem anterior for comprovada mediante a

aprcsentâção de uma única certidào. e dela não constar expressamente essa informaçâo, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I L12. Qualificação Econômico-Financeira:

I I . 12. I . Certidào negativa de t'alêucia. rc'cuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da setle da

licitante pessoajuridica, deutro do prazo de validade previsto na própria certidâo, ou, na omissão desta- com

data nào excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I .l2.l.l . No caso de certidão positiva de rccuperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar

a comprovaçào de que o respectilo plano de recuperaçâo foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei no I L l0l. de 09 de fevereiro de 2005. scb pena de inabilitaçào, devendo, ainda. comprovar todos os

demais requisitos de habilitaçâo.
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I I . 12.1 Balanço Patrimonial e Dcmonstraçôes Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)

do último esercício social. com o devido registro na Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma

da lei. com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Aberturâ e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, quc comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

I l.12.-1. No caso de ernpresa corstituída no exercício social vigenle. admite-se a apresentaçào de balanço

patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I I . 12.4. E adrnissílel o balarrço internrediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A participanle deverá enviar os índices de capacidade finariceira. A comprovação da situação

financeira da ernprcsa setá constatâda mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

\- (SG) e Liquidez Corrente (l-C). superiores a i (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativcr Circulante l Realizável a Longo Ptazo Passivo Circulante
LCi -_

Passivo Circulante a Passivo Não Circnlanle

Ativo Total
s(i

l'lssivt'' ( irculante + Passivo r'-àc Circulante

A.tivo f iiculante
LC-

Passivo Circ u lante

I l. 12.6. Certidào de Regularidad,: do I'rotissional .iunro ao flonselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prazo de validade.

I I .l 1.7. Serào considerados aceiros conro na Íbrlra da lci o baiarç,-r patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Puhlicados ern Diário OÍicial ou Publicados em jomal de grande circulaçào ou porcópia

do Livro Diário. de\ idamente autcnticado na Juuta Conrercial da sede ou domicílio da empresa. na forma da

Instrução Nonnariva N' ll. de 05 de dezenrhro de 2013. do Depaíanrento de Registro Empresarial e

Integração - DREI. acompanhado ohrigatoriamente dos lermos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, der idanrente registrados rra Junta Cornercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

Art. 1.180. Parágrafo Llnico. i.l8 !. Par-agraÍir Unic,: e i .184. §2"da l-ei N' 10.406/2002: l 1.9.8.4. Na forma

do Sistema de [.-scrituração Públ!ca Digital - SPEIJ. nlstituído t^-lo Decreto Federal n'ó.022. de 22 de janeiro

de 2007. acornpanhado da cópia di, recibu tlr e'rtrcea da escrituraçào contábil digirai - SP[,D CONTÁB|L.
nos termos de lnstruçào Nornrativa editada peta Secretaria da Receitâ Federal do Brasil.

1 1.13. Qualilicação Técnica:

I I . I i.l . Atestado de Capacidade 1-écnica. r;uc cornprovc -já ter fornecido os produtos da natureza do objeto

da presente licitação, emitido perl pessoa jurídica de tiireito público ou privado. infrlrmando sempre que

possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome. cargo e assinatura do responsável pela

Praça Comcs de Sr,uza. S.N. Centro- Ítapecuru-Mirinr,'lvlA

Página l5 de {7



Pág: 5!,

ES'I'ÁDO DO MAR{NIIAO
PREFEITUR{ M IINICI PAL DE ITAPIiCURII-MIRIM

cNP.I i§" 05.648.696/0001-80

inlbrmação. bern como se foranr cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente

registrado na entidade competente quando for o caso.

I t.13.2. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitrírias do

local da sede da Licitante (Alvaní Sanitririo).

I l.l3.i. Certificado de capacitação técnica dos profissionais envolvidos na prática da tânâlopra\ia.

ll.li.4. CeÍificado de capacitação técnica para manipLrlação de produtos químicos utilizados na

tanâtopra\ia.

I I . 13.5. Autorizaçào para transporte dc corpos. eln itida pelo órgão competente.

I 1.13.6. O atesrado de capacidade técnica apresentado, deveÉ ter no mínimo 50% (Citquenta por cento) dos

, quantitativos de cada item aqui licitados. ou itens similares no mesmo percentual, sob pena de inabilitação.

\.,
I l.l{. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão

somente à cotnprovação de estr[tura minimâ e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto

da presente licitaçâo. irnpedindt' assim empresas "fantasmâs" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N'
8.666t93.

I I .l 5. Caso o docuntento nâo seja apÍesentâdo conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante-

ll.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI i ME / EPP ou sociedade cooperativa

equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que lange à regularidade fiscal e

trabalhista. a mesma seá convocada parÍL no przvo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser proirogado por igual período, a critério da administração,

quando requerida pela licitante. mediante apresentação dejustificatira.

I l.l7- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitenr anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sern prejuízo das sanções previstâs neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de ciassificação. seguir-se outra microempresa.

\- empresa de pequeno porte on socicdade coôperâtiva com alquma restrição na docurnentação fiscal e

trabalhista. será concedido o mestno pr.vo paia regularização.

I I .18. Harendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspenderá a

sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a conti[uidade da mesnla.

I I .19. Será inabilitado a iicitante qu(: Iào ccnlprovar sua hahilitação, seja por não âpresentar quaisquer dos

documentos erigidos, ou apresentá-ios em desaco«lo cont o estabelecido neste Edital.

I1.20. Nos irens não exclusivos a §,lEl I ME r EPP. enr havendo inabilitaçào, haverá nova verificação. pelo

sistenta. da eventual ocorrência do ernpate ficto. previsto nos anigos 44 e 45 da t,C n" 123, de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da;)roposta subsequente.

ll.2l- O licitante provisoriamentc vencedcr ern uin item. que estiver conconendo em outro itent. ficará

obrigado a conlprovar os requisitos de habi!i'raçao cumulstivamenfe. istc é, somando as exigências do item

Ass

Pmça Corncs Ce Scuza. S.'N. Centrtr. lrapecuru-Mirimi N{A
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cm que \ciiceu às dtr iterr ern que estr\er concotrerrdo. e assim sucess;\'amente- sob pena de inabiiitação-

alénr da aplicação.las sairçÕes robive;s.

I I .ll. \ã,: ha\ endo â çotnpror açào cumulativa dos rec;uisiters de hâbiiiraçào. a inâhilitaçãri recairá sobre o(s)

irenrlns) de ÍnenLrÍ(es) \ alor(es). cuja rctirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licilante nos

tCtnaneSCelltL'S.

I l.li. Consratatlo o atendinlcnt(, às erigéncias de habilitâção firailas n,r Edital. a licitante será declalada

r encedora.

I2. DOS R-E( I.:R§OS

il.l.De'claradaarenccdora.oPiegoeiroabriráprazoCe30(trinta)minutos.duranteoqualqualqúerlicitante
poderá. de fonna iÍncdiara e rnoti\ adâ. em carlpo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recurso.

'-7 i).1, llavendo quem se maniÍ'cstc. caberá ao Pregoeiro verificar a te;rpestividade e a eristência de motit'ação

da intençào dc recorrer. para decidir se admite ou nào o;ecurso. ÍundameÍltadamellte.

11.2.l. Nessc tnomento o Pregoeiro nào aclenlrará no rnérito recursal- mas apenas verificará as condiçôes de

admissibilidadc do recurso.

il.l.2. ,\ 1àlta dc rnaniiestaçào r otivada tio licitante quânt.) à intençào de re;orer inrporará a decadência

desse direito.

12.3. Uma r ez admitido o recuno. o recorrente terá. a padir de entào, o prazo de 03 (três) dias para apresentar

as razões. pelo sisterna eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletftinico, eÍn outros 03 (três) dias, que começarãB a cotltar

do término do prazo do recorrerrte. sendo-lhes assegarada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimentc do recurso invalida tão scmente os atos insuscetíveis de aproveitamento-

12.5. Os aLrtos do processo pem'lanecerào com vista tianqueada aos interessados. no endereço constante neste

Edital.

13. DÀR.LABIRTTiRÁ DA SESSÀO

l3.l . A sessão pública poderá ser reaberta:

l3.l .l . Nas hipóteses de prcvimcnto de recurso tlue Ie., c à antrlação de atos anteriores à realizaçào da sessão

pública precedente ou em que seja anuiada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependanr.

I3.1-2. Quando houver erro na aceitação dc preço melhc,r classificado ou quando o licitanle declarado
vencedor nâo assinar o c(nrrâtc- nàc retirar o instrümento equivalente ou nào comproYal a regularizaçào
fiscal e trabalhisÍa, nos tennos cio Art.43, §1" da LC i..\" 1?312006. Nessas hipóteses- serão adotados os

procedimerrtos imediatamente posteriores ac enceramenlo da etapa de lances-

Íi -2. 
-lodos os licitantes remanescentes deverãc ser convocados para acontpanhar a sessão reabena.

Praça Gomcs de Souza. SAi. Llenno, Itapecuru-l!ílrim/MA

Página l7 de ,17



,- ' 
/.- i,

'ÉqE
l*;. lÍ,

-i.

Pág 53

Ass: I
EST.{DO DO MAR.\NI{ÃO

PRf Ff ITURA MUNICIPAL Df, ITAPECTJRU.MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/000r-80

.J,

l3-2-1. A convocaçâo se dará pormeio do sistema elelrônico ("chat"). ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13.j.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordLt com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRII\'ÍIMA, sendo

responsabitidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ÀDJUDICAÇÃO f, HOMOLOGAÇÃO

14. Í. O objero deste Pregão seú ad-iudicado pelo Pregc.eiro, salvo quando houver r€curso, hipólese em que a

adjudicaçào caberá à Âutoridade Competente quc determinou a licitação para homologaçâo.

l:1.1. A homologação deste Pregào conrpete a Autoridade Competente que deterÍninou a licitação.

I .1.-i. 0 ob-ieto deste Pregào será adjudicado às I encedoras dos tespectivos itens e/ou lotes.

r5. DO INSTRUMENTO ÇONTRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PRtrÇO§

15.1. Homologado o resuhado da licitaçào- a Administração conlocará o(s) licitante(s) vencedo(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata dc Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direiro à contràtação. sem p§uízo das sanções previstas no aÍt. E I da Lei n" 8.666i93 e

neste Edital.

l5.l.l. O prazo tle c.rnrocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado

pelo licitante vencedor drrante o se transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

I 5. I .1. O conrmto delerá ser assinado por representante do licitante vencedor. devidamente habilitado.

15.2. Serão fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de lodos os

itens constanles no'l'ermo de Referência. corn a indicação do iicitante vencedor, a descrição d{s) item(ns),

as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições.

15.3. Scrá incluido na ata, sob â forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

sen,iços com preços iguais aos do licitante vcncedor rra sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art- 3o

da Lei n'8.666, de I993;

15.4. O t-ornecedor e,/ou prestador de ser-viços que vier a ser contrâtado ficará obrigado a aceitar, nas mesnas

condições contratuais. os acréscirnL's ou supressões que se fizerem necessários. de até 250Á (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado dcr Contlato. bem como a manter atualizada, durante a e\ecução do

Contrato. toda documentaçào de habilitação exigida na iicitação.

15.5. O Aceite da Nota de Ernpenho ou do iusÍurnento L'quivale te, emitida à empresa ad.iudicada. implica

no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituiirdo o coirtrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n'' 8.ó66. de 1993t

b) A conlralada se vincuia à sua proposla e às previsões contidas no EdiÍal e seus anexos:

Praça Gomes de Suuze- S,'N. Ccntro. i',apecuru-lllirirn.'MA
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c) A contratada reconhece que as hipóteses de rexisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"

8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo cródito orçamentário. a contar de sua

assinatura.

15.7. Previamente à contratação a Adnrinistração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitaçào, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas. observado o disposto no art.29, da

lnslruçào Nomratira no 3. de26deabril de 2018. e nos termos do an. 6o, III, da Lei n" 10.522. de l9 dejulho

de 2002. consulta previa ao CADIN.

I5.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das c<rndições

de habilitaçào consignadas no Edital, que deverâo ser urantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação ilào compro\ar as cond!ções de habilitação consignadas no

Edital ou se recusâr a assinar o contrato ou â ata de registro dc preços. a Administração. sem prejuízo da

apticaçào das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, podeá convcrar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para. após a conrprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçào, assinar o conÍrato ou a ata de registro

de preços.

15.10. Ata de Relristro de Preços: docurnenlo vinculativo, obrigaciolal, coln característica de compromisso

para futura contrâlâção. em que se registram os preços. fonrecedores. órgão participante e condições a serem

praticadas. confomre as disposições contidas no instrumenlo convocatório e propostas apresentadas:

l5.ll. Órgão Gerencia,Jor: Ó.gao ou entidade da arlministração Pública responúvel pela condução do

conjunlo de procedirnentos do certame para rcgistro de preços c geretrciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Órgào participante: é todo órgão ou entidade da Adrninistraçào Pública que ParÍicipa dos

procediurentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

I 5. 13. Orgào nào panicipante: é u. órgão ou cnlidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação, 1àz adesào à Ata de Registro <ie Preços. obedecendo às normas vigentes.

I 5.14. A eristência de preços r egistradus não obriga a Âdministraçào a contratar conr o vencedor do certame

do SRP. serrdo^lhe hcultada a realização de prccedinrento especiÍico para a aquisição pretendida

assegurando ao bc-neÍlciário do rcgistro a pretcrtncia do Íbnr€cimento em igualdade de condições;

15.15. A contratação corn os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos

seguintes instrunrentos hábeis: ncta de empenho dc despesa ou autorizaçâo de compra, confonne o Art- 62

da Lei N" 8.666/91.

16. DO RECEBI§IE\-TO E DÀ ACIIITÀBILIDADf, DO O&IETO

16. Os criterios de recebinrerrtr, € aceitaçào do otr.ieto e de liscalizaçào es1ão previstos no fermo de

Relerênuia- .\rrero l dcstc Eidital.

Praça Gomes dc Scu;:u. S.'»1. Cgnno. ttapccuÍu-Níir'im/MÁ
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I7. DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRq.TANTE E DA CONTRATADA

i 7.1 . As ohligaçries da Contrataute e da Contralada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I

deste Edital.

18. DO P..\GAMEN'rO

18.1. As corrdiçCres de pagamenÍo são as estabclecidas no Termo de Rsferência. Anexo I deste Edital

I9. DAS SANÇÕES ADMINISTR{TIVAS

19. I . Na vigência do Contrato. a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções, admitindG.se a antpla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência:

b) rnulta de m\)ra corresponderrtc a 109/o (dez por ccnto) sobre o valor nào executado, nos casos em que

ensejarenr sua rescisão conrratual. deienlinada por ato unilaÍerai e escrita dc CONTRATANTEI

c) suspe[sio ternporária da possibiliriade de participaçào ern liciteção e impedimento de contratar com a

Administraçào. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) rleclaraçào de inidoneidade para licitar ou cotltratar com a Administraçào Pública, enquanto perdurarem os

molivos determ inantes da suspensão.

l9.l . I . As sanções previstas nas alíneas "a"- ''c" e "d" pc'derõo ser aplicadas cumülativamente com a prevista

na alínea "b".

\- 19.2. Caberá ao Iriscal do Corrtlato. propor a aplicação das penalidades previstas. mediante relatório

circunstanciâdo. apresentando provas que justifiquem a prt,posição.

lg.l. Contratada esrará sujeita à aplicaçÀo de .,anções adininistratilas. dentre outras hipóteses iegais. quandc:

a) cnlregar r)s rrrateriais,rprodutos ent descoit[brmidade;otn o especificado e aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, os rnateriais/ptndutos rccusado pc-13 contratante;

c) descurnplir os prazos e condiçôes pril istas ncsta licitáçào

19.{. r\s nrultas <ieverão ser lccclhiCas no prazlr tle !5 (quinze) dias consecutircs contados da data da

norificaçâo. enl conta bancária a ser iniornrada pela Prefeitura ll4unicipal de Itapecuru-Mirim/MA.

Praça Gomes <ie Sou:aÀ S/N, Centro. ltapr;curu-Mirimrlr{,\
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19.5. O valor da nrulta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretâmente da Contratada. arnigável

ou judiciahnente.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA TÀIPUCNÂÇÃO

20.1 . 
^té 

3 (três) dias [úeis antcs da data fir.ada para lbenura da sessio pública- qualquer pessoa, fisica ou
juríriica- poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CEIITAME". até as 23h59min, no honârio oficial
de Brasília-DF.

20.2. Acôlhida a ii pugnaçào contra este Edital. seÉ designada nora data para a realização do ceÍtame. e\ceto
quando. inqueslionavelmentc, a alteração não afetar a formulaçâo das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública. erclusivamentc para o endereço eletrônico indicado no tópico

'DADOS DO CERl'AlvíE". ató as 23h59min. no liorário erficial de Brasília-DF.

20.4. Para â resposta dos esclarecimentos e o julganrento das irnpugnações o Pregociro será auriliado pelo

setor técnico competente.

20.5- As inrpugnações e pedidos de esclarccimentos não suspendcm os prazos previstos no certame.

20.5.1. A concess;c de efeito suspensivo à impugnação é medida excep-..ional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos aulos do processo de licitaçâo.

20.6. As respostzls aos pedidos de es;larerinrentos seràc divulgadirs nc ntural do Po«al de Compras do

I\íunicipio r.le ltapccuru-Mirim e no si:e da Piefeitura e vincularão os parlicipantes e a Administraçào.

2I. DAS DISPIOSIÇÕES FINAIS

21.1. A Arrtoridade Competenae. cómpete anular este Pregãc por ilcgalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa. e revogar ú certame por considerálo inoponuno ou inconveniente diante de fato

superveniente, mediante ato escrito e fundarnentado.

2 I .1 - I . A anulação do Pregão indu à do contrato.

2l .l .2. As licitantes 1lào teÍào direito à indenizaçào em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado rr direito dc ccntratadcr de bria-fé clc ser ressarcido pslos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

21.2. E Íàcultado ao Plegr:eiro oir à autoridade superiol em qualqucr làsc deste Prcgão, promover diligência

destinada a esclarccer ou colnpletar a instrução dc processo. r'edada a inclusio posterior de infonnação ou

de documentos que deverianr tel sido apresenlados para fins de ciassificação e habilitaçâo.

2 I .3. :.\o julganrento das pÍoposras e na fasc de habilitação. o Pregociro poder'á sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas c dos documeltos e a sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado. registrado em ata e acessivel a lodos, etribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classificação e habilitação.

Praça Goines de Souza. S,'N. C€ntro. Itapecuru-Niirim/MA
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2l .3.1. Caso os prazos definidos neste Edilãl não estejam expressaÍnente indicados na proposta. eles serão

considerados corno aceitos para eleito de julgamento deste Pregão.

2l .4. Os documentos eletrônicos produzidos corn a utilização de processo de certificação disponibilizada

pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisoria n" 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas ern papel.

2l .5. Aplicarn-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 3-1 da Lei no I 1..188, de l5 de junho de

2007. todas as disposiçôes relativas às microempresas c empresas de pequeno porte.

21.6. Nos casos de diverçncia ou dúvida entre o te\to do Termo de Referência e o texto do Edital.

prevalecerí nojuiganrento objetivo das pmpostas e documenÍos. o texto do Edital.

\., 2 t .7. Este Pregão poderá ter a data de atrenura da sessâo pública trarrsferida por conveniência do Pregoeiro,

sem prejuízo do disposto no art.4. irrciso V. da Lei no i0.520/2002.

2 1.7.1. Na contagetn dcs prazos estaireiecidr--s nestc Ediral e scus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencilnento. Só se iliciam e vencem os prâz-os em dias de expediente na Administraçào.

I 1.8. Este Edital será Íbrneçido a qualquer interessado. alravés dos sitics rvrvrv.itapecurumirim.ma-gov.br.

§§!]]ç.!§l§!§.ri'i!tr-

2l .8.1. O Resultado da Licitação será cornunicado merliaule publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas s u il.itapecurumit'im.ma.tor -br. 1-r19'liç11i1q1-.9rri.bl .

21.8.2. É dever do licitante acornpanhar todos os Comunicados, Notificações. Decisões e Julgamentos

publicados no Diário Oficial do \'Íunicípio - DOI\'Í ou no Portal da Transparência do Municipio disponível

em w-§.itapecurumirim.nra.gov.br. lr-B-i-Ilqittle-t q!\!ll.ll!,

21.9. Os licitantes f,carn infonnacios sobre os tentos da Lei n.'' 1.1.346. de Ln de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçào), que dispõe sobre a responsabilizaçâo administrativa c ci','il de pessoas j urídicas pela prática

de atos lesiros contÍâ a Administração Pública. enr espeçial, ao constânte no an. 5.o, inciso lV.
\z corrcsponderte aos procedimentos licitatórios, indicando que qrralquer indicio de conluio. ou de outra forma

de fraude ao certame. implicaná aos envolr idos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2 I . 10. Em se tratando de cerlalue que se-ia para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota

de até vinte e cinco por cento do objeto paÍa a contratação ,Je N{El 1ME / EPP'

2 I .10.I . Na hipótese de nào havel vencedcr para a oota resen'ada, esta poderá ser adjudicada ao vercedor da

cota principal ou, dianre de sua recust - acs licitairtes remorescentcs. desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principa Í.

21.10.2- Se a tnesnla empresa vencer a ijota resei-\ ada e a cota prirrcipal. a contrataçào das coias deverá

ocorrer pelo menor preço.

11.10.3. Nas licitações p()r S;§ranla rJe Registro de Pr.içú üu pol cntregas parceiadas. o irtsiÍun)enlo

convocatório deverá prever a prioridade de aquisiçâo dos produtos das ct-rtas reservadas, ressalvados os casos

Página 22 de {7
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em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

2l.r r. O Edital está d isponibilizado- na í egra, no endereço eletrônico: r **.1icitarrcl.com.b

https:/r'nu *.tceura.tc.br. SINC-CONTRA'lA. atraves do e-rnail: cplitapecuruma@ gmail.com. e também

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Com issào Permanente de Licitação. situada tra Praça Gornes de

Souza. S,N. Ce

endereço e perí
interessados.

ntro. Itapecuru-M irirn 'fuÍA das 08h00min (Oito horas) às 12h00min (Doze horas). ntesmo

odo no qual os autos do Pr'0cess(l adnlinistrari!o permanecerào com vista franqueada aos

2l.ll. Integram este Edital. para todos os Íins c efeitos' os seguintes anexos:

ANLXO I_ TERT\,ÍO DE REFERÊNCIA:
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III- IVIINLITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ANEXO IV - M[NI.]TA DO CONTRATO-

Itapecuru-Mirim/MA. XXXXXXXX-

Teresa Btrbosa Maciel
Secretarie Municipal de Assistência Social

Praça Gomes de Souza. SÀ. Cenrro. ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO I

TER}IO DE Rf,FERÊNCIA

l.OB.IETO

I . I Registro de preços para futura e cventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços

funerários para atender as necessidades da Prer'eitura Municipal de ltapecuru-Mirim,MA. de acordo com as

condições. especificações e quantitativos ora discrirninados, visando atender demandas da Secretariâ

Municipal dc Assistência Social- SEMAS.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Lei Municipal n' 1.38712017. a qual dispõe sobre a regulamentação da concessão de beneficios

assistenciais elentuais no Município de llapecuru Mirim. estabelece. em s€u art. 35 que o auxílio funeral é

uma das Íbrmas de heneficio eventual e constitui-se em uma prestâção temporária, não conrributiva, para

rninorar a vulnerabilidade provocada pela morte de mernbro da farnília, a aquisição do referido objeto visa

atender as dernandas da Secretaria Municipal de r\ssistência Social. em prestação de setviços funerário aos

cidadãos usuários tlo SUAS. rcsidentes ne$e município- Determina ainda em seu art. 90- O alcance do

beneficio eventual funeral, prefcr'encialmcnte. será distinto em modalidades de:

l- Concessão de Unra ÍLnerária:

ll- Presração de serviços tuncrários (tanatopraxia, remoção de corpo e traslados terrestre e

aéreo)

2.2. As famítias podcnr apresentar outras vulnerabilidades. além da necessidade de urna funerária e velório

que também devenr ser consideradas no prccesso de concessão do beneficio eventual. Poitanto, cabe à

política de Assistência Social garântir proteção social, suporte e apoio perante o óbito, pot vezes, inesperado

e atípico em seu cotidiano, aos l-amiliares e/ou dependentes da pessoa falecida" sobretudo quândo estâ

desempenhava papel de referência emocional/econômica da lamília (Bovolenta" 2017).

2..1. O beneticio eventual por situaçào de nlorte, também chama<io de beneficio eventual funeral (ou auxílio-

funeral). r,isa não somente garantir t'uneral digno como garantir o enfrenlamento de vulnerabilidades que

surgem ou se intensificatn depois da moÍe do membrc da família.

3. DA LEGISLAÇÃO ÂPLICÁvf,L

3.1. Na interpreração deste Contrato seú aplicada a Lei n"8.666/9.1. e a iegislação complementar.

4. DAS ESPECIFIC.{ÇOES E QUANTIDADES:

4.1. A Secretaria Ntunicipal de Assistêlrcia Social - SL,lr'ÍAS, especificou as quantidades no anexo I, com

base na detnanda do ano anterior. mas não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor,

nas quantidades indicadas no.{.nexo I. apenas se houver necessidade da aquisição por parte do órgão

demandante'.

5. DA PROPOSTA

I,raça Gomes tlc Sou).a. SrN. Ctntro. Itapecuru-MirimiMA

Pácina 2.1 de {7



6cPág:

Ass:

F,STADO DO MARANTIAO
PREFETTLIRI MU]§TCIPAL DE ITAPECI JRT]-MIRIM

CNPJ N" 05.6{8.696/000I-80

5.1. Nào serào admitidas. enr ncuhunra hipótesc. as propostas que Íizerem reÍêrência as de outros

proponentcs. sob pena de desclassilicação.

5.:. A D,(,rporrcnt. dercrá formular sur prup()stâ ein papci próprio. de preferência timbradc.

5.-1. A i alidailc da prc'posta dererá ser de utr rn inirno (i0 ( sessenta) dias, ccntados da data de sua apresentaçào.

6. RESPONSABILIDADI Pf,LO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS f, TISCALIZAÇÁO DA

ENTRECA

6.1. Será designa{rr pela Secrctariâ Vlunicipal unr Fiscalr'Gestor dc contrato que será responsálel pelo

acompalhantenro e Íisca!izaçào dir sua erecuçào. anotando ent rr,'gistro próprio as oconências relacionadas

2ç objeto du contrato. detcmriranJo tr que for nl'cc\5irio à regularização das faltas ou deÍêitos obsenados.

Podendo pare isso:

\., a) Solicitar r..r csntprirrrenro das obrigaçôes assLrmidas pela Cotttratada, iticlusive quanto à substituição de

material det'eittrosc ou avariados Cc fol:ua il,-leiliata:

b) Sclicitar qrre teste e.'otr rrtàreça orictitaçàc' sobrc uso do nlalcrial:

c) Erantinar rr rn.lt€r'iâl tirmÊcil(i. I ti;ir iic ctrnstatar sua procedência e qualidade'

tl) Atestar a(s) nota(s) fiscaliisi. rlr)§ leriri,s conltalatlo.. para efeito de pagatnento'

ó.1. As rlcci''.ir-s c pr()\;dé;cia5 que ultraplssarcirr e compctêucia do Fiscal do contrato develão ser

ercarnillradas ao órgiio. em telnpo hábil. para âdoção das medidas cabír'eis

o..1. .\ sill p lu, c\ij,:rrçatr r.!os serr içc,s iiào irn piica ria sLra aceitaçào cleÍinil ir a. o qtlc ocorerá strttlente ap'-is a

r istoria e crrrnpr,.lraçãrr de ctrnlorntidade.

6.J. ,\.,\dr:rirristisçi1, rejeitará. ,iu trido,)u atn paría. o serviçü.pÍestado cti] desacordo conl as condiçÔes

esrabeiecidas rra Ordcrn de Sen iços, ficaudo a BIjNEI'ICIARIA, entào CONTRA'I ADA, sujeita à

readequaçàr.r dc,s sen iços. contb;me itent ll deste l-eÍmo de Rcferência.

6.5. O aceite,/aprovação do produto pela Administlação não exclui a responsabil idade civil da

BENEFICIÁRIA. então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade das

unras funerárias ou disparidades com as especiticaçôcs estâbelecidas no Etlital. verificadÍ§, posterionnente,

garantindo-se à Prefeitura Municipal <!e ltrpecurLr Mirim, as faculdades previstas no art-18 da Lei Federal no

8.018/90 - Código de Defesu &t L'onstnnitlot.

6.6.0 recc,biment<' definitivo nào ise;rta i: ÊtÍrpresa Je responsabilidades fuÍuras quânto à qualidade dos

sen iços entreglles. sendo tlue 3 data .le sua a;sinatum inicia a conmgem dos prazos de garantia e de

pagamento.

7. DA OBRIGÂçÃO DA CONTRÀI'ADA

7.1. Ter o objeto desle termo dispo:tí';el paia litntccintcnio assint que a Contratante solicitâr;

7.2. Cornunicar a Secrrtarh lvlunicipal Ce Âssistência Social - SEN{AS qualquer irregularidade, bent como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATAT.UTE ou a TERCEIROS, em

Praça Crrrlle5 de Souza. S'N. Ccor-ro. ltapecuru-iúirinr,'MA
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razÀo de ação ou olnissão. dolosa ou culposa- independentementc de outras cominações contratuais e./ou

legais a que estir er su-ieita:

7.3 \4ante: durante o peric)dLr co:]tratual. as erigências de habilitaçào c qLnlificacão erigida;:

7.-1. Accitar'. n()s terfilos da Lei n" 8.6ó6,91, rias illesllias condiçries cortratuais. os actcscimos ou supressôc's

que se fizerenr necessários. até 159lo (\ inte e ciuco por centc; do vakrr inicial atualizadLr do contrato.

s. DA OBRIGAÇÃO Ol CONrnar,rXrr

8.1 . A contratante se conlprotnele a pagar à Contratada pelo fornecintento do objeto do cirntrato o r alor da

ordern de foluccimentei.

8.1. A contliitante se compromete a indicar lirncionár'io. Assessor Tecnii(, responúvel. pelo almoxaritàdo da

Secretaria NÍunicipal de Assistêtrcia Social - SEMAS para tiscalizaçào de cumprimenlo do presente contrato.

8.3. Forneccr a CONTR^T4D,4.. todos os esclarecirlenlos necessários para execução dos sen'iços e demais

inforrnações que estes \ cnllarn a solicitar para o desetnpenho dos serviços ora contratados

9. DA VIGÊNCI^,

9. i . O Prese rite cort rato irr ic irr-si-ii na data cie sua lssinal ura ü terá \ isêrtc ia até i I de dezcn:brr: tio respcc iir u'

crédito orçalrentário.

1í}. DO PR{ZO E DA T:§TRECA

It|.1. () Ii,rlcuinrerrtr.' será rcalizado itp,is a requisiçãt, da Secrstaria i\tunicipal de Assistência Sticial -

SLi\1.\S. jendLt iiuc o ot-'.jelo Ceste será pediclo coníorrne ttecessidade da t;resnra, cunlbntte soiicitação dos

setorcs resp(rnsá\ eis.

10.1. ,\ cada Lrrdetr {le lomecimento licanr estiprtrlados c prazc" imedi;rto para a entrela do trbjetc-'.

10.i. Se. a quaiquer tenrpo. durante a e\ecução do ccrrtralo. oconer e\ eltos que impeça o lontecitnenlo

dentro do prino. a Contratada det crá notiÍIcar previaurenle â Seüretâr;a l\{unicipal de Assistôncia Social -

SENIAS. por esclite. rt ntotir,o iia demora. sua pror'ár el tluraçào e sux(sl causa(s). L-ogtt apó: o recebimento

do ar i:cr tla L oiltratadâ. a Secretaria I\lirnicipai .-le A>sistência Social - SEMAS deverá alaliar a situação e

poderá. a seu crilério. prorrogar o prazo i'stabelecido.

I1. SUBSTTTUIçÀO OE UNX S FUNEtd{RIÂS REPRÜVAOAS

I l.l . A IIENEFICIÁRIA. entào ContrataCa. deverá subsrituir. no todo ou em pâfle, às suas expensas. as

urnas luncrárias:

a) rcpro\ados iro recebirnenlo- quândo o ohjl'«r lirrrrecid,.; estir'çr enr de'acord0 com as especilicaçÕes

contidas treJte Tenno de Retêrência. lrâ l)roposta tie l'rcços dâ BENt Fi( t,íRJA e tta rcspectiro Ordem de

Sen,iços:

b) qrie ,lprc.e teln r ici.r rcdibiróiio qrie os ror c irrlpiopí irri o'-r inadequados ac uso a que se destitlarrr- dcltrrô

ric prazo de r alidade.

Áss

Praça Gomes de Souã- S,N. lcnho, llôpcL-u,ti-ll{irin, IA
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I 1.2. Em caso de recusâ da urna funerária será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, o produto deve ser substituído de forma imediata pela CONTRATADA.

I t-2.1. Caso a substinrição uma funerária recusada não ocora no prazo determinado. será considerada

inexecução contratual e a CONTRATADA cstará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
-l'ermo 

de

Referência- inclusive multa de nrora-

I 1.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de

remoção e do transporte.

I 1.4. O vício redibitório podení ser identiÍicado após o recebimento definitivo.

12. DA FOR.ÜTÂ DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuarlo iei'erente ao f'omecinrento. após acomprovação de que a empresa conratadâ

está em dia com as obrigações perante o Sisterna de Seguridade Social, nrediante a apresentaçâo das Certidões

Negatiras de Débikrs com a Previdência Social. Ce*idâo Negativa de Débitos Trabalhistas (Cr.-DT) e FGTS'

llo prazo nào superior a i0 (trinta) dias. contados da entl.ega ria NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO N'085/20IO APROVADO PELO CONFAZ .

CONSEI"HO NACIOTT-AL DE POt-iTiCA FAZENDÁRIA. OBIIICATORIAI!'ÍrINTE ACOMPANHADA

DO DANFE (DOLtLrh.,tENTO AtjXILÍAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamenle atestada pelo

setor competente. Será veriticada tarnbém sua regularidade cotn os Tributos Federais, mediante apresentação

da Ceíidão Conjunta Negatita. ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

l2-1. E rcdada !-\pressaÍylente a n:alizaçào <Je cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em

especial. a cotrança 'oancária, mediante boletcr c.u nlesrnô o pr.rlesie dc título, sob pena de aplicação das

sansões prer istas neste instrumento e indenizaçào pelos danos decorrentes.

ll.j. tr-enhLrm pagamento será efetuado âo contralad(r caso o mesmc se encontre enl situação irregular

perante a Previdência Social (INSS), o Furrdo de Carantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS). Certidão

Negatir a de Débito Trabalhista (CNDTi e os Tributos F'ederais. contbrme item l2.l '

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁnU, roxrr DE Rf,ctIRSOS

li.l. Os recursos para aquisiçã.-r do crb.ieto do presente tenno. de acotdo com os qtrantitativos eÍàtivamente

co1tratados, possuem dotaçào orçalnerrtária própria e serãrr certificadas Por ocasião de cada contratação' no

seguinte critério orçámentário.

02.1ó - Secretaria Munitipal de Assistência Social; (Recurco FPM)

- Manuteução e Funcionanrento .ia Secrctaria i\;lunicipal de,{ssistêrrcia Social;

02.17 - Funrlo }lunicipai cie -Assistência Social' {Recurso do FEAS/FPlvl)

- \'lanutenção dos BencÍicios Er cntlais

I.t. DO V.A.LOR ESTIMÀDO

I

Praça Corres de Souzi, S.\. C€rllrcr. ltlp<'cur u-ivlirimM.{
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l-1. I . O r alor total cstinrado para o fonrccirncrrto dtr objerc está preÍistô no mapeamento de cotaçào a ser

anexado. cc,nr base na média aritmética dos ralorcs de nrercadc. ssndo parte itrtegrante deste Termo de

Referência.

I5. DA NOTIFICAÇÃO

15.l. Quallluer conlunicâção entÍe as paftei â respeito do Contrnlo 5(r produzirá efeitos legais se processada

pt'rr escrito- lri-diante protocoir) ou Lrutro meio dc registro. que c{)rnprove a sua etbti\ação. trão sendo

e,rrrsideraiia\ ({)rn rrriiaçôc; r <rba is

I6, DÀS SAIÇÔES ADMTNISTRATIVAS

16. I . Na vigência Jo Conrraro, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções, admitindo-se a arnpla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) adven,3ncia

b) nrulta de m(ira correspondente a 109/" (dez por cento) sotrrc c valor qâo executsdo- nos casos em que

enseiarem sua rescisão contratuai. rietenninada por aro unilaterai e escrita Jo flON rRATANTE;

c) suspensão renrporária da possibilidade dc participaçào em licitaçâo e irnpedimento de contrataÍ com a

Administraçào. pcrr prazo não superior a 0? (dois) anos:

d) declaraçâo de itridoneidade para licrtar ou contratar coi-n a Adrninistraçào Pírblica, enquanto perdurarem os

nrotivos determinantes da suspensdo.

16. t . I . As sançÕes previstàs nas ;rlíneas "a". "c" e "d" poCerão ser aplicadas cumulatiramente com a prevista

na alínea "b"-

\-, 16.2. Caber'á ao riscal do Conlret,.i- propor â aplicaçãc das pe[alidades previstas. mediante relatório

c ircunstanc ia,lo. apresentaodo pr(lYas que justifi quem a prcposição.

16.-1. ('oritrlr1âda estad su.ieita à ãpliceçàrr dc sal)çôcs admi:risrativas, demre outras hipóleses legâis, quandc:

a) entregar os nrâteriais/produtos ern descoriic.trn idade com o especificado c aceito;

b) não substituir'. no prazo esiipulado. os materiai;/Írr.;duiç's iecrrs:rdo pela culll.ra-rãtte:

c) descumprir- os prazLrs e eolrCiçiies pielislos xestâ licitsçà(-)

16.4. As mLrltas delerãc ser recolhidas ni prazc de 15 (quinzc) dias colsecutivos contados da data da

notificação. em contâ bancária a ser intbnnads pcla Prcfeitura Mrinicipal iie itapecuru-Mirint/MA.

['raça Comes tie Soirza. SN- CÉi!tro- irapecuru-Nlirim'MA
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16.5. O valor da rnulta poderá ser descontadc dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável

ou judicialmente.

17. DAS DTSPOSIçOIS GERATS

I 7. i . N ào seiá adnr itida a sulrcoirrr ataÇà(). cessà,-r úü llansfertncia total do objeto do presenle 
-l 

enno. A fttsão.

consórci,r. cisào ou inccrporaçàr) rão ser'ào adrniridas para a boa execuçào dc' contrato a ser finnado.

ltapecuru Mirim (MA). XX de xxxxx de XXXX.

Responsár el pela claboração do temro de referência

lsabel Cristina Silva Saiki
Sirperintendente da Gestào do St-lAS

Apro\ o o presenle l-ermo de ReÍ-erência:

Teres* Barbosa Meciel
Secretaria Municipal de Assistêircia Social - SEMAS

A§§

Plaça Gomes de Suuza.5.'N. Centro. Itapeculu-ilIirim/MA
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v

LiRNÂ FIJNERARIA. M^TERIAL:M.{DFIliA- tll'o
NtADI:lRA:PlNLlS- COMPRIIt{ENTO:0.80 lv1. LÁRGtlR^:0.36
NÍ- TIl,() TAVÍPA:CNI AltlÁlx) CO[1 VISOR. MATERIAL
REVLSllMENTo INTLRNO:}-oRRADO IiNl ÍNT -
B^BAI)OS DF l-E( ltxl. TIPO ALÇA:ÂR(;OI.^-
CÀRACI ERiSTICAS ADICION,\IS ENVERNIZ.A,D-{

LiRN^ I'IN|R.{RIÁ. |\4^TERIA.L:À''ADÊ|R.'\- llPO
[4AI)l-lR^:PINI]S- CONíl'RlN'ÍENTO:1.20 M. L.{RCtJR^i(.lE
M TlPo TAi\1PA:EN tAl.HA[x) COM YISOR. l\'l^'tf RlÀL
REVEStlllLNro INTERNO:I]ORIL{IX) EItí T}i] -
BABADOS llt IE('lm- llPO Â|-ÇA:^RCOL.A-

ÀNEXO AO TERMO DE Rf,FERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRTA

l\!ii\l\\
\IF FPIT

URNA FIiNER^RIA, f'LA I LRIAL:MArTEIR^- I IPO

N.íAD€ltL{:PINU5. C OMPRIIT'lFÀTO: l.{0 N4- LÁRC( rRr\:0.1i

À4- TIPO -tAM!')ATEN IALHADO COM ViSOR. MAlERl^t.
RFVESTII!ÍEN-TO INIERNO:FORR^DO UNI rNT -
BABÂtX)s DF tLCltD. TIK) 

^I.Ç^:ARCOL{
I]RNA FIiNI:IüRI.A, MATFiIIAI,:VA {)l tità. I ll,()

DESCRIÇ Li.

I ÀrvtA\tio t.9t À tÉ 2 l0 METRO.

sERVr(rl DIr RL!\tO(ÀO DE C()RPO

t]ND

I \if

2tl

l\ t,:

I l, \:

( \t)

i \. t) li RS 7:7 09 I as:: rr:.;o

I \D 90

RS J88J7Í).60

I

NTADFIR^:PlNl.:S COR:VEL. tl( 
'\lPRIl.íEN 

l O:1.q) V.
LAR(IURA.o-Íí4 \.1. TlPo 1Àh',ii,.1:!:N IALIiÁDO CoM
VlSoR. À'lAI hRI^1. RFVF.Sl ll4EN'l () IN rrRNO:I'ORRAIX)
utl lN I - BAB,,\I)OS l)F: l ECItxl. ÍlPO A|.(A:ARCOL,À-.
C.\R \('I IiRiS I ICÀS 1DI('I();\IAI§,I:NVERNIZADA

l,\Cl.USlv:\
}ÍE.EPP

LXCLtTSIVÂ
iVíE/LPP

'..i i \r1.

It

I

t_

.\ \,1PI..\

AMPL,\
ulsPlriA

'i o I-.rr

TOI \!.\ {l_olllQl ,r.\r.t \lt( or.rI tÍ-\t LSPE( rFrCr( iO

TINÍ) 2(l

ll:,r:l.rri,0 R., 220.00

RS:.8.Í

t0

i{lis[-RvÀlJÀ
ME/ÉPP

I

I \. L)ll

Prâça G,.)mes ce Souza. S.ô{. Centro, lrapecuru-Mirim:1\44
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ÀI{EXO II

MODELO IIE PROPOSTA Df, PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N, oa7Do23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O23.OI.O5.OOI5

sESSÀo pÚrBr-rcA: )_ 12022. Às _HooN,rru ( ) HoRAs.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL Df, ITAPf,CURTT.MIRIM/ MA

IDENTIFICAC'ÀO DA PROPONENTE:

NOIIIE DE FAN'IASIÁ;
RA.ZAO SOCIAL:
CNPJ:

OPTANTE PELO SI}IPLES? SIMONAO( i
EI{DERfÇO:
BAIRR(): clI)ÂLrl:
CEP: E-&J âl i_;

TELEFO\f: FÀX:
CONTÀ'IO ]}A LICITANTI,: TELfFOIiE:
BANCO D-{ LICITANTE: CONTÂ I}ÂNC-{RIA D.{ LICITANTII:
N" DA AGEliClÀ:

DESCRIÇÃC M-{RCITETI

I

TOTAL POR EXTEN§O:

A EMPRESA Di:CLARÂ (llJE:

I - ESrAO INCLLjS.\S NO VALOR COTI\DO'IODAS r\S DESPESAS COM MAO DE OBRA E. BEIVI

COMO. TODOS OS l RIT}UI(]S E ENCARGOS FISCAIS- SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E CONTERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDIT' IONAMFNTO T)OS PRC)DU 1 T]S E,h,I E\,I BÂI.AGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA. PROPOSTA: 60 (SESSINIA) DiAS.
] - PRAZO DE INiCiO DE FORN I-L'l\! F}:Tí)TIIXECIJT'ÀO DOS SEI(VIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABEI.ECIDO NO IERjVIO Di. REFERINCIÀ (ANEXO l) DO EDI.IAL DESSE PROCESSO.
4 - QLIE NÃO POSSUI COMO S.)CIO, CTF-RENI'E E DIREICRES, SERVIDORES DA PREFIITUR{
1{I]N]CÍPÂÍ- DE i tiF. L. AINDA CONJUGE. COMPANHEIRO OTI PARENTE ATE

VALOR
UNITÁRIO

R$

YALOR
TOTAL

RS

Praça Lionrê de Soitra- S,'N, CeÊtÍo- liôpe curir-Mi.i!n/M,A
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ESTAT}ü DO IVI.{RANHÀO
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cI\ PJ N" 05.ó48.6961fi)0 1-80

5 - QL]E O PRAZO DE INICTO D,,\ !]NTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANF,XO I. DEST'E EDITAL A CONTA.R DO RECEBIMENTO. POR

PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEN,I DE COMPRA OI] DOCUMENTO SIMILAR. NA
(ENDEREÇO): _===---TODOS OS EQUIPÂMENI-OS SERÀO AVALIADOS. SOB

PENA DE DEVOI.Cãõ DE NÀO ACÉITE, CNSO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÀO OO TTRITO
DE REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QLIALIDADE.

L-OCAI- E DATA

OBS. ST..RÀO DESCL..\SSIFTCADAS AS PROPOSTAS QIjE APRESENTAREM CO]AÇOES
CONTENDO PREC.OS E;{CESSIVOS. SIMtsÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQL]ÍVEIS. NA
FORfoIA DA I,EGISLAÇÃO T-M VIGOR. OU ÁINDA. QUE OFERIIÇAM PREÇOS OU VANTAGEN"S

BASEADAS NAS OFERTAS DOS Dí:MÂIS I'ICITANTES'

A§s

Praça Ct'mes de Soi.7ír. S,N. Centro. ltapecuru-MirimlM.A
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Áss:

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE RIGISTRO DE PRf,ÇO

A TA DE R-EGISTRO DT] PRT]COS N' }L\X

PR.EGÂO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO7T2O23

PROCESSO N" loli.0 1.05.001 5

VALÍDADE: Àté l2(dozê) meses

Aos XX dias do mês de XXX-XXXXX de 20i2. a Preliitura Municipal de ltapecuru-MirimiMA/MA. inscrita

no CNPJ sob n." XXXXXXXXXX. com sedc na Praça Gomes de Souz.4 S.N, Centro' ltapecuru-Mirinr,MA'

neste ato- represe:ttada por seu Secrctáriú.a) municipal a Sr.' , CJ. n.o

XXXXXXX. CPF n." X.XXXXXXXX. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos rennos da t.ei n' 10.520/02: do l),-1:ieto n" 1.555;00: aplicando.se. srbsidiariantente, aLein'E.666193,

e as demais nonnas legais corelatas:

Enr làce da classificação das propostas apresenudas no Pregãcr Elctrônico para Registro de Prcços No

007il0li. conlbnnc Ata realiza<ia enr XXiX-lL4(XXX e hc,mologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve RECISTRAR OS PREÇOS para â e\entuâl contrateção dt,s itens a seguir elencados, confomte

especiÍicações do Temo de Refcrência, que passa a fazer parte integrante desta- tendo sido. os referidos

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita rro CNPJ sob o no X.\XX, com sede na XXXX. CEP XXXX.

no Município dc XXXX. nesre ato representatla peio(a) S(a). XXXX, portador(a) da Cédula de ldentidade

n" XXXX t'('PF n" XXXX, cuja propt'sta foi classiÍlcada em XX lugar no certame.

\.. CLÁLTSTiLA PRIME IRA. DO OB.IETO

l.l . O oLrjc«r desta Âta c o Registro de preços para futura e erentual col râtâção de empresa especializaria

na prestâção de serviçrls l'unerár'ios para atendel as necessidades da Prelêítura N{ulicipal de ltapecuru-

MirirniMA. confbrme especiticações do Tetmo de Referência.

I .2. A existência de prec;os rcgistrados não obriga a Adminisrração a firmar as coutratações que deles poderào

adl ir. Íàcultando-se a realização de licitaçào !,specífica para a contrataçâo pretendida. sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a pretirência de tbntecintcnto em igruldade de condições.

CLÁUSIiLA SEGUT{DA. DO OR.( iÀo úERtli.íct^Di)Í{ E cros PAR'I'ICIPAN'TES

2.1 . O cirgão gerenciador é a Sec;etaria iVlulicipal <ie Assistência Sccial.

Praça Ccmcs rir Souza. S,ti, CenÍo. ltâpecuÍu-MiriÍrvMA
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órirào ou entidade da Administraçâo que nào

tenha participatlo do certanle. rnediante prévia anuência do órgão eerenciador. desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem. as condições e as regras estabelecidas na Lei no

I 0.520i01. no Decreto n'- 3.5 5 5/00. na Lei Cornplemerrtar no ll.l/06 e. sutrsidiariamente. na Lei n" 8.666/93.

2.-i. Caberá ao iolnecedor beneficiário tla Àta d* R':gistro de Pteços, obsenadas âs condições nela

estabelecidas. optar pela aceitaçào ou nâo dô fornccimento. desde que este não prejudique as obrigações

anteriormcnte assurnidas-

2.4- As aqrrisiçôes oi: cDxmtações adícionais a que se refere e$e ;tem aào poderão exceder, por órgâo ou

entídade. a 509á ícinquenta por cento) dcs quanlitatilos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de pÍcçr,s.

2.5. As adesõr's à ata de regislro de preçcs sàÕ lirnitarias. ra lotrlidade. âo dobrD do quantitativo de cada itent

registrado na ata de registro de preços pàra o órgào gerenciador c órgàos participantes, independentemente

do núnrero de órgãos não panicipantes quc cv'.rtttuaimente aderitern.

2.5.1. Ct.rrnpcte ao órgàc 6i1' parti.-ipante. quu aderir'à presente aia us atos relativr-rs â cobrança do

cumprinrenlt' peler fornecedor. esr relaçào à-r obrigaçôes conlralualnrerte assumidas e a aplicação. observada

a ampla delesa e o corltraditi)riir. de eventuais penalidade' decc'lentcs do descuntprimetxo de clárrsulas

contratuais. L-m [elação às suas piópriâs contratÍ.çÕcs. rnfoflna[do as ocorrénc ias ao órgão gerenciador.

CLÁUSIiLA TERCEIRA.I)A ViCÉNCIA I)i\ ÂTA D!:- RirCl STRO DE PRECOS

3.1 . A ,Ata de Registrc de Preços terá vigência de l? (doz:1 rneses. a contar da dau de sua assinature.

C:LÁUS[I L..\ OUAR A . DA AI,TERACÀO DA ÂI".\ D}: RE(.i

4.i. É vedado eletuar acréscimos nos quanlitativos fixaCo:,r pela ata de registÍo de preços, inclusive o

acréscimo de que Írata o § lo do art. 65 da Lei rf'8.6íi6. de 1993.

.1-2- O preço registrado poderá ser revisto nos tenncs da alirea "d" dc incisc ll d.o capu da an 65 da l-ei n'
8-666,9i. enr decorrência de evcntua! reitrçàr-i dos p: cços prtrticâdos :lc mercàdo o de ialo que elele tr custt-r

dos bens registrados. cabendo a,' irrgão gerenciadcr piorr.i.rler a-i negociações junto aos tômecedores.

4..3. Quando rt preçú inicialmente registratlo. por nrc'tivo super'lenieltc. tcma'-se supcricr ao preço praticado

no mercado. o órgào gerenciador deverá:

.1.3.1. Conlocar o fornecedor visando a neg,.rciaçào pam reduçâo tie prcçcs e suâ adequaçào ào praticado pelo

mercado:

J.3.1. Fnrstrada a nelociaçãc. liberar o fc,rncceilor do comprc,rttisso lssumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penaiidaJe:
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cNPJ N', 05.6{8.696/0t101-80

4.3.3. Conlocar os demais t-onrecedo.es visando igual opcrtunidade de negociaçâo. obsen'ada a ordem de

classilicaçào original do certame.

4.4. Quanclo o preço de mercado Íônlar-se superit'r' âos preços rcgistrados e o tornecedor. mediante

requerintenlo devidamente comprolado. nào puder cunrprir o compromisso. o órgão gcrenciador poderá:

-1.,1.1. Couvocar o ibrnecedor risando à negociaçàc de pleços e sua adequação ao praticado pelo mercado

[irfa L.;' n" §.('6ó9i. quando cabír,el, para rever o

preço registrado em razão da superveniência dc iaios impre,uisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáreis. retartladores ou iarpe<iitiros da execuç?o do ajustado. ou. ainda em caso de tbrça maior. caso

fortuito ou Íàto do príncipc. coniigurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviávei ou frustrada a negociaçào. libcrar o fornecedor do comprolnisso assumido, caso a

comunicaçào.lcorra ar)tes do pedido de fornecimento. sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos moÍivos e comprovantes apresentados: c

4.4-.i. Convocar os demais fornecedorcs parâ asseguràÍ igual oponunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A ca{a pedido de revisão de preço deverá o Íbmecedor courprovar e justificar as alteraçÕes havidas na

planilha apresentada anteriormente. demonstrando a»aliticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente.iustifi cada.

4.6. Na análi:e io pedido tlc rr.r'isão. (lentrc olitÍús critérius. a Adrninistraçãü adotará. para veriticação dos

preços constantes dos demoltstrativos que acornparrhern o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconheciclo pcne rnercantil, pr-'clutoras c,'üu comcrcializadoras- a ser realizada pela própria unidade.

devenrio a tleiiberaçào, o dclàriorento oLr ind.'ferimentrl da alterução srrlicitada ser insttuída com justificativa

da escolha do critério e ntemória dos respectivos rálculos, para ciecisão dâ Administração no prazo de 30

(trinta) dias. 'fodos os docunrenros utilizados para a análisc do pcilido de rcvisão de preços serão devidamente

autuados. rubricados e nutnerados, sendo parte integra,ite dos âtltos processuais.

4.7. E redado ào colttrâtâdo inieiromper o fomecinrento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preçt',s. estaÍ]do. neste cascr. suieitre às sanções previstas no Edital Convocatório. salvo a hipótese de

liberação do fornecedor prevista nestâ Ata.

4.8. Nâp har cndo êxito nas negr.ciaçtrs. o órgão gclcn,:iador iererá prxcdei à re\'ogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante puiliicaçã.o no Diârio Oficial, e adotar as medidas cabiveis para

oblençào rle conlratação mais vantajoso.

4.9. E proibido c pedido de revisio conr efeito retri-'al il ir

4.10. Nào cabe iepactuaçâo ou reajuste dc preços registrado

:,:'.i'.'"

Praça Gomes rle Scuaa. SiN. Ccntro, !rapccuru-MirimilvA
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4.1 | . Ilavendo qualquer alteração, o órgão gercnciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes. se hourcr.

CLAUSULÀ O JINI'A - DO C'ANCELA]VILNI'O I)O REGIS] RO

5.1. O lornecedor terá o seu regislro cancelado por despacho do órgão gerenciador. asseguratlo o contraditório

e a ampla defesa em prr'rcesso administratilo específico. quando:

5-1.1. Nào currprir as condições da Ata dc Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a icspectiva rtota dc empenho úu instrumento equivalente. ou não assinar o contrato, no

\-, prazo estabelecido pela Administração' senl justificativa aceitávell

5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do capal do art. 87 da l*i n' 8.666, de 1993, ou no an. 7o

da Lei no 10.520. de 2002.

5.2. 0 cancelar:rento do registro de 1;recos poderá ocorrer p(n'iàto supen'eniertte. decorrente de caso fortuito

ou força maior. que prejudique o cúnrprimeuto da ata. devidamente compÍovados e justificados:

5.2. r Por razões Ce inreress.' público:

5.2.3. :\ pedid,r d,,r lornecetlttt.

5.3. Em qualquer das hipóteses acinra. o órgão gerenciador conrunicará o cancelamento do registro do

fonrecedor aos órgàos panicipantes. se houvei.

CLAUSTiLA SEXT -DAC ONIR.\TACA0 CO:vÍ OS FORN ECI,DÚRES

\- 6. I . A contr?taçào con o forneceCor registrailo observará a classificaçào segundo a ordem da ítltirna proposta

apresenlada duratrte a tàsc compcÍitiva da licitaçào oue cleu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumenro contr"tuel. conÍtrmre riisposto no artigo 62 da Lei n'8.666193. e na Lei n'- 10.520/02. do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complerlentar n" l13/06 e, subsidiariamettte, da Lei n' 8.66ó193:

6.2. O órgao convocará o fomecedor corn preço registrado em Ata parâ, â cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis. efetuar a retirada da Nota de EmpenlD ou inslrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do d;Íeito à contratação, sem prejuizo Cas sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser pron'ogado- por igual períotlo, por solicitação justiÍicada do forneceloi e aceita

pela Administração.

"l
Ass

Praça Co:nÉs dc Souza. 5,'N. Cent.o. Itapecuru-§íirinr,'MA
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PRIFEITURÂ MUNICiPAL DE ITAPECURU-MIR]M
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6.4. Previanrente à forrnalizaçào de cada cürtrataçào. o (nome do Orgão) realizaú consulta ao SICAF para

identificar possír,el proibição dc contràlar com o Poder Público e verificar a manutençào das condições de

habilitaçào.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar. nâs fllesflas L^oudições contratuais. os acréscimos ou suprcssÕes

conratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação toral. A s,rbcuntratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previarnente pela Administração.

6.7. A Contratada der.erá rnanter dtrrante tod3 a e'\ecuçâo do contrâto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificaçâo cxigidas na Iicitação.

CLÁf STTLA SETI\{A - DA VIGE:r*CIA D,.\ CONTR,A.TACÃO

7. L 6-) contralo Ílnnado com o tbrnecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário. a eontar da sua assinatura.

CLAUSLLA OITÀVA. DO PRECO

8. i. Durante a vigéncia de cada contrato. os preços seáo reajustados lra sua forma.

CLÁUSL;LA NONA - DAS OBRI GAÇOES DA CC)N'IRAI-ANI'E L, DA CONTRATADA

9- I._As obrigações do cootratante e da contrntada são aquelas previstas. respectivamente. nas Seções "DAS

OBRIGAÇÕI]S DA CONTRATANTE" E "DAS OI]RIGAÇOES DA COIVI'RATADA" dO TCTMO dC

Referêucia. Anexo I do Edital.

CLÁUSUI-A DECI}IA - DO RI]CI,BI]\4EN'IO E CRITÉR1O DF, A('EITA Ão Do OBJE

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CLÁUSLILA DÉCTIL{ PRINI |ltRa - i]o PÂcAll{E}.iTo

I I .l . O pagarnento dar-se-á na firnna do ltenr ''DO PAGAN'IEN10" do Termo de Referência. Anexo I do

Edital

i2-1. A fiscaiiza.ção da contratdçào será e:iercida pôr um íepresentante da Administração. ao qual competirá

diritrir as tlúr idas que surgirenr no cursc, da execuçào rio contrato. e de tudo dará ciência à Administração.

Pmça tiomcs ie Souza, S,'N. Ceiltro, ltapecuru-Mirim/MA
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12.2. A fiscalizaçào de que trata cstc item nào exciui nern r€duz a iesponsabilidade da flomecedora. inclusive

perante tcrceiros, pol qualquer inegulariCade- ainda que resultânte de imperfeições técnicas. rícios

redibitórios. ou ernprego de material inadequado ou de qualidade inlêrior. e, na ocorrência desta. não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

11.,1. O fiscal do cotrtrato anotàrá em rcgistrc próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução do

contrato, indicando dia. mês e ano. benr conro o nome drrs funcionários eventuàlmente envolvidos.

determinando o que lor necessário à regularização das faltas ou defeiios obsen'ados e encantinhando os

apontamelltos à autoridade conipetentc para ss prr)\ idênciâs cabí\eis,

L-{ S LÁ DE I}IÁ'I'ERCEI -DA !N FRÂ oi-s l1 i) AN ôe,s aolrtrrsrna

i3.i. A apuração e aplicação de sanções clar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES

ADMIN lS'IRATIVAS" do Edital.

CLÁT.SI.JLA DICIMA OtiARI"{ - DAS

14.1. Será anexada a esta Ate cópia do Termo de Rei'erôncia.

14.2. Integrarn o Edital. independentementc de transcrição- a ,Àta de Registro de Preços, o Termo de

RefeÉncia e a propostâ da empresâ.

14.i. Nos casos omissos aplicar-se-ào as disposições constantes tla Lei n" I 0.520/02. do Decreto n' 3.555i00,

da Lei Cornplernentar n" l2l/06, e da t.ei n' 8.666/93, subsidiariamentc.

l-1.-1. O lbro para dirirnir questões rclati\'as a prcsenle Ala scrá o da cidade de lta;,ecuru-lvÍirim,'iVlA, corn

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru- \l irim/\íÁ. L\ tlc XXXXX)(XX rle XXXX

llcpresentante da EÍr'lpresâ

Praça Gomer de S,rlze. SÀi. Centlo. hape;ul rl' lVtirim./lVl,A
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO .{)MIMSTRATTVO

pREGÃo ELETRoNICo sRp N." 007t20233.

PROCESSO N." 1023.0 r .05.00 r 5.

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAfuI
ENTRE SI. DE UM LADO A EI\,IPRESA

E DO OLJTRO A PREFEITURA
I{ t.li\" ICI PA L DE I T,â.PEC { l RU- M I R I I\'Í /N4.{.

O ivtuNlciplo DE ITAPECURU MIRIM. insclira no C.N.P.j. (lvIF) sotr o ll' 05.648.696,0001-80, com sede

na Praça Gornes Sou:za. SÀi - Centro. ltapccuru Mirim/MA, através da SECRETARIA IvIUNICIPAL DE

XXXXXXX. neste ato representada pela(o) Senho(a) SecretáÍio(a) Municipal, XXXXXXXXX,
porrador(a) do RG n" XXXXXXX. inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

dorniciliada na XXXXXX){ dorayanle denominado(e) COI\.I-I-R.{TAN] E e. do outro lado, a

empresa inscrita nc CNPJ sob o númcro . localizado à . neste

ato replesentada pelo(a) senhor(a) . insçrita no RG ri e CPF N"- doravante

denominada CONTRATADA, fimranr o presente instrunlento contratual, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, strbmetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.520/1001. Decreto Federal n' 7-891/201-i, Decreto Federal n' 10.024/2019. da Lei Complementar n'
123/2006 alterada pela Lei Complernental rro 147,'2014. e. subsidiariarnente, da Lei n" 8.666/1993 e demais

normas peninentes aplicáveis ao ob-ieto deste sontrato.

cLÁusuLA PRtl{ErRA - Do 0BJETO: O presente contr?to ienr por objeto o Registro de preços para

lutura e eventual contratação de empresa espeeiaiizada na prestaçãc de serviços funerários para atetrdel'as

ruecessidades da Prefeitura lVlunicipal de Itapccuru-N'lirim./MA. cnr regime de Empreitada por preço unitário

c fomecimcnto. de acordo corr] a proposlâ adjudicaJa e enr conforinidade com o descrito no Anexo I do

Edital rJola) PREG.ÀO tl.[TRoNICo SRP N.'007r]0:-:i que lhc deu origem. partes integrantes deste

inslrurnerrto colno sc nr-le cstir essctn lrattscrilos.

INSERIR Tr\BtLA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUI{DA - DoS PILâzos DE I,IGÉIVCIA, EXECUÇ.IO E INÍCTO:

2.1. O perítxlo de execução q tigência do pÍcseirte Contrato será aié 3l de dezembro do exercício do
respectivo crédito orçamerrtário, â contar d3 sua âssineirrra-

1.2. Os rnateriais/produtos se!'ão entregues nos locais estal.elecidos na Ordem tle Fonrecimento.lSen'iço da(s)

Secretaria(s) solicitante(s). em qualquer dia da seurana, inclusive ftriados, ante a peculiaridade do objeto

licitado.

[,rlça Cornes de S.ruza S.'\, Centro. itapeturu-Miriirr/lvlÀ
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2.3. O praz,o de entrega dos materiaiyprodutos e imediato, ante a peculiaÍidâde do objeto licitado, contados

da data de recebimento da solicitação pela secretaria.

CLÁUST]LÁ TIRCIIRA, - DA GARANTIA

3.1 . Os mareliaiypÍodutos de!eÉo ter garantia mínima de l2 (doze) meses a partir da emissão do Termo de

Recebirnento Defi nitivo.

.i.1 A, garantia dos materiais/produtcs no prazc rnínirno aqui esripulado consiste na prestaçào. pelâ

CONTRATADA. de todas as obrigrções estabelecidas no Código de Defesa do Consunridor (L.'i n"

8.078i 1990 c suas alteraçÕes), bern comc dos encargos prer istos à CONTRATADA neste Termo. I)urante
este período. os reparos e substituições porlentura necessários delerão ser realizados pela CONTRATADA,
sem ônus para a CONTRATANTE.

,l-i. A gar-antia abrange ao Contratado â garantir a boa qualidade dos materiaisr'produtos Íbrnecidos. bem

como etêtuar a imediata substituiçâo. após a comunicação do Orgão Participante, de qualquer

material,'produto entregue. quc não es§a de acordc com âs especificâções ou em relação ao qual.

posterionnentc. nâo obíante os testes realizados venham a se constatar qualquer adulteração ou vício.

i.-i. A Coltratada para firrs de ;arar;.il dererá cunrprii i'igr:rosatnenle âs n.)mas técnicas relaciottadas ao

transponc dos produtos. responsabiliz,ando-se pela quàlidâde das embalagens para acondicionar os meslnos.

3.5. ,A Colltratada. dereú substituir. irú todo ou em püÍ€, às suas elpcrrsas, os protiutos que aprese[terem

defeitos. ou estiverem com prazo vencido r-,u próximo do vencitnento no ato da entrega:

a) repro\ados no r'ecçtrimenlo. quando o objeto l-olnecido !'stivcr em desacordo com as especificações
contidas neste 

-lermo de Referência. na Proposta de h'eços dâ BENEFICIARIA e na respectiva Ordem de

fornecimenlo:

b) que apresentem vício redibitóric qu€ os Íonre inrpróprics ou inadeqiiados ao uso a que se destinam. dr'ntro

do prazo de validade.

3.6. Enr çaso dc recusa dos rnateriais./produtr'rs sc'rá iavrailo,-r lenno de Recusa, no qual se consigrtarào as

descontbrnridades. devendo o material4)ruduto ser ssbstituido pela CONI'RAI'ADA de forma imeriiara.

i.7. Caso a substituiçào rrâo ocorra no ,Drazo determinadcr será cousiderada inexecução conlratual e

CONTRA'IADA estará sujeita à aplicação das sanções pre!istas neste Termo. inclusive multa de mora.

3.8. A Contrâtada deverá arcar com todos os custos decol.rcrltes da substituição. inclu;ive as despesas de
remoção e do trânsporte.

1.9. O r ício redibitorio poder'á scr ide:rtificadc apó: c reeebimento deiinitir o

CLÁTISUI,A QUARTA: DA FISCÁLIZAÇÂO Do C0NTRA.TO:

-1.1. Sera dcsignado pela Sccrctaria i\lunicipal unr FiscalrGestc'r' do contralo tlLre serâ responsár'el pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execuçâo- anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas

Plaça Comes dc Soriza. S'N. Ceirro. Itapecu:-u-lllirim,'MA
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ao objeto tlo conlrato. determinando o que 1àr necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos obsenados.
Podendo para isso:

a) Solicitar o curnprimento das obrigaçÕes assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de

material defeituoso ou avariados de forma irnediata:

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação solrre uso do material:

c) Exarniuar o'naterial fornecido, a fim de constâtar sua procedência e quali<iade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos cüntratados, para efeito de pagamento.

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverào ser

encaminhadas ao órgão, em renrpo hábil, para adoção das nredidas cabíveis.

CLÁSULA QLJ INTA - Do VALOR: o valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas- tributos incidentes,

encârgos sociais, prer idenciários, trabalhistas e comerciais. ta:ia de adrninistração e lucro, materiais e mão-

de-obra a serem enrpregados, seguros, despesas com Íansporte. hospedagem' diárias, alimentação, e

quaisquer outros necessários ao liel e integral cumprimento desta conlratâção'

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.1. Ter o objeto deste tenno disponível para lbmecirncnto âssim que a Contretante solicitarl

6.1. Conrunicar a Secretaria Municipal de Âssistência Social - SEMAS qualquer inegularidade, bem como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão

de ação ou omissào, dolosa ou culposa. illdependentementc de outrâs comiltaçôes contratuais elou legais a que

estiver sujeita;

6.i. Manter d'.rrante o periü{io c()ntralual. as erigências rie habilitação e qualiÍicação exigidas:

6.4. Aceitar. nos termos da Lei n" 8.666/9i. nâs mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizcrem necessários, até 259'o (vinte e cinco por cento) do ràlor inicial atualizàdo do contrato.

cLAt'stiL-,\ sf Illl.{ - oBRIGAÇoES i}A c()NIRÁT,ti\l E

7.1. A conlÍaÍaote se comprometc a pagar à aiollttatada pelo Íirrnecintente, do objeto do contrato o valor da

ordem de fomecimento.

7.2. A contrâtante se compromete a indicar funcionàrio. Assessor Técnico responsável, pelo almoxarifado da

Secretaria l\,Íunicipal de Âssistência Social - SE§tAS para fiscalização de cumprimento do presente contrato.

Praçâ Gorncs de Souze, SN, C:ertftr, itape.um-Mirinl.rMA
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7.J. Fornecer a CONTRATADA. todos os escla,-ecinrcntos [ecessários para execução dos sen'iços e demais

informações qLre esles veniran: a solicitar para o Jesempenho dcs sen'iços ora contratados.

CLAÜST]LA OIT.{\'A - DO PÂGAIIEI§TO:

8.1 . O pagatne:!to será efetuaJr'' iefcrcnle ao iornecinrento. 3És a comprovaçâo de que a empresa contratada

está enr dia ceinr as obrigações perarúe o Sistenia <ie Seguridade Social. mediante a apresentação das Certidões

Negariras de l)ébitos corn a Prer idência Social. Cenidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)e FGTS,

no prazo rrão superior a 30 (trinta) dias. contados da eltrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIN,IL,N-IO. E}III'IDA CONFORi\,IE PROIOCOLO N'O85i2OIO APROVADO PELO CONFAZ.
CONSELI{C) NACIONAL DE POI,íI'IC,A f AZENDÁRIA. OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA
DO DÂNFE ( DOCTJMENTO Ai.IXILIAR IIE NOI'A t'tSCAL EL[, |RONICA), devidamenre arestada p€lo

setor competente. Será verificada tanrbérr sua regularidade com os Tributos F'ederais. mediante apresentação

da Cenidão Conjunta Negativa. ou Cenidào Conjunta Positiva com efeito de negativa" de Triburos e

Contribuições Federais c Divida Ativa da União.

8.1. E vedada s:ipressarnenre a lsalização de cobrânças de fbrura diversa da estipulada neste edital. eln

especial. a cobrança bancária. mediante bôleto ou mesmo o proteste de titulo, sob pena de aplicação dos

sansões prel istas nestc instrulnento e indenizaçãc pelos danos decorrentes.

8-i, Nenhunr paganlentc será efetuadLl ao contiâta-do ctisi! ô r'flesmo se enconlre em situação inegular perante

a Previdência Sociai (lhiSS). o Fundo de Garantia scbre o Tempo de Serviço (FGTS), Ceraidão Negativa de

Débiro Trabalhista (CN tiT) e os Tritrutos Federais, conlbrme item 8. | .

B.f. (Js pagâ;nentos serão eêtuados nrediante crédito no Banco xxxsri Agência no: XXXXXXX e conta nô:

xxxxxxxxxxx.

CLALISI.TLA N0NA -DÀ -4,.I'Ú..1.LIZAÇ.{O DO PRUÇO

9.1. Os prcços deste instrumento, desde que :r'Lrserladc o irrtenegno rníntmo de l2 (tioze) meses. contado da

data de proposta de preçt-rs pela licitante ou Íros Íeejustes subsequenles ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do riltimo rea.iuste ccoridc. podcrào ser reajustados adotando-se a formula abaixo e

utilizando-se a variaçâo acunr';latla enr l2 (aozeI rtreses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
indice Nacional de Preços arr Con5trniiCoÍ Amplo, nartrilo pelo IBCL, - tnslituto Brasileiro de Ceografia e

Estatíslica: ou b) urédia aritmética simples Cos ínriices ICPM. IGP-DI e INPC. conlbrme a seguinte formula:

Pr=-P+(PxV)

Pr : preço reajustado. ou prrço uovo:

P = preçrr atua! (antcs r.i.r reajustc):

Onde
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V = variaçào percentual obtida na foma do item 9.1. desta cláusulÀ de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os rea.iustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1. Caso a CONTRATADA nào solicite tenrpesiivarnente o reajuste e prorogue o conrato senr pleiteá-

lo. ocorrerá a preclusào do direito.

9.2.2. Tambérn ocorreú a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS SANÇÕES ADMIMSTRÂTIVAS

\., l0.l . Na r igência do Cortrato. a CONTRÁTADA estará sujeita as seguintes sanções. admitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência:

b) multa de nrora correspondente a i00Á (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que

ensejarem sua rescisão contratual. determinada por ato unilateral e escrita do CONI'RATANTE:

c) suspensão temporária da possibilidaCe de participaçãcr enr licitação e impedimento de contrâtar com a

Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar or. corltÍíltar com a Administraçãc Pública enquauto perdurarem

os motiros detemrinantes da susoensão.

I0. I . I . As sançoes prer istas nas alíneas "a"- "c" c "d" poderào ser aplicadas cumulativamente com â pre!'ista

na alínea "h''.

10.2. Cabr'rá ao Fiscal do Contrato- prilpor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanc iado. apresentando provas que justifi quem a proposi$o.

10.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas. dentre outras hipóteses legais, quando:

a) entregar os materiaiVprodutos em desconformidade com o espÊcificâdo e aceito;

b) nào substituir. no prazo estipulado, os materiais/produtos recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstâs nesta licitaçãtr.

10..1. As multas dcverão ser recolhidas no prãzo de 15 (quinze) dias consecutivos contâdos da data da

notificaçâo. em conta bancár;a â ser inlormada pela Prefeitura Ivíunicipal de Irapecuru-Mirim/MA.

Praça Gorn* dt' Souá, S,t'1, C.lntro. ltapecuru-Nl irimiN,IÁ
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10.5. O valor da multa poderá ser t{escontado dos pagamentos.ru cobrado diretamente da Contratada,

arn igável ou judicialnrente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A - DA RESCISÀO:

I L l. O prcscntc Contrato podera ser rescindido- scrn prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Decirna:

I I . I . L Por ato unilateral da CONTRATANI'E. quando oconer:

a) o nào-cunr prinr enlo ori cunrprimento irregtriar de CIáusuias coniratuais. especificações tÉcnicas. proietos

ou prírzos:

b) a lcntidàrr dl scu cuinprinrcrto. lcranrio a ( ON l'RÂl ANI'L a cornprorar a irnpossibili<iadr.- ria eoirciusào

\- do fornccirnentorsen iço. nos prazr.rs estipulados:

c.1 atras,-r injustitiiado:ra entrega do lirrnecíilenr;r,/prestíir-âo dc ser'.iço:

d) paralisaçàt ,.1r, íi)r'riec iment(, ielt iç,r. rcrtt.itr.ra c:rLrsit e prélia c,rtnunicaçã,t à í- ONTIL\TANTE:

e) nào-rnanütençlio das:ondições de habilitaçãr: erigi,Jas lra licitaçãc:

fl descunrprirnenrc do disposto nô lnciso V do A*. f7 da Lei 8.666/91. sem prcjuizo das sanções penais

cabíveis:

g) subcontrataçào total do objeto deste CbntÍatol

h) subcontrataçào parcial do objeto do contlat(, sen'] aulorização e:l.pr€ssa dx adnrinistraçào. associação da

CONTRA'IADA com outrem. cessão ou transferência, total ou paÍcial. bem conro a fusão, cisào ou

incoçoração. sem expressa anuência da CONTRATAN'lE;

\- i) desatendimenÍo das deterrrrinaçôes regulares da autoridade designada pam acompanhar e tlscaliz.ar a sua

execução, assim como. a de seus superiores:

j) cometirnento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADAi

l) dissolução da sociedade da CON IRÂTADAI

nr) alteraçào social oir a modiÍicação da Íir:alidade oü da eslrulura da C:ONTRATADA, que prejudique a

execução deste ConÍrato;
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n) razões de interesse público, de alta reieláncia e ampio corrhecinrento. justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrâtiva a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato:

o) caso t'ortuito ou ltrrça maior. regularmente conrprovados, impeditivos da execução deste Contrato

I 1.1.2. Arnigar elrnente, por acordo entre as pártes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,

rcrluzida a lenno no Processo ACmirr istratil o.

I I .1.i. Judicialmentc. nos temros da legislação.

I 1.2. E prevista a rescisâo. aindâ. nos seguirrtes ea;os:

\z a) supressao. por par.te da CONTRATANTD. acanclanCo rnoditicação alérr do limite de acréscimos ou

supressôes que se l'izerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado deste

Contrato- estabelecido à época da celebração deste lnstrumerrto. dcvidamente corrigido até a data da

supressào. ressalvados os casos de concoldância da CONTRATADA:

b) suspensào de sua erecução. por ordern escrila da CONTRATAN'IE. por prâzo superior a I20 (cento e

vinte) dias. salvo em caso dt- calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem inlenra ou guerra. ou ainda,

por repetidas suspensões que totalizem ú lnesmo prazo, independentcmente do pagamento obrigatório de

indenizaçào pelas sucessivas e contratualnrenle irnprevistas desrnobilizaçôes e mobilizações e outras

pre\ istas- asscgurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito rje optar pela suspensâo do cumprimento
das obrigações assurnidas até que seja normalizada a situaçào;

e) ocorrendo atraso superior a 90 lnoventa) dias dos pagamentos dcvidos pela CONTRATANTE. salvo em

caso de calarnidade pública, grave perlLi:'bação da crdem irltema ou guerra, assegurado à CONI'RATADA o
direito de optar pela suspensàLr do curnprinrcnto de suas obrigações até que seja normalizada a siluaçào.

I 1.3. Os casos de rescisào contretual serão lonnahnente mctivÊdos nos âutos do Processo Administrativo.
assegurado o sontraditório e a ampla defesa.

I1.4. A rescisão unilateral ou amigável de';erá scr prec«lida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Cornpetentc.

11.5. Quando a resrlisão ocorrer com trase nas alineas'h" e"o"do subitem I l.l.l.e a!íneas

tlo subitern I l.f, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta lcssarcida dos prejuizos regularmente
comprovados que houver soliidr:. se lbr o caso.

I 1.6. A rescisão por ato unilateral da C()NTRA1'AI-I'E. exceti-' quancio se rÀtar de casos fonuitos. tirrça
nraior ou razôrs dc interessc pÍrblico. acarrelará as seguintcs consequências. sern prejuízo das sanções
previstas em lei ou nesie instrumento:

Praça Comes de Scuza. S,N. Centnr- Itapecuru-Níirinri ivlA
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a) reteoçào dos créditos decorrentes deste (lontrato- até o linrite dos prejuízcs causados à COr.,-TRATANTE:

b) relenção dos créditos existentes eni outráLs contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados:

c) retençào/execuçâo da garantia contratual. quando essa exigência estiver contida nas Condiçôes Específicas

da Contratação deste Inslrurnento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizaçÕes a ela devidos.

I 1.7. Castr a rctelção não possa ser eietuada. no todo otr ern paÍe, na tbrnlâ previsla nas alíneas acinra. a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (ciuco) dias úteis, a contar <io recebimento da

notificação. recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicaçào das rnedidas judiciais cabíveis.

CLÁUsULA DÉCI}TA SEGTII{DA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIÁ:

OBS: Não há ncq:essidade de infcnr)ar Dotação Orçuncntária nos Editais de licitaçào para registro de preços

unrâ ve7- que no si5tema ds reB;stro rie preços irào há obrigatoricdade de contratar, e a literatura especializada

enlerde que a indicaçào da disponiLrilidade orçamenlária â que sc refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva coltratação e não quando da abenura da iicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ -. DoS ACRÉSCTMOS E SUPRf,SSÕES: Â CoNTRATADA Íica
obrigada a aceitar. llas mesmas condiçõcs da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de ate 259lo

(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAUSUL.{ DÉ:CI]VIA QT]ART.4 - DA SUI'CONTRATAÇÂO: E r,EdAdA 3 SUI'CONtrAIAçàO IOTâI. A
subcontrataçào parcial do objeto do contrato é peimitida se Í'or aubrizada erpressÍrmenie pela adnrinistraçào.

CLÁUSIiLA DÉCIIVIA QUINTA_DA CONTR{.TAÇÀO E SUBORDINAÇÃo LfG.AL:

I 5. I . As panes CONTRÁ I ÂNTES submcteln-se â5 côndições ora acordadas e aos ditarrres da Lei 10.520/02

e o Decreto J.55512000 e. subsidiariamente. da Lei 8.666193 e Lei Complementer 173106.

15.2. Consrituirào pârtes integrautes desle Contralo, o F-dital, seus Anexos, e a Proposta Econônrica da

CONTRATADA. estando vinculado a eles.

15.3. A cottratada tlcverá rrrarter duralrie tc{ia a e\ecuçio do contrato a üornpatibiiidade com as obrigações
assumitlas. atendendo todas as condições de lrabiiitação e qualiric-ação erigidas na Iicitação.

15.4. A CONTRAI'ANTE providenciara a pubiicaçàc do extrato do presente Contrato na imprensa oÍicial,
nos termos da legislaçâo vigen(e.

Praça Gomes tle Soüza. S,\. Centro, ltepecuru-Mirim.'MA
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CLÁSULA DÉCIIIA SEXTÂ - DO FORO: Elegem as panes corrtratantes o Foro de ltapecuru-

Mirim/MA- para dirimir todas d quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. renunciando

expressâmente a qualquer outro. por rnais pl'ivilegiado que seja.

E. por assirn estarem justas e contratadas. as partes- por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato. erl 3 (três) vias de igual teor e lortna para urn só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirinr/MA, DD de Níl\4lvíMMM de ÂAAA.

I]ONTRÂTÀ)T1'E CONTR.A.TAI}À

TESTENI[INH.{ I

TESTEI,II.]NHÂ 2

Pmça 6olnes dc Seuz?. S,'N- Ceritrc. ltapecuru-lvÍirimlivlA
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PROCURADORIA GERÂL DO MUNICÍPIO

Itapecuru-Mirim. 08 de Fevereiro de 2023

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Assunto: Registro de preços para eventuais e futuras para pÍestação de serviços funenirios para atender a

demanda das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim,MA.

Processo Administrativo: n" 2023-01.05.0015.

Pregão Eletrônic ot no 007 12023 .

I-RELATÓRIO

Veio a esta Assessoria, para aniilise jurídica sobre a legalidade da minuta de edital no

procedimento da licitação em exirme, em sua fase intem4 na modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de

Registro de Preço (SRP), visando à o Registro de preços para eventuais e futuras para prestação de serviços

funerários para atender a demanda das Secretarias Municipais de Itapecuru Mirim/MA.

A.iustificativa da futura e eventual contratação em comento se deu em raáo da busca de uma

aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Itapecuru-Mirim, com vista para fomecirnento

de água mineral natural. potável e não gasosa para atender a demanda das Secretarias Municipais de

Itapecuru Mirim^,íA.

Esteéobreverelatódo.

II. ANÁLISE JTTRiDICA

Inicialmente, verifica-se a necessidade da análise da escolha do Pregão. na forma eletrônica,

como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme vislumbra indicação na minuta de

Edital.

Cabe trazer à baila à aplicação das regras constilucionais que disciplinam a matéria

invocando-se, assim. o artigo 37, XXI da nossa Carta Maior.

Isto posto, norteiam os procedimentos licitatórios os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, pubticidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento

Págr
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convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Constituição

Federal e art. 3o da Lei n" 8666/93).

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,

apresentando as regras basicas do pregão presencial com procedimentos especíÍicos, caracterizando-se

especialmente pela ausência da "presença fisica" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela intemet, tendo como importante

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração

Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens

\..âos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização.

economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, iz

verbis:

Art. l' Este Decreto regulamenta a licitação, na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, pera a

aquisição de bens e a contralação de sertiços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre

o uso da dispensa eletrônica, no ômbito da administração

pública federal.

\., § lo A utilização da modalidade de pregão, na formtt

eletrônica, pelos órgôos da administração pública federal

direta, pelas autorquios, pelas fundações e pelos.fundos

el s pe c iais é obrigor ór ia.

Outrossim, é de impoúante registro que o Pregão se destina exclusivamente à aqúsição de

bens e serviços comuns. Nesse sentido, a Lei no 10.520102, em seu art. 1o, bern como o Decreto n"

10.024/2019, no art. 3', definem o conceito de "bens e serviços comuns", a saber:

Art. l" Para aquisição de bens e serviços comuns. poderá

ser adotada a licilação na modalidade de pregão. que será

regida por esla Lei.

?)
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comun5

para os fins e efeitos deste artigo. aqueles cujos padrões de

desempenho e quolidade possam ser objetívamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado.

Decreto no 10.024/2019 :

Art. 3" ParaJins do dÍsposto neste Decreto, considera-se:

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objelivamente

\-. definidos pelo edital, por meio de especificações

reconhecidas e usudis do mercado;

Desta feita, conclú-se que os bens e serviços comuns são aqueles que: (a) tenham um padÉo

de desempeúo e qualidade; (b) tal padrão de desempenho e qualidade possa ser objetivamente definido no

edital; e (c) tal objetividade resulte de especi{icações usuais no mercado.

Com efeito. a definição de bens e serviços comuns é cabível quando a Administração não

fomrula exigências específicas paÍa uma determinada contratação.

Vale-se então de bens e serviços tal como disponíveis no mercado comum, tendo

possibilidade de aquisição e fornecimento a qualquer tempo tendo em vista a atividade emptesarial estável.

Em vista do valor total estimado da despesa e por se mtar de contração de sewiço comum,

foi eleito o Pregão, por se enquadmr denko do limite previsto na lei 10.520/A2, no que agiu a comissão

\-, permanente de licitação de acordo com a lei.

Sugeriu o pregoeiro que a modalidade desta licitação seja o Pregão Eletrônico, sob o sistema

de Registro de Preços, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 10.520/02, Art. I t, senâo vejamos:

Art. 11. As compruN e contratoções de bens e serviços

comuns. no ômbito dd união, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, quando e.fetuadas pelo sistema

de registro de preços previsto no art. l5 da Lei n" 8.666, de

21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de

pr egão, conforme re gulamento espec ífic o.

Conforme disposto na noÍÍna transcrita, o sistema de registro de preços tem sido uma

altemativa importantíssima quando a Administração Pública lança mão dela. Atraves do Sistema de

g
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Registro de Preços, a Administração tende a economizâr nas suas aqúsições, não precisando providenciar

gtandes áreas para aÍÍr'azenagem de materiais e produtos, e ainda resolve seu problema quando se toma

impossível prever em que quantidade comprar e em que momento compraÍ, entre outras vantagens. Além

disso. aplica os recursos humanos necessários ao controle dos estoques em outras iíreas da Administração.

Nesse sentido, Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebúr (2008, p,25), assinalam que o

sistema de registro de preços ameniza muito a tarefa dos órgãos públicos, senão r.ejamos:

A principal vantagem do registro de preços ocorre em

relação aos objetos cujos quontitativos sejam de diJícil

previsihilidade, como ocorre com pneus, peços,

combuslíveis, materiol de expediente, medicamentos,

insumos de informática, gêneros alimentícios e elc.

Assim, percebo a possibilidade ou necessidade da tealizaçáo do Pregão Eletrônico sob o

sistema de Registro de Preços, uma vez que, no presente caso a contratação, não é possível prever

especificamente, dentre os viârios bens e produtos, o que comprar, quando comprar e que em que quantidade

comprar, razão pela qual, esta Assessoria Jurídica se manifesta pela utilização do sistema de Registro de

Preços no presente certame.

As Solicitações de Despesas, trazem o objeto a ser adqúrido, com sua devida especificação.

Sen iços funerários. é considerado bem comum, e, ainda que realizada as exigências

necessárias no termo de referência- os objetos ali presentes estão disponíveis no mercado econômico por

possuir natureza regular.

\-, Portanto. quanto à modalidade escolhida ao certame sub examine, nada a opor.

Quanto à regularidade da minuta do edital e da minuta contratual, conforme manda o

parâgrafo único do art. 38 da Lei n" 8666/93, destacamos que este se encontra também em conformidade

com os parâmetros legais do art. 40 da lei supracitada.

Além disso. vale ressahar que as Minutas em destaques es1ão de acordo com os requisitos

do art. 4o da Lei n' 10.520102, visto que estão presentes requisitos como: a definição do objeto da licitação,

a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital; as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato. inclusive com fixação dos prazos para fomecimento; as normas que disciplinarem o procedimento

e a minuta do contrato.

t'i
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Nesse norte, podemos exempliÍicar entre as adequações exigidas pelo ordenamento j urídico,

que se constatam, principalmente: a previsão acerca do regime de execução contratual; as previsôes

atinentes às sanções aplicáveis à eventual contratada. Isto porque, tanto o edital como o contrato devem

preconizar sanções à contratada com base na Lei n. 8.666193 e com o art. 7o daLei n. 10.520/02, prevendo

as sanções de advertência" multa. impedimento de contratar e licitar com a União. Estados, Disnito Federal

e Municípios.

Feita a análise formal acima. ante a Minuta do Edital de Licitação, bem como ante a minuta

contratual e ata de registro de preços, Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, registro

de preço, verifica-se claramente que estas preenchem todos os reqúsitos exigidos na legislação de regência.

t.,7 Diante do exposto. pela análise jurídica formal realizada, manifesta-se esta Assessoria

Jurídica pela legalidade do ato.

III. CONCLUSÃO

Por fim, constata-se que a minuta do Edital preenche os requisitos contidos no AÍ. 40,

motivo pelo qual podemos informar que o mesmo obedece aos termos da lei 8.666/93.

A minuta do contrato a ser firmado com a(s) licitante(s) vencedora(s) que acompanha o

edital, bem como a Ata de Registro de Preços enconEaÍn-se em consonância com o Art. 55 e ArL 15 da lei

8.666193 (Lei de I.icitações). prevendo todas as exigências cabíveis, sendo coerente com as disposições do

edital.

É o pa.ece. que submeto, respeitosamente. para análise superior.

Itapecuru-Mirim/MA. 08 dc Fevereiro de 2023

P5".-rt -. .r--"r
ROSANÉ FEhREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
.---) |
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N. 05.6la.696/000í-80

,

-9-Pr31

SOI-ICtTACÃO Df PARECfR DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

A ( r)n(roladoria Geral do Geral do Município

Assunto: Análise da documentaçào interna do presente Processo Adrninstrativo N" 2023.01.05.0015

Scnhor Controlador-

CONSIDL.RANDO a necessidade.iust ificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao Regislro
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários
para atender as necessidades da Preleitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA:

CONSIDERANDO que o presente caderno processual referente ao PREGÃO ELETRONICO N"
00712013. foi elaborada de acordo com condições. especificações e quantidades constantes no Termo de

Relerência e com os preceitos legais:

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação dessa Controladoria.

l-ogo após. delolva-se os autos a este Óço. para que sejam lomadas as rnedidas peninentes.

Curnprirnentando. agradecenros arrtecipadamente

Atenciosamenle.

Itapecuru-M irim/M A. 09 de Íàr'ereiro de 201.3.

/)rrdd t"t Ld Í. lo-nfr.lll,)
LINDA MELO FRÂNÇA FONTELES

Pregoeira Oficial

I
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Fls.

Proc.2023.01.05.0015

Municipio Itapecuru Mirim

0rgâo interessado Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Assunto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviços funeriirios para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Itapecuru-Mirim.MA.

Pmcesso Adm. n' 2023.01 .05.0015

\- I.RELATóRIO

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e pareceÍ quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando o Registro de preços para futura e eventual contratação

de empresa especializada na prestação de serviços funerários para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Itapecuru-MirimÀ,ÍA.

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as pegas que deflagrem

e digam respeito às fases interna e externa da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo

administrativo.

Outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vemáculo, estaÍem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do

próprio sistema de processo virtual), conforme se extrai dos uts.22 e ss. da Lei n'9.78411999 - A Lei de

Processo Administrativo da Administração Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito.

2. COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a Administragão Pública se sujeita a controle por paÍe dos

Poderes Legislativo e Judiciário - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os

próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar

que a Administração atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da

impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento j urídico.

,
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Como é cediço, cabe à Controlâdoria Geral do Municipio fiscalizar a atuação da Administração

Municipal relativamente à transparência e aos Itsultados alcançados. Tal competência se encontra

expressamente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018, que assim

estabelece:

ArL 1' - São competências essenciais da Controladoria Geral do Município de

Itapecunt Mirim - CGM, como Orgão Central responsável pelo Sistema de

Controle Inlerno:

I - Orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do Sistema de

Contmle intemo;

II - Supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades do Sistema;

III - Programa, coordena1 acomponha, analisar e svaliar as ações seloriais;

(..):

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)t' que

preceitua que o controle intemo é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos adotados pela

entidade, para salvaguudm os atos praticados pelo gestor e o patimônio sob sua responsabilidade,

conferindo fidedignidade aos dados contábeis e segutonÇa as informações dele decorrenles". O mesmo

ainda destaca que "o objetivo do contole interuo éfuncionar, simultaneamente, como um mecanismo de

auxílio paru o adminisfiador público e como insrrumcnto de pruteção e defesa do cidadiio".

Coadunando tal entendimento, Di Pieao (2014)', define o controle administrativo como o

poder de fiscalização e correção que a Ádminktação Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria

atuação, sob a atuação, sob os aspecíos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou medianle

provocação.

Em suma, uma das finalidades do controle intemo é Í§sêgurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o

controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. ANÁLISE

3.1 Da análise propriamente dita

t CASTRO, D. P. Auditori4 contsbilidade e controle intemo no setor público: intcgração das áreas do ciclo de gestÀo:

contabilidadq orçamento e auditoria e organização dos controles internos, com suport€ à gov€rnança corporativa- 7. ed. Sâo Paulo:

Atlas, 2018.

'1 
DI PIETRO, MaÍia Sylvia Zúetl& DiÍEito Administrativo. 17. ed. Sâo Paulo: Atlas, 2014.

2
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Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqui empreendida ciÍcunscreve-se

aos aspectos gerais do processo, inerentes as atribuições do Controle Intemo, bem como os aspectos

jurídicos, como exige a Lei 8.666193 e Lei 10.02412019 e decretos e leis atualizadas, não cabendo a esta

CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da

contratação pretendida.

Cumpre salientar que a pÍesente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange ao processo licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios basilares do

Direito Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suÍls compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e

específicos ao ceÍâme, conforme preconiza o aí, 37 , inciso XXI, da Constituição Federal de EE, a saber:

AtL 37. A administraçõo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mtmicipios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efciência e,

também, ao seguinle:

)O{I - ressalvados oE cctsos especificados na legislação, as obras, semiços,

compras e alienações serão conlratados mediante processo de licitacão pública

que assegure igualdade de cond*ões a todos os conconeníes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantida as condições eÍetivas da

proposta, nos termos da lei, o Etal somente pernitifti as exigências de

qualifcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No que diz respeito à licitação, MELLCÉ conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental,

pretendendo alienat adquirir ou locm bens, realizar obras ou semiços, outorgar

concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público,

segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca interessados na

Proc.2023.0l .05.0015

r MELLo, Cclso Antônio BandeiÍa de. Curso dç direito adminisÍativo. são Paulo: Malhciros, 37 çd., 2021
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aprcsentação de ptopostas, afim de selecionar a que se revele mais conveniente

emfunção de porâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as es-

pecies de tratativas possíveis a serem realizadas p€la Administração e formalizadas mediante contrato ad-

ministrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões

de serviços públicos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões contratuais. Ou sej4 sem-

pre que a Administração pretende realizar uma contratação (de qualquer especie), em regta deve realizar

procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitaçõ€s e Contratos institui norma no mesmo sentido, artigo

3'da Lei no 8.666193, in verbis:

ArL 3'Á licitação destina-se a gmantir a obsenáncia do princípio constitucional

do isonomia, a seleção da proposto mais vantaiosa para a administração e a

promoção desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em

estrita coníormidade com os princípios basicos da legalidade, da impessoali-

dade, da moralidade, da igualdade, dapublicidade, doprobidade administrativo,

da vinculação ao insffumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

Nessa liúq a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa paÍa

a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participação.

3.2 Da fase interna

Quanto às etapas iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade da demanda e

a motivação do ato que ensejará a subscrição da ata de registro de preços, sempre foi da jurisprudência

itinerante dos órgãos de controle a necessidade de que os gastos dos recursos tenham respaldo no interesse

público e ajustificativa paÍa a conúatação conteúa elementos minuciosos que contêmplem o planejamento

com a projeção, no futuro, de eventual obsolescência da solução buscada, consoante se pode colher da

dicção do art. 6.o, IX, da Lei n. 8.666/1993, o Estatuto das Licitações.

O art. 8'do Decreto no 10.0241201ç/ elenca em seu inciso I que a instrução processual deve

ser inaugurada, ao menos, com a peça nominada "estudo técnico preliminar, quando necessário". Como

4
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[ - estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - teÍmo dc rcfeÉnçiq
(...)

5hnps://www.proad.ufscsr.br/pt-br/s€rvicoycompravtipos-de-documentovestudo-tecnico-preliminar-

etp#:-:texFEstudo9/o20To/oC3o/oA9çnicoo/o20Preliminaro/o20(ETP)o/o2O'/oC3"/.A9,óe/o20ReíeflrC3o/oAAnciao/A0ouolo2OProjeto
o/o2oBo/oC3o/o{l sico.

)
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dito acima, é uma exigência inerente aos serviços em geral e também já o era em relação as aquisições de

bens de tecnologia da informação, por força da IN 05/2017.

O Estudo Tecnico Preliminar (ETP) é o documento que integra a fase de planejamento das

contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisaÍ a

viabilidade técnica de implemenú-lq bem como instnrir o arcabouço básico para a elaboração do Termo

de Referência ou Projeto Básicos.

Considera-se Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas

em termos de requisitos, altemativas, escolhas, resultados pÍetendidos e demais características.

Os ETP's deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade tecnica, socioeconômica e ambiental da

contratação.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação (planejamento preliminar). A elaboração dos estudos técnicos preliminaÍes é obrigatória

para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência ou projeto básico é obrigatória

independentemente da forma de seleção do fomecedor se dar por licitação, poÍ contratação direta ou por

adesão à ata de registro de preços e a elaboração do termo de referência ou projeto brisico ocorre a partir

dos estudos técnicos preliminares.

Verificamos que o presente processo não consta o ETP para determinação do quantitativo

estimado. É necessário que a Administração comece a elaboração de ETP's nos seus processos de

contratação, pois a contrâtâção sem realização de estudos tecnicos preliminares, leva à contratação que não

produz resultados capazes de atender à necessidade da adminisÚação, com consequente desperdicio de

recursos públicos e/ou à impossibilidade de contratar, com consequente não atendimento da necessidade

que originou a contratação.

Quanto à apresentação da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, devidamente autuado, atendido o caput

do artigo 38 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.
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In casu, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Termo Referênciq bem

como na minuta do êdital. Sendo assim, há devida cobertura legal para realizaçáo de licitação via pregão

eletrônico, utilizada quando a Adminisração Pública deseja adquirir bens ou contratação de serviços

comuns

Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que êstiÍo presentes na fase intema do

processo licitatório, quâis sejam: TeÍmo de Referência e Minuta do Edital'

Primeiramente, conceitua-se o Termo de Referência como o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da eventual conúatação.

Thl documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente. No caso dos

autos, consta o Termo de Referência elaborado por tecnico competente (fls.02l08), com a devida

aquiescência da autoridade competente.

Assim cumpre trazer a lume, o texto da Lei n" 10.520/2002, vejamos:

Atí 3' A fase preryatória do pregão observará o seguinte :

I - a autoridade competente jusfirtcará a necessidade de contratação e definirá

o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostds, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

comfaação dos prazos pma fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, sufciente e clara, vedadas especi-

ficações que, por excessivas, irrelevanles ou desnecessárias, limitem a competi-

ção;

III - dos autos do procedimento consíarão ajustiJicativa das definições referidas

no inciso I deste ctrtigo e os indispensávek elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamenlo elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou semiços a serem licitados; e

IY - a autoridade competenle designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuia

atribuição inclui, dentte outras, o recebimento das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitaníe vencedox

Observa-se que o presente TR em análise preenche os requisitos mínimos legais pertinentes,

portanto, possível a adoção da modalidade do Pregão.

6
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Nenhuma compra podení seÍ efetuada sem a adequada caracterização de seu objeto e a

indicação dos recursos orçÍrmentiirios para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de quem lhe tiver dado causa.

Dessa forma, o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisa, sendo vedadas especificações

que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo da licitação.

Atendidas as condições anteriormente expostas, o agente público competente deverá autorizar

a deflagração do ceÍame paÍa que se inicie o processo de construção do ato convocatório/edital de

licitações, em atendimento ao art. 38, caput da Lei no 8.666/93.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os arts. 15 e 1ó da Lei de

Responsabilidade Fiscal, que deÍinem as condições para a geração de despesas pela Administração Pública.

Mais a mais, observa-se que a Comissão Responsável pelo pregão foi devidamente constituid4

com a expedição da Portaria no l266l2022lGP de 23 de maio de 2022, com a designação dos pregoeiros e

a sua equipe de apoio, composta em sua maioria por servidores efetivos, atendendo ao preceituado no art.

3", IVe§lodaLei n" 10.520/2002 e art. E , VI e aÍ. 16, I do Decreto Federal no 10.02412019.

3.3 Da estimativa de prcços

A pesquisa de prrços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base

também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a

Administração estâ disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços

unitririo e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de

fundamental importância nos procedimentos de contratação daAdministração Pública, funcionando como

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas

contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de

mercado para uma pretensão contratual.

A compulsoriedade de se promover, antecipadamente a qualquer compra pública, diligências

visando à análise de sua compatibilidade com os preços corriqueiramente praticados é taÍnbém extraída da

dicção do art. 15, inciso V, in verbis:

Art. l5 - Ás compras, sempre que possível, deverão:

\

Fls.
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V - balizm-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Adminis taç ão P túb I ic a.

Soma-se a isso o comândo esquadrinhado no aÍ. 43, IY ambos da Lei n" 8.666/93, segundo o

qual é um procedimento dejulgamento da licitação.

A pesquisa de preços para composição da estimativa de custos deve ser realizada nos termos

da tnstrução Normativa n" IN 7312020 observada a jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

prevalecendo a jurisprudência em detrimento das demais fontes.

Outrossim, frisa-se que foi realizada pesquisa de mercado utilizando.se o Banco de Preços,

contratações similares de outros entes públicos, atendendo ao disposto na IN 7312020.

Em regra, a estimativa de custo de cada item deve ser composta por, pelo menos, 3 (três)

referências de preço dentre as categorias acima elencadas, com prefer€ncia aos incisos I (painel de preços)

e lI (pÍeços contratados de objetos similares), não podendo se limitar, em regra, a orçamentos obtidosjunto

a possíveis fomecedores (art. 5o, inciso [V), conforme sinalizado pelo Tribunal de Contas da União.

Dentre as referências de preço obtidas, poderá ou não haver a combinação entre a fonte do

painel de preços com os demais (vide art. 5', §1').

Desta fonna, verifica-se que a pesquisa de mercado, atendeu ao disposto na Instrução

Normotiva no 73 de 05 de agosto de 2020, art.5{ apresentando os indispensáveis elementos técnicos, bem

6 Aí. 5o A pesquisa de preços para fins de determinaçâo do preço estimado em processo licitatóÍio pala a aquisição e contrataçào

de serviços em gerll s€rá realizada m€dianie a utilizaçâo dos sÊguintes parâmeaos, empregados de foÍma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponívcl no endcreço eletlôflico gov.br/paineldeprccos, desdc que as cotações refiram-se a aquisições ou

contrataçôes Íirmadas no periodo de até I (um) ano anterior à data de dilulgação do instrumento convocatório;

ll - aquisições e contratâçôes similarcs de outÍos entes público§, Íirmadas no período d€ até I (um) aro anterior à data de divulgaçào

do instrumento §onvocatório;
lll - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sÍtios elctrônicos especializados ou de domiaio amplo, desde que

atualizados 11o momento da pesqúsa e compreendidos no intcrvalo de até 6 (seis) mescs de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatóriq contendo a data e hora de acesso; ou

W - pcsquisr diÍctr com forlcccdorcs, Bcdisote solicit!çIo formrl dc cotrçlo, desde quc os orçamentos considersdos

estejsm comprccodidos ro iltcrvslo dc sté 6 (scis) mrscs dc rntecedêtrcir dr dst. de divulgrçlo do in§trumeoto

corvocrtório.

§l'Deverâo ser priorizados os parâmetÍos estabelecidos nos inçisos I e ll.
§ 2" euando a pesquisa de preços for rcalizada com os fomecedores, nos temos do inciso lV deverá s€Í observado:

I - p.am de resposta conferido ao fomecedor compaúvel com a complcxidade do objeto a ser licitado;

II - obtençâo de propostas formÂis, contendo, no mínimo:

a) descriçâo do objeto, valor unitário e total;
b) nú,mero do Cadasto de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastto Nacional de Pessoa rurldica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de coítato; e

d) data de emissâo.
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como o orçamento elaborado pela Gestão de Compras do Município, atendendo, portanto, o artigo 15, §l'
daLei 8.666193 e o aÍtigo 3'Xl, a,2 do Decreto Federal no 10.024119.

Por fim, é recomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível, necessáÍia à

apuração do preço justo para a contràtação, dando-se preferência aos demais parâmetros como banco de

preços e contratações similares com outros entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos

princípios da eficiência e economicidade, por conseguinte, evitar o sobrepreço e superfaturamento, e

possíveis danos à administração, conforme determinações do TCU?.

3.4 Da análise jurídica

É importante, salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao artigo 38, parágrafo

único da Lei n' 8.666l93,tmavezque as minutas de edital e do contrato foram analisadas previamente pela

Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei Federal 8.666/93, e artigo 8"

IX do Decreto Federal n' 10.024119.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo esú

atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estÍio aptos a serem publicados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais falhas,

além de desencorajaÍ a pÉtica de atos inegulares, precipitados ou não satisfatórios.

3.5 Da Fase externa

A presente fase por sua vez, inicia-se com o princípio da publicidade. Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitâtório sai do âmbito interno da

administração e passa a provocar efeitos no meio social, conforme aÍ. 20 do Decreto no 10.02412019.

III - registro, nos autos da contralaçilo corÍespondetrte, da r€laçilo de fomec{dorcs que foram consultados e não enviarün propostas

como Íesposta à solicilação de que trala o inciso Mo caput.

7 Açórdão 819 TCU-Plenário
I .7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de preços aceitáíeis' oiuida, por exemplo, de pe§quisas iunto

a coração específica com fornecedores, pesquisa em catálogos de fomecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras,

avaliação de connatos recentes ou tigentes, valores adjudicados em licirações de outros ótgãos públicos, valores ,egistrados em

atas de SRP e analogia com compras/confiatações rcalizadas por corporações prbadas, desde que, com relação a qualquer das

fontes utilizadas, sejam exputgados os valores que, andestamente, não reprcsenlem o realidade do mercado, à luz do orl. 6', inc.

IX. alinea f, da Lei n'8.666/93 (nessa linha, ite,/'s i2 a 39 do voto do Ácórdào no 2.170/2007-P);

9
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Essa etapa consiste na diwlgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitado, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas

as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório divulgado.

4. CONCLUSÃO

Diante da análise tecnica realizada. considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização

das demais fases, e caso assim decida a autoridade superior competente, devendo o setor responsável

promover posteriormente ajuntada ao processo dos seguintes documentos:

r Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicação do aviso no DOM e DOU (se necessár'io), com pr zo mínimo para apresentagão das

propostas e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o art. 25, do Decreto

no 10.024119;

. Publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site da

transparênciq

. AtentaÍ quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial, transpar€ncia

e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Itapecuru Mirim, 13 de fevereiro de 2023.

*{"M,Y:JM

l0

Proc.2023.01.05.0015
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BASI LE(;AL

LICITAÇÃO COM ITENS PARA DTSPUTA EXCLUSTVA ME/EPP, COTAS Rf,SERVADAS ilIE/EPP E

COTAS PARA A]IIPLA DISPUTA.
\toD.{ t_l l){I)E

Lei N" 10.520/2002. Lei Complementar N". l2il2006. Decreto Federal

N" 10.02.1/2019. Lei Complernentar N". 147i2014, Decreto Federal N'
8.538/15 e alterações. Decreto Federal N" 7.E92l2013 e aplicando-se

subsidiariamente no que couber a Lei N" 8.666/1993 e suas alteraçôes e

demais le IS s correlatas.

oti.tETo

TN FORIITAÇÕES COIVlPLf, Mf, NTARES:
O Editâl está disponibilizado, na ínlegra. no endereço eletrônico: u l ç.licitanct.cortt.bl. e também poderào ser lidos

c/ou obridos no Centro Administrativo da Pref'eitura Municipal de Itapecuru-M irim/MA. localizado na Praça Gonres

dc Sr.rLrza. SiN. f entro. ltapecuru-l\4 irim/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min (doze horas) ou

atrarés do c-rnail: !pl!i.4!e,çrl!l.ll lt rr jl_glt11r!-e9r1r. Portal de Transparência do Município e também através do Sisterna

de Inlonnaçôes para Controle de Conlratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/l\44).

ATENÇÂO. Recornendanros a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos. a fim de evitar a prática

das condutâs previstas no An. 7'da Lei N" 10.520i2002, que poderá acaretar na aplicação das penalidades previstas

no referido artigo. sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

M

EDTTAL DE LICITAÇAO
PREFEITLTRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO NIARANHÃo

PROCESSO ADMINISTR.A.TTVO N" 2023.01.05.0015

PRECÀO ELETRONICO SRP N'OO7/2023

Registro de preços pâra futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços funerários para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

men0r preço por itemTrPO DA LrCrr.A.ÇAO

Ernpreitada por preço unitário e fornecimentoITE(; I\I I] I)E E\ECL CAO

https:// rr rr rr .lic itanet.conr.brLOCAL DA SESS,{O PUBLICA

06 de março de 2023 l

t0h.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

Abcrto]VIoDO DE DISPT]TA
R$ 388.i79.60 (Trezentos e oitenta e oito mil trezentos e setenta e nore
reais e sessenÍa centavos)

I"\L0R ESTI-\IADO

Praça Gonres dc Souza. S.N- Centro. Itapecuru-Mirint MA
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EDITAL

PRf GÃO ELETRÔNICO N' OO7i2O2J

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' 2023.01.05.0015

O Níunicípio de ltapecuru-M irim/MA. através da Secretaria Municipal de Assistência Social por intermédio

da Pregoeira. designada pela Portaria n' 1266 de 27 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos

interessados que. na lbrma da Lei n' 10.520/2001. do Decreto Municipal n" 7 6012020, Decretos Municipais

n" 5.1711017 e 5J8/2017. Decreto Federal n' 7.892i1013. Decreto Federal n' 10.02,1/2019, da Lei

Contplernenlar n" l13/1006 alterada pela Lei Cornplernentar n" 14712014. e. subsidiariamente. da Lei no

8.666/ 199-l e de outras normas aplicáveis ao objeto deste cename. fará realizaçào de licitação na modalidade

Pregào Eletrônico para Registro de Preços. do tipo menor preço por item. sob regime de tmpreitada por

preço unitário e lornecimento, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contrataçâo de empresa

especializada na prestação de sen,iços funerários para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominada Pregoeira. mediante a inserção e

rncrni(orrmenlrr de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 111-r5!!ç!!alt.'1,q!)l11.l,l.
(J scn idot tclá. dentre outms. as seguintes alribuições: coordenar o processo licitatório: receber. exantinar e

decidil as intpugnaçõcs c consultas ao Edital- apoiado pelo setor responsá\'el pela sua elaboraçào: conduzir

a ssssào pírblica na internet: r,erificar a cont'orrnidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste

Edital: dirigir a ctapa dc lances: r'erificar ejulgar as condições de habilitação: receber. eraminar e decidir os

recursos. encarninhando à autoridade competente quando mantiver sua decisãol indicar o vencedor do

certame: ad.iudicar o objeto. quando não houver recurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responúvel para propor a homologação.

1. DO OB.tETo

I .l . O prescnte pregào tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestaçào de serviços funerários paÍa atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Itapecunr-l\'lirinr/MA. ern conformidade conr as especificações e quantidades constantes no Tenno de

Referência (ANEXO t), parte integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e seú
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

l.i. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 388.379,60 (Trezentos e oitenta e oito mil trezentos

e setenta e nove reais e sessenta centavos).

| .-1. O critsrio de julganrento adotado será o Ínenor preço por itern. obsen adas as exigências contidas neste

Edital e scus Anesos quanto às especificações do objeto.

4XPraça Comes de Souza. SrN. Centro, Itapecuru-MirimMA
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1.5. Havendo dirergências entre o dcscritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICiPIo DE ITAPECURU-MIRIM trrr!.]içilarrs!.çolrbr e o descritivo do objeto do Termo de

Rcfêrência deste Edital. prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DO§ RECIjRSOS ORÇAMf,NTÁRIOS

OBS: Nào há ueccssidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

unra vez quc no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

cnrcnde quc a indicaçào da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

sel obligattiria no momento da efetiva contrâtaçào e não quando da abertura da licitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO

i. I . Poderào panicipar deste Pregào os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto

licitado e quc atcndam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das

propostas. corslantes deste Edital e seus Anexos. previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS

DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRlM * *rv.licilatret.com.br por meio do sítio

I u rv.itapecurumirim.ma.gov.br. e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Púhlicas -
SINC.C ONTRATA \\ \\ B.lcenla.tc.bl'

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de identiÍicaçào e senha pessoal. inftrrmando-se a respeito do funcionâmento e regulanrento do sistema.

l.i. A licitante r esponsabiliza-se exclusiva e lonnalmente pelas transações efetuadas cm seu nome. ass[me

conto tlrnres e r erdadeiras suas propostâs e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promolora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representatrte legal e a presunçào de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

.i.5. lnÍbrnrações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

rr rr s .licitirnct.e irrti-!1,

i.ó. Scrá concedido tmtanrento Íàr orecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedatles cooperâti!as mencionadas no ânigo 3-l da Lei n" I 1.488, de 2007, para o agricultor familiar. o

produtor rural pessoa fisica e para o m icroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. Il r edado a qLnlquer pessoa- fisica ou jurídica. representar mais de urn licitante na presente licitação.

1.8. Cada licitante apresentará uma só proposta. de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitaDte arcará integralnrenle corn todos os custos de preparação e apresentação de suâ proposta.

independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A panicipação no certame implica aceitar lodas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 I . Os documentos apresentâdos nesta licitação deverão:

e>Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-Mirim,'MA
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-.i. 1 I . | . Estar crn nomc da licitante- com unr único nÍrrnero de CN PJ:

i.l 1.2. Estal no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3. 12. Não poderão participar, direta ou indiretamente. desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente:

-3.12.3. QLrc nÍio alendan às ccrndições deste Edital e seu(s) allexo(s):

3.12,-.i. I--strangeiros que lào tenham representação legal no Brasil cont poderes e\pressos para receber

citaçâo e respr'rnder adtninistraliva ou judicialmente:

3.12.4. Que estejam sob falência- concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidaçâo:

3.12.4.1. Nos câsos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, podeni paíicipar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3. 12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art' 9F da Lei n" 8.666/93:

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 90 da t.ei n" 8-666/9i a participação no

certanrc dc ctltpresa ern que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia.

pouco inrporlirndo o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuâção no plocesso

licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores. sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

hunranos Erlt conlum. e\ceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3. | 2.7. Orgran izaçôes da Sociedade C ir il de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condiçào (Acórdão n"

716/10 I l-T('1..r-Plenário).

J.IJ. CONIo ('ONDIÇÀO PARA PARTICIPAÇÀO NO PRECÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ -SIM'
OU .NÀO' EI\{ CAN,IPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRONICO. RELATIVO ÀS STCUI'XTES

DECLARAÇOL,S:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Aí. 3o da Lei Complementar N' 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus AÍs.42 a 491

3. 13.2. Nos itens exclusivos para participação de m icroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do canrpo "não" impediú o prosseguimento no certame com relação a estes itens:

-1. li.l. Nos itens enl que a participação nào for esclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalaçàtr do canrpo "nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

prer isto na Lei Cornplerncntar N' l2l, de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que esuá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.1 3.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias:

ryPraça Gonres de Sr.ruza. S N. Ccntro. ltapecuru- l!, irim lVÍ^
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3. I3.6. Que nào emprega rnenor de l8 anos enr trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor

de l6 anos, salro menor. a partir de l4 anos. na condição de aprendiz. nos termos do Art. 7'. XXXIll, da

Constituição:

3.13.7. A declaração falsa relariva ao cumprimento de qualquer condição sujeitani o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETTVAÇÃO DO CADASTRO

J.l. As liuitantes interessadas ern pânicipâr deste cenânlc devcrão credenciar-se previatnente tto Sisterla de

PORTAL DE COMPRAS DO MT]NICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM rrrrrI,IicitaIIeI.conl.br,

.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representanÍe legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transaçõ€s inerentes a este

Pregão.

.1.i. O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

corno [irnres c rcrdadciras suits pl'opostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

represenlanrc- ercluída a rcspousabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enlidade promolora da

licitaçào por e,r entuais danos decorrcutes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

.{.-1. E dc rcsponsabilidade, do cadastrado conferir a e}iatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI- DE

coMpRAS DO MTJNICiPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação. devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tiio

logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não obsern-ância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. E ve,lado a qualquer credenciado representar Inais de uma empresa proponenle no mesmo pregâo

eletrcnico.

5. DA APRISENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS D(rcI,J]VIENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharào, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

docunrenros de habilitação exigidos no Edital. proposta corn a descriçào do objeto ofeÍado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púbtica. quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa dc en\ io dessa documentaçào

5.2. O envio da proposta. acompanhada dos documenlos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

nrcio dc clrlr c dc accsso c scnha.

5..1. As i\'ÍE e EPP devcrào encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma restriçào de

re'gularidade t'iscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § l' da LC n' 123, de 2006.

5.4. Incurnbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão.

Íicando resporrsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

-:é' '-^é
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5.5. Até a abertura da sessão pública. as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habiliração anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certalne, ordem de classificação entre as propostâs apresentadas.

o que sonlenre rrcorrcrá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgatnento da proPosta.

5.7. Os docLrntcntos que conlpÕem â proposta e a habilitação da licitante ntelhor classificadâ solllcnte serão

{ispon ibilizados para araliaçào do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terào validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da.sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.9. .,\ entfe-ga da proposta e dos docunrentos de habilitaçào. sen] que tenha sido tempeslir amente impugnado

o presente Edital. inrplicará na plena aceitação. por parte dos interessados, das condições nele estahelecidas.

ó. DO PREINCHIMENTO DA PROPOSTA

(r.l. O licitantc tler erá enriar sua proposta enr arqLriro separado cttllcrrnt itantem e ntc aos doctllnentos de

lrabilitaçào c rncdiantc o pt cench illrento. no :islenra eletrônico- ambas crrntendo sob pena de desc lass ilicaçàtr.

dos seguintes canrpos:

6.1 .l . Valor unitário e total do item/lote:

(r.l .1. Marca (Se houver):

ó. I .1. Fabricante (Se houler):

(r.1. Tr'rdes as cspe-cilicaçircs do ob-ieto contidas na proposaa \ inculanr a Contratada.

6.,i. \t,: 1;i11,1ç5 1tyçrptrstos cstalào inclusos Lodos os custos operacionais. encargos prer iderrciários-

trabalhirtas- lributiirios. conrerciais e quaisqucr outros quc incidam direla ou indirctarnenle no lbrnecinletrto

dos bens.

6.'1. Os prcços oferlados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva

responsabilidade do licitante. nào lhe assistindo o dircito de pleitear qualquer alteração. sob alegaçào de erro.

trmissão otr qualquer outro prete\to.

ô.j. () prazo tle ralidude cla proptrsta nào serii irlêritrr a 60 {sessenta) dias, a conlar da tlata de sua

aplCicntaçà(r.

ó.6. Os licitantcs der e.nt rcspcitar os prcços u1á\inlos cstabclccidos nas nonrlas de regência dc contrataçÔes

públicas Í'ederais. quando participarem dc licitações pírblicas.

7. DA ABf,RTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO »IS PROPOSTAS E FOR]VÍULAÇÃO DE
LAÀÍCf,S

7.1. A abenura da presentc licitaçào dar-se-á enr sessào pública. por meio de sistema eletrônico. na data-

lrorár'io e local intlicatlos neste F-dital.

sPraça Comes de Souza. S N. Centro. ttapecuru-Mirim/ivlA
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7.f. C) Prcst)eiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam

err conlbrnridade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenlram vícios insanáveis ou não

aprescnlem as especificaçties técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.-.1. Tamhúrn scrá clcsclassiÍicada a Proposta que identifique o liciante-

7..1. A desclassificaçào será sentpre lundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.

levado a efeilo na lase de aceitaçào.

7.5. O sistenra ordenará automaticarnente as propostas classificadas. sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará canrpo próprio para tl'oca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. lniciada a etâpa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitanres poderão oferecer lances sucessivos, observando o honírio fixado para abertura da sessão e

a) rcstâs e\râhclecidas no Ldital.

7.9. O licitante sonlente poderá oÍ'erecer lance de valor inferior ao último por ele olàrtado e registrado pelo

sistcnra.

7.10. O inrenalo nrinirno de difercnça de valores cntre os lances. que incidirá tanta em relação aos lances

iptennediários quanto em relação à proposta que cobrir a nrelhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).

7.1 l. Será adotado para o envio de lances no pregão eletr6nico o modo de disputa "aberto", em que os

Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com proÍrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

autontaticâlncntc pclo sistema quando houver lance ofertado nos últirnos dois minutos do período de duração

da sessào pública.

7.1-3. A prorogaçào automática da etapa de lanccs. de que trata o item anterior. será de dois tninutos e

ocorrerá sucessivanrente sempre que lrouver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusil'e no caso

de lances intermediários.

7. l;1. Nào havendo novos lances na t'orma estâbelecida nos itens anteriores, a sessào pública encertar-se-á

automaticamente.

7.15. Encerrada a lase competitiva sem que haja a prorrogação âutomática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

asscssrlrada pela equipe tle apoio- .justificadamente- admitir o reinício da sessão pública de lances. em prol

da consecuçào tlo nrelhor preço.

7. 16. Nàtt serào accitos dois ou mais lanccs dc mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado cm primeiro lugar.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. ltapecuru-MirimÀ4A 4v
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7. 17. Durante o transcurso da sessào pública. os licitantes serào informados. em tempo real. do valor do

mcnor lance resislrado. redada a identificaçào do licitante.

7. 18. No caso dc dcsconexào com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema

eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7. I 9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez m inutos,

a scssào pública será suspensa e reiniciada sornente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

tirto pelo Pregoeiro aos pânicipantes. no chat ou na própria plataforma ]I\!\-!!ç!!4!l§!ço! I .

7.10. O Clitcrio de'.julgantento adolado scrá o lncnor preço. confonne definido neste Edital e scus ane\os.

7.1l. Caso o licitante nào apresentc lances. cortcorterá conr o valor de sua proposta.

7.22. A melhor classiticada nos tenros do itern anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate. obrigatoriamente em valor infelior ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Havendo eventual empate entre propostâs ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3". § 2'. da Lei n' 8.ó66. de 1993. assegurando-se a preferencia, sucessivamente. aos berrs produzidos:

a) no país:

b) por ernplesas brasileiras:

c) por empresas que inl istaln em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

d) por empresas que comprovem cumprimento de resen a de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçào.

7.2.1. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sisterna eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.15. tncc|r'ada a ctapa de errvio de lances da sessão pública. o pregociro delerá encaminhar, pelo sisterna

eletrôrricrr- contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor

pÍoposta- r cdada a negociação enr condições diÍ'erentes das previstas neste Ediral.

a) A negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao írltimo lance ot-ertado após a negociação realizada, acompanhad4 se for o caso, dos documentos

complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. tais

como composição de preço unitário e notas fiscais.

c) Scrá solicitado ao licitantc que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do ralor estinrado enr

cada item-.rs dtrcumentos previstos no ilem anterior.

d) A participante que não comprovar condição solicitada pela pregoeira, e/ou não encaminhar os documentos

solicitados em sessão. serão desclassificados do certame.
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7.16. Âptis a negociaçào do preço. o Pregoc'iro iniciará a lase de aceitação ejulgamerrto da proposla

8. DO Bf,NEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou enlpresa de pequeno porte. e houvcr proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja

i-uual tru atú 5", (c irco por cento ) superior à proposta rrtais bern classificada- proceder-se-á da seguinte forma:

S. l ,l . A nricroernpresa ou a empresa de pequeno pone nrais bem classificada poderá. no prazo de 5 (cinco)

nrinutos. contados do enrio da rnensagcnr autonrática pelo sistenta. apresentar unra última oferla.

obrigatoriânrente inferior à proposta do prirreiro colocado. situação em que. atendidas as cxigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contrataçào, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão:

8.1 .2. Não sendo vencedora a microempresa ou a ernpresa de pequeno porte mais bem classificada. na forma

da subcondiçào anterior. o sistema. de fomra automática, convocará as licitantes remanescentes que

por\entura se enquadrem na situação descrita nesta condição. na ordem classificatória. para o exercício do

mesmo direi{o:

8.1.i. No çaso dc cquiralência dos ralores apresentados pelas rnicroenrpresas ou empresas de pequeno porte

que sc encontrerr no interralo eslabelecido nesta condiçào, o sistema fará um soíeio eletrônico. definindo e

con\ ocando autornaticamente a \encedora para o encaminhamento da oferta final do desempate:

8.1.J. Â cturocada que nâo apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema. decairá do direito previsto nos aíigos 44 e 45 da Lei Complementar n' 123i2006:

8.1.5. Na hipóIese de não cortratação nos termos previstos nesta Seção. o procedimento licitatório prossegue

ct,nr as cle rna is licitantcs.

9. DA NEGOCIAÇ.{O

9.1 . O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso. obsenado o critério de julgamento. o valor estimado pam a contratação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9.1.1. A negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

IO. DO.I['LGA}IENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A licitante classiÍicada pror isorianrente enr primeiro lLrgar deverá encaminhar a proposta de preço

aclerluada ao irltinro lance- enr arquivo irnico. no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME-.
cotttatlo da ct,nr ocaçào elànrada pclo Plegoeinr por nreio de opção disponível no sistenla Pofial de Cornpras
do Municipio de ltapecuru-M irirn. Não será permitido o encaminhamento por e-mail. exceto se

expressarnente determ inado pelo Pregoeiro.

10.3. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura.
prefercncialmente. em programas de inforrnática comuns. tais como. "Word". "Excel" e ''PDF", podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas. caso sejam solicitâdos. deverão ser encaminhados. no prazo

ntáximo de i (três) dias (rteis a contar do próximo dia útil após a solicitaçâo do Pregoeiro: Comissão

Pcrurancnle de Licitaçào - CPL. situada na Praça Comes de Sousa. s/tro. Centro. ltapecuru-Mirimi MÂ. CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao lalor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocaçào do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante. em língua portuguesa" salvo

quanto às e\pressÕes técnicas de uso corrente. sem emendas. rasuras ou entrelinhas, devidamente datad4

assinada pelo representante legal da Iicitante proponente.

10.6. A licitante qre abandonar o certame. deixando de enviar a documentação indicada nesta seção. será

desclassiticada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. O Pr-egoeiro eraminará a proposta mais hem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertâdo

cour o lalor esrimado e a conr patibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveisl

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentenr preços manifestamente inexequíveisi

d) Após esgolada a Íàsc dc lanccs c de negociaçào. se enconÍrenr acinra do valor estimado pela

Administraçào:

e) Nào terrhanr sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administraçào.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

ertcargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração. conforme art- 48. ll. §l'da Lei n" 8.666/93.

I 0.9. QLranrlo o licitantc apresentar preço final com desconto superior a 30oÁ (trinta por cento) do valor eslimado

rro Fldital. e a inexequibilidade da proposta não tbr flagrante. não sendo possível a sua irnediata desclassificaçâo.

será lacultada a rcalizaçâo de diligências para afcrir a legalidade e exequibilidade da proposta.

I 0. | 0. Na hipórese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneanrento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sisterna com. no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata:

»Praça Conres dc Souza. S N. Ccntro. ltapecuru-Mirim'MA
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I0.l l. O Prcgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complernentar, por meio de

I'uncionalidade disponível no sistema. no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitaçào da

propostâ.

I0. ll. E Íàcultatlo ao prcgoeiro prorrogar o prâzo estabelecido. a partir de solicitação fundarnentada feita ntl

chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

I0.13. O Prcgoeiro antes de desclassiÍicar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. solicitará

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos sen'iços, preço de venda. margem de lucro, impostos
(fcderais. estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indirctos da empr!'sa corn base enr seu regirne de rributaçào (Simples Nacional.

Lrrcro Presunrido ou Lucro Real):

b) docunrcntos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura

contralada. ernitidos no período de até I (um) âno anterior à data da abertura da licitação:

c) no caso do previsto no item 7.25, "c", será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos

especifi cados anteriormente-

10. I 3. I . Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério do

pregoeiro em sessão.

l0.l{. Dentlc os docunrentos passíreis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenlram as

earaeterrslicas do nlatcrial olenado. tais conro marca. nrodelo. tipo, fabricante e procedência. além de outras

inlbrnraçric: pL'r'tinr-ntes. a erernplo de catálogos. Í'olhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou. sc for o easo. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico. sob pena de não aceitaçào da proposta.

l0.l 5. Não se admitirá proposta que apresente valores sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
\- conr os preços de mercado. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçâo.

10.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máxinro
firado (Acórdão n' 1455/201 8 --ICU - Plenário). desconto menor do que o mínimo exigido ou que apreserrtar

preço manifestamente inexequível.

II. DAIIABILITAÇÀO

I l.l. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação. especiahnente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação. nrediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

ASS
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ASS:

b) Cadastr-o Nacional de Iirnpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União

( ', !\ rt .1, r1:i: iiii:iIiii, çrll cltc ilt.grl', .]lr-qerl ):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (ri rrs .crú ju,s.br;'imnr obidade-adm;'consultal' lçq!E!j!!QI!lp)'

d) Lisla de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I I .2. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" ac ima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU (lrttpl-'':cctl idocsapt":tops'tcu qor ' hr'')

Il.l.l. A consulta aos cadaslros será realizada cm norne da empresa licitante e também de seu sócio

nra.ioritário. por força do artigo l2 da Lei n'8.429. dc 1992. que prerê, dentre as sanções impostas ao

responsár el pela prática de ato de inrprobidade adrn iniírativa. a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intemrédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriúrio.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Lnpeditivas I ndiretas.

li.l.l.l. A rentati\a de hurla será r,eriticada por meio dos vínculos societários. linhas de fornecimento

sirn ilares. dentre outros.

I I .l.l.l. Licitante será convocado para manifestação prer iamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constatada a esistência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçâo

de participação.

I 1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

Íicto, previsto rros Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I l.i. F derer do licitante atuatizar previamente as cornprovações constantes na plataforma para que estejam

I igcntcs na data da abertura da scssào pública. ou encanrinhar. em conjunto com a aPresentação dâ proposta.

a respectiva documentaçâo atualizada.

I | ..1. O descunrprirncnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ernissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art.43. §3". do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Harendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

cttnfinnaçào daqueles erigidos neste Edital e já apresentados. o licitante seú convocado a encaminhá-los.

cnr lirrnrato tligital- r ia sistcma. no prazo dc I (duas) horas. sob pena de inabilitação.

I I .(r. Sonreute har erá a necessidade de compror açào do preerrchimento de requisitos tnediante apresentaçào

dos documentos originais não-digitais quando houver d(n'ida em relação à integridade do documento digital.

I 1.7. Nào serão aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente perm itidos.

Praça Comes de Souza. S N. Cenro, ltapecuru-Mirimr'MA
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I 1.8. Se tr licitante for a rnatriz. todos os docunrcnlos deverào estar em nonre da rnatriz. e se o licitante for a

fllial. todos os documentos deverão estar enr nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza. comprovadamente. Í'orem ernitidos somente em nome da matriz.

I I .8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pcrtinentes ao CND e ao CRF/FGTS. qrando for comprovada a centralizaçào do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Rcssahado o disposto no itcrn 10.i. os licitantes dererào encanrinlrar. nos termos deste Edital. a
docunrentaçào relacionada nos ilens a seguir. para fins de habilitaçào:

I I .l0. Hnbilitàção Juídica:

I I . l0.l . Documento de ldentificaçào (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empreúrio Individual e/ou Sócio

Administrador:

I I . 10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

I1.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

N.l icrt.lenrpr eendedor Indir idual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificaçào da autenticidade

n(r Portal do Empreendedor:

I I .10..1. No caso de sociedade emprcsária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

colrslituti!r). estatuto ou contrato social err vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I I . 10.5. Iuscriçào no Registro Público de Enrpresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde

tenr sede a matriz, no caso de seÍ o participante sucursal, filial ou agência;

I I . 10.ó. No caso de sociedade sinrples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

dr, krcll tlc sua sedc. acorrpanhada de prola da indicação dos seus adm inistradores:

I I . 10.7. No caso de cooperatira: ata de lundação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia que o

apro\ou. dcr idarnente arquirado na Junla Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5-764, de l97l ;

I I . 10.8. No caso de empresl ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a urna legislação específica: ato de registro ou autorizaçào para

funcionamento expedido pelo órgâo competente:

I I . 10. 10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respccti\a.

I I . 10. I I . Ccrtidào Simplificada e EspecíÍica ern itida pela junta comercial em até 60 (sessenta) dias <ia sessão

de abeíura.

I l.l l. Regularidade Fiscal e Tratralhista:

Praça Comes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-Mirim.lMA
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ll.ll.l. Prora de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ:

ll.ll.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751. de Oli 10/1014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da l"azenda

Nacional:

I I .l I .3. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS):

ll.ll..l. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal. relativo ao domicilio ou sede

da licitantc. sc houver. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

I I .l | .6. Prova dc Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

t I . t t .4. t . Ccrriclào Ncgativa/Positiva corn efeitos de negativa de Débitos Fiscais. e:

I I .l | .6.2. Cerridâo Negativar'Positiva com eÍêitos dc negativa de Inscrição de Débitos na Dívida:

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonslrar com documentação hábil essa condição.

I I .l 1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- lmposto Sobre Seniços de Qualquer Natureza e relativa à l-LF - Taxa de Localização e Funcionatnento,

rnediante a:

I l.l I .7.1 . Ccnidão Negativa./Positir a conr efeitos dc negativa de Débitos Municipais;

I I .l I .7.2. Cenidão Negâtiva/Positiva com efeitos de negâtiva quanto à Dívida Ativa Municipal:

I l.l I .7.3. Quando a prova de regularidade de que trâta o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentaçâo de unra única certidão, e dela não constar expresmmente essa informação. deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I l l2. QualiÍicação f, conômico-Financeira:

ll.l2.l. Ccrtidào ncgativa de falência. recuperaçào judicial expedida pelo distribuidorjudicial da scde da

licitante pesstra j uríd ica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. ou. na omissão desta. com

data não escedente a 60 (sessenta) dias. contados da data de sua apresentação.

I I .12. | .l . No caso de cenidão positiva de recuperação j ud ic ial ou extrâjudicial, o licitante deveú apresentar

a comproração de que o respectivo plano de recuperação foi homologadojudicialmente, na forma do art. 58,

da Lei no I L l0l . de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

Praça Gome5 de Souza. S N. Cenlro. ltapecuru-Mirim,MA
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I I . 12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício DRE)

do último exercício social. com o devido registro na Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na lorma

da lei. corn notas esplicativas. acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próplio I-ir ro Diário. que cornprovem a boa situação linanceira da empresa. \'edada a sua substituiçào por

balancetes ou balanços prol isórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há rnais

dc i (três) nreses da dâta dc aprcscntaçào da proposla.

I I . ll.i. No caso de empresa coDstituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e dernonstrâções contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I I .12..1. E admissír'el o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovaçâo da situação
financeira da enrpresa scrá constatada rnediante obtençào de índices de Liquidez Geral (LG)- Solvência Geral
(S(i ) e I-iquidez Corlente'(L('). supe'riores a I (um)Íesultantes da aplicação das formulas:

Alilo CilcLrlante + Realizár'el a Lonso Prazo Passivo Circulantc

-..4 Pág

Ass:

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo l'otal
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Atir o Circulante
LC=

Passivo Circulante

I I . 11.6. Cerridào de Regulalidade do Profissional .jLrnto ao Conselho Regional de Contabilidade denÍro de

seu prazo de r,alitlade.

I I .12.7. Serào considerados aceitos como na forma da lei o balanço parrimonial e demonstrações contábeis
\- assim apresentados: Publicados ern Diário Oficial ou Publicados emjomal de grande circulação ou porcópia

do l-ir ro Diário- devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. na forma da

lnsÍnrçào Ntrrmati\â N" ll. de 05 de dezenrbro de 201-i. do Departamento de Registro Empresarial e

lrrlegraçào - DREI- acornpanhado obrigatorianrente dos Tenros de AtrÍura e de Encerramento do Livro
Diririo. der idanrente re'gistrados na Jnnta Comercial da scdc'ou domicílio da licitante- confonre disposto nos

Arr. 1.180. ['arágraÍb tJnico. l.l8l. Pará-urafo L]nico e 1.184. §2" da Lei N' 10.406/2002:l 1.9.8.,1. Na tbrma
do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 dejaneiro
de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contribil digitai - SPED CONTÁBIL,
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. Qualificação Tecnica:

I | . I i. I . AÍestado de Capacidade Técnica. que cornprove já ter fornecido os produtos da natureza do objeto
da prcscnte licitação. ernitido por pessoa jurídica dc direito público ou prirado, inlonnando sempre que

possírel. qLrantidades. ralores e denrais dados tócnicos. nome. cargo e assinatura do responsável pela

Praça Gomes de Souza. S N. Centro- Itapecuru-Mirim,'MA
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inforrnação. bern como se foram curnpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais. devidamente

registrado na errlidatle cunpelente quando lbr o caso.

I 1.1.3.2- Crrrnprolante de regularidade das instalações da proponente. emitido por autoridades sanitárias do

It'rcal da scdc da Licitantc (Alr ará Sanitário).

I I . I i.i. Certillcado de capacitaçào técnica dos profissionais envolvidos na prática da tanatopraxia.

ll.l3.z1. Certificado de capacitação técnica para manipulação de produtos químicos utilizados na

tânatopr (ia.

I I . 13.5. Autorização para transporte de corpos, emitida pelo órgão competente.

I I . I -1.6. O atcstado de capacidade tecnica apresentado. der erá ter no mítrinro 507o (Cinquenta por cento) dos

quantitatirss de cada itenr aqui licitados. ou itens similares no mestno percentual. sob pena de inabilitação.

ll.l.l. Apresentar lotos da fachada e interior da enrpresa. O item não é de ordenr obrigatória e visa tào

someote à comprovaçào de estrutura mínirna e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto

da presente licitação. impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à l.ei No

E.666/93.

I 1.15. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima- a comissão poderá abrir

diligência para a rerificação da veracidade das informações dele constante.

I I . 16. Castr 1 proposla rnais r antajosa seja ot'ertada por MEI / ME / trPP ou sociedade cooperativa

erlLriparadlr. !- untâ \ez constatada a exislêrrcia de alguma restrição no que tange à regularidade Íiscal e

trabalhista- ü r'ncsrna será conrocada para- no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor.

conlpro\ ar a regularizaçào. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da adtninistraçào,

quando requcrida pela licitante, mediante apres€ntação de justificativa.

I I .l 7. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante. sem p§uízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçào das licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classiÍicação. seguir-se outra microempresa

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista- scrá concedido o mesmo prÍzo para regularização.

I | . I 8. Har cndo necessidade de analisar nr inuciosamente os docunentos exigidos. o Pregoeiro suspenderá a

sessão- inftrrnrando no "chat" a noYa datâ e horário para a continuidade da mesma.

I I . 19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital-

I 1.10. Nos itens nâo erclusivos a MEI / ME / EPP. em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistema- da cl entual ocorrência do empate ficto- previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006. seguindo-

sc a disciplina antes estabelecida para aceitaçào da proposla subsequente.

ll.ll. 0 licitante pro\ isorianrenlc vencedor em unr itenr. que estiver concorrendo ern outro ilem. ficará

obrigado a conlpro\ âr os requisik.rs de habilitaçào cumulativamente. isto é. sotnando as exigências do item

Praça Comcs de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirimi MA
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enl que vcnceu às do item em que estiver concorendo- e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação.

alénr da aplicaçào das sanções cabiveis.

I I .22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação recairá sobre ds)
item(ns) de rneno(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

11.23. Constarado o arendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. a licitante será declarada

vencedora.

I2. DoS ITECT RSOS

I l. I . t)eclaruda a r cnccdom. o Pr cgoeilo abrirá prazo dc i0 (trinta) minutos. duratlte o qual qualquer licitante

poderá. dc f'ornra irnediata e ntotir ada. cnr canrpo próprio do sistema, maniÍêstar sua intellção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existôncia de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

I 2.2. I . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as condições de

admissibilidade do recurso.

l1.l.l. A Íàlta de maniÍêstaçào motilada do licitante quanto à intenção de recorrer rmportará a decatlência

dcssc direito.

ll. j. []ma I ez admitido o recurso- o recorrente teá. a partir de então. o prazo de 03 (três) dias para apresentar

as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os dernais licitantes, desde logo, intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazÕes também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarào a contar

do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediâta dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses-

I1.4. O acolhirnento do recurso inlalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

l:.5. ()5 autos do processo permanccerão corn r ista fra[queada aos interessados. tto etrdereço constante neste

Edital.

13. DA REABf,RTTJRA DA SESSÀO

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l3.l.l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pÍrblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

1.3.1.1. Quando hourer crro na aceitaçào do preço melhor classificado ou quando o licilante declarado

r,cnccdol rrào assinal o coÍrtrato. nào retirar o instlunlento equivalente ou nào compro\ar a rcgularização

tlscal e trabalhista. nos tennos do Art..l3. §1" da LC N" l2il2006. Nessas hipóteses. serão adotâdos os

procedimentos irnediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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Ii.l.l . A conrocação se dará por meio do sistema eletrônico (-'chat''). ou e-mail. ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13.2.2. A, couvocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA, SCNdO

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

IT. DA AD.TUDICAÇÃO E HOIUOLOGAÇÂO

I-1. I . O tlhicttr deste Prcgào será ad-iudicado pelo Pregoeiro. salvo quando lrouver recurso. hipótese em que a

adiudicâçiio cabcrá à Autoridade Contpetentc quc detenninou a licitação para hornologação'

1.1.2. A hourologaçào deste Pregào compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão seá adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

15. DO INSTRTMf,NTO CONTRATUAL E ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. I{omologado o resultado da licitaçào. a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Regisrro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente.

sob pcna de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previslas no art. 8l da Lei n" 8-666/91 e

neste lldital.

15. I .l . O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma úrrica vez. por igual período. quando solicitado

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorÍâ motivo justificado e aceito pela

Administraçào.

I 5.1 .2. O contrato deverá ser assinado por representânte do licitante ve[cedor, devidantente habilitado.

15.2. Scrào tirrnralizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantcs no Tenno de Referência. com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns).

as rcspecli\ as quântidades. preços tcgistrados c dernais condições.

I5.3. Scrá incluÍdo na ata, sob a lornra de aneso, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os b€ns ou

sen'iços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificaçào do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n' 8.666, de 1993:

I 5.4. O fornecedor e/ou prestador de sen'iços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar. nas mesmas

condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. de até 257o (vinte e cinco por

ccrto) do valor inicial atualizado do Con1ra1o. bem como a manter atualizada. durante a execução do

Contrato. toda documenlaçào de habilitação exigida na licitaçào.

15.5. O Aceite da Nota de Ernpenho ou do inslrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada. irnplica

no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666. de 1993:

b) A contralada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
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c) A contratada reconhece que as hiÉteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamenlário, a contar de sua

assinatura.

15.7. Pter ianrente à contrataçào a Adrninistração realizará consulta ao SICAF para identillcal possilel

suspr.'lrsào tcrrrporária de participação enr licitação. no âmbito do órgão ou entidade. proibiçào de cotttmtar

conr o Podel Público. bern como ocorrências inrpeditivas indiretas. obsen'ado o disposto no an. 19, da

InsrruçãoNonnatiran'i.de16deabrilde2018.enoslermosdoart.6", III.daLei n"10.522.de l9dejulho
de ?002. consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no Edital. que devedo ser mantidas pelo licitante durante a vigênciâ do contrato

\-. ou da ata de regislro de preços.

15.9. \a lripotese de o r encedor da licitaçào não cornpro\ar as condições de habilitaçâo consignadas no

Iltiital ou se rccusAr a assinar o cortrato ou a ala de registro de preços. a Administraçào. sem prejuízo da

aplicaçâo das sançtles das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante.

respeitada a ordent de classificação, para. após a comprolação dos requisitos para habilitação, analisada a

. prôposta e cventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços.

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigâcional, com característica de compromisso

para futurâ contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas. confonne as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas:

l5.ll. Órgio (ierenciador: Orgào ou entidade da Administração Pública responsár'el pela condução do

corrjunto de procedinrenlos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Órgào participante: é todo órgào ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

\'' 
I 5. 13. Orgão nào participante: é o órgào ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação. tàz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

| 5. 11. A existênc ia de preços registrados não obriga a Administração a contrâtâr com o vencedor do certame

do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição prelendidâ.

asscgurando ao benet'iciário do rcgistro a preÍbrência do Í'onrecinrento em igualdade de condições:

15.15. 
^ 

contratação com os fornecedores registrados será t'orrnalizada por meio de contrato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorizâção de compra, conforme o Art. 62

da Lei N' 8.666/93.

IÓ. DO RE(]EBI\IENTO E DA ACEITABILIDADE DO OBJETO

16. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Tenno de

RcÍbrência. Ancio I deste Edital.
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17. D,TS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE f, DA CONTRATADA

1-.l. -,\5 p[r1l3nçôes da C()ntratantc e da Contratada sâo as estabelecidas no Iernlo de Referência. Anero I

destc Ed ital.

I8. Í)() P.\(; {\IENTO

I 8.1 . As condições de pagamelto são as estabelecidas no 
-fenno 

de Referência. Anexo I dcste Edital.

I9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

19. I . Na r igôncia do Contrato. a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções. admitindo-se a ampla

dcf'esa c os recursos prel istos enr [.ei:

a) adlertênc ia:

b) rnuha de rnora correspondente a l0oá (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos ent que

ensejarem sua rescisão contratual. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE:

c) suspensào tcmporária da possibilidade de participaçâo enr licitação e impedimento de contratar cotn a

Atlministraçào. por prazo nào superior a 02 (dois) anos:

d ) tieclaracào de inidoneidade para licitar ou col)tratâr conr a Admirristração PÚblica. enquanto perdurarem os

Dloti\ os dctermir)antcs da srrspcnsào.

19. l. I . As sarrçÕes previstas nas alíneas "a". -c" e -d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na alínea ''b'--

19.2. Caberá ao Fiscal do Contrato. propor a aplicação das penalidades previstâs. mediante relatório

c ircu nslanc iado. apresentando pror as que justiÍiquern a proposiçào.

19.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sançôes ad nr in istrativas. dentre outras hipóteses legais. quando

a) entregar os materiais/produtos cnr desconformidade com o especificado e aceito:

b) não substituir. no prazo estipulado. os materiais/produtos recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitâção

It)..1. As multas devcrão ser rccolhidas no prâzo de l5 (quinze) dias consecutivos contados da data da

n()tiÍlcaçàL). clrl corta bancár'ia a ser infbnrada pela PreÍ'eitura Municipal de ltapecuru-M irinr/MA.
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19. j. O \ alor da nlulta poderá ser descontado dtls pagamentos ou cobrado diretamente da Corrtratada. amigável

rrtr -iudicialrncnte.

20. DOS ESCLARf,CIMENTOS E DA IMPUGNAÇAO

20.1 . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisicâ ou

jurídica. poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado notópico "DADOS DO CERTAME". até as 23h59min, no hoúrio oficial
dc Brasília-DF.

10.1. .,\colhida a impugnação contra este Edital. será designada nola data para a realização do certamc. c\ceto
quando. inqucstionar elnrente. a aheração nào afetar â forrrulação das proposlas.

20.3. Os pedidos de esclarecinrentos devenr ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
\- firarJa para abertum da sessão pÍrblica. exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico

"DADOS DO CERTAME-. a1é as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

10.-1. Para a resposta dos esclarecimentos e o julganrento das impugnaçôes o Pregoeiro será auriliado pelo

seÍor técnico competcnte.

Jtt.5. \s inr PLr.:naçrlr'\ c pülidos de esclarecinrentr)s nào suspetldern o:\ prilzLls prer istos llo cenatne.

l0.j.l .\ c()!r!c5\iio de ct'cito suspcnsiro à irnprrgrraçào é nredida ercepcional e dererá ser moti\ada pelo

prcsoei[o- n()s autos drr processo de licitacito.

2(1.6..A.s respostas aos pcdidos de esc larec inrcnlos serào dirulgadas no mural do Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim e no site da Preleitura e vincularão os participantes e a Administraçào.

2I. DAS DISPOSIÇOES FRiAIS

2l . I . A Autoridade Competente. compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa. e revogâr o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
süpeneniente. rnediante ato escrito e fundameItado.

I l. l. l. A anulaçào do Pregào induz à do contrato.

I l. I .2. As licitantes nào tcrão direito à indenização errr decorrência da anulaçào do procedimento licitatório,
ressallado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

2 l.l. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquer fase deste Pregào, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de infonnaçào ou

dc' docunenttrr quc dcr c'rianr ter sido aprcscntâdos para Íins de classificação e habilitaçào.

3 I .3. No.iLrluanrento das pr opostâs e rra fàse dc habilitaçâo. o Pregoeiro poderá sanar eÍros or.r falhas que nào

alterenr a substância das propostas e dos documeutos e a sua validade jurídica- mediarrte despacho

ÍIudanrentado. rcgistrado em ata e accssilel a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habil itaçào.

4>Praça Gomes de Souza. S N. Centro. ltapecuru-Mirirn.lMA
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I I .i.l . Castr os prazos dcllnidos neste Edital nâo eslcjam e\pressamente indicados na proposta. eles serào

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

21.4. Os docurnentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada

pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, seÉo recebidos e

presumidos verdadeiros ern relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas enr papel.

31.5. -\plicarl-se às cooperatiras euquadradas na situaçào do art. 3-l da Lei n'- I l.'188. de l5 de junho de

l{X17. ttxlas ar rlisposiçÕcs relatiras á: tnicroentptesas e enrpresas de pequeDo porte.

11.6. Nos elsor de dirergência ou drhrida ctltrc o te\to do Tenno de Referência e o te\to do Edital-

prcralecerá- nojulgarnento objetivo das propostas e documentos. o texto do Edital.

21.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,

sem prejuízo do.disposto no aÍ. 4. inciso V, da Lei n" 10.520/2002.

21.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidonfeste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento- Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2 I .8. Estc Edital seú fornecido a qualquer interessado. através dos sítios rvu§.itapecurumirim.tna.gov.br.

,..i r. ii. ii ,;:r-, . .rtn ilt

I L8.1 . O Resultado da Licitação será cormurricado rr.rçdiánte publicaçâo no site da Prefeitura no Ponal de

Compras Públ icas u'u w.itapecurum irim.ma.gov .br. rr rr rr.lic itanet.cqL[1

21.8.2. E derer do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, Decisões e Julgamentos

publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível

enl \\ \\ \\.ltapecurumtnm-ma.g ov.br. l * s.lic itanei.conr.br

21.9. Os licitantes ficam infonnados sobre os tennos da Lei n.o 12.846, de l.'de agosto de 2013 (Lei

,,\nticorrupçà,r). que dispõe sobre a responsab ilizaçào administrativa e civil de pessoas .lurid icas pela prática

(lc aros lL-si\os contra a Âdnrinistraçào PÍrblica. ern especial. ao colslante no art. 5.o. inciso [V.

cot'r'cspLrudentc aos pnrcedinrcntos licitattírios. indicando que qualquer indicio de conluio. ou de outra forma

de fraude ao certanre, inrplicará aos envoh,idos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2l .10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

ll.l0-l.Nahipótesedenàohaverrencedorparaacotaresenadâ.estapoderáseradjudicadaaovencedorda
cota principâl ou. diantc dc sua rccusa. aos licitantes remanescentes. desde que pratiqtrem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

21.10.2. Se a nresnra empresa \encer a cola resenada e a cota principal. a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por enlregas parceladas. o instrumento

conlocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas. ressalvados os casos
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crn que a cota resen,ada Íirr inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

2l.ll. O Edital está disponitrilizado. na íntegra no endereço eletrônico: s u l.licitanet.com.br,
https:,íw§ §.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-rnail: cplitapecuruma@gmail.com. e também
poclerào ser Iidos e/oLr obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação. siluada na Praça Cornes de

S()uzít. SÀ. Ccntro. ltâpccuru-Nl ilinr/lvlÂ das 08h00min (Oito horas) às l2h00min (Dozc lroras). nresmo

errdercçu e lteriodo no qual os autos do p[(]ccsso administratiro pernlanecerão com vista t'ratrqueada aos

intcressadL)s.

2l . I 2. Integram esle F.dital. para todos os tins e etêitos- os seguintcs anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA:
ANEXO ll MODht.O DE PROPOSTA DE PREÇOS:
ANEXO III N,IINU-IA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINLII'A DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA. l,l de ferereiro de 202.3.

á-aa&^l
Secretaria Municipal de Assistência Soc ial

Praça Comcs de Souza. S N. Centro. ltapecuru-M irinr'MA
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ANEXO I

TERMO DE RfFERÊNCIA

I. OBJETO

l . l Registlo de preços para futura e elentual contrataçâo de empresa cspecializada na prestação de sen iços

tiurerários para atendcr as ncccssidadcs da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirirn/MA. de acordo com as

condiçõcs. cspecilicaçÕes e quantitati\os ora discrirninados. visando alender demandas da Secrctaria

Municipal de Assistência Social- SEMAS.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Lei Municipal n" 1.387/2017. a qual dispõe sobre a regulamentação da concessão de beneÍicios

as-;isrenciai:, erenruais no Município de ltapecuru Illirim. estabelece. em seu art.35 que o auxílio funeral é

unra das firlrnas de beneÍicio erenlual c constitni-se em uma prestação temporária. não contributiva. para

lrrirrorar a r Lrlnerabilidade pnl ocada pela rnorte de tnenrbro rla farnilia. a aquisição do reierido objeto visa

atender as dcmaudas da Secretaria Municipal de Assistência Social, em prestação de serviços funerário aos

cidadãos usuários do SUAS, residentes neste município. Determina ainda em seu art. 9"- O alcance do

beneficio eventual funeral, preferencialmente, será distinto em modalidades de:

l- Concessão de Uma funerária:

ll- Prestação de serviços funerários (tânatopraliiÀ remoção de corpo e traslados terrestre e

aéreo)

l.l. As fanrílias podenr apresentar outras vulnerabilidades. além da necessidade de urna funerária e velório

quc tanrhórn derem ser consideradas no plocesso de concessào dtl beneficio erentual. Portanto. cabe à

politica de Assistência Social garantir proteçào social. suporte e apoio perante o óbito. por vezes, inesperado

e atípico enr seu cotidiano. aos fanriliares e/ou dependentes da pessoa falecida. sobretudo quândo esta

desempenhava papel de referência emocional/econômica da família (Bovolenta, 2017).

2.J. O beneficio eventual por situação de morte. tambénr chamado de benefício eventual funeral (ou auxílio-

funeral). visa não somente garantir funeral digno como garantir o enfrentamento de vulnerabilidades que

surgem ou se intensificam depois da mone do membro da família.

J. D.4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

l.l. Na interpretação deste Contrato será aplicada a l-ei n'8.666/93. e a legislação complementar.

4. DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES:

4,1. A Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, especiÍicou as quantidades no anexo I, com

base na demanda do ano anterior, mas não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor,

nas quântidades indicadas no Anexo I. apenas se houver necessidade da aquisição por parte do órgão

demandante.

5. DA PROPOSTA

Praça Gomes dc Soui.a- S N. Crntro. Itapecuru-M irinr MA
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5.1. \r-rt, serão aduriridas. em rrenlrLrnra hipirtesc. as proposlas que fizerenr refàrência âs de outros

p!(rllorrrnlai. iob pcnx dc tlesc la:: i licaçãtr.

].1. \ pr()p!)nenlc dcr cli fbrntular :uâ proposta crn papel pritprio. de preÍêrêttcia timbrado.

5,-l. ,\ r ulrtlade Ja proposta dc\ e rii scr de ntr ur írr inro 60 (sessenta ) dias. contados da data da sua apresetrtaçàrt.

6. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMf,NTO DOS MATIRIAIS f, FISCÀLZAÇÃO DA
ENTREGA

6.1. Sená designado pela Secretaria Municipal um Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

aconrpanhamento e fiscalização da sua execução. anotando ern registro próprio as ocorrências relacionadas

ao objcto do contrato. deternrinando o que for necessário à regularizaçào das faltas ou defeitos ohsenados.

Podendo para isso:

a) Solicitat o cunrprirnento das obrigações assumidas pela Contratada. inclusive quanto à substituição de

material deÍêituoso ou avariados dc forma imediata:

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o rnaterial fomecido. a fim de conslatar sua procedência e qualidade.

d ) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is)- nos termos contratados. para efeito de pagamento.

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverâo ser

encanrinlraihs ao rlrgào. enr lempo hábil. para adoção das rnedidas cabíveis.

ó..i. A siurplcs c-rccuçào dos serr iços nào irnplica na sua aceitaçào definitila. o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovaçâo de confonnidade-

6.4. A Administraçâo rejeitará. no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Sen iços. ficando a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, sujeita à
readequação dos serviços, conforme item 12 deste Termo de Referência.

6.5. O ace ite/apror açào do plodLrto pela Administração nào erclui a responsabilidade civil da

BEN*EIilClÁRlA. então CONTRAI-ÂDA. especialmerte quanto a vicios de quantidade ou qualidade das

unras l'unerárias ou disparidades corn as especificaçôes estabelecidas no Edital. r'erificadas. posteriormente,

garantindo-se à Prefeitura Mun icipal de ltapecuru Mirim. as faculdades prer isras no an.l 8 da Lei Federal no

8.018190 - Córligo de Defeso do Convtnidor.

6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade ilos

serviços entregues. sendo que a data de sua assinatura inicia a contâgem dos prazos de garantia e de

pagamento.

7. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

7.i. l cr o rrh jct{, deste ter odisportirel para Íbrnccinrento assittt que a Contratante solicitar:

7.1. Contunicar a Secreraria illunicipal de Assistência Social - SEMAS qualquer irregularidade. bem como

rcspondL'r' integrâlnrcnle por perdas c danos a que r ier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS.

Pág
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raziio de açào ou ornissào. dolosa ou culposa. independentemente de outras cominações contratuais e/ou

legais a que estiver sujeita;

7.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

7.4. Aceitar, nos termos da Lei n'8.666/93. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necesúrios, até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato-

8. DA OBRTGAÇÃO n.q, CONTRATANTE

8.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo fomecimento do objeto do contrato o valor da

ordem de lornecirnento.

8.1. A coltmtante se compromete a indicar luncionário. Assessor Técnico responsável, pelo almoxarifàdo da

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS para fiscalização de cumprimento do presente contrato.

8.i. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais

informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

9. DA VIGÊNCh

9. I . O Prc.scntc conrrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 3 I de dezembro do respectivo

crétlito or'çanteutário.

IO. DO PRAZO E DA ENTRf,GA

10.1. O lornecimento será realizado após a requisição da Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da mesma, conforme solicitação dos

setores responsáveis.

10.2. A cada ordem de fornecimento ficarn estipulados o prízo imediato para a entrega do objeto.

I0.i. Se. a qualquer tempo. durante a execução do contrato. ocorÍer eventos que impeça o fomecitnento

dcntro do prazo. a Contratada der erá notificar prel iamente a Secretaria Municipal de Assistência Social -
StrlVAS. por escrito- o motiro da demora. sua prorárel duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento

do al iso da C(nrtratada. a Secretaria I\'Íunicipal de Assistência S<xial - SEMAS deverá avaliar a situaçào e

poderá. a scu critério. prorrogar o prazo estabelecido.

ll. SUBSTITUTÇÃO nr unx.Ls rUNERÁRrÂs REPROVADAS

ll.l. A BENEFICIÁRIA. então Contratada. deverá substituir, no todo ou em pârte. às suas expensas, as

unras funerárias:

a) repn»ados no recebimento. quando o ob.ieto Í'omecido estiver em desacordo com as especificações

c()ntidas neste Ieuno dc Rcfcrência. na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordern de

Scrr iços:

b) que apresentem r ício redibitório que os tornc inrpróprios ou inadequados ao uso a que se destinanr. dentro

do prazo de validade

Praça Gomes de Soua. S.N. Centro- Itapecuru-Mirint,/MA
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ll.l- Ent caso de recusa da urna Í'unerária será lalrado o Temro de Recusa. no qual se consignarão as

desconform idades. o produto deve ser substituído de Íbrma imediata pela CONTRATADA.

ll.2.l. Caso a substituição urna funerária recusada não ocoÍra no prazo determinado, será considerada

inexecução coutratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência- inclusive multa de mora.

I ,.1. \ (-o|tratatla dcrerii arcar conr todos os custos decorrenles da substituição- inclusile as despcsas dc

fcilirrcii() c (hi llanspofle.

I l.-1. O r icio rcdibitirrio poderá ser iderltificado aptis o lc'cebirnento dcfinitivo.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO

, 12.1. O pagamento seú efetuado referente ao fornecimento, após acomprovação de que a empresa contmtada
'\- 

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões

Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS.

no prazo pào superior a l0 (trinta) dias. contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO. EMITIDA CONFORME PROTOCOLO N'085/20IO APROVADO PELO CONFAZ.

CoNSELIIo NACIoNAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA. OBRICATORIAMENTE ACOMPANHADA

DO DANI]I: (DOCL]MENTO AUXILIAR DL, NO'I'A F'ISCAL ELETRONICA). dCVidAINCNtE AIESIAdA PEIO

setor conlpelente. Scrá r eriÍicada tarnbérn sua regularidade corn os '[ ributos Federais. tnediante apresentação

da Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa- de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

12.2. E veda{a expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital. em

especial. a cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação das

sansÕes pre\ istas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

ll,i- Nenhunr pâganrento será eÍêtuado ao corrtratado caso o mesrno se enconlre em situação irregular

perarlc a Prer iilôncia Social (INSS). o Fundo de (iaranlia sobre o Tempo de Seniço (FGTS). Certidão

i\egati\ â rl..' Dóbito l rabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. conlonre item I2. I .

\-\'j 13. DA DorAÇÃo oRÇAMr,NTÀRIA, FoNTE DE RECURSOS

13. I . Os recursos para aquisição do objeto do presente termo, de acordo com os quantitativos efetivamente

contratados" possuem dotação orçamentária própria e serão certificâdas por ocasião de cada contratação, no

seguinte critério orçamentário.

02.16 - Secretaria Municipal rle AssistêDcia Social; (Recurso FPM)

- Manufençào c Funcionamento da Sccretaria Municipal de Assistência Social:

02.17 - Funtlo Municipal de Assistência Social. (Recurso do FEAS/FPM)

- Manutenção dos Beneficios Eventuais

I.I. DO \/ALOR ESTIMADO

Praça Conr.'s dc Souza- S N. Centro. ltapecuru-Nl irirn, MA
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l"l. I . 0 lalol total estintado para o fornecimento do objeto está previsto no mapeamento de cotaçào a ser

âne\ado. conr base na média aritmética dos r,alores de mercado, sendo paíe integrante deste Termo de

Referênc ia.

I5. DA NOTIFICAÇÃO

15.1. QualqLrer contunicaçào enlre as parÍe5 a rcspcito do Contralo só produzirá efeitos legais sc processada

p(rr escrit('. tlrcdianle protr:rcr.rltr o ou1[o nreio de registro. quc con)pro\e a >Lta eletir açàtt- nàLt sendtl

c(rnsidcrtJ.l:, c.rnt un iuaçôcs r erbais.

I6. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

16. | . Na I igência do Contrato. a CONTRATADA estará sujeita Íts seguintes sanções. adpitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) adr eíênc ia:

b) lnulta de mora correspondente a l0oÁ (dez por cento) sobre o valor não e\ecutado. nos casos em gue

ensejarem sua rescisào contratual. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE:

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçào. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaraçàtt de inidoneidade para licitar ou coutralar com a Adrninistração Pública. enquanto perduraretn os

nloti\os dctenninantes da suspensão.

l6.l .l . As sançÕes previstas nas alíneas "a". "c" e "d'' poderão ser aplicadas cumulativanrerre com a prevista

na alínea "b".

16.2. Cabcrá ao Fiscal do Contrato. propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado. apresentando pro\ as que justifiquem a proposiçào-

I 6.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

â) cnllcgar os nrateriaivprodutos ern dcscon t'onn idade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, os materiais/produtos recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

16.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da

notillcação- ern corta bancária a ser inÍ'ormada pela Prefcitura ir'Íunicipal de ltapecuru-M irim/M.A

Praça Gomes de Souza. S N- Centro. Irapecuru-M irimi MA
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I 6.5. O I alor da nrulta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. amigá\'el

oü judicialmente.

17. DAS DISPOSIÇÔf,S GERAIS

I 7.1 . Nào ser'á adrnitida a subcontratação, cessào ou transferência total do objeto do presente Termo. A Í-usão,

consórcio. cisào ou incorporação não serão admitidas para a boa execução do contrato a ser firmado.

Itapecuru Mirim/MA. l4 de levereiro de 202.3

Rc:,llonsá\ cl pela rlaboraçào tltr Ternlo tlc Retàrcncia:

Isabel Cristina Sih a Saiki
Supcrintendente da Gestâo do SLlAS

Aproro rr prcsente Ternlo de Referência:

Secretaria Municipal de Assistência ial - SEMAS

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro. ltapecuru-Mirim./MA
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-\\EX0 Ao TERfIO Df REFERÊNCI,{

PLAIi I LHA ORÇAMENTÁRIA

.1

N{ADEIRA:PlNtis. COR:MEL. COI\'íPRIMENTO:1.90 M.
LARGUR^:0.8{ Nl- I lR) IAN'íPA:[N.fAl HAIX) COM
\ t\( )R \Í\[ l .\L RI:VI.\ l l\tl\To l\Íl:R\o:FoRR \D()

Itrt trr - li.\B\u)\ Dl ll( llx) lll'Í) ll.( \ \RCol.\.
It rrr rt rt Rt\ l( \s .\t)t( t( )\ \ts:LNvt Rt\t/ \D.\

tiRNA FtiNERARI^. MATERIAL:M^DF.lR^- TI P()

I R|.\ \t()l|1.\RL\ P\!t\ .\Dl ll(). DFscRl( ().

R§ 7i.iq7.00

\l(rt)t tr) t|\\t(o (()\l I\\lP\ t)F. I)l R\ll-\ l,ol.ll)^.
I1I\I \ISOR. I{)RRADA CoNl REVISTI]\IENTo IN-I
IJRA\CO lÀ\lANHr) l-el AlLll l0\ll.rR().

I \t t]sPr-( ltt( r(-io cot.\ t \D. QI \\I \.u.oR TOI \1.

URN,\ FUNERARIA. MA I LRIAL:MADLIILA- TIR)
MÁDEIRÂ:PlNLiS. COMPRIMENTO:0.80 M. LARGURÀ:0.36
M TIP() T^NIP^:ENTALIIADO CON'I VISOR. MATERIAL
RFVFSTINIFNTO INTERNO:FORR^IXI LM TNl -

BABADOS DF TECIDO. TÍPO 
^I,ÇAr\RGOLA.C ARAC I hRlS fl( AS 

^Dl( 
loN^lS:ENVFRNIZ \t),\

I]XCLTJSIVA
T,II/[PP

t.\L) l0 R$ tó8.t i RS 5 3ó3.10

t R\1 I( \l R\RIA. \lÀILRIAL \l\Í)l:ll{\ TIPo

l
iU,\Dt lRA:PlNLlS. CONIPRIN,lLN l O:l-20 l\'1. LARCT-jRA:0.38
\1. IIP() l,\Nll'A:LNIALIIALX) CONI VlSoR. l\{A lERl,\1.
Itl \l\ll\ll \lo l\ I I RNo:l oRR\tX) l-\l I\t -

I B\B\tX)\ l)l -( ll)(.). Ilt'() AL
L.\ R.\' I I,RI\ I IC \S .\DICI( )N,\IS:L\\'L RNII.\DA

E\CLI ISIVA

\IL] F]PI'
t \t) lÍr RS ll Lil) RS .l 115.0(l

t.lRNA fl iNERARIA. Nl^TERIAI-rM^DFIR^- TIPO
NÍADhlRArl'lNtlS. CON| l'R lN'1L N t O: I .'10 N1. l.ARCllRAr0.'15
Ní I lPo lAI\IPA:ENTAI.HADO COM VISOR. MATFRI^|.
REVESlllll:NIO INTERNO:FORRADO EM IN-T -
BABAUa)S DE TECIDO. Tll')O ALçA:AR(;Oi-^-
C-AR\C ILRIs I ICAS ADICI()NAIS:ENVERNIZADA

FXCI,TISIVA
ltíE/EPP

t. \i) ll) R5 6::.00 RS 6.120,00

E\(]I-IISIVÀ
\IT FT'P

t\D r)tl R§ 'qr r{)

L,XCLtrSlV,\
I\I E,/EPP

L \I) lr) R5 I 616 67 R5 -il._ü-r.-10

IRA\'-SLAD() IERRESTRÉ
-A.MPLA

DISPUTA
[\'l ,r7500 RS 2.8-r R5 r06.500_00

IRANSI,,\IX) TFRRESTRI:
RLSIRVADA

ML/[PP
I\\1 I]i00 RS 1.81 RS 15.500.00

I lANAIOPRA\IA-PREPARo- HICIENIZAçÀO
CONSTRV,.\('ÀO DO CoRR) CADAVERICO

I A\íPLA
DISPI I\ L \L) 90 RS 68.138.10

T\".],\TOPIIA\IA.PRLPARO. HI(JIENIZAÇÀO
coNSFr.(v,\( Ào rX) coRPo cADAVER'('()

I RESERVADA
ME/LPP

I'NL) RS 757.09 RS ll 7[-10

l0 SFÍt\ lr t, I)l ltl \ÍX 1() IJL t ORI'o
\\IPL \

DlsPl lÀ t \L) R5 .100.0{) R517.000.00

strRVtÇ() l)t: REr!,oç'Ào DE coRPo
RESERVAD 

NIE/EPP
t \t) itl R§ 100 00 RS 9.(XX)-00

TOT \I RS.t88.179.60

Praça Gomes dc Souza- SN. Centro. Itâpecuru-Mirim/MA
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ANEXO II

MODILO Df PROPOSTA Df, PRf,ÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO7/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.01.05.0015

SESSÀO PUBLICA: __ J__J2022.ÀS _HOOVIN ( ) HORAS.

LO['At.: PREFEITfTRA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA

tDr.N lrFr( AÇÀo DA PROPONENTE:

OPT,\\TE PELO SI}IPLES? SI\I ( )NÃo( )
Ei\,iDIiRhÇO:
B-:\.IRRO: CI DAD E:

CEP: E-}IAIL:

DESCRIÇAO

,IOTAL POR E\TENSO:

A ENíPRESA .. DECLARA QUE:

I - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO-IODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E. BEM

C'OI\I(]. iODOS OS TRIt]I,' I'OS E ENCARCOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALI]ISTAS.
I'Rt,V IDENCIÁRIOS E COMI:RCIAIS E- AINDA. OS GASTOS CO]\í TRANSPOR'IE E

ACONDICIONAl\IENTO DOS PRODLITOS EM EMBALACENS ADEQLIADAS.
I - VÂt.lDADt: DA PROPOSTA: 60 (St.SSENTA) DIAS.
J - PRAZO DL INICIO DE FORNECIMIN'TO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS D[ ACORDO COM O
ESTAB[LECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - eU[, NÃO pOSSUI COMO SOC1O. GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE /UF. E AINDA CONJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATE

ITE TI

&

NOME DE FANTASIA:
R{ZÃO SOCI.A.L:

C)iPJ:
INSC. EST.:

FAX:TELEFOI{E:
TELEFO\E:CO\TATO DA LICITA\TE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BÁNCO DA LICITANTI :

N' DA AGENCIA:
YA
TOTAL

R$
LiNID.{DE

VALOR
UNITÁRIO

RS
§íARCA QUANT,

ERCEIRO GRAU

Praça Gomes de Souza. S N. Centro. Itapecuru-Mirirn,'MA
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5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTRECA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS

TERI\{OS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR

PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEI\,I DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA
(ENDEREÇO):
Ph\A DE DEV

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÁO AVALIADOS. SOB

oLUÇ o DE ;\AO ACEI'I E. C'ASO NÀO ATENDA A DISCRIMINAÇÀO OO TTNITO
t)l: RI:FEl(t:N(llÂ DO I{E}ERIDO EDI IAL OU DE MA QLIALIDADE

LOCAL E DATA

. \iil.\iii ti'1 !,,1li'i{i.\.r- .i\.)l\l ILll \ l}O Il}.51'()\5.\\'l.l-

OBS. SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES

CONTENDO PREÇOS E.XCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVEIS. NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Praça Gomes de Souza- S N. Ccntro. Itapccuru-Mirim MA
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ANEXO III

MINTITA DA ATA DE REGISTRO Df, PREÇO

AT-{ I)E Rf (;ISTRo DE PRECOS N" XXX

PREGÃO ELETRÔNICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO7/2023

PROCESSO N' 2023.0 r .05.001 5

VAI-IDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do nrês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA. inscrita

no CNPJ sob n.' XXXXXXXXXX. com sede na Praça Comes de Souza. S/l'J. Centro. Itapecuru-M irimi MA.

[csIe alo. representâda por seu Secretário(a) municipal a Sr." . C.l. n.o

XXXXXXX. CPF n.'XXXXXXXXX, e enr confonnidade corn as atribuições que lhe foram delegadas:

Nos rermos da Lei n" 10.520/02: do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n" 8.ó66193,

e as demais normas legais correlatas;

Enr-face da classificaçào dâs propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

oo7l2o23. conforme Ata realizada ern xx/xx/xxxx e hornologada pelo ordenador de Despesas:

Resolrc REGISTRAR OS PREÇOS para a erentual contralação dos itens a seguir elencados. conforme

especificações do Tenno dc Referência. que passa a lazer parte integrante desta. tendo sido, os referidos

preços. oÍcrecidos pela ernpresa XXXX. inscrita no CNPJ sob o n'XXXX. com sede na XXXX. CEP XXXX,

no Município dc- XXXX, neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, portado(a) da Cédula de ldentidade

n" XXXX e CPF n" XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLATISI,iLA PRIMEIRA - DO OB.IETO

I .l . O ohjeto desta Ala é rr Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

rra prestirç:io dc s!.1'\ iços lirnerários pârâ atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru-

lVlirim/NlA. confrrnne especificaçties do Ternro de Referência.

I .1. A existência dr. preços registrados não obriga a Adrnilistração a finnar as contrâtações que deles poderão

advir. facultando-se a realização de licitação específica para â contrataçào pretendida- sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSIiLA SEGU NDA. DO ORGÀO CERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgào gerenciador é a SecrctaÍia Municipal de Assistência Social.

ryPraça Gomes de Souza. SN- Cenro. ltapecuru-MirimlMA
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l.l. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administração que nào

tenha participado do cenantc. mediante prévia anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente

-iustiliclda it \antaqcm c rcspeitadas- no que crruberem- as condições e as regras estabelecidas rra Lei n"

i 0.510/01. no Decreto n" 3.555/00. na Lei Cornplementar n' 123/06 e. subsidiariamente. na Lei n" 8.666/93.

l.i. Caberá ao Í'onrecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este não prejudique as obrigações

anleriormente assumidas.

1.-1. As aqLrisiçries ou conttataçôes adicionais a que se reÍàre este item nào poderão exceder. por órgão otl

entidade. a 5096 (cinquenta por cento) dos quantitatilos dos itens do instrunrento convocatório e registrados

na ala de registro de preços.

2.5. As adeseies à ata de rcgistro de preços sào lirn itadas, na totalidade. aô dobro do quantitatir o de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante- que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo tbrnecedor. em relaçào às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada

a anrpla deÍesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuâis- enr [claçào às suas próprias conlratações. inlonnando as ocos§nçin5 s6 tirgào gerenciador.

CL.iT ST LA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3. I . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLAfISTILA OUARTA - DA ALI'ERACAO DA ATA DI., REGISTRO DE PRECOS

-1.1. E redado el'ctuar acréscimos nos quantitatiros firados pela ata de registro de preços. inclusive o

acróscirno de que tala o § l" do aÍ. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

.1.3. O preço registrado poderá ser rel isto nos tennos da alínea "d" do inciso II do czrpll do art. 65 da Lei n'
8.666/93. enr decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

.l.i.l . Convocar o lomecedor visando à negociaçào para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado:

-l.i.l. Fmstrada a negociaçào. liberar o fonrecedor do compromisso assunrido e cancelar o registro. sem

-t
aplicação de penalidade:

Praça Gomes de Soua. SN. Centro. ltapecuru-MirimlMA

Páeina 3{ de {7

4.3. Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado. o órgão gerenciador deverá:



,ts

ESTADO DO NÍARANTIÀO
PRIFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM

cNPJ N" 05.6{8.696/0001-80

-1.--i.i. Collocar os demais tbrnecedores visando igual oportunidade de negociação. observada a ordem de

c lassificaçào original do certame.

4.-1. Quando o preço de mercado tonrar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerinrento de\ idamente comprovado. não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

J.J. I . Conr ocar o ttrmeccdor l isando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo rnercado

.:, 'I ., ) ' ' . qllittl(lo cll.rirel. pltra tcrct ,.,

preço lcgistrado enr razão da superleniência de Íàtos imprel isír'eis, ou prer isíveis- poÉm de consequências

ilcalcLrlár cis- retardadorcs ou irnpetlitir os da exccuçào do ajustado. ou, ainda em caso de força nraior, caso

fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4..1.2. Caso inviárel ou frustrada a negociaçâo, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovântes apresentados: e

J..1...i. Con\ ocar os denrais tbrnt'cedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào- quando cabível.

,1.5. A cada pcdido de revisào de preço devcrá o Í'onrecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na

planilha aLrrescntada anleÍionnenle. dernonstrando analiticanrente a variação dos componentes dos custos

devidamerte j ustiticada.

4.6. Na análise do pedido de relisão. dentre outros critérios. a Administração adotará. para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado dentre empresas de

rccorrhecido porte mercantil. produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade,

dcr cndo a deliberação. o delêrimento ou indelerinrento da alteraçào solicitada ser instruída com jtlstificativa

da cscolha do clitério e rncnrória dos respectir os cálculos- para decisâo da Adrninistraçào lro prazo de 30

(trintii) dias. Ttrtlos os documeutos Lrtilizados para a análise do pedido de rer isào de preços serão de\ idamentc

autuados. rubricados e nttmerados. sendo parte integrante dos autos processuais.

.1.7. E vedado ao contratado interromper o fornecirnento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços- eslando. neste caso. sujeita à sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberaçào do fornecedor prevista nesta Atâ-

-l.lJ. N:jo lrar cndo êrito nas ncgociaçties- o órgào gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

dâ 
^ta 

de Registro de Preços. mediante publicaçào no Diário Oficial. e adotar as nredidas cabíveis para

ohterrçào de contrataçào nlais \ ar)tajosâ.

4. 10. Nào cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

Pág:

Ass:
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4.1 l. Havendo qualquer alteração. o órgào gerenciador encaminhará cópia atlualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgàos paíicipântes, se houver-

CLATiST:L.{ OUINT A - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

-i. i . O lbrrrecr".dor tcrá o seu registro cancelado por despacho do órgào gerenciador, asscgurado o contraditório

e e anrpla tlelêsa enr processo administratirct especíllco. quando:

5.1.1. Nào cumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

5.1.2. Nào retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capal do art. 87 da Lei n' 8.666. de 1993, ou no aÍ. 7o

da Lei no 10.520- de 2002.

5.1. O cancelaureltto do registro de preços poderá ocorrcr por fato supen'cniente. decorrente de caso foÍuito

ou lorça nraior'. que prejudique o currprimento da ata. devidamente comprovados ejustificados:

Por razões de interesse público:

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipoteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor arrs órgàos participantes. se houver.

CLÁT,SI. ;LA SIXTA - DA CON TRAI ACÀO COIVI OS FORNECEDORES

6.1 . A contratação conr o lornecedor registmdo obsen ará a classificação segundo a ordem da últirra proposta

apresentada durante a lase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumcnlo contratual. conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93. e na Lei no 10.520/02. do Decreto

n' i.555/00. da Lei Complementar no 123/06 e. subsidiariamente, da Lei no 8.666193:

6.2. O órgào convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para. â cada contratação. no prazo de 5

(cinco) dias uteis. eletuar a retirada da Nota de Empenlro ou instrumento equivalente: ou. assinar o Contrâto.

sob pena dc dccair do direito à contmtaçào. scm prejuízo das sançÕes previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo podeni ser prorogado. poÍ igual periodo, por solicitação justificada do tbmecedor e aceita

pela Adrninistraçáo.

Pâg:

Ass:

t.t. t
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6.4. Previarnente à Íbrmalização de cada contratação. o (nome do Orgào ) realizará consulta ao SICAF para

identificar possír,el proibição de contratar com o Poder Público e lerificar a manutenção das condições de

habilitação.

ó.5. 
^ 

Coutratada licará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem uecessários. até o limite de f5oÁ (r'inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontrataçào parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela Administração.

6.7. A Coutratada der erá manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁLSL'LA SETIIIA. DA VIGF-T.\C'IA DA CONTRATACÃO

7.1. O contrato Íimrado cont o fornecedor terá r'igência até 3l de dezembro do exercício do resp€ctivo crédito

orçamentário. a contar da sua assinatura.

C L..1. U SI.IL..\ NON.{ . DAS OBRIGA(ÕtS DA CON-I RAI'AN'I t E DA CONTRA'I'ADA

9.1 . As obrigaçÕes do contratante e da conlratada sào aquelas previstas, respectivamente. nas Seçôes "DAS

OBRICAÇÔES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'' dO TETMO dC

Ret-erencia. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO RE,C F-BIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebirnento e o critério de aceitaçào do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência-

ADc\o I do Edital

cl-.it :sL L.{ DECI§IA PRIMEIRA. DO PAGÂI\TENTO

Il.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO- do Termo de Referência. Anexo I do

Edital.

CLÁLTST]LA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONIEAIO

I l.l . .\ llscalizacào da e()ntratação será erercida por urr representante da Adm inistraçào. ao qual conlpetirá

dirirnil as tlúr iclas rlue surgirenr no curso da e\ecuçào do conttato. e de tudo dará ciência à Adninistraçào

Praça Gomes de Souza. S1N. Centro. Itapecuru-MirimlMA
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13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros. por qLralquer irregularidade. ainda que resultanle de imperfeiçoes técnicas. vícios

redibitórios. oLr entprego de nraterial inadequado ou de qualidadc inferior. e. tta ocorrência desta. nào implica

L-nl correspon sâbilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos. de conforrnidade com o arl. 70 da

Lei n" 8.666/93.

11.3. O fiscal do contralo anotará em registro próprio todas as <rcorrêrrcias relacionadas com a execuçào do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

detcnrrinando o que for necessário à regularização das laltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competerte para as pror idências cabír'eis.

( r. (t st t.{ l)Écr\rA TERCEIRA - I)AS INI'RACÕES L DAS SANÇÔE,S ADMINISTRATIVÂS

13.1. A apuraçào e aplicaçào de sançôes dar-se-á na forma da Seçào -DAS SANçÕES

ADM INISTRATIVAS'' do Edital.

CLÁTjsULA DÉCINtr{ oI-IARTA. DAS DISPOSICÕES GERAIS

I ,1. | . Será anerada a esta Ata cópia do Tenr.ro de Relerência.

11.1. lntegrarn o Edital. independentemente de tmnscriçào. a Ata de Registro de Preços. o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

1J.3. Nos casos orn issos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no I 0.520/02, do Decreto n" 3.555i00.

da Lei Complementar n" 123/06. e da Lei n'8.666/93. subsidiariamente.

l-1.;1. O foro para dirirnir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-NÍ irinr'\{A. XX de XXXXXXXX de )LLXX

Representante do Orgão

Representante da Ernpresa

»Praça Comes de Souza. SN. Centro. ltapecuru-Mirimr'MA
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATTVO

PREGÀO ELETRONICO SRP N." OO7I202JJ.

PROCESSO N." 2023.0 t .05.0015.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
N,IUNICIPAL DE ITAPECURU.MI RIM/MA.

O MIJNICIPIO DE. ITAPECURU MIRIM. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80. corn sede

na Praça Gomes Souza, S,N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, aravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX. neste aIo representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXX.
portado(a) do RG n" XXXXXXX. inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX. residente e

dorniciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa - inscrita no CNPJ sob o número localizado à . neste

alo representada pclo(a) senhor(a) . inscrita no RG no e CPF N". doravante

,.lc nr-,rtr inl.la tON I RA I ADA. flnttaur o presente inslfurnento contratual. nos tenros e condições

estabelecidas a seguir. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.510/1001. Decrelo Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n' 10.024i2019. da Lei Complementar n"

123/1006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, e, subsidiariamente. da Lei n'8.666i 1993 e demais

normas pertiner)tes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CL-A,USULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente cortrato tem por objeto o Registro de preços para

futura e erentual contrataçào de ernpresa especializada na prestação de serviços funerários para âtender as

necessidades da Prefeitura Municipal dc ltapecuru-M irirn,/MA. ern regime de Empre,tada por preço unitário
e Íbrnecinrerto. de acordo com a proposta adjudicada e em confomridade com o descrito no Anero I do

Ediral .lo(a) PREGÀO ELETRONICO SRP N." 007/10133 que lhe deu origem. panes inregrânres deste

irlstrurnenlo conro :e rrele esliressern transcrilos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA _ DoS PRAZOS DE VIGÊNCIA, Exf,CUÇÃo E INÍCIO:

2.1. O período de execução e vigência do presente Contralo será até.31 de dezembro do exercício do
lespectivo cr'édito orçamentário- a contar da sua assinatura.

2-l- f)s rnateriais/pnrdutos serào entregues nos locais estabelecidos na Ordem de Fornecimento/Serviço da(s)

Secretaria(s) solicitante(s). em qualquer dia da semana. inclusive feriados, ante a peculiaridade do objeto
licitado.

Praça Gonres de Souza- S,N. Centro. ltapecuru-Mirim 'MA

Página 39 de ,í7

eeg: )29

t\

M



t?3Pâg:.

Ass:

ESTADO DO MARANHAO
I'REFEITLR-\ }II \ICIP.A.L DI ITÂPECI., RT,-}IIRI}I

cNPJ N" 05.ó{8.696/0001-80

2.-i. O prazo de enÍrega dos materiaiíprodutos e imediato. anle a peculiaridade do objeto licitado, contados

da data de recebimento da solicitação pela secretaria.

CLÁUSULA TERCETRA- DA GARANTIA

i.l . Os nrateriais/produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da emissão do Termo de

Recebimento Defi nitivo.

3.1 ,A gatantia dos materiais,/produtos no prazo nlírrimo aqui estipulado consiste na prestação. pelâ

CONTRATADA. de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078i 1990 e suas alterações), bern como dos cncargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Durante

este período. os reparos e substituiçôes porventura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA,

sem ônus para a CONTRATANTE.

\- 3.3. A garantia abrange ao Contratado a gârantir a boa qualidade dos materiais/produtos fornecidos, bem

co,rro àf.tuu. a imediata substituição. após a comunicaçào do Orgão Participante, de qualquer

material/produto entregue. que não esteja de acordo com as especificações ou em relaçào ao qual.

poslcri(lnncute. nào obstante os tcstes realizados venhanr a se constatar qualquer adulteração ou vício.

-1.J. A ( turtrataila para Íins de garanlia deverá cumprir rigorosatnente as t)on)lâs tecnicas relacionadas ao

trânsporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5. A Contratada, deverá substituir. no todo ou em pârte, às suas expensas, os produtos que apreseDtaÍem

defeitos, ou estiverem com prazo vencido ou próximo do vencimento no ato da entrega:

a) reprovados rro recebimento. quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as especificações

contiàas neste lenno de Referêniia. na Propósta de Preços da BENEI-lCIÁRlA e na respectiva Ordem de

lornecimento:

b) que aprcscutcur r ício redibitór'io que os torle impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro

do prazo dc ralidade.

\- i.6. Em caso de recusa dos materiais/produtos será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o material/produto ser substituído pela CONTRÂTADA de forma imediata.

3.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual e

CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo, inclusive multa de mora.

j.8. Â Conrratada delerá arcar com todos os custos decorrentes da substituiçâo. inclusive as despesas de

renroção c d0 trânsporte.

1.9. O r icio redibitirrio poderá ser identificado após o recebimenlo defirritiro.

CLÁUSULA QUARTA: DA FTSCALIZAÇÀO DO CONTRATO:

-1.1. Será desi-qnado pela Secretaria Ivlunicipal unr FiscaVCestor do corrtrato que será responsálel pelo

aconrpanhanreuto e fiscalizaçào da sua erecuçào. anotaudo em registro próprio as ocorrências relacionadas

Praça Gones de Souza. S N. Centro. ltapecuru-Mirim 'MA

Página {0 de {7

4»



rcl. -

Pág: ,àq

Ass: I
ESTADO DO N{ARAr-HAO

PREFEITTIR,{ ]!TT'NICIPAL DE IT,{Pf CU RU-MIRI}I
cNPJ N' 05.ó-18.69ó/0001-80

-

ao objeto do contrato. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprinrento das obrigações assumidas pela Contratada. inclusive quanto à substituição de

material defeituoso ou avariados de forma imediata:

b) Solicital que teste e/ou olereça orientação sobre uso do nraterial:

c ) Eraminar o nraterial lornecido. a tim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is). nos teÍÍnos contratados, para efeito de pâgamento.

4.2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverâo ser

encaminhadas ao órgào, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis'

cLÁsuLA QUINTA - DO VALOR: O valor global do prcsente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para

o período da conlratação.

§ pr.inreiro - No preço estào incluídos todos os custos e despesas direlas e irtdiretas- tribLrtos incidentes.

àn.u.go, sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administraçào e lucro' materiais e mão-

de-obia a serem empregados. següros. despesas com transporte. hospedagern. diárias. alimentação, e

quaisquer outros necesúrios ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES OI CONTRATADA

6.1 . Ter o oh.icto dcstc tcnno disponítel para fornecimento assim que a Contralante solicitar:

(r.1. Comunicar a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS qualquer irregularidade. bem como

respoldcr integralmente por perdas e danos a que r iercausar à CONI'RATANTE ou a I'ERCEIROS- em razão

de ação ou ornissão. dolosa ou culposa. independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que

estiver sujeita:

6.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

6.-1. Aceitar. nos tennos da Lei no 8.666193. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIG.{ÇOES DA CONTRATANTE

Pmça Gomcs dc Souza. S N. Centnr. Itapecuru-Mirinr"MA
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7.1 . A contratante se compromete â pagâr à Contratada pelo fomecimento do objeto do contrato o valor da

ordem de fomecimento.

7.2. A contratante se compromete a indicar funcionário. Assessor Técnico responsável, pelo almoxarifado da

SecretaÍia Municipal de Assistência Social - SEMAS para fiscalização de cumprimento do presente contrato.
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7.j. Fornecer a CONTRATADA. todos os esclarecimentos necessários para execução dos sen'iços e demais

inlonnaçÕes que estes venham a solicitar para o desernpenho dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA OIT.{VA _ DO PAGAMENTO:

8.1 . O pagamct)to será eletuadtr referente ao tbrnecimento. após a comprovaçào de que a empresa contratada

está L'tn dia com as obrigaçôes pelante o Sistcma dc Seguridade Social. mediante a apresentação das Cenidões

Negatiras de Débiros com a Prer idência Social, Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT)e FCTS,

no prazo nào superior a 30 (trinta) dias. contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMEN'TO. EMII'IDA CONI.ORME PROTOCOLON" O85i2OIO APROVADO PELO CONFAZ -

CoNSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDÁRIA. OBRIGATORIAMENTE ACOMPANI IADA

DO DANFE (DOCUMENTO AUXTLIAR DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA), devidamente atestada pelo

seto. conlpelenrL'. Será verificada tambétn sua regularidade com os Tributos Federais. mediante apresentação

da Certidào Corjunta Negari\a, ou Certidào Conjunta Positiva com efeito de negativa. de Tributos e

Contribuições Federais e Dír'ida Ativa da União.

8-2. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em

especial. a cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o proteste de título. sob pena de aplicação dos

sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes-

8.J. Nenhum paganrento será eÍàtuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante

a Prer idência Social (IlriSS). o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FCTS). Certidào Negativa de

Débittr Trabalhista (CNDT) c tts 
.l 

ributos l-ederais. cottlbnne itenr 8.1 .

8.-1. Os pa.s,anlentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxrxxx Agência n': XXXXXXX e conta no:

xxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA NOI{A - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO:

9.1 . Os preços deste instrurncnto. desde que observado o interregno mínimo de l2 (doze) meses. contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequenles ao primeiro. da data de início dos

efeitçs financcir-os do últintt.r rea.iuste ocorrido, poderão ser reaiustados adotando-se a fónnula abaixo e

utilizaldo-se a tariaçào acuurulada enr l2 (doz,e) nreses do MENOR entre os seguintes lalores: a) IPCA

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística: ou b) média aritmetica simples dos índices IGPM, ICP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

pr=p+(pxv)

Onde:

Pr = preço reajLtstado. ou preço no!o:

P - preço atual (antes do reajuste):

Praça Gomes de Souza. SN. Centro, ttapecuru-Mirim/MA
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\/ : rariação percentual obtida na fonna do itern 9.1. dcsta cláusula. de rnodo que (P s V) significa o

acrÉscimo ou tlecréscitno de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite tempestivâmente o reajuste e prorogue o contrato sem pleiteá-

lo. ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

ü(rrtllalo.

CLÁUSULA DÉCIMA_ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Na r igência do Contraro. a CONI'R^TADA estará sujeita as seguintes sânçôes. admitindo-se a ampla

defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência:

b) nrulta de rnora correspondente a 100Á (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que

cnse-iarenr sua rescisào contralual. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE:

c) suspeustio lcrnporária da possibilidade de participaçào ern Iicitação e impedimento de contralar com a

Adrninistraçào. por prazo nào superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motiros determinantes da suspensâo.

I 0. I .l . As sanções previstas nas alíne oderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na alinca "h--.

i0.1. Catrcni ao Fiscal do Contrato. propor a aplicaçào das penalidades previstas. mediante relatório

circunstanciado- apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) entregar os mâteriaiVprodutos em desconformidade com o especificâdo e aceito;

b) não substituir. no prazo estipulado. os materiais/produtos recusado pela contratante:

c) descunrprir os prazos e condiçôes pÍevislâs nesta licitação.

10..1. As nrultas deverão ser recolhidas no prazo de I5 (quinze) dias consecutivos contados da data da

notiticaçào. em conta bancária a ser infonnada pela Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

Praça Gomcs de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim/MA

Pásina 13 de l7

,§7



,4.ss:

ESTADO DO MARANHÃO
PRf FEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPf, CURU-MIRIM

cNP.t N" 05.648.696/000t-80

4

10.5. O ralol tla rnulta poderá ser descontado dos pagâmentos ou cobrado diretamente da Contratada.

anrigár el ou.judiciahnente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA Rf,SCISÃOI

I L I . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I I . I .1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o rrão-cunrprimento ou cumprinrento irregular de Cláusulas contratuais. especificaçôes técnicas. projetos

ou prazos:

b) a lentidào do seu cunrprimento. levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

\: do fornecimento/sewiço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fomecimento/serviço. sem justâ câusa e prévia comunicação à CONTRATANTE:

e) nào-rnrnulençào das ct»rdiçires rJe hatrilitaçào exigidas na licitação:

l) tlescumprirncnto do disposto no lnciso V do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis:

g) subcontratação total do objeto deste Contratol

h) subcontrâtâção parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação. sem expressa anuência da CONTRATANTE:

\, i) desatendinrento das determinações regulares da autoridade dcsignada para aconrpanhar e fiscalizar a sua

execução. assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato:

k) decretação de falência da CONTRATADA:

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

nr) alteraçi-ro social ou a nrodificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, quc prejudique a

e\ecuçào deste Contrato:

Praça Gomes de Souza. S N. Centro. Itapecuru-Mirim,/MA
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z

n) razôes de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato:

o) câso f'oÍuito ou força maior, regulârmente comprovados. impeditivos da execuçào deste Contrato.

I l. 1.2. Amigavelmente. por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,

redrrzida a lcrru ro Proce.to Adnt inistrat ir o.

I I .1.3. Judicialmente. nos termos da legislação

I I .2. E prer ista a rescisão, ainda, nos seguintes casos

a) supressào. por pane da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supÍessões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato. cstabelecido à epoca da celebraçào deste lnstrumento- devidamente corrigido até a data da

supressào- ressalr ados os casos de concordância da CONTRATADA:

b) suspensão de sua erecução. por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e

r inte) dias. sallo em caso de calanridade pública. gral'e perturbação da ordem intema ou guerra. ou ainda,

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

prer istas. assegurado à CONTRATADA. nesses câsos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigaçties assumidas até que seja nonnalizada a situação:

c) ocorrendo arraso superior a 90 lnolenta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. saho em

caso de calantidade pública. grate perturbação da ordern intenra ou guerra. assegurado à CONTRATÂDA o

direito de optal pela suspensào do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào.

I l - l- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o contraditôrio e a ampla defesa-

ll..l. A rescisão unilateral ou arnigável deverá ser precedida de autorizâção escrita e fundamentada da

Autoridadc Competenle.

11.5. Quando a rescisào ocorrer conr base nas alincas "n e "o" do subitent I l.l.l.e alírreas "a". "b" e "c"

do subitem 11.2. sem que haja culpa da CONTRATADA, seÍá esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

Praça Gornes de Souza- S'N. Centro- ltapecuru-Mirim'MA
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I 1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE. exceto quando se tratar de casos fortuitos. força

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências. sem prejuízo das sanções 
"

previstas em lei ou neste instrumento: '*\rt})
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a) retençào dos créditos decorrentes deste Contrato. âté o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE:

h) retenção dos créditos eristentes em outras contratações. porventura vigentes enlre a CONTRATANTE e

a I ON-| R,,\ | ADA- ate o linrite dos pte.iLtízos causados:

c ) rclcnçiio/e\ccuçào da gatantia contratual. quando essa exigéncia estiver contida nas Cotrdições EspecíÍicas

da Contrataçào deste lnstrunrento. para ressarcirnento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada. no todo ou em pârte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis- a contar do recebimento da

notificaçâo. recolher o respectir o valor ern Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíreis.

Cl-ÁUS[ILA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPONIBTLIDADE ORçAI}IENTÁRIA:

OBS: Não há necessidade de infonrar Dotaçào Orçarnentária nos Editais de licitaçào para registro de preços

uma rez quc no sistenra de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar. e â literatura especializada

enrende que a indicaçâo da disponibilidade orçarnentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no mourento da eletiva contratação e nâo quando da abeÍtura da licitaçào.

clÁt'st'L.\ DÉCIM.{ TIRCEIRA - Dos AcRÉsclMos E suPRfssÔES: Â coNTRATADA fica

ohrigadr a tceitar. nas rncsnras condiçõcs da proposta- acréscinros ou supressôes que se fizerem de até 25o,i,

(\'inte e cinc() por ccnto)tlo ralor inicial atualizado contrâtado.

CLAÚSI-ILA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É r'edada a subcontrataçàO tOIAt. A

subcontralâçào parciat do objeto do contrato é pennitida se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO Lf,GAL:

I 5. I . 
^s 

panes CONTRATANTES submctem-se às condições ora acordadas e aos ditarnes da Lei 10.520i02

e o Decrelo 3.555i 1000 e. subsidiariarnente. da t.ei 8.6ó6l9i e Lei Complementar I 23/06.

15.2. Constituirào panes ilttegrantes deste Contralo. o Edital, seus Anexos. e a Proposta Econômica da

CONTRATADA- estando vinculado a eles.

15..3. A contratada deverá manter durante toda a e-recução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas. atendendo todas as condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas na licitação.

i 5..t, A CONTRATANTE pror idenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial- 
.

nos [clnl()\ dr leuislaçào r ieente

Praça Comes de Souza. S.N. Centro. Itapecuru-Mirim/'MA
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CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo: Elegem as panes contratantes o Foro de ltapecuru-
Mirim/MA. para dirirnir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. renunciando

e\pressarnente a qualquer outro. por mais pril ilegiado que seja.

E. por asrillr estâre justas c contratadas. as panes- por seus represeirtantes legais. assinam o presente

Conlrato. enr -l (três) \ ias de igual teor e fomta para unr só ejuridico eÍêito.

Itapecuru-M irinr/MA. DD de MMMMMM de ÂAAA.

CONTR{T.\\'TE CO\TRATADA

'Tf STENII.iNH.A. 1

Tf STE\IT'\HA 2

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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4vrso DE LrcrrAçÃo
PREGAO ELETRONICO N' OO7/2023

A Prcfcitura Municipal de Ilapecuru-M irirn/MA. por meio da Secretária Municipal da Assistência

Social torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma

clclrônica- do tipo menor preço por ile'm- em regime de empreitada por preço unitário e

lirrnccinrenlo. tendo por obicto o Registro de preços pâra futura e eventuâl contrâtâçâo de

cmpres, especiâlizàdà na prestâção de sen iços funerários para âtender âs necessidades dà

Prefeitura illunicipal de Itapecuru-Mirim/MÁ. A rcalizaçào do cerlame está previsa para o

dia 0ó de março de 2023, às l0h00min (dez horas) - horário local de ltapecuru-MirimiMA' O

recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico.

no endereço: ltu.licilanel.el'm-br. O Edital completo estii à disposição dos interessados no

site: r., rr rr -ivrp:curunr irin.rn1,gi,r -hl e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA

(. r :-11.L). Esclarecimentos adicionais poderâo ser obtidos alraves do e-mail:

nt

lcrcrl Bitrhosa
Secretâria Municipal de Ass ência Social

Itapecuru-M irim/MA. l4 de fevereiro de 2023.



SECRETARTA MUN|CIPAL oE ASS|STENC|A soClAL - uclTAçÃO - Avlso DE PREGÃO ELETRÔNICO: oo7/2a23
' AVISO DE LlClrAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO N' O07/2023

A PreÍeitura Municipâl de ltâpecu Íu-lririm/MA, poÍ mêio da Secrêtária Municipal da Assistência Social torna pÚblico aos

iÍrteressados que fará licitação na modaldade Pregâo. na foÍma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de empreil ada

por preço unitário e Íomecimento, tendo poÍ objeto o Registro de preços para futura e êventual contrataçáo de êmpresa

especiâlizada na prestaçáo de serviços funerários paÍa âtên4er as nêcêssidadês da PrêfeituÍâ Municipal de ltapecuru
Mirim/MA. A realizâçào do certamê está previstâ para o diâ 06 dê março d€ 2023, às 10h00min (dez horas) - horário local de

Itapecuru-Nlirim/MA. O recebimento das propostas, abe rtura e disputa de preços será exclusivamenle por meio eletrÔnico, no

endereço O Edital completo estâ à disposição dos interessados no site: wllw.itagecurumiÍirn.mit.aov bi e no

Sistema SINC-CONÍRATA do TCE/MA ír'.,1Mn.1cema.ic.br ). Êsdarecimentos adicionais poderão ser obtidos atrâvés do e -mail

r..rail.co

Itapecuru-Mirim/túA, 14 de fevereiro de 2023

ToÍêsa Barbosa Maciel
Secretaria.Municipal de Assistência Social

1q9

J

Assinado eletíonicamente por: walderino Mendes da s,lvar-ncPF: '-;H:Jffi;.;*fl1",r,fl?]3;J..rh,jff?Ijilr,*9#f 'ffi
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IXTRATO DE 
'OiITFAÍO

avlso ot uoÍ çÂo
TOMÂOÂ DÊ PREçOs I'I' V2OT3 . SEMAD U
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O Muniipio de ltàpecuru Miâ6/MA âttdét d€ su PÉidente rh CÔm'srao

P€@a;áte dê trhacão, loh. Dúblicô para .oúeclmênto dor interedo. qu. r.alrz.rá
li.itàçã. M môdeMáde Co.@íêcià Públic. ns 002/2022, Píress Admin'ltraÚo nr
202212.?2.0019, que tef, (mô ôbjeto o rê8itro de g.eço! parà fut!É . Êvênlutl
onlrát4io de €mpreta!tp.t'al'adà pda pr€:tr{áo .lot *ru4os de PêrlLaÍâo de 90ç6
.118ú6 no Mudr'r,o de rtáiftutu MkiiVMÀ lom a $s.le àhénü6 ã r.. '.àltad.
rc d,à 2(l,'Orro)3. às lahooÍm, nô dud'róno di ,rêfê'turà ltlLnHtpll da n.ptutu Míim,
lorãliraso na pra<ã Goú.r Je 56@à. 51n, Cê.tro _ llât3c(lru MinmlMÂ À ti(Íãç5o e.à
resid. |P!ã L.r r' I ô66119§3 . !õs !hÊràçó€t, Léi ll.9'17 de 16 de iuího dê 2009 ê
i.sl&ào .q 06 dê Oa dê Eà,o de ,0rô O Êdrtll êtrj dispoikl pára i@eulta ou
aownbaa gr:r"nrnrntt no sne dã p.êícrturà dc itàp€tutu Mnú/llÁ'
wwiàÉ.rrumtrihóâ go! br, cu, arad.. paía rêtÍãdà 

'á 'oÍBsão 
PeÍnan€nlê de

Uiir!çjd, iodliâdo na Frô(. Gúrn,:s de SB4, t/n, Ceàlro - ltapecu.u Múfi/MA.
Q;.isqúer dúlidas ou pedido de sdar€cime.loi deteú seí ercannnàdoí no ê'nôil:
cplirirêcuÍum.Ogmâil,.om, de rêautut ê ssta{eúa. no ho€.rÔ dê expêdrênle dâ CPL

dn @'úoi i. I7:00i
{lÉFdÍ!üÍtm MÀ, ll d€ hêÍo.o de 2023.
LUCAT{O OA SILVA Í{UI{Es

Se.rêtíE l iííryrl & Rs€ià. O.laElto € Cêreo - STMROG

nàp.scltam-rrÂ L Ílê íêvêrêirô d. 2023
TCRESA SAiSOSA MÂCIEL

PREFEIÍURA MUNICIPAI. OE LAGO VEEDE

f,fríácÁfro

No ÊrÍato d. .on!Éto Publitdô no Diá,io Ofi.i.l dà irni& no dià 16 de

derembro de 2022, 5êção 3-

'' ond. r. la:

' ooÍÂ4]to oiç MEnTlÁra
ónctro: óqcÀo: 07 ' mD€R ocauÍl,o;' u r&toÉ oiçÁMEwinÁ: Ú4s col{sÍnuçÃo f ÂÉFoaMÂ oÉ É§Tll oas,

Poi Í!5 E AUAROT
26 7Al, 0260 1.0.9 a a.gOslID OIRAS E lt6ÍAlÁçdt5;
slsÍ[MÀ or GrsrÀo oÉ conv[rtlloi É aotrllÀros D€ REPÂssE cúl{vÊto n!

91@1917071;
slN(ONv lOO Nc 9l46oli
RrqolurÀa REGToNÀL Ne 3Bl Do coMtTÊ oa ctÍÃo D(EÉuTr(l DÂ

coDwÁsF.
pf,o(Étso aÍrMÍvÍRÁTrvo Nr s9s800d)51v2021-13,

DOrAfÂO ORçÀMÉ ÍinrÁ
ô*cio ó{GÀo 07 - pôorR txtcuÍtvoi
uNtD\oE oiç,qM€ ÍÁÂlA: 1.045 aoNsÍ8lrçlo E iEFOâMA OE EsrrÁOAt

PO,I{IIS E AUEMOS:

16. 782, 0260 I it45 4 a 90 51 oo oBnÁs É ll'lsIAÁ@Es;
srsrfMÂ or sr5ÍÀo Da coNvÊNo! F coNÍRATo§ o€ REPÁssa coNvÊNo r'le

91609Ál2o21;
BE5OLUçIO ÊEGTONÁL Ne 343 OO (OMITÊ Ot GESrÃO tXECt TICÀ DA

CODÉVÂÍ;
procÊsso aDMlNrSrx nvo Nr 595& 0@51r/2021 23.

flal: tuÍa«irmeuciL.ào€Bm3il (3

M.rac.çuíÉ ' MÀ 13 de le*r€ro de 2021
ll{ÁN{rsao ÂR!{Â$o ouvr,RA srlvÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OTINDA DO MARANHÃO

OíRAÍO O' tOl{lFAIO

pcc(rsso r e,Troor/20» TovÂoÁ Dt pitços No 9/ro?). coltlnÁTo N e l4/r02,
. oM| RÂTÂt'tTF S«rêt. a lÚun(rsl dê Adminúlrã(;. e Pldneiàúerto dê NÔÉ o\.da do
MáÉ.hào. CNP, 01.612 625l@017r, reÍree.t da p.lã te.€táril / orrr.údffi de
rlespêsa3 Ely t!.d Linhare aoNiRAÍADA:.r P con§ltuCôis t rn daíâ8e6 Er.li, iMrit
É cxP, $i o n" 42.966 384/!OOI-4L .êp.e+nlâdà Fr À&már de tt.. PdÚa lú.o.,
cpr na 0t91689520O17 5E5P MA e Cra .. 0t4.323.6a1a1 cluElo: coíLr.làção de
H. sá.rcr.l'zâdà qã Íe(!4rxtu & 6líad. tndl tlÍaho s.de à 8! !r qÉdr3l

-'M"-.ró; dr Ndj ot,nd, irô úe.h& MÂ. mla(Ão oR(áMEí{TÂRÁ. Podel
êIgtiÉ óqio: Oa Uíidadê o8.ol f u.(ào. ,@ulençào de etrr.dãr u.'ná§ Subtuníio:
i r m rc m i.ômru 26- i3-l 07J0 Sub ordr@mà àtiyüt&. 2.815 lràture?a dá de§pe\á:

"r-. *m<ãr raLeno f.iw juídkà rônúrto de Rêpás* ne

91O4IO/2011/MAPA/CI]XÀ Vrlor rotal. R5 181445.86 (lre'Pnlos € otenlâ. ut m.
duârrdêítor e oiteda e crn(o rê.6 e ot..t. e t.6 cenleór. vlGF|l{rA. O (ont'tlo ter;
üF.ra-dê 07102/2021 à orl02/2024. DAÍA 0Á ÁS5lNAruRÁ: 0',l02/2013.

PREFEITURA MUNICIPAI DE PRESIDENÍE JUSCELINO

alnÀTo ot colÚrÂro

És.E€: CONTRÀÍO Ns O1C1ú10V2023 PÂRlts: pÍeteitlta Munrdpâr dê pr6de.te
n,;êhho/MA ê n Emor.sà 

^Dt,( 
rurilM llttll. ni,nr.o(Nol n ' 17 23O.74V00O1'

rr,. oerETO. tonuatià" ae @fl.Q .rp«'à ôdá .r pr6tdçlo d. *ry\q hà D'oàçrc
" ;í.Jriràcao deaventü C!nrvtrlc<u rú 2023 do Mu1'L,oE de Pt*'ürrlc lJ!.(l'h. f,iÀ
\,rcÉNc.^ 11/o2no2l a ].t/r217u21, lrrur. pó 180.998,00 lcentu c o'EnrJ rii:

rearr), MOO L'D^DE PEslo tlêLrón(o ÊUND MFNÍ^ç\O
rEGAt L.' nr IO 5?O/Or e Lei nr 8.666/91. RECT RSO§ ''óP'.6.

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE RAPOSA

' Avúo oc u(Íefio
,tÉcÃo ELEÍúrlCo t! ,/2oL

Pro*s AdmÍinr.rivo nqúl/2023.
A Pr.falú.a Msíidp.l .h Âap6/MÀ, po. mêlo d! i.u Píê8oâío Ofi.iài,

.(tmádô erà Ponà6 GP ro i/o/2022, iomá publ@ es htere5lddos qüe ruherJ àr
oghoom,n lnov! horút do drà oi dê mâr(o d.2021, àtÍàÉ do po't.. de Comprà! dá
kêlêiturà úun(r@lde Ràoo$, tlt,o: sw,iomp'erôDos.coF bI,l(.t.ç3o ôd modr"dà.h
P8tcÀo. nd íorm! EÉInÔ icÁ, do ü9o vEtoR PRECo, PoR lolÉ objet'vando o cêgrtlro
dê Plde o.ri,uÍ!rJ * Êfnludl rqurs(ào dt D,elr! tnreJú. Medr(3herl.e ê lnsumo'
a-mijroni'r- Oe*,naoct i vJnltençio \ulr(únJlde P,.'ê.res Àrrld.t pela Equ,pê Je
lt.trÍ.]ô !ôt d Cestá, Íé ser?rr^r M,n( Dá op uú,SaVUS de ÂàÉ4sá/MÀ, trG
,r.*i* * eres,oaJe da s-(rêlánô rruhk,pôl tiê sàJd+_5Llttrr5,
tuàhrldád"! . er{ê.rõ e1rà6ê1e..ê5 no Edrl.l € *u3 ãíex6 tudÔ .f .dt&rtdrd.
.;, L.i t.dêrrr;" ro92o,'?otri o oêcêro r.<r.É'n' 1.555/20(8. o oe'áo íec.Él no
ro{»1rl20r9: o Dêdero leeãr hc 7.89y2011, . Lêr (omplemênlar no r2l/20(É. lltPrldá
db úr co;olêmildr r" l,!//201ô e !.tâ L.' Comptê@lrl t55/2016, Epl,tJnlrê,
iu,auromirte oo oue couer, à Le F.d.rãl ôo 8.66,6/1991e tuà5 rn..a{ô€. po<r.ndê3:
&tuB nffis r*uliô.Írt et ,«lh.h!.s à 6Éc€. ê. arMa p.l.t ênlàoar do rdíàl ê
wt An.r6. a{eiod..ào ss (oGunadoÍ. ádqunrd6, c@ Jntdêdên.'â mÍnrru d+ 0A

{o,tô} d'ás uür, dá àbê.tlra.lo c.nmê. no Fnd.'Ê(o êl.trón.co âcrôà ê sno:
Ànpe://ww.Íâposà.ma.sov.ú/.

n.poe MÂ, t4 di ,êerci@ dc 2023
it l,A slLVÁ aODiIGUES

PRCFEÍÍURA MUNICIPAT DE RIACHÃO

^vÉott^ott)..açioÍo aD ot PEaço3 ,lt ,/2022- (n/tMi

RrfrRÉNctÀ'PRocLsso ÂoMlNlsIRAllvo N'159.25.1ol2022-PÀlR/CpLMODÀUDÂ§t:
rOMADÂ CE PffEÇo Nq mrl2022- CPI/PM8 OBIEIO:Ccntrala§âo d. ênpree e§peciãlizád2
DdrJ crecu!áo dc reÍo'mà dÀ trndr.h E<olrr(s u! slmc.to Sôíos, !E Bo"nxgê\
i@lFo do5 5à^ro5. t,r No5 r Se^hoÍa dê Nãzrrá, Ur rost 5e^h.,.6à PPáhr' L,É iJo5s.
Senhoíâ Ítã Penhd, UE orsanâ Lobão ê Crê.hê scom A§larâ, do menlcipio &
Rià.hão/MÀ, .oíío6e .ddiçô€s é eerEifoçô€r dêste edit l ê *ur aE$r- ÂlvrPÀÂO

rluar L.i(omore@r!, ne i)r/roo6, àh.?rdà DêL Le, complenffit r!7/2014 F lH n.
&r,É6, de 2l dê tuíhê de 199:l . rl' àlleíàd6 !^ion ToÍ& Â5 2.1417a632 ldo.\
nilhõ€s. durírot ê 4u.e.tâ e qclo h'1, etec*t6 e óitefià ê *'r re.6 . oi!Ê.b e
dois .êmáws).86 de.úéftia do êrpoío no pt@ek dê licnr(âo e.itu. êF
dÍôrmdáde corn à Là. éde acoÍdo cm o quê dirpôê o imie w dô á lr e 'E,e n
do ari. .e d. L€i n! 1o s2o, de 17 dê tulho (b 2002. ÁDiuDlco o rêek do do cena@ às
emrrÉ!. Lot. ol , SHÂMMAH TRANtPOiTI t CONSTnUêO tII)À. m<ntr no C{Pl n"
04.479.780,'061.07. m vàld de iS !í.195,10 lt@útos e (líqúéntà e qútm En,
l?le(.nr6 ê ío!.ntá ê crM rêâ6 ê lrinlà @nta$), lÔlc 0, J. I conHo
ro{SmuToRÀ,,n'..ru rc (NP, n'19421196/0o0t.r6, no úrlor dê R5 ÁO2.75r,s5
rouà!Ídêítos ê doi, ôil. et (pí!6 p ereeÀtà t *t.4áie e (inqrelà e .,h(o.ê.lá@r):
ür. ol . (oNsMÀr{6 EMPnEtNDtMENÍo5 ElÀrlt, rnsta rc cNPl í' 09.a49.5o2l0@l m.
rc yàloÍ de RJ 539.19?JJ, tore o. É. RooRlGJEs Dos RÉls CoNsIiuçÔÚ É

ar;\llrnúToÂa LTUÂ rPP iBr'ta ôo cltPr ^s 
or 94o 69/cloo1r,{. rc Yal.r dP 3s

33r.301,61 {trer.ílos € tr-ta e uín mil, orto.êrros . uh teai5 e ser$ra e úm (.nraôs),
Lotê O5 nNO SSOUSAAcl lÍtA. aô3diln 6CNrl.! 10 51:1.É6910d01 :!a!, n.vãi.r
dp RS 3138567. ll,ê,ê.t.s e l4nl.. o:lô t:1, ql«sl6. r,.q*nta ê teÉ'.rÀ ê
*iárá ê oúât.o cenráÉ:l: Lol. ott . SàÀMM^H IÊ l(sPoBÍE É (ONSTRLTçÁO tlDÂ-
in<n1à no Cl{Pl .. o{ 6rq 7ao,?(xx!14r. .ô v.lôí d. RS 277 363,73 1í!..tô. ê *rdrà c
*re úll vêzenro5 ê sêç"ta ê oíÔ r.ô6. vr^t.. oÍÓ él!tav6i, .o.tod!. quanúarvc
ê varores lôní.niêt nâ rãbela em .ncro.

(m .orslquên.ia, €nÊ6'áho o Fr«*e par, âltotidâde .omp.'lênle pã.4 te
qrier. .â loím. da le8El.ção Í8e.t€, homoloaà..

. ni.ôão _ MA, 7 & iele.eno ó. ro23.
RUGGERO fÊLrPÉl\rarl€ZEs ms 91NTOS

Á Prclcrlurà Muni.itôl de rlápe.oru.Mirm/Àla, por 6ê,o da sêcÍetáfiá

Mmicipal da Â5ristarí. 
'ooil 

tcm. püblico aos iíterê§.do5 que f.rá l(haçào n.
r,,!d!!idãdê oreaàc, .! íorfta eretn'.i(à, do tipo nEnoí prEço ptr *em, cú erúe dê

.f,pr.illda Àrr pr€(o !h(áro e tôi€icnio. todo pot obieto o Ã€8isío dê rrêços 0àÍa

íutuÍa ê e@lual connatâÊo de @ê,es. êep«larD.ó, € pte!ão de tê4tos
luerríiG pàrr aterd.. ài .ê.êserlárB da ..cfc u.â Mú.iooal .lê lüpêdtu M'nm/MÀ A

r..liraaão do (à1aBe €sIà rr.êvErô p.r? o drâ 06 d. óarlo dê 2023, ãt 1ohmm'n {dez

àdà51 - horáro lo6l dê lt r..vrEMi.im/MÀ O re.eôiDe.to da5 P.o@ía5' âbênur. e

disputa de preço3 erá qdBigâenlê poí n€ó eldónkÓ, no êdeíeço:
1fr/s.licitánet.cm.àr. O tdit.l cmpleto esra a ditpo3agão dd i.t€rê§ador ío tite:
ll\llw.itãpeurumnim.oa.8ov.hr e no Si§t.me S|I,IC_Cô|{TRATA do lCLltâA
(ww.t eru.tc.br). É*brftimstoe ádiiôÉis podêrão sê. obtidos .kzvC. do êmâil:

@rÍápê.urutu@8írâil..om.

rcP

Ão rLEraóÍ{tco N!
OE UC'IAç
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Geral rI 'wJdn.lr.o]trorí5t

MPMA recomenda
gastos públicos pa

tncamúnn'! E eSonda-
r(t, r I l). RúonPndaçio 3o
pÍúr odt lüilâúÀJosé
Pduro §ilvd \eto, o'Pdulo
( ü(i': e i s«rr,rna dc íjulÍuá
( TunÍnro, Vrdri 5rnlor,
rrlüellte +, t-.ma\il l0l'1.Ilô

N, úlutrartr. ! úular dd

Pí,rLídü Íle tusLra d?
Comatu de Sd a lldêía
ldã ql,rl TLúlrndE ê lermo

ird,ciáíio). I lasnflênon de
k§ 5 ,{r!\do. snlicil.' qne

o Mnni.ipio .€ilize. sone e
k {n i,hdr .rtur Jld ! dt
r6 hon;, mliànon( d( lrr
rr. í*rtoim, «,Íx' í !íaín
!Ín @oiio o.o.j & e -7
dr t.mim uÍr. o \lPUÀrJ

^ 
^ rtif.slaçtu é lr*âda na

I \dà(àodo pro.uradrt.

àgÍ16rç. Eó:rdo
Ni.olÀ! .-ú u úl«i1o de
iÍrpêdiÍ .Dseio de everros
lesril6 . ônnare,rão dr
há .1* iíí$cs c d'o$\ con'

,|àsü§ .keádúi & F:üIe,.
& e,ánoêmd4nnielnrr d€

s.M{ú, FúüaÍ 6*ÍÍiàs.
O Mu,icirio dê Tunlá di.
tem adêEõ ÍtLrivó
a uaispra *t".. trtu
de (.iEre p,I,lko paÉ

ttmrdárias e Deúdat pdÍa
nlúlriDd,zaào do nãnsiÍô.

e pr.l'.Ío 'Pruh eú'.i âíun.iou . (.r.clinr.nrô do t,ro.r.l, 6

tq^l

limite de J
ra o Carnaval

Cururupu é um
presente do mar

5d,
Iirífudâ .3e

Trrtirde
mnnnDicr uào m.Iai$
p"r,.ij -ni.nrc f." oa- -
h.rÉ'. explkà o 9r0wd de

PaÉ o \PlL{, a divdSên ia
pÍ^i íilli íL p!,iaodrdd.

d.ciço toil)ad. "de úhiN
hoE p.lâ ge$ào,.b!dà
qií6 plhln rb. tl{tidú i Jllá
deúll(lr e pleç6 Bedic
(oürad.É pclos aIü$õ e

PCDaOOS

o Vuíricipio det e se abeer

ohciàl e esitrr pifli.ipaçio
dr bl@.a,rlàt"leolm

oúÍas ÍêfêíÉn ias ao g€stc
húni.iÊil..om'.Àjt{i\t d€
eÉlrá-lo d ingâdü bttuIi.io

ÀÀenidstràçao úuicipol
D'r5éí,, dêve i.clüü toda§

a .omál,,çiÉ Bihli6 ..
Sií€Ína í,. lnk'm.&6 prE
contDle. do Iribml dt
cdrl,s do Esado GcE).
Deve ser 8a,anti& â'rpla
plblicidade ãos aúB e êdnais
d. lkirâçào. {ue Ú!â[tdE
rêrn qÉ *r FhL(a{k6 n6
PoÍlni5 dr Trd,§pníêÍcia e de
Qxplas do I'lüniú,q o q!€
Dào lêú o.oíri.h .nElD6re.
!Iúoíua(ô.s e ddú6tG

cúnprimêoo dos neÍs {kvêrtr
Str eín .ré 18h, erâmiíhãdos
à PDmlxoÍ1à de Justiç..

nEclrl3ôg I GLsÍo§
Deven ,$ rnfoínadG o
pr@üomto lidürúio
ãdor.& pârà mro-dlaçào &s
an-dç66 oo eltllto dilulSado
e como sê deu ípre.uç,o
dir.u, enodJ Ilarlàm€nÍar ür
@rãpanidi em.onriniô)-
tr (àso ê (oísapaíirla.
dct"D *r a,l)oí àdG §l.n
úDl . oriS@ do (u,e,
incluindoújpiõdos.ont 6
fi]fudlÉ (d! à. aoaçJ6 e
!iü; dP ewnluàs .modàs
Fihorenrar^ Õu ( ofl!êni6.

irÍoEl.(ôes e*eonc6 d€
ft)m e valor d6 Bdt6

ilu'nin.§âo, !e80Íançs.
lEspedãBem e àb.st€.iMto
nc vêi.ul.s & àrtisrÀ!,bandõ.

Pt5@I de êF,tu e oulrEl-
ImbríD d$€ s apqÍndo
sê os qr$or e$io dt ,.o.do
@m 6 valor6 íud6 pãra

clrhúa na t €i OtINriíá
Ànd de 2023. D«me c
dG 6p«tivo. pí{as d.
págamentos (cmpeÍho, ord€Ír
hêÍcána. nolas 6s.aB er-l
rômbeo §o Éis ôn8àui6

1 ddnrúrinraÍ;o nüni.ipii
B,nhem 6üi dri8a& !
indi.d, !ê réúr sido aphcrdoi,
tu miúD., l5% à reiG
BdrJnr. rL dp6r6 nJ
nEnrten(ào c ilern\olünciro
do ensim ê. m ,niniro, I l-*
€6 açes ( *Nt(rs Ébli.6

R(.lD6násào 16ú; ã t@adô
& mêdidât júdicisi!, ií.lui do
Rêprêre a(riP!iumo e
tuhnil deCo õ doEr{ado e
pedidc de glôidÉn id jDnm à
ConúolÀdori.{@l da Uoiio.
. Miniíêío Públko Fdúd.
rc qur rcutx'r r! Jrribui(ôÕ

,areo l.€raalou€ üh^tD

íirxi{! rlêle s oaçio e
qdeolaôíiddd. io ÍÍ{. GÍàé
., g.qlfu qnh- po, onh eÍi
.rdo 6 p«úr6 dàs l.r€86
k, ,6tel d qiEió da l''h ín
1841. spôràdi à s {sar.i!
Gui@r&1 O íôntá{i.o hü.1
do múi.pia RpRs!{lôú Dor
inúmee ilhó, pÉià6, MlÉrÉs
ê iteÉ\ lúEe i ,li'Gn Íii.
tÉii üE lEhiEr.s - 6 lú6
,b M. atsnê.oflE r0 MD
Cókrül uiÍ.o àind. Íà.

N. eu, XI o mirÍrHt
EprenlÀl n pú.ipil mlo
ê @nuni(nçto rú o nu l,,

úa úaà}üa eirarla iqúila
6iú qúr !i.i6 úpÍcsi6 d.
tu6. p..§ú@ !€rG pea
Elp.ruêcalEõe pss+tiiÁ
e. da0 'i6*r. 

(§ !.íltPN
p66i rÊr rânbÉa ,Fism
rk.al6 ütn Fr.e\?n@
s sú .rí idal5. qoro ?aà
o oNpoír ô p$.do ao!

CuMlp! consútuiue cim
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/0001-E0

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÀO ELETRÔNICO N' OO7/202J

A Prefeitura Municipal de ltapecuru-MirimlMA. por meio da Secretária Municipal de Assistência

Social. toma público aos interessados que adiaú a licitação na modalidade Pregão, na forma

eletrônica. do tipo menor preço por item. em regime de empreitada poÍ preço unitário e

fomecimento. tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual contrâtação de

empresa especializada na prestaçâo de serviços funerários pârâ atender as necessidades dâ

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA. A realização do cename que estava previsla

para o dia 06 de março de 2023, às l0h00min (dez horas), foi adiada para o dia 20 de março

de 2023, às l0h00min (dez horas). O recebimento das proposlas. abertuÍa e disputa de preços

será exclusivamente por meio eletrônico. no endereço: rvwrv.licitan corn.br. O Edital

completo está à disposição dos interessados no site: www.itapecurumirim.ma.qov.br e no Sistema

SINC-CONTRATA do TCE/MA (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser

obtidos através do e-mail: colitaoecurum ar?smail.com

Itapecuru-Mirim/MA. 03 de março de 2023

\l.r6

J

1

Barbosa MaciclTeresa
Secretaria Municipal de Assistência Social



OIARIO OFlclAL - NUMERO: 430t2023 - 0ê/t,3r2023PREFEITüRÂ nUNlClpAL DE TTAPECURU*BR| 
'mA 

I EXECUTTVO I

SECRETARtA MUNtCtpAL DE ASSTSTENCTA SOCTAL - LtC|TAÇÃO - AVTSO DE LtCtTAçÃO :

AVTSO DE ADTAMENTO DE LtCtTAÇÃO pREGÃO ELETRÔNtCO No O()7/2023

lq<)

A Prefeitura Municipal de ltapecuru -MiÍim/MA, por mêio da Secretária Municipal de Assistênciâ Social. torna públiJ"o"
interessados que adiará a licitaçáo na modalidade Pregâo, na forma eletrônica, do tipo menor preÇo por item, em
empreitada por pÍeço unitário e íornecimento, tendo por objeto o Regbtro de preços para Íutura e eventual contretação de
empresa especializada na preslâção de serviços funêários perâ etender as necessidades da PrcÍeitura Municipal de
Itapecuru-lúirim/lúA. A realizaÉo do certame que esiava prêvista para o diâ 06 de maÍço de 2023, às lOhOOmin (dez horas) . foi
adiada para o dia 20 de março de 2023, às í0h00min (dêz hores). O Íecebimento das proposlâs, abertura e dispula de preÇos
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço. www.licjtanet.com.br. O Edital completo está à disposição dos interessados
no site: www.itaoecurumirim.ma.gov.bÍ e no Sistêma SINC40NTRATA do TCE/MA Íi,vww.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais
poderão ser obtidos atÍavés do eflâil: cplitaoecurumâ(Aqmail.com

Itapecuru-MiÍim/MA, 03 de março de 2023

Teíese Barbosa Maciel
Secretariâ Municipal de Assistência Social

Assinado eretronicamenre por warderino Mend* 0".,r" 
À,1:i;;,jil:il:ll3:fl?lrjí|,1,3;13;,1r;,ffi#,1;lJír1ft1?9; BffiE

www.itapecurumirim.ma.gov.br 7175
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DLIIRIO OF lCl,\L DÀ [ .\ IA0 - seçeo r Ns 45. lerçê íêiía, 7 de r.êrçô dê l02l

AVISO D6 AIllÂMll{TO' Pnaclo ELEÍRôí{@ Nr ,/ro23

À PíêÍe'tura Muíi.'p3l de ltapé.otu-Mirih/MÀ, por mêD d. sê..etáíia
Muni.ip.l .IÊ ar3iíê.c,a so.ial. lorna público aG inte.ssàdos quê âdÉtá . li(itaÉo ía
m«jd[dàrlê PÍeEão, na íoma eretÍón'.., do úpo mé@Í ,reço por rtem, em rêg,me de
êmprp'râdà por pÍ«o unirório e Íorne.iúênlo, tendo poÍ obrto o fiearíro de prRos parô
fúu.â e eveôtuál .ont.ataçâo de emprs Bp€caalitada na prêttâçao d€ sêMço3
íu.e.á.ios paÍâ atender is nacêrsldad?s de P,efeituÍe M!.icipàl d€ ltápêcurú-Mkim/MÀ.

Á íêàlrráção do (ename qve .ídvà pevitr. paÍà o d,a 06 de úÍço de 2021,
à( lohoorn,n {dêz hôrasl, tor adiâdâ eàr/ o d'a /0 de môÍço .L r0rl, às 10h00mh (det

O .ftêbamênto das p.op6tât ãbê.tura e disputâ dê pÍêçôr çrá
er.lEivãmnlê oor meio elet.ónico, no ê.de,eço: ww.[cn.Ét.6m.bí.

O Editar .ompleto e*á à di5po5iéo dos i.teretsd6 no snê:
M nâpEuÍuornm.ma sov b. c no 56temâ SlNa CONTRÀTÁ do TCÉ/MÀ

{ww.r.amà.rc.ú) EÍlrEimenror adi.ionai. podêrao *r obtados âlrâvés do e_f,aill
cplit p€curuma@gmãil com

Itap!.uru-MiÍim/MÀ, 3 d€ março de 2023.
IENÉ54 BANBOSÂ MÁCI'L

PREFEITURA MUNICIPAT DE I,AGO VERDE

ãÍiaro DE co[TnÂTo

\--Rêl P.oceso Admr,srÍàtro ns O1O5Ol/202t (?1, CONrRÂlo N! I 0301/2023 (HÁMADÀ

- 
púa.tcq M r/20?, oslno' prêst.ção de çrv'(6 dê Íeihtô(áo dp eràúetràboÍalona'',
ólôndopia, colpôopi., .lêtt@nceíaloaramà êndcôpia, .co.ardioÊíama,
eletr@rdiô8rámâ, raiex, tomoSraÍ* e utras.oSrâfias diveÍes @stâôtêt dâ tábêla sus,

dê inter* d! sêúêta.iá Mu.icipâl dê §âúdê de tà8o vêrdê MÂ- CONÍRrÀÍaNTI:
MuNrcipro DE LÂGo vÉÊoíMÂ./s€cRErÁRlÀ MlJNloPÁL Dt sÁuoa cNPl N.!:
1o.79o.r17/OOO1-70 CONIRÂÍAoO: A O Arvtt rcnê f.nlatÉ CUNICá BCM É§TÂR, situôda

na nua Saítâ Íêrêànha, nq 11, 8âkro Centrô, na Cidãdê de lágo da Pêdrâ/MA, rns.Íita ío
cNPl sb o nq 19,907-4@/0001.14, VÂLOR GLOBAL a69.358,50 {aito.eôtos e se$enta e
nlre mil, Íer€.tos e .inquentâ . oto reais ê.inquê.tâ ce aws), PfiÁ7O Da VIGÉilCrÁ: 12

idozê) h€s.s. ooTÀçÁo oRçÁMEr{TÂna sêsetaÍia Municip.l de saúder Pod€í: Ex6útivo;
óGào: 05; Unrdâde: O5.O1.j Função: Mânúênaão das Alivid.d6 dá Seoerari. M!íitipàl de

5ãúdê: S{b fúnçãol 1.3.!x).39.OO| Progêmà: 10 122 03aa; 5!b. ProaEm. Âtw'dade: 2.041;

ilâturêzô dà Dspe: outros *tu, de teí.. pê§soá ,u.irk ; MànutênçJo e fú.cionôoento
das Àtividàd8 do rMS; Pod€r' txeculivo; Orgão: 16j Unidade 16 01; runção: Ma.úte.ção ê
Funcionamênlo dàs atividade! do FMs: sub FunÉô: 3.3 90.39.00; P.oaÍâma: 10 301 0344;

5ub pro{ràma Ànvdàde: 2.052. t{atur.là dà oêrpêsá Oulror $ru. dê têíc petsoã rurid á,

Podêr. EsêcurNo. óÍRào: l6i undã6ê 16.01; runçlo: ManulenÇào dd\ ÀtMdàdet do Hô'píil
Municipáli Sub Íutrção: 3.3.90-39.00; PíoBÍàm: 10 302 0357; sub. PrôCreúa Atividade:

2-054; N.r!Íêza da Oê§pêe: outÍ6 erv. dê têrc. p.ea !Íídta v@ lúciâ dê vâ*oel6
NeióÉnto, SêíêtáÍia Muni.ipâl de SàÚde. DÁÍA DA a5slNÂTUÂÁ: 03 de março dê 2o2:!-

PREFEITURA MUNICIPAI- DE MARÁCAçUMÉ

avtso
pREGio ctEÍRÔí{tco xe t3l2023 - s€MAD

RepubÍ(rçâo

o oonkipio.le Mâracâau@ ât6G5 do s€crêrariâ Mú.icipál de admininnçãô
toma público aor intêrêsedos quê reôlizâ.á, n. Íomà da Lei Fêderãl .c 10.520/2002, do
DftÍ€to Fê.|êral nc 3 555/2000, e da ComDlêrentâr nr 12312006, ô,te.ôd. !Éla tê'
aeplemênlâr ne 141, de 7 de aaosto .l€ 2014, aplio.do, sub5idr?nament€, no quê
.oub.r, , tei Federâl no a.66à, dê 21 de runho dê 1993 e deôàis norm p€írnênlc\ ;
êrDeoe, l'ít.cào pÚbxca nà ôodàldáde PÍlL6Ào, E ío,md tLLTnoNlcÁ no sno

. 
'nDs 

/,{icitónel (oF.ú/, do tipo MENOR PPr(o POi iTtM, objdrando o Rêglít de

Vt«o para tuturas e ryenluâD coát.àtàçõ6 dê úprêrat erpPdà|,àda pôra ô preltãçêo
de serr'iços de Belhorâtunto dê vi.5 e mãnúenção corrctiE e prdêntivâ dê loErádoube
públi.6 pârâ âte.d€r ãs 

'!@ltidàdês.to 
municipio de M.ídàçutrÉ, cúíormê estê êdú.i

Oõrà de Àh€.tura: 17 d. mârço de 2023: horáíiô: à5 l4h@.nin (6i@ê

O ediat ê eB ànêxot !odê.ão ser .onsuhedo§ n! pá8inâ eletrônka dà
PrêfêituÍá Municrpll de Marecãçúmé, drspoíí@l em htp://M.maÉcacúoe.ma.soúbr e
no hnpr//lkitânêl..om.bÍl.

O edital p.derá rer tolicitado pelo e-mâil: mârãcàdneli.,ta(ao@gnàil.om.
híorúaçõêt adkionais pêlo Êmãil: nârà@.umêlict&ao@gmâil.com.

Maraêçumé . MA, 3 de ma.ço de 2023.
FRÂí{CISTO ARNÂLDO OLIVENÂ íTVA

&cretá.io

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAçO DO LUMIAR

Páçô dô tumiar/MA. 1e d. óãr(o dê :021
RtclGoN 50ÂiÊs oo5 5aNÍo5

P6ideôtê de Comissão

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE PARAIBANO

avlYr6 oa ufiTA(Ão
PRE6Ão Í.Ínôrrco siP tl. ,/2013

O Muni.iojo de P.raibano ' Esrado do Marànnão, por i.termêdio da s€cíetà.iâ
Mu.i.ipal de Adninist.açãô, toím púbri.o, qre p.omow.â ljdrâçãô ná nodalidade pre3ão

EleÍônro. oútÍO: ReAiíÍo Cê prêços p.ta . Prestâção de seryiços de hônurenção
pl!*nr*? e coíetiva com reposiçáo .lê peç.t ê equipafrento§, úe borba5 ê motoreç dot
poçô3 ê sisrêmat rl€ abà§teiúêntB de ág!. do Mun'.ipto de Pâ6ibano/MA. oata: lo dê
óârço .!e 2023, às 09:@ hôÉs.

tdaráli o pÍe.êírê edital 8tãrà à disposaçâo óoe a.têÍesado5 not sê8uintês
loei3: Po,tal da ÍrâtupâÍên.ia do municipio: htrp://pâÍàibàno ma.s@ br, podêÉ *r
sti.itâdo atravét do ê-mail cplpa.âibano.má.ártháo@aôarl com, Õu no tnê dá Licitanet:
http<//Úw.h.tâÉ1.@m b/, h€m .ômô se. Íetirado pêrulmeni€ .o s€ror dê Li.iração.
lo..liàdo.à Píâ Gualhermino Bmó na 2a4 Cent.o, PàraibàÉMA.

PREGÂo ELErxô lco sRP rlr 8/2021

o Múncipio dê PâÍ3iàano - E5ta.L do M.rânhao, po. interm.dio dâ Se.rêtâria
Mtrnicipal de Administração, tor.a púbtico, qúê prôndêê lidteção na modalidade Prêgãô
Elelrôni.o OEltÍO: iegittro de Preçot pâÍá contrárôção de emptesa êspêciâaizâda êô
.oaí«(áo e 5€ru(ot de márnáaa eh aerâr, pà'r àte4oê, à3 .e@stdrder dáí d,veÍe(
*íeü.is do Mua('oó dê PêÉrbàno/MÀ Dàtá: 20 de março de ,0,r t. :r 15 0O 'o,r\

Ednal: O píe*nte ÊnÍâl ê{erá a dispdição dot intêresed6 íos seguinte
l@àis: Porrit de T,ãnsparê{ia do óuni.'pio: http://p .rb.nôhà.EdhÍ|, póde,á set
ell<itàdo atr&és do e'mart rplpzreibâ.o.ma.anhao@gmail .o . oü no;itê dà Laciti.et:
http.://w*-.licnamr.om.hr/, bem coru ter.etrrado p"tto.lmentÊ no s€tor dê L(lrôçào,
locâlizâdô ôâ pçà. Gúilhermino arno .e 2a! . cénúo, Par.ibano MÀ.

Pàràibàno - MÂ, :l de mârço dê 2023.
MILION PEN'IAÂ DE 5OU5A

Sê.rêráíiô

PREFEiTURA MUNICIPAT DE PASÍOs BONS

^vt§os 
D! r.lclrÀçÃo

PREGÀO ÉrÍtRôNtCO ti. lrlaoz, - taP

P.o.êsso Adúiniskâtivo oa 2O7O-Z1O2,OLI2O23
Â Píêíeilurà Muni.ipál dê Pã5tos Bois-MÁ, âtrâvés dê {â Ptê6enà, Íêâl:zaÍa

ncitãção n. môdar'dãdê Ptegão, nâ íorma Elêr.ôni.a, do lipo MeÀoí P..ço por lrem, párá
Rê*isrro de PÍêç6, obiêtiv.rdo ã .ônÍàlação de enpree 9ãÍê o r'rtuÍo ê e.tu.r
lorneimnto dê ,orEi@nto d. ôêtcndâ eolâr pà.a ãtênder at nEeeçidâd8 Ca

sê.retariá Múni.'!al dê rdúácão, êm .onlomidad€ coô ô 1êôô dê 8êfêí.n.'à disposto
no Anêxo I do êdat.l, o qual iêrá orô.4sâdo ê iulsâdo êô .onlorhidãd€ .on â Lêi iq
10.520/02, Dêríêrô rêdêrâl .r 10.024/2019, Deüeto Muni.ipâl n! 006/202r, dê
O4/o112o21, têas complemênt.r.s ôr t3l2006, altê.adá pela Lei ns 14714, DêcÍêro
Fêddâl ne 3.s3ai/15, Lei .r 3 666/93 e sEr ãltê€!ôs e às co.diçôês do Cdhal à reàlizàr
e às O9:OO hotâe ôo ôaa 21li3l2,2a À *seão publiê de jurga@nro 5erâ reâlizadã
eletrdiomenlê no ste hnps://ww.@mpíarpãttosào.sm..!m.ô. no dia e horário
ôâr.âdc. O Edital ertá diepon'bÍÉdo, .é intêtía, @ ênd€reço êletÍôôEo:
htt a://M Lomprairàno\honlnr (om b. tu Poíàl dê lranrpá.;n(. do Muni.i!,c
hrc's //eàíolbons íà r@.bÍIÍa$pàÍenoa/lr'1..@\ p uibem p.derá *Í con:uhádÕ P

obtidG na Éla dõ CPL, sito à av oofringos s€.tão, Ne 1000, Bàiío S:o José, Paio3
Bons/MÁ" dê 2r à 6r, dàs 08:00 á§ 12:00 horas, podé.do aiôda 5e. sol,.i&do âÍ.vét dô E

móil: cplpàstôebonsma@gmair.com. tsclaí.cimênto adicioíal no ôêsmo êídereço ê e-màil
..tàdõr ê prdi$ri.úeíte .o númêÍo .55 9A 9602 7994.

PnEG^o ÊllÍnôM@ Íe r4/x,2t - 5RP

pr@s3o Ádmr.§lralNo ne 2ofi.27O2.O2/2O21-
Á P.efenuí. Municipal de Pastos Boss M4, anavés de ía Preg@rà, Íeàlt..l

liritâção na môdâlid.de Prêgãô, na forha Elêtrônrâ, do tipo Menor Preço por llem, para
Registro de Prêços, objêivando a cont.ataçãú de empre5. pàrà o Íuturo e eve.tual
íoÍndimênio dê Íoí.{im€nto dê p.órêrês dentárias pa.a atêndêr ãr ne.êssidàdês dà
Se..êtaíia Muni.ipâl de sâúdê, d coâfoímidade óô o Tê.mo dê RerereftÉ dispotlo nô
anêro I do €d al, o quàl sêrá prense.to e julgado em .onrormldàde (on à Lêi ns
r0.520/0r, oê..eto Federal ns 10.0r.a/20r9, D€(.êlo Mu.i.iral n" @61202l..je
o4lor,/2o21, Le6 comprementaíB ne t2llrm6, .ltêrâdà pêlâ Lei rs 147114, o€iíêtô
Federâi ns 8 53ti/r5, Lei ns 3.666/91 e suas .lte.êções e ôt condiçõês dô Éd'tàl e ÍêàlEí

avrso or 8oiIoLocÂç,Âo
PitcÁo í.ínôMco ie 6/2021

PR(xfs§o AOMTNETRÁT]VO ,le 2O23O1.:O.@I OBrÊlO §€t6tó & F€ço pã6 ãqu6@ ib
r@.êõ dê g.s rEdBE lSá dBsio e e 6irítÍiro) erê(fi@ & @ na óiíêEia
w'dútb par. .t€ídã õ !E(Êrstjà.!.s ê sdúã.ia M!úiip.l .h sairle & hicêcw Mao/MA

O Se.rêtáno Muni.ipal de Sàúdê nã.mdiÉo dê Ordsador dê 06pee! e no ue
d* at.ibu§ôes quê lhe úo cônÍêndlr Delo oê.Íeto Múni.ipãl .i 0!0/2022 eslw
HOMOIOGAR o resultádo da licitâção. nôi tlmos do art. 13, j.ciso Vl do Oe.reto nq
10-024/2019 . do itm 142 do tditô|. o ohjeto {iú. Êe!..ifi@do a lavor da 13) empltq ls):

n SOUSÂ COMtiCtO t 0a inÍnb m c*P, {q 27 517.764lm01.05, En ldoíâ d.t nê6 l" 2,
l, 4 5, 6 ê 7, É vald Cbbôl de RS 1@.45o,1l} {ento e oiGnra o'l qEL4à16 . crnqÉíta reáí.

l"pêd,tu Mirin/MÁ, 6 ê @.ço d. 2023.
f,ÂIMUNUJ II{OIO OO BRÁs'L SANDTIRA O€ MgIÔ

avtso oE soitEto

Sôneio Públi.o Pãíõ coB96ição da Sub.omrrrão lécni6 con@
ru3

1/202yC9VPMP!. PÍo.6e Àdmi.iíràrirc.! 8996/2022.
o Múí.iÍtu .b Pa@ do Llmiàr MÀ al@ée & cdnBão pe.maentê .lê

TOiNÀ Úrruco, pare @heimnto ôr tnt!í.§ràdos @ê rêâli?rá nã.hta tle 2l (P *,ü1
2021, i609S tsõ, É Rodoiá MÀ rol. Cêúrôadmiisrrári',o,Lmbàú, Í€ ú,1úlá àr.re, ale /-j
n! 65.iilo{@, Pa@ do LuFià, M.ánhâo, &asil, á *sào pú'blaâ páã s..teio dG prdistq.ií'
qu€ irão (frpor a slb(oôissãó Í6niÉ que pcedeÍá à aálise ê jukamto ôs prepoii§
iarn6 a sserí â9,6entàdás m ámhto dà CdEmêftà ftibtrà oe OV202l , SJ. ted por
obÉ'ro ã (:onlÍâr.co d€ ÂEêl@ .b publi<-rdàd€ e PÍoparadâ pãã õ amp*ihô 

'istitüionaE, 
de

inrê.e d5 Múacipb de Êáío do tufriâr. 5êr& §dtêedct 03 írÍês) rloms dert,e 6 p.of6sBi.
hritor &6 qÉis 02 {ú,§) detén vi.ub .6 a PrÊHrá Mú6pJ dê Paço do l,lhiar^rÁ ê 01
lLrr) rd vGulo (m a PrêíêitrE Mú*jpâl de Pàço (b lúmÉn ú4, aÉm dê doi, .uplenrês,
*ndo trm qE mnt nhá ú@b e o!úo qE n5o lBtaàá, .dfom .€l<ô6 .belro:

Re!âcão d€ proÍissionais qúê m.ítêm vinculo .om ô Mu.icípio dê P.ço do
Lúmiãr/MA {02 íomê5 a s.em sôrleâdos):

Nomê do orofils,oEl Mâlrlculâ Fo,úacâo
I iútEnita Pêrêia c2ryâlho 670U7101 Comlntatão so.iãl lorÉlBóo
2 sêlmâ Cíirtir. RÉ 67012t5a1 a@micâCo so.iàl ' h.litno
3 têila à€reni.ê Íeirêi6 Màrtins 670121591 Comúíi.ação Sociôl Hàb

4 walb.r Soura de Olivena 6700a2572 Comuni.àç& hab- halitmo
5 Lea Ve.odca Têixeira Marllns Srito 6700218851 Comu.i.àção So.iâl

6 (atiâ do P.rpet@ seo.rc v€na s.nios & Aleícâ, 67012097 comuíi@ção

Rêhção d€ p.olissioíáit quê ôão ma.têm ú..olo.om o Municip'o d. paço do
Lumiâr/MÀ í01 mme à *. e,tê..io):

Nomê do pronsno.rl Formâção
1Íetaena Crirtinã Frcitâs t!.êíd., CPF n.453."'."'-15 comunic.çào Soci.t

2 Saídra de r€sus Âibêirc Viana, CPF Ãe 764- "'."' 34 Comuni.âçáo sociãl
3 vâlêrlâ Olivêrâ Maninr. CPr ne 428. "'."151 comuni.ãção so.iâl

Nór tê,m6 do paÍágrafô So do artigo 10 & têi Fedeíal n! 12 2a]./2010, úê 4a

{qu.r€nt e orto) horai ants d.5!59ã0 pubrio deíinadâ e ert io quarqúeÍ útêrês5âdo
pod.rá impugÉr pess intesrànle dà rêlàção aoro, mdianle íundá@tot plaltivei!. a!
impugÉçõês r,êvsão er protcoladàs dirêt mente na ComúÉo Pê.oane.tê de lic,tãéô
ou àtê@s do e-mail li.itâoo@pacodolumiar.ma,sd.br.

Ávrso DE crEoENclaM€§ro lle l/2021/tEMUs/Pt/tPl

O Munic,Dic dê Pa(o do .uhràr {MAl,.rr.ve( d. \â,elà,,à MJncicér de
Sêúaê 5IMUS. nô u{ de sü., àtrbuicóes lesárs. ÍORNÁ PUalr(O á6 '.lFre.sdos,com bà* na Le' n" 3.b66/I991, tei nó 3 0a07199O, nerolução r'256712016.[r\ e
d.máh normà\ qu. resem à môtena, que êstaráô àbênós, enve us dias 20 dê md,ço
dê 2o2l . 20 de tunho oe 2023, .\ In\ 'Çóes 

ío pro(ê'ú de Credêí(;àmento de
.É!reías êrrecralu.dd' na prêst!(ão de <erL.çor dp p,ám€s làboralor áÀ p
drrinôd'cor oor 'nàÂên, 

visndo rur,tr d\.p"ets'dàdes dà S.(tetáía Munnipdl de
sà!de, (om ro.ne mênro dê todos 6 m.reíaB, equrpJnenlos e mão.dê obra
r(es'ánoe, vrrando !úpr- I nêce$rd.dêr dá PreíêrtL.à Mun'(,par de Paço do txmid.
as rn*n(ôêr devêrào se. .eal,,.d.\, errlu!'vàmênlê, no o,otcoro do cênl,o
Adó'n'sLÍátivo da Preí.íurr Mu^'.0ál dê Pa(o do Lumrár, t,ludd. nà a3tÍada de
Rrhamar. MÂ 201- no li, vrlà Na:áré, Clp 651!G0@, prqo do Lum,àr - MÁ (m ládo
dÕ Der,á. . MÂ . posro Âvànçado de Paco do tuôiãr.MÁ), no horaÍro da\ oÂh às
14h, drDv6 dà eíerild entreri dot envêiopê: (oôtendo a do(umenlàção to[cilàdà. a

'n!êrrà 
do êótàl ê têu\ resóêctrvo3 àne,or êstão drtoonive\ no r:lo êlerón:.ô dà

Preíã'ru.r Mun'c'Dar de Pàro do Lum'àÍ (ww.pàcodorumiàr mé sov h4, ondê pod.,io
se' .onsuhados or obrido\ rrâtuÍàmenle a*'aÍêc'me.ro\ àd(rcnàit nô êndeÍe(o
sup.a ou Dêrô e-máil: semli@pácodolumia..Fa 8d.br

Paço do Lúmiar/MA, le de háÍço de 2023
OÀNI'LLC PEREIRA OLIVEIRÁ

Sê.retáriá

tcP220
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São Luís inicia 2E

Canteiro Escola
Alunos váo restaurar às Íõchadas dos palácios Arquiepiscopal e do Comércio

1qq

ediçaoPrefeitura de
do programa

^ 
PRtuiIUE de Sào Lüit

pll)mreu, nes t€güÍdaJeh,
(6), na ,\sqi.çio ComcÍriâl

{leni&& d€ abeÍura ü
*súidn edi(io do Dlo8Énir
Cinteiro F.s.oh. A iniciáriva
É Irúo da parceÍiâ (on a
iniciàtiv. privada € prumole
..pd:ira(âo de mào de obra
páÍ. .on*náçà) ,los lFnr
."lxmi\ e h'\tih,ur d. Sào

o crnreitu E<ôla é uma
re.li?j(ào di Pref.iruÉ d€ São
Luí§. por mio dá Fu h(;o
Múni.ipal de Párimônio
Iliíóri.ô (Fumph); e dà
EedrEsào (k IndÍíi.i do
Estado do Man hào (Fiemà).
por meio ô Sindicâto &§
lúrstriis dà constuçào civil
do MaEnhâo (sÍúrs(on-
MÀ), (m o apoio do sêsi.
SeEi- S{bràê. Fecontuo
c raçâo ComÍrial do
[\ iíA(-Ml AláD &r

".1É- ú"1e. Àiümar, B2o
Panngi Eneva, Cimnro

'Á nossa FuÍ&(ão Muni.ipál
do PJtrimôíio Hiíónco v€n
mcúando en (ôda êdiçio r
imponânciâ de enrcgarmos
os Íosos palrimônios c
monüm.írc r.stôúrid6.
con*güindo rambém mosÍ..
o ladô htrhánô dnt€ Íôbálho.
qNé(ôpacilarrenrÊ8ar
Dma Não de obta qüali6cadd.
Ninguém coÍse8$e cúidar
de umâ.idade íôzinho.
rindâ n,ii nm, .idâd. .ôno
sào Ldi!..om màis d€ úm
milhiodehàbía.t.aàs
párcías rio tundahehlais,
por i§ro dÂrad«o Gintém
todos or pareúo1 empm§.5,
Ieder.ço€s e indútri.s, qu€
romam esrà iniciÀila um
rtrcesso', deíi(ou o profeÍo

Gnteirc Ercla, todâ a
rachada do Mdado das

CANÍEIRO
ESCOLA

§lóid.d. d. àdlu6 d. t tlDdâ €dii:o do For,im c.,Í.iE t*oL, É.la.rd. D lMlú d..-

Y

?

Trlh&s íoi Eür.radâi ê
dsra vez, dois idporra 6
pRdio5 hisúri(os da €rpitãl
íor.m êkolhidc pn.a 5@ú
rúÍaliza&s. O Paláciô

^rquieDiscoral. 

qüe ahn8a
o Nlu$u de Anê Sacà; . o
Palá.io do Comar.io, rcdc
da Associà{âo ConErcial
do M.rãrhào. Ambo5 lerão
os rcbo(.o!, púüa extqM.
asrin como is esquad.iú em
m.dcird, Snder e o! gradi§/

8uàrda-corpos r€op€rados-
"os dois paláciôs qm *rào
rcvitalizados ncâm no cenrm
íundacional da nos.àpnal e
sào dois nootrdentos icôni.os
Dara à compr€cnrão dà s6sa
hisúiamm ía.hàdâs e
ârquitetura com idêtrÍidàdB
únk.s. O proieÍo ren como
obj.rivo a (onkrvaçào às
mcmónár do n6§o pàsadn
E muÇo do poderpübli.o
e pnvado. aÍim como da
nossÀ comuidáde lotàr
pela presen.çâo dã Me
hÉtúià". daticotr KÍià
Bo8ea. prêsidene da Fümph.

sEt.Ectot{aDos
Dua.L 6.crca de Ítc mcst§
de d@çào do pmjc{o. 6 m
alu.os §€ledoradrs por mêió
de ediDl re.eüsão bole-
au\iliode RS 100, àlér' dê
alimentaçâo, lalêrrespone,
tard?mento e. m .ôn.lusâo do
cuÍso, o cen ifi(.do emíido
ptlo senzi. T«lo! elês vào
contribúar com a ÍécútrêBçâo
d6 pÍ€dior por meio de
capãcicção tóri.a e príica
nc oMs dê pinlor de obÍas
imobütuüs c ,€dnim de

Uma destdr aluíasé I drr
Lindoso. dE 29ànú, que
já é fomda or Cêstão d.
R(utsos Humanos e busca
àummtar o *u lquc de
conh{imento.'}Í€ inÍnvi
no C8Éno Ercla eo busê
dem€ quãlific àinda hJis.
e ese é uEa opomnidade
Íamàén párá 8; núlherus
em s€rmôr h.eridas ed !má
íünção lÉdi(ioÍàlrunlê
óeuliú. Estúú bàíint

O pÍrsrdenk do sinóEln-
YA. Fábio Naltu, rÉ§sâllou
o impoir epapêl mi.l
do pmiclo. "E pl!(ie qE
. cidâdadà coryordrivà Pja
üma rcalidàdc en norso
*ror, por Íleio de emprlsas
r mtidàd.s conpmmetidàs
com a quâIi6câçào d. hão
dc obra c$ecializrda, .ssin
como o empeúo cn tardfir ã
conünuidâde dà nor!à hisútnà
àpoiàndo projetos que lutem
p.la elirâlizãção do n6so
Pírlmônio MuMiãl com
responsãbilidàd€ e dedicaçâo".

paíidp de üm projeb que

,.Brui um kabâlho admiável
de rcvililn çio e contrihuiçào
!o(ial. r_orso pab.io l.m
himná. d devú d. rod6
(onhbutr para $F .ls íuru6s
gerà9à€s posrao usúruir
dêssê paúimônio", enf aúdr
o pPrid.ítc dÀ Assocl4ào
crme.ciât do Màràúãô,
Císriam B.rosô F.mànd6.

Geral
rYÉÉrÉ{ro

@rçro urÍ4..r F.?6earEk

d'EoGI,@:lf,s*Êçoúcú

leEÉP^.j&kL{*&

.*ddatd4hre

Ê assoctÁÇÃo DÀ potÍctÀ cENÍiFrca Do ÍaR^r,rtÀo
cNPJ N. 23.6a4.665('0or{7

EDIÍÀL DE CONVOCAçÀO PÂRA

ÀssExBLEIÁ GERÁL ExIRAOROII,IÁiB

A PE3ideit da tusirl§áo !h Polici. CÊnrife do ll.r.nhãô.
dPoTEc/tÁ, rc @ & loai rtibuigóG .siâtuLú3, COIVOCA
6 assci.dc pa6 a ÀssE arEllr GEML €XTRÂOROIúRI^, .
*r Eliad: no di. 10oa2023 {s.tà.4.16), .om iíÊio I thi3ooio
.h Fhftiá @dúçao cm m 6anim 2/3 !b. 8.64.d6, às

9:45 er.êgundá code.!.o c6 no úinimo . rcLd. Ei. u6
do númêro d. ,iciE, . quiE 6inú6 .pó6 .!gundâ, .D tleiá
. úiha óàmrdr à i0h:00 .ff qu.lqtEr númro.r.r a3o.iâdô.
m àudirório dô lr§ütrto Ldic. L.g.l .r. Sàô Lui., .ituldô n. 

^r.-nià .16 tulg[.*, cn, A&:ig. ê6 .. 49!lnL. t.u!..]
al ÀÉÉ júdiúÉ
b) Siur.ção .b êdiürrio iL .!,v@i.

CãDlire C.NãlÉ Nol€lo

Pr6idênIê dã Às*i:rào d. P6lici. ci.nrr6É do llár.nhào

ALUGA-SE PARA EVENTOS
RtsEev€ À60

99t9'' 4 4522 I 9A' 25 -9 @5 9a109-5310

.dlE.q,!c.alô
E fAd aüroqcor^r..,-ÀG..Ào.4Ár E.{eú..I.g*e.rr,çrodfura.tD

r@Ét.ú.-^.

^ffi 
uuÉúralDçroErrrã-4'EÉqE

láIlÉÉe.qàene

!§ô@êqreaE!'eôírcftca

ee.fuêLú.r&..e

Esr oo oo xrRAxHÀo

'REFEÍIURA 
XUX€PAL OE ÍIAPECURUTãRT'

crPJ l|. 03.í!.696/@01{0

^vÉo 
oE 

^DAlcrflo 
o€ LEtraçÀo pREc^o ÉÉrRôxEo x.

orâe:|
Itanvl,lÂ po. lt@dá SÉ*iáF. Mu

nic{á <LÂ$,íóft6 Ser, !o@ públ@ d '^re6sdc 
qJê ádaê á

,.iãção E mod.tdadê Peráo @ ro.ma elerró.ir. do uDó Êú píêço
poriten m cs'tu dê 6r0@íáaa !.r r.êçô unúrc.]mffiro teí-
6 p.. olrierô o Lqi.l.. d. ,r.ç.. p.ó ârÚã . dúDl @.taircào
d. ãrtÉ 4c.c'.lE .r. á. !.qbç5 d. -ryi(,ô tumd'ioé p.E
órd.r 6 .l..ai.r.ó6.r. âí.|ún Íur.ac.t d. h.D.cuú{úiÍ/
x^. Ág[2:Çào do 6b@ @ êí*aD,a6b pâÉ oda 05 d. nr.,ç!
d.204, à. í0h00lnh íib: h6nl lor.dr.d. 

'e 
o da.20 d. r-

ço dê 2021à. toh6o6rn ld.t h.ó.) o.eàedo ds p.or6ra.
ábe4"É êdBM e prÇ.t*6ê!.lJ3vàD^E p.. reó.|êriia@. r
êôde€!ô 1444Ét9!3tscÀu, o EdiEr dnprêb .*á à dcrosrÇ.o !.s
ú6ês3ádG m s{ê e.ÍeleqJllElEêâ.CgrE € É §srê@ SINê
aoNTRÀTÀ do Tcfir,iÀ (re,EEa,l!!t. Eec@lBr6 ari.iúâill
pôóê,ãô 5 oltdc átdés ô êna'r !d&!eg1!rEeÍ!9E3!-@E

rErâc!tu-M'nmÂ,i4. 03 d. mãrçD d. 2023.
T.8.. a..hd X$hl

SÉcEtrm Mu.Lc'@r dà ass'srÀrc€ S@r

PREFEÍUR^ C!flICFÁL OE ESinÊIIO. rr^
AVEiO DÊ€ri *lraroo ?Úalrco

lraao§s^o DE ãralED o€
üe.dtilGú dê cr.fiffi d5 áÉ d.6nx,êêo Fràl,íad. d

rurlêntE p.E ..lleí SôdÉsao Í6@

sê êlllfiá ândâ o ciEoElctltEÍTo ,ú@ úa .6 íê (*
nic2Éô Êbldd* d qÁ6,re p,i úúr $.d6ió 16É. *
§a cecird rta ad* c ptemnb @ ,or.drs ffi Ô lici.Éo

pdu Patu rtx-9d e Ftu M d!ôç5 Ô iaaE !-. :
p.cL€. ô -n46 i.rgr.ô. Ô e!ôacürb . ,.ú9.9.ú. (i. !dri'
pe dins ô áürd.. o ÉEj,mrr.. . e'tríô. . c..c.rÍ.q .
.ti5çio. r qE{ao h!í.. r út Dd.ç& . . srÃ4lo ô d.q,(..
€rtâB.. d.taoaça. d. ,taadd.i. E rtubr . ô.EA üh. d.
diwE {.., 6' o oài.ts d. côfr,rtr .rô. . .çô- ort .}0. ,.b
PEbórE lllidpJ d. c.r'!ô Ô ii.6. d. 6*4t r. ru.ED.r d.
Cod ãÉ., 6 r.,'B dá L. F.(bràrio 12 2322010

âd6@*áodo.'^E|É,o3N5!1'b

Êsidto - MÀ 0ó ê mrc. d€ 2c23
LU§ 

^UGllsTO 
t YOiA SCHTVE!Í ltz I(OSK

s*êú@ dê amiÉácjô
PORTARTÂ |" 0ot?0?3 - GA8 LC

Â

i4d..-ard!iteres5, I ,wJôtuF.Úesh.ú
fl

Qu,- L",*. 1,"..-
I
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PAX ROSARIEilSE Póstumos Ltda-tE

ANEXO II

PROPOSTA DE PREçO

Á
Comissão Permanente de Licitações - cPL

Reí.: PREGÃO rlernÔrurco Ne oo7712023.

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 2023.01.05.0015

srssÂo púsLrcAt 2olo3l2023 
^s 

roHooMrN
Presados Senhores,

TOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MlRlM/MA

Pelo prêsente, submetemos a apreciação de v.5, a nossa propostâ relâtiva ao PREGÀO ELETRONICO Ne 007/2023, assumindo inteiÍa

responsabilidade por quâisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totãlidãde das instruções e

critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como

tr - lortes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relâcionadas com os serviços do objeto da

pEÉnte licitação.

ITEM ESPECTFTCAçÃO COTA UNID. QUANT

VATOR

UÍ{ITÁRIO

RS

VALOR TOTAT

RS

1

URNA FUNERÁRIA, MATERIAT:MADEIRA, TI PO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:0,80 M,

TARGURA:0,36 M, ÍlPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MAÍERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FoRRADo

EM TNT - BABADoS DE TECIDO, TlPo ALÇA:ARGoLA,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 265,49 RS 5.309,80

2

3

URNA FUNERARIA, MATERIAL:lr4ADEIRA, Tl PO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:1,20 M,

IARGURA:0,38 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO;FORRAoO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA:ARGOLA,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 10 4L7 ,29 Rs 4.172,90

URNA FUNERARIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:1,40 M,

LARGURA:0,45 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAt REVESIIMENTO INTERNO:FORRADO

EM TNT BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA:ARGOLA,

CARÂCIERíÍICAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCTUSIVA

ME/EPP
UND 10 615,78 Rs 6.1s7,80

4

URNA FUNERARIA, MATÊRIAL;MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COR:MEL, COMPRIMENTO:1,90 M,

LARGURA:0,84 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRADO

Elvl TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA:ARGOLA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 90 785,37 Rs 70.683,30

5

URNA MORTUÁRIA PARA ADUtTO. DESCRIçÃO,

MODELO BÁSICO, COM TAMPA DE DURATEX POLIDA,

COM VISOR, FORRADA COM REVESTIMENTO TNT

BRANCO. TAMANHO 1,91ATÉ 2.10 METRO.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 20 1.600,50 Rs 32.010,00

6 TRANSLADO TERRESTRE
AMPLA

DISPUTA
UND 37500 2,8t Rs 105.37s,00

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP: 65150-000

CNP.i: 07.056.73210001 42 lnsc. Estadual: 12.090.085-8

E-mail: jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel: 98 98482-9120 / 98589-5260
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PAX ROSARIENSE Servicos Póstumos Ltda-ME

J\\6
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7 TRANSLADO TERRESTRE
RESERVADA

ME/EPP
UND 12500 2,8L Rs 35.12s,00

TANATopRAxtA-pREpARo, HtGtENtzAÇÃo E

coNSERVAÇÃo Do coRpo caoavÉnrco
AMPLA

DISPUTA
UND 90 749,52 ns 67.4s6,80

9
TANAIoPRAxIA-PREPARo, HIGIENIzAÇÃo E

coNSERVAçÃo Do coRpo cADAVÉRlco
RESERVADA

ME/EPP
UND 30 749,52 ns 22.48s,6O

10 sERVrço DE REMoçÃo DE coRpo
AMPLA

DISPUTA
UND 90 297 ,O0 Rs 26.730,00

1,1 sERVrÇo DE REMoÇÃo DE coRpo
RESERVADA

ME/EPP
UND 30 297,OO ns 8.910,00

VATOR GI.OBAL (TREZENTOS E OITA E QUATRO [4IL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REIAS E VINTE CENTAVOS} R5 384.416,20

Rosário/Ma, 20 de março de 2023.
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PAX ROSARTENSE SERV|çOS POÍUMOS LIDA
í)CIA ADMINISTRADONÂ

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP: 65150-000

CNPJ 07 -o56.732/0001-42 lnsc. Estadual: 12.090.085-8

E-mail: jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel: 98 98482-9120 / 98589-5260
2t"

8

1 - Proponente:

Razão Social da Proponente: PAX ROSARTENSE SERVTçOS PóSTUMOS LTDA-ME

Nome Fantasia: PAX ROSARIENSE

Sede: Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - RosáÍio - Me. CEP: 65150-000
CN PJ: 07.055.732/0001.42 tnsc. Estadual: 12.090.085-8

Contatos:

Nome do Responsável pela Assinatura do Contratual: leíso Leilo Silvo Braga

Profissão: Emprcsártd Função na Emptesa: Administmdoro
RG ns (M0756562070-9 CPF ne 482.663.453-68

Fone: (98) 98482 9l2o I 98s89-s260

Dados Bancários: Banco do Brasil/Funerária Pax Rosariense/CNHt07.056.732lOOOI42
ABencie 2555-0 Conta: 34.485-0

2. PROPOSTA DE PREçOs:

lmportar a proposta no valor global de RS 384.416,20 (TREZENTOS E OITA E QUATRO Mll- QUATROCENTOS E DEZESSEIS REIAS E VTNTE

CENTAVOS!, seguindo os pârâmetros inseridos no Termo de Referência e no Editâ1.

3 - PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS UCITADOS: Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o
êstabelecido no têrmo de reÍerencia (anexo l) do Edital desse Processo.

4 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a contar da data da apresentação

5 - CONDIçÕES DE PAGAMENTO: Que o prazo de inicio da entrega dos materias será de acordo com os termos estabelecidos do anexo
l, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documentos similar, na Praça Gomes de

Sousa, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, todos os equipamntos serão avaliados, sob pena dê devolução de não aceite, caso não

ãtenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

6 - QUE NÃO POSSUI COMO SóClo, GERENTE E DIRETORES, S€RVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU.MIRIM/MÀ E

AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTES ATÉ TERCEIRO GRAU.



PAX ROSARIENSE Se Póstumos Ltda-tIE

11)
JANEXO II

PROPOSTA DE PREçO

Ĉomissão Permanente de Licitações - CPI

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO77I2O2T.

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 2023.01.0s.001s

sessÃo púaLrca : 20lo?l2oz3 Ás toHooMrN
Presados Senhores,

LOCAL: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MlRlM/MA

Pelo presente, submetemos a apreciaçâo de V.S, a nossa propostâ relativâ ao PREGÃO ELETRONICO Ne OO7 /2023, assumindo inteira

responsabilidâde por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruçóes e

critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas ê custos, como

tr\r)ortes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretâs ou indiretas, relacionadas com os serviços do obieto da

presente licitação.

ITEM EsPECrfrcAçÃo COTA UNID. QUANT

VATOR

UNlTÁRIO

Rs

VATOR TOTAL

nS

1

URNA FUNERARIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:0,80 M,

LARGURA:0,36 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRADO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA:ARGOLA,

cARACTERÍsIcAS ADtctoNAts: ENVERNTZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 20 264,O0 Rs 5.280,00

2

3

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNU5, COMPRIMENTO:1,20 M,

LARGURA:0,38 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNo:FoRRADo

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:ARGOLA,

CARACTERíSTtCAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 10 4r7 ,29 R5 4.772,90

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:1,40 M,

LARGURA:0,45 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO I NTERNO:FORRADO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:ARGOLA,

CARACIERíSTICAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 10 615,78 ns 6.1s7,80

4

URNA FUNERARIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNU5, COR:MEL, COMPRIM ENTO:1,90 M,

LARGURA:0,84 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRADO

ÊM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:ARGOLA,

CARACTERíSIICAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCLUS IVA

ME/EPP
UND 90 785,37 Rs 70.683,30

5

URNA MORTUARIA PARA ADULTO. DESCRTÇÃO,

MODELO 8ÁSICO, COM TAMPA DE DURATEX POIIDA,

COM VISOR, FORRADA COM REVESTIMENTO TNT

BRANCO. TAMANHO 1,91ATÉ 2.10 METRO.

EXCLUSIVA

M E/E PP
UND 20 1.600,s0 Rs 32.010,00

6 TRANSLADO TERRESTRE
AMPLA

DISPUTA
37s00 2,87 R5 10s.37s,00

Ruã Heráclito Nina,2914 - Centro - Rosário/Ma CEP:65150-000

CNPJ; 07.056.73210001-42 lnsc. Estâdual: 12.090.085-8
E-mail:.ieisa_braga@hotmail.com fone/Cel; 98 98482 9120 / 98589-5260

1 t'.

UND



Pru1PO E1{SE

tíov

Póstumos Ltda-tlE

7 TRANSLADO TERRESTRE
RESERVADA

ME/EPP
UND 12500 2,87 Rs 35.125,00

8
TANATOPRAXIA-PREPARo, HIGIENIzAÇÃo E

coNSERVAçÃo Do coRPo cADAVÉRrco

AMPLA

DISPUTA
UND 90 7 49,52 ns 67.456,80

TANATOPRAXIA-PREPARo, HIGIENIzAÇÃo E

coNSERVAÇÃo Do coRPo CADAVÉRtco

RESERVADA

M E/EPP
30 749,52 ns 22.485,60

10 sÊRvrço DE REMoçÃo DE coRPo UND 90 297 ,OO Rs 26.730,00

11 sERVrço DE REMoÇÃo DE coRPo
R ESE RVADA

M E/EPP
UND 30 297 ,O0 ns 8.910,00

VATOR GtOBAt (TREZENTOS E OIIA E QUATRO MIL TRESSENTO5 E OIÍA E 5EIS REIA5 E QUARENTA CENTAVOS) RS 384.385,40

1 - Proponente:

Razão Social da Proponente: PAX ROSARIENSE SfnVtçOS eóSTUMOS LTDA-ME -
Nome Fantasia: PAX ROSARIENSE

Sede: Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário - Ma. CEP: 55150-ü)0

CN PJ: 07.055.73210ÍfrL-42 lnsc. Esradual: 12.090.085-8

Contatos:

Nome do Responsável pela Assinatura do Contratual: leíso Leilo Silva Braga

Profissão: Empresária Função na Empresa: Administtodoro

RG ns (M0756562070-9 CPF ns 1t82.6163,453-68

Fone: (98) 98482 9120 / 98589-5260

Dados Bancários: Banco do Brasil/Funerária Pax Roseriense/CNPJ: 07.056.7!2lOOOl-42

Agência 2555-0 Conta: 34.485-0

2 - PROPOSTA DE PREçOS:

lmportar a proposta no valor global de RS 384.386,40 (TREZENTOS E OITA E qUATRO Mlt TRESSTNTOS E OITA E SEIS REIAS E

QUÂRENTA CENTAVOS), seguindo os parâmetros inseridos no Termo de Referência e no Edital.

3 - PRAIZO DE ENTREGA DOS PRODUÍOS LICITADOS: Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o

estabelecido no termo de referencia (ânexo l) do Edital desse Processo.

4 - PRAZO DE VALIDÂDE DA PRoPOSTA: 60 dias a contâr da data da apresentação

5 - CONDIçÕES DE PAGAMENTO: Que o prazo de inicio da entrega dos materiâs será de acordo com os termos estâbelecidos do

anexo l, deste edital a contar do recebimento, por pane da contratada, da ordem de compra ou documentos similar, na Praça Gomes

de Sousa, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, todos os equipamntos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não

atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

6 - QUE NÃo PossuI coMo sóclo, GERENTE E DIREToRES, SERVIDoRES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, E

AlNDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTES ATÉ TERCEIRO GRAU.

Rosário/Ma,20 de março de 2023.

/Y-'---:
i --,.. ^ al a
*k*N§;:t
.P@-íõ7l,st-úíi olo7 rr'-<l-zot u '

pAx RoSARtENSE SERVTçOS POSTUMOS LTDA

SOCIA ADMINISTRÂDORA

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP:65150-000

CNPJ: 07.056.73210001-42 lnsc. Estadual: 12.090.085-8

E-mail: jeisa_braga@hotmail.com fone/cel: 98 98482-9120 / 98589-5260
2t"
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

fy
{p/d

HABILITAÇAO JURIDICA
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frr{** }il* §rln§ar" p**r*r{* . tt!*} ?rrt ,***rc*** d* ***lg
,1a., .§ it§***s *l**§t*r * *r{l***l §{§:rr**§ l** §qstt
rõsi**" *l**1ry ***I* {**pa*l§: }a êaitt*lr *aátiltst*{§* *l *g
*lc*r**"

etrÍTt
ô Érrt&.I llttllrpr f*ryr {* *r*r§* r *rr**fr§*ê*r {§ s§*!t*,
f.r.r r rrr *t*trtlrÍt* lr r

Ítl§l ü*§&§1, tt*** I*ô t*rtir*r ar tllar §:§ Isüs§
*ll*§* &0§ttat§ Êâ §llt* reâC* !* qs?*, ** rrl*r sl* §s,&ô

,***1*,t§§§ 38ê *raàt*, ar ?rlrt §x* ãê§Ô§r1

§x*?a
s crlllrl r***rl *§ § *! §r* rt§rss fr.rrri!. it*r**6!e t§!&:
rrtr {ütrtnlf**** r §r*trül{* .r s§* *§st§ ** ÍülãÊ ds §**tr 

"*.ãi*§ êrr!r{*} §**a s§, §&*** r 3*r *G Crt ss§.§s§*E§ {qx{**x*
**r:l!;r-*rs{s*} §sr {c r*r*rtr lk s§t if.*t.ls§,§* {ryrtrçe*x -
Irrl a tr,.;§ r *sâ *.t1 * §lt*€a**r* ç?§riC*rlu dlr**{{* I r**
*a*t1 § :att i§*,§§ {q**?*§*ar*rr rata}tr * }*!! ;*1 r **t* -
§.ã*rl, tr*lll *l tlltr S* l"*0 {}x rrr:rd*} s*** m r *r&* *
arit tt t

r*t*§â §&*{*Lx§ t*ââ* {{t.*t§ *e*.r x* ylr"*r d**.&*§}§§
***rÀ $KI*§tr§ *À §"*§t6& **.*& *a :1r,{* {t.§s$
Í**rl{*}*** ***.&* trlttr *l rlr.ih {*t,§}§}m
t**§** * tlt*l it. elfl**l r r*r *irtrllrÍ*c x :
í*tltt €**tâl§§ ll*il iI*.§â* l§à.r xg rlr,*. {§§"**§,§§
,{Âru §§*1§*i *â i.ll*& ,*LiH'§ §çtr*r § r!q.§ ,.q*..**gÊEâTe**IÍr*r& §§9.*g{i {ü!.t rr.rlr,rh aâê.ô3ü.§!

* §t*trê*t -
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FrÉgrrfr íllcr - 3 rrrll tmtrr rrürc],ltrr .il l!*rtrlllrrirr,
rrtta ltt, ar É*aa *trFrltt 

'atE 
arLarllrra.

EÍI'T
lôaü u §rlr :!Í*rlrl r slrlitírr rri.lal.tlútt !*: rtrr !tü!
tltrltltü at aarfrJrtk *31 rlcrrgrlrl talt lÊ}lartr trrt]*§sto,
tarrlrs.r a rl1cr,
t 7rr rt rtlrtu r ta"trl:r lctrÕr ar túr q$rta rtta llrt"|-
utr pr"tl3llrr lrl llrrrar, .|?lg.l.rr a asír r aÊLalt rlt-
rlurdr-r m ,:Érrl & ât {alrr} t rtfrtl' a}rfil, rr §l ttBg
tn) rlu - lptl t .rr c!ü r tr{rrl?r rlr trthtà r ?rtlrtr..
r rrlrlrrrrta rr .lrrtr irrrrclrl aa ttttaa lr tr**fl.

rrtrfr {rr} '.!t * ôrdrr & lfit

ItLlEi clirrlnc ,âââÂ

f:--

I tll^3 ãrc§rô§

C

utlt Dstlrs Er II[tr tuü

Ír alrtlrr I

a

I

! ,-J-,
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PAG

sr:G r; N »,4 A LT§ *.4Çi{}, Á D§pA.4ÇÃO.t' C(}:\"§{}íi['lOJ.:"íí]
ãü CO:1?-r?,{ K?,§f?(:r..,lr- DJ .§frcalt'p'{ Ítx l"Í tl lT.'l ílt-.fáÍ r{r,§.4 *r*',}.1'ã" .§§f t'?Ç{r§ fO§ru.;,lfü.§ t rr..r'

t:Á|"§t':R <:Á irr':tl.lli) lt&4{;Á. brasilei'r"t. ctasan*s em r;gtnt _.:lr
c{*t r*r}&t a:ar1§r.qrl ak }enr,. exlpre.xir:r:, trgltur*l fl*ssrio !*1.4. txrsttlf.: etn l } I I 1915.
p.§rízk§ {át r.€dl,rk1 de irkntie&xli: *- 66.91 3 .1:1?r}l{ c &t tl'l' rr. " 0-{{.9§i.,t{-i-8a--,.
rxsitJ*n,g e t*taticiluxfu ne$:* i:;.àkà r! Buo Herixlittt :§itxt. :.911 ('*t,rru) Ãa,úrrr Àá{
{'Í:J} 65- la$-ü{}{r.

íiÁjlíÁ lxll\rií1).4§ l)Á SIí., ,á 81{4{;À, §srasikira. cztxx&r er rr4çwt
de rxxatml**t txriver** dt hxll.:i, esxpreNiria, rwtufttl de Rostirir, 74:1, *yl.çt:ieút t*t
Ii O:.t9§{}, lxl.rrsíí$rí, {3. rà*§a <ír idextit*xle r-" i7{-a,,i,J .§7',.drJ e {.?}' ;'-i."-. í}J 7,:Jl-
)í). rcr,iclenfe c rlotnici§*:vlrt r*.!rlr .r{*eà à k* ller<x:{itt, l;1rr.z. :.'914 {"errtrü
fururnt l!..1 - t'l-l' t -i. I (tfilrín 

.

í iltur -rrirrar | /.rr4ri,rrt?ri1:s r,Lr :lx.redale lsllasttxlc {l,{.,t^-.*11511#i}'.1?",
.VJÜã1§11§lll"rll§:íl.)é , í','r*.*tà * f.r:* *lr;úilit,, ,!r:ir. t?l - i't*r*; - i"j,l'
{j:. ta}{}-l}{}í} * *ir.rrirlii },11. {',\?'"j {: l:. iJ-ifi. 7-l:. t}ü$ !-l:, t,:rn? Ía .ülrít.tit .rrr,-irly' r$.r1xir,ar:ír;
:tü. :('l',\,t,4 *jÁ.rrrô ,,. " I jjtltlrlJ j 4& = g<r ie4xrho §r 2t: l{J.}ÇS} € íx)st€n{.,r alierijIç&.t
nrô rr rr. '' l7íl) p*r tletsxx:la;.L i-j j: .it§.i'. ,t{.rryrn {& írrrrlsltr.,.í.:.trr}Í} irtr.yatrrrlrrrr, í.!r§
ilfitftrtáír" taltE«tçtkt r a tt*r.u:íi<àtçàs: r/<t sçnlrcttc stx:içi dr :rt'ar<*t tt;tx â§ .t fárJ.§rr*r! r,

.,)inlrí.à'.r . jâr.r'ír

t n (lotverskt 4* {':4**rl &xrrrl:

{} «tssiki x-xicl 'Vt< ;ftr "Â: r.}§ 3àí}.t}í§,,(}{} {tl*,rr,vrt,, b teil ::m;aik:s) §ca
,{Ltsirí s)r1ryÍti&) c d|*Íbai<*t dç t<t*tlts tuttt rt *tva Íxdr&t mcnetarra <1o yxtí!.:

- ,Ál§ry {ÁNrZLt-t{i RIl4{;4, <ktes*tr * 1S$.$}í, lquarntento.r L, t'n t{,E,rta mtl.t

çttstos mt wtlor tb C:§ 15{},$í}í}.ll{} ipznrwe*tçs e e*qiienta aúl cruz<al*si, .Í}§r,€.ti *)
l*ra a mt*kt *t{rtstc ttrs Í,rsi-r -fitttt t* lt tr dc Jt§ Q5§ íxixqwxto cert<txx de rr*l}:

- !t14&4 ÜOlttlk{;ÁS »á§!.í rllJJi4{/r, tkrentrsrc de i§.ülXi ttirEàett<t mil| gu*r'tr tst;
xv,kr {k {:zS 3*"{l{i{}"${l {citq**xx mú saza&si co»rtyrtt&} ptü s *;te.<!* tr*-ren e *:
Pais$*w rx wl*r ek ll§ íi,3ts íeixt**nto rerrtírtí;s * r€6, j.

|' - i ti; i;r**.j<:'-ji'.trn-ii;.

- {. ír,lar,lir}., r*r.xxrgriccja * -rrr.ii: í.1.il,4 trt.t'À
tmpra§ria, ,;*fiaral ée J{*çinr:,1{{. xzçitiz&t e* 22,,{.r9,,r97u, <b cé&ttzt &:

Her&:tÍxt lçttxr. 1.9 t 4 {'etytrt ka§.trio$l{ - {:§,P óS- Í {bíLAW. qüs suh](;r*y,e *
$rÍe€ystizí, ,re.ríp tík em rfit tdô í:arr{rrie éc yris í0.t}ü(} ítlez *ttli *t*»as *s vrll,l.rr x*ittçst
de 11§ l,0A {hum reds *x.*t rw r*Lr *rr;rJ r& I{;§ I {}.0Í}*"t}{} {clet mtl rr*$,

'it; l-..,,..',

_.i

i.l, .àr;;.lilrrr1 .rr;flcr::r,
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3'- lb llctirq& di-\41s1:

- Retiro-* dtt *scrtebcle a vk't,' l'ÁLBlJl ('ARí'.,íLH{, Bk4(iA. c-ede,rkt e tr<,,,qfer,rnàl
sru:rs qaírla\ e elircitas tut s.ratr,.kkle qte er{$n I {aao1 qt ota ,rÍ) talor <*' BS ,}.ff
h,nqiiürú citní§r?rs) cr}"h, lxrt'rt tr .sÚcta

declurau*t ter recebitkt kxlos rts sira hanvres c direitos na vttiechule ttão lex*t wx&t *
recktno em -yuizo tru -ftsra dele a qual dà plerul gral e irrevagàr'cl <pit<4ti«t.

4'- Lro Abjeto §.;riig,l:

() ohjetü srEtdl &i w,ciet&xle qu( (rü explor(4'ík, t., rarno de «mtercio de onryos,*t
fioxral. lwestação de xn'iços SxisturrrÍrs e derdais r€l*ci{rrr!u*).ç com o ran o, IEL\v, 1, §r,r':

a) Scrviç{rs & xpa*§rrrc ntu:

fu A.br,rtistÍaÇão e m*utcrçúo de püms e s:rviçasfunerata»:

d l'ew;b de uncas -fuflerriri&s-

§'- Do Aamento do tqital:

- .{.rtid<r LL4NA DOL.íIN(;ÁS liA SILÍ',| BR.í.A &entxa de kS l,tx, íhum real!
subscrete e inicÍf.zli:a »e-\!t' dt(, em mÍRda cor?ente út Jxti:9.999.0{l it,,.Jze mtl
,rorecenÍrrs € tuTrvt l<, e ,rot't) qa.,rtttt ta rulot unitdrio tk RS 1,0A (km reris catfu rxi
tuhtr totúl dc ILS 9.999,00 huttv m , ,xrruc€t r{Lt e ,t\}errto e /fr.»t reai.sl Twrfcrtt&t a
krtdl .le I $.0{X r:tk= miü quut.Lt no tular anl rb RS |O.0OO,0O (dez mil reaisi .Íixeta*.t
us.sim distriba*Jo trirrre .).§ .!{jt ,(r\.

.\í,)í 7lt\ y 'I jli 
^Rt( 

) t{)'í A1-

MÁRIA A)MíN(;.4S l_rÁ §il.t',Á tiRAGÁ
JllzÁ l-I7t-,1 sfi.t'A Bk{tiá

tü.{}0* i t.oa
10.0{,ü I .0í) t 0.oaú,0ü
24.0$'

lo.two.a.,

t'(r1At,

6' - A reqnnszhitl*z;le de c<a&t yiio i resrntü qo \rkrr afu |utt.s rpottts. n,a.s kx*ts
reryx»tka wlitkriatente ytela ut<'gn t:ação do cqtiul xrcnl. (art. t.05). ( t'?OO-.',,.

1' - Á ühninistraçfu ú xrrctlt-k caberá «ts sí-4irrs efi, drrrlurrto ou ts<)lúDrer{e aLrrí
yxleres e ctrib*içies ela ulmintsr*lores- ntkrixxla c usrt &t mtme emprevrial. vedar&.
(, efttdnto, eí,d úCiri&x}.s eslrn{u]:ç {b i teftelr' s<xtal ou ansamir ubrtgcçrir's ,*:1rr *;',

{awr & qnlqucr d<ts tsur,ttistss ou de tertcints. bem tx.»na orvrctr eu uliensr l*tts itttoteit
a vrie&tde. serr, éartotillrçiit t tkt oulro sí-rL'!.;- {or{ 997. t'|: 1.013. !.ü!5, !.í161.

{'('200?t.

1
!
,\-

I
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l' -,.1<t scrxipts tlat <:<l<k! rx*tr'tr.:,, .r!r,,r/ .,p 3 j dt ek:c*ttx... ç.' xlm,:t'ylpt-tí9t'.,. l,rr\r.
.-í§rlt:i itr-\:íi§ctx*zs d* xtct *la*ts;straç3rs. pt&'tdtlk*t a e Í*iaraçío J,t irltt§*ri*. z*t
lldk *Çt, ,xarirrrt rrk l c elç btáitttÇ'; §t rrlxlttxl<t *<:{*úr/rie{t. {:úherríl{, r:rs .qirics rrr-r

yrtryatrção de suas çrrÕías. {,rs Lrr&i.! trtt á. frê/í:kts âír*reías, {izrí- I.í}65. t''{' 2{}02i.

9'- 4)s **xintsíruktre s, -let rytai{t*t los &e{urrt*t. xth os Srru-s t*t !tt. tye r&}! r..§rri'?

t*ryeúidits de excrcer q «t*atnisirrrÇ.á., dÀ7 -utcrer.&rríe, swn pot' dttt:srrirN:rs de {ci e.tyxevtl-
,ut, ?rn t"Íturl€ íí,: cr»xktxtÇ,ôn wts ittVz*t,'s*s meneíntt*l<x ,ro íÍrr. l.Úll..it l, {-!-:!{r{f:.'

á pi§r{ dfi t*§ifwaçãe ara ajxríada, c*n*l,lidc-xe e, cÍrítn í$ §rxiat, lerr§, n sqfriirÍre
r&ísçã.r:

í.lú.usa!$ j'rllflsirt ,.1 i<r'ir';"aiejr. 1ir* st;Ít l
,t/ ) {'J */ .\?Ji r, )t: 

"
\ í 1',|i.4 "

*Í.,ír?( {{?r?rt{.uít't.d ||:§í'.ítrLli.lÁ l'.,1.\.

c lr'*; r:tJi, t' jt»»t'-;it,' * .a* ll,:rtirl:;r,
§irrl $l - tlexrr, - t';.f i5. ! ii{r-íitiri - Jr',r.*rnQ,r.I,{. l','tr''., í,'.a}.Í., :3: t}{iíl í-"1:.{ü.t. t}r:.:í.
{'{'){}{}:}.

{*ixsxla ScssçÍlr, ü i'upittrí *;e:tçl ij' de lt§ 2l}-ü{tt},${} {v*t!t x;l reais.s. divtiÍi<Í<i <,tst

2{).llír{r.ír$ {virrre rrri, ígtútttl §i} tttktr dr RS l.í}* {am reall c*trs rrnut, €w n twr'*t r<}ff*gc'
ifu i'sis. xhscrit* pe*ts xk:ir>s- {r ,.drÂ.r',' {.rrt" rç?, ll l, (.'{.:.2frü} i íart. 1,853, i'{' 3írí}:i

!í ri -Jr l!
1ti. tltl{, 1.il$ i {t.

{.í1IÁ StLt:Á t }{4{;A I l,_aN]ü.,|a;
'ti 

) t .1t. :t? ij,)í;.t)í)

Çlúrrs la Terczira ,4 sriel;ilxk :tm t*zts lllti:l<t x;;:tal:

d Sc,r'iÇo.\ de :'tpultanenro:

bL .4drninisí/írÇ&, e ,rra§,rrr€t ç*) í*' a.rrjr,ar:lr s ssarit-íx fxtteraruts;

t t I'tmh tb un*ts -funeranas.

tài srala lr .i* - Á stscedza),: t r.i pr{Eo inletermit* <t zl* *ruru1.&; t iarc*; ei<t",

aíi§íLx/gs err, {)r.'l:'5988 * seu pr*x ,itre r*tntçtVo rJ utkter*zinatÍ*. {ort. 997, !t. {'{: :{tü:i

ütú*s*k {r*ia g - ,4s qaotas .&t twlivx-ircis e *io faclertxs ser ced*las *u trs:r':;fcrt&tt c
lcrceir<rs s*rr? tt t:§rsàÍrrit tilrt{1 ./e .wlr., scir.io, a trym §{d tn igwlitratL,
<t»t<li§xs t pre:Çü dirxittt tlc jlrljerêr&Í{, p&$, í, 5.n4t uquisiçãet .5d pr.rrirs á rr:rx*;.
.{ormalta*x*t. se realixz*t r? <:r.r:-rzi* ilelaç. ç alterqâa carlraÍrr<ú pertirr$te. íí$t- í-Í)5Í;.
,I/t- /. {ts 7. {'{.:'2íi$: i

?gáspÍo hieçrip - !'lc.s tcrnos & sri l.$52. t{:.2A§4. * reqmxzzblli<*tle
ie c&l §irir, é /{§$itt txs v*ka, ..*: .r:çrar qnot §, ,aÍ2:t xiitk:ritmtente SNla
**egralizqâa &t c.t pitííl s*ct rt'. 

l;,,.r;.,* *..,

.1 i{lii.l l,í/i lf.1.,.i.'r ;.a.1 :Ji. I ..l ..; ;.. 1 i,.J
J ti.{/vt !.{,ti
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Clát lq §f§a A *rrer*a* x:rit *;lmtnistr(v*, em coniasto i.h isolr<lot,trttt< 1xr{-}.r -li-r.rí}-r

e a elct talxrà o reqx»whil*1*&' {w represenruçílü tatitu ( lxtsçili.l clu *x'iedadt, _ladt;ia!
t exVatudici<i, gieu*t prattcat i#{}t (rs slos conqveendit*ts tn ohle*t utiul, \y*rpí€ tr.r
it,l?rcsp &t sriet*zle, _ficatxia eúz&t, errtreta kr, ustt tlz dzru»nirx4-ão xtcttl aa
ne{(xars esír&r}xrs <rtr-s.fns r,rxii:::,- krt 99i, I7 ; l-Ol}- l-A15. l-Oltl, (\'' :A{)2.i.

üesk &'tna l.m rzas deliixr4íes, os *lministrat*res izlntor< t pre{ererv'iaraen*
u _ít»miz esabelccu*t ut 1\ J!, dn i.*'Í. I 11;') {'{' 20021.

Clát üa $itsr Pelo ereri:ir:i;t LLt eulministução, tss txbninistr<úores lerão diÍtÍtü ir
uma reíiralsl mentl;tl et tirub d; Sxtrlttlwre, tajo talur s*rst livremeúc trtttruttl'tt»xxkt
.' írt êizs, ,lt comum *xtr<lo,

Cláu lo !$ora lica estabele*ii,s que a xxtefufu túo tcni {-tnvlln {''i.vai.

Clárxh &ícittu () extrci<'io st*krl lermirura em 3l rk fkzemlro tfu cuh aru>, qr*do
.*r&: lexntakts o halaryo Tratriarr.ttial e o [xtlw1*o dc resrr.lt.xkt eLorihntco. € serü
tfet*th;t qturaçõo t*t result**t t*-t exercici<' «sn obxrsà*fui <&n dispttstções legn-s
upliráwis.

Panágrrfo Úrico {}: hrcras ot greluicos errafitrar&ls serã<t dtstribuidos at
yxlos xi'ios tut t loixd'Çfu cL sa twiicrl*;ãít ttrt custilal scrrd.

perttxl,í:t,,'ealc, melr§í nene. lxm<strolmene, tnn €stft.t E"rrte dt acwtkt t-t*t, tt
t b*r*iyria ths dt ryxtstções lcgats 4tlic<be is.

Cltít la l*ine hitar:im - Í) í,oletrn ento de quolqeer tk» uito.; tyi tmplií'dr.l
disx uç'ifu tk «rietkde, que pr*l;r*gytrá cun o sfuio r**xlre.scente . eleverukt xr lxzgo exts
htr<{eirus t*t -folecido o vakrr Lxr"t*1;{r.t uknft às quolas & cq*lit{ e a sula lríttrct!flÇ&} ,rírs
lucros liqtidos apurcukts oti a &at i*t .fuleument<s, medicrrrr€ leçq ancnto tb lxlatçl
geral eg*cllittt çnru ess" _frm

Pwátmfo Unico () taktr tby&t uts lcnleiros tkt *\*t faletxb serão Sxryt &r
stgtinte .fonna: )ffiá (uime Íxr t:x',rrt i ,x) p'aa, fu cktis arre's: $tr.oá iorte o FEE cerrtai tk)
p'a:o &' tkre nx:ses.

Clitxla lki?q Scespfu §rrôr: r<prdlr ptku ltryttuções <*t (ixlig<t i'ittt í!.rt {'
10.1{r6'2W2), aplicoveis à mutiria. t rrío ,7 rerir<x*, le :r.x-i<t í1.,antu, tt di.:xthtç&t r a
I i qtik4àt» tk vc i e &rlc.

Clátsttl* I)éxiw Terceim í).§ .*{Ír.! (rrrrissos ,x:ste corrtr&r} s<rcilrl \crà) resolvi<&ts «xn
oh.vnrittia &s precettx tkt ('í' lfiril e dt outnx tlis|nsrutrts L'guis tqrh«íyr\.

(Jórt*Iz Íricine Osats hca deikt u !<nt fusto ()mt*ctt lxtru ctta quer 4àt.ftirxkx*.
,p\te «»úaam, cr»n exclu§o espresx: zlc quolEter autü, yrr ,rüt ts pnvtlegta<*t epte sep.

t4'
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C{,furnto lÉr rrç& {}iaisrr { ianl;rrxâl:; *x pl*rt<t rtg<lr írr*:r rrt rJe*;t.' <.1,i*rz/-rr q:uv t?k
eriidea trt* a prcserrre {*rerü\rb

Ctóasata lXcirna §€xí,,e Llt <tázxixrstxx!'tres. -p qaa!St**t' dt:cÍsram, *b *r pc'nas r&
lel. qa* tx?o *-slà; !mgrr<1rrJr;.t rii: r,rr:rr:eler, í1 ítíJrnini§tr.*âe <*t s<xiet*.xle- ,*rí Put
iç<t*tênr:xz tlt fui tsl**i*i, rrr':r: ;r:r rjrt;nJg ,ic tx*kr*ç&l rtrr /rgxire.xr me.ntzlonixli:.s ztt,

içr. l.{}l l.,*' /. ('{'.:{,4}r.

§ p[,r e.:larein a*:irr -rri.1í.r§ ,: íxlt$l'&k í,as, l*T o* e"çre irl§r§|7,err1!, *lr lrâ'r v:*:
í< ig;ar,l .frir*t e le$r, qrre ser&, {-r.'rirki{irs pek» srx:it-ls txz presexça de dut;s le*letnrthas.

k<»<zrra t7t4é j. A I de .full* il; ?irü+.

Ji.,krÂ ccâEâclaL oo EsÍAoÕ *a t ARÁsHÃo
a::.i lririú {] ÊEcl;rao Ldí !:§9tr3,

..çai:,i .. i i!;1{46 l\- ffi,/
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i NSTRUMENTo pARTtcULAR or nlrrnaçÃ0Ne ONSOLIDAçÃ
:lO CONTRATO SOr'AI PAx c$§.qRlEtIsE SERvtçOS POSTUMoS

iJIE

JEISA LElLÀ SILVA BRÀG& brasileira, solteira, empresária. nàscida em
:-IO9/]97A, ins.Íita no CPF n:' 4§2 663.453-68 e da Cedula de ldenridade RG ne

!-,ü756562010-9 -i§? - MA, residente e domicihada na Rúa Hêráclito lúina, ne 2914,
.-.ntro Rosário - i!,14, CEP 65 15ü-COO e MARIÀ DOM|Í{GAS CARVALXO DA SILVA,

L;asileira, divorciada, empíesâÍia, nascida em 13/G211950, inscrita no CPF ;e
.;7.037.253-2O r Ca Cédula de irJentidade RG ns 034509262007-7 SSP - MÂ. residente
e Jomiciliado na iiü Heráclito f',lioa, .rs 2914, CentÍo. Rosário - MA, CEP 65.15G00O;
!::::ços sócaos da sociedade empresária limitadâ "PÂX ROSARIEÍ{SE SERVIçOS
i, -,STUMOS LTDÂ. - ME", inscrii: nc CNPJ ne 07.056,73210A01,-42, csm sede na Rua

i! iíáclito Nina, n: üf, Centro, Rc,sário - l;1A, CEP; 65,150-000, dr-.viciarnerite registradà

t.!1$J(2OO1, Íerú!yem alterar e (onsolidar as cláusulas em vigoÍ mencionadas no
i,_,rlrato como seÊue:

CLAUSUTÀ PBIMEIRA - Â 5oriedãde venr por rr]eia deslô. aiter;r c :eu contrato
:--<ial, para rnudança do fndereço que eÍa F,uã Heíáclito Nina, ri.:02, CentÍo, RosáÍio -
i,:Â, CEP: 65.150-O00 PARA Ru3 Heráclito Nina, ne 2914, CentÍo, Rosário - MA. CtP:
r : l5Gü10.

CLÁUSUI-Ã SEGUNDA - F.n vi.tà des modificaçôe! ora ã.iustadês. cçnsolida.se o
! :rifalo SoClôi

coNSoLrDAçÃO DAS ALTERAçÕES

a. io presente inst:.umento parti.uiâr de alteração e coniolidação de contíato social, os

. . ;ixo-assin adoi:

JEISA LtltA SItVA BRAGÀ, brasilerra, soliêiía, en]presária- nascida em
,','i09ll971, ins.Íi.a no CPF q {82.563.453-68 e da Cédula de ldentidade RG ne

a-:n756562010-9 55P - MA, residentê e domiciliada na Rua HeÍáclito Nina, nq 2914.
.,,ttro Rosário idA. CEP 65.150-e?i, É MARIA DOMINGÂS CARVÂLHO DA SlLVA,
:....rsileira, divorr:;da, empreiiáliâ, lr::ritla tln 1l/02/1950, inscritã no CPF ne

;.7.O17.253-20 e Ja Cédula de ldenridade RG ne 034509262007-7 sSP- MA, Íesidente
,. ,Jcmicrliado na litr Heráclito liirli nç 291.1. Centro. Rrsario - MA, CEP 65.150-000;
!,..:ios sócios da sociedade empresária limitada "PAX ROSARIEN§E SERVIçOS
i,STUMOS tTOÂ, - ME", inscntà ne eIJPJ ne 07.056.7121A0OL4), conr sede na Rua

: ,àclito Nina, ;;r 2914, Cerriíc. ii.üsáÍio - lv1A, CEP: 65.15ú-0ü0, devidamente
i. jisrrada na jU,lEMA sob tllfif 21200044467 de ?6/ LO/ L982 e alteração n§

.',,J40357953 de 07./C9/2OOa. iansalidam as cláusulas em vigor mencionadas no
,-,-; rtralo corÍIo iüÊüÊ:

?
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Cr-AUSUtA PRIMEIRA Pgr ertÊ in:tíumento
t írnitada, que girá sob a f:rme ;oci:t"PAX ROSÀR|

l E", inscrita no CNPJ na,)7.,)i5.732.i0cf 1-42. Cev
t'r iJIRE ne 7f20OO44467 JÊ 26110,,'1ibz

CTAUSULA SEGUNDA - Â sociedade tern serle e domicilio na Rua Herá.lit6 Nina, nl
.r':i1i1, Centro, RosáÍio - MÂ, {EP: 65.150-000.

CLAUSULA TERCEIRA - À soc;edadr pcderá, a qualquer tempo, abrií oü feshaÍ lilial ou-
cstra dependência, mediante alteração (orrtratual, desde que aprovado pelos votos
i ,,.respondentes dos sócios, no minimo, a trêr guârtos do capital social, nes termos do
.,, r 1.076 da Lei ns 10.40612002.

CLAUSU1A QUARTA - O objeto social e de:
. 5erviços de SepultaÍn€nto
. Adnrinistração e Manutencão de Planos e Serviços Funerários
r Venda de urnas funerâÍiês

CLAUSUTA qUINTA - A sociedade iÍiiciou suas atividades em 26lt1l79A2 É ô seu prazo
i!: il uração é irtdeterÍninado.

CLAUSUTA SEXTÂ - A so.iedade tetr! o seu Capital Sociâl de R§ 20.000.00 (Vinte
:.,,1 i-ieais) divjdidos em 2O.OO0 {eiürÊ mil} quotas no valor nominal de RS 1,OO ium
ir..irl)c.rda umã, integíali:ado ern íyroêda aorrentê do País, pelos sócior:

S -CIO Ne de Quotas . Valor - RS

10.000 50 10.000,00

10.000 5C 10,000,00

roÍAt 20.000 100,00 20.000,00

CLÂUSULA SETIMA - Âs quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
i:.rrrsÍeridils a tercÊiÍos sem o ccnsentimento dos outros sóciçs, a quem ficam
..rLe:,uÍados, em igualdade de ccndições e píeço direito de preferência para a súa
;:;r.ri-;ição se postas à venda, Íormalizando, se Íealizada a cessão delas, a alteração
aLriri.rtual peítinente.

(:-ÂtjSULA OITAVA - A Íe§ponsitilidade de cada sócio é restrita âô vâlor dê suas
(i..i,: rs, Í|ta; todos respondem iÕli.iníinri.)r.nle pela integralização do capital social.

( r *,: SULA NONA - A adrninistÍ3cãÇ' da sociedade caberá aos sócios JEISA LEILÂ SILVA
iJri.i:.iA E MARIA DOMINGÂS CÂR§A|Hü DA SILVA, isolâdamente ôu em coniunto, com
íi,lri...Íes e atÍibuições de administradores, autorizados ao uso do norne empresarial,

-: .Lio, no er]taritc, em atividades estranhas ao interesse social orr à5surnir obrigações
. ,.. .-.rn Íavor de quaiquer dÕs qu.rti:tas uu de tcrcelíos, bem conio onerar ou alienar
l, ,t- c imóveis da sociedada, sem aurorização dos outros sócios.

É *n, l6q
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Parágrafo Unico: No exercí.io ia adnrinistraçãÕ, os administíadcres:erão di
umâ retirada mensal a t;tulo Ca prr-lãbJre, cli*..alor sera deÍir:iclo de coinur.rr
entre os sócios.

CIÁUSUIA DÉCIMA - Âo terr':,,,,,, ,i.,r.:da r:>ri_.r r:tic ..ocral. Lrri Jl íia (leierrrbro,
ãdministredores píestaÍão cont:: justiíicadas de sua administração, procedendo t?0
elaboração do inventário, clo balanço patrironral t, tlo tt;1,:nço do resulta
econôrnico, cabendo 3os sociili, na proporçãc ii" §u.ts quGtãs, o: iucros ou perdâs
apuradas.

cláusuLA DÉcrMA PRTMETRA - Nos quatro meses seguintes ao terrsino do exercícicr
social, cs sócios deliberarão sobíe ãs contas e designarão arjnrinistradore:- quando for
o cã50.

cúusulA DÉC|MA sIGUNDA - Farecendo ou interditado um dos só.iús, a sociedade
continuará suas atividades cor?r os herdeirôs. sucessores e o inr*paz, Não sendo
possível ou inexistindo interesse dêstos üLr do{si sócio{s) r enrônr,scente{s}, o valor de
seus haveres será apurado e iiquidado com base ria sitr-ração patíir):úrlirl tla sociedace.
à data da resolução, verificadâ enr balarrço especi;rimente lev..I!!li!(io.

CúU5ULA DÉCIMA TERCEIRA - O; :rdrnirristrad,.rre: drclaranr. ,erLr l: pen.rs tla ler, de
que não estão impedidos de cxsl ier à ndrninistr-3çao d; :orretla;j,.. pa. iei erpi,ciiil, ou
em virtude de condenação crirrii:ral, ou por 5a sricoírtÍJr sob o: cii:rr,: dela, .r penà
qUe Vede, ainCla qUe têll lporJr i.l rI(11t! o jCe::C ii 1 ;irit0\ pii:_.lii -- iti: puí Cnirtc
falinrentar, de prevaricação, p.itô eu sul;úirio. corirr.,))aro. l.eiulaio, ú' contrà
economia popular, contra o sistema íinanceiro nacicrral, (oír1rô norn:ãs de defesa rla
concorrêrrcia, contra as relaçoes i-je (ui:sunro, f+ *rjLlir.i_ o,"r de pr.,.r;;i;ej.;,-;u.

Parágrafo Único - O ÍBesmo prcacr,irrieÍlto:etâ atltrtadc rm Õ!.jIia5 rjJ;or Ér.il qLtr J
:ocredade se resolva ern rela(i., .r err ,,o(io.

cúusulA DÉclMA QUARTA - Ç; lirrros ori Êêrdã5 §eráo disliibui.lçi orr ruDuír;i{.lc!
pelos sócios na proporção de sr.ra: r.tui,(a:,

CúU§ULA DÉCIMA QUll'lTA - il;. 1.,.nru.) êaji3iltaÍrl.j,rtcr úLi ,_j j:;:Íi:riiii.iír i.jr li.rro.
efetuados durante o exêraiiio q.-,.. (.':rcLlrjrn s airríir:tr.rç;o dc lrrri, apur:r,Jo 13 Íi1Jl
do exercício e lucros acumuracio, treverào ser devorvidos ã sociedade, I;eros sorros.
conforme deternlirtà a leg;:iaçãc Jô.,5oriedái?] Lintitádds. irrdc,..arlr; a. lGÍ-. lnti,au
Geral de Preços.

CIÂUSUIA DÉCIMA SEXIA - pard todas as riu':slóe: oíitindJ! de:rE roittrato, ficr
desdê já eleito o foÍo de lrosario. [5tôcio dn r.,iaranhio ccrr] L,xciüsãü de quarqueí
outro, por mais privilegiado quÊ .,eja

f, poí se acharem os cúntratanteg nesta e rla melhú forma enl direito
admitidos justos e comtrínados e peras cláusuras e condiçóes aqui e:tatrerecidas e
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contrãtadas, assinãm o pÍesentê instrumeltto particular de cot)trato so(rê1, emi

{três} vias de idêntico tec: e f:-nia cue sr desti.'iani à nresnra finalidade.
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-J€I3A LEILA SILVA BRA6A

.ç.-i-At ,/ ç ileb.

MARIA DOMINGAS CÀR\.JAL Ht] DIi §'i'À

\, PAX ROSARTENSE SERVTçOS POSTUMOS LTDA,- ME
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' ItiSTRUMENTO PARTTCULAR Di ALTERAçÃO Ne üO4 E Cüt{soLlDAÇArl
DO CONTRA1O SOC|AT pAX RO§ARIENSE SERVIçO5 PóSTUMOS LTDA.-

MÊ

JEISA tElLÀ SlLVÂ BRÂGA, irasileira. scrlteira, €mpÍesariã, ila5cidê er
22/A9i197O. inlcíita no CPF ns .1.81.f:53 453-68 r' da Cedula de ttterriidarte ãC ns
040716562010-9 §5P - MA- re:rd*tre t ijonriciti,:d: nr H§.r Heíáchtü Nirr.r q,-, 1<lli.
cenrrc RosaÍio - tvlA, cEP 65 i5i_j.iull .. MARiÂ DoMIN€AS cARvarHo DA stlvA,
bri!ilgirã, divorciada, emprelà! 

';1. 
r'!ê\ÜdJ €,n1 lSlOZl ,gyíj. tÍl!aíitr nc, ai; Íl!

237.037.253-20 e da Cedula de ldentiri.rde RG ne O34509262007-7 SSP . tVtA_ resro,-lte
e domiciliado na Êu Heráclito Nrna, rre 2914, CeEtro, Rosario - MA, CEp 6S_ 150-i-100;

unicos ióoos rla socíedade empresária limitãdâ "PAX FOSARIÉiISE SERVIçOS
PÓSTUMOS LTDA, - ME", ir:rcrita nÊ C§pJ nú 07.056. ?3ZlúúOl-42. con-i sede n: Rtr.t

Heraclito firnã. ns 2!i1.1, {errtr,.,. Ê;'arro h.iA. CIP: 65.150-Cürr. de!,rdãr-3nte
registrada na ,UCEtr4A sob tllRt ..- 1ZC0ü444É7 de 2611011931 coÍs altL,raçá- rre

20048357953 de 02109/2C{a e Jlteraçáo 207487A7 )41 de 16/101;014, ÍeiolyÊm
.l!têrôr e consoliílar as cláusçlas enr vigcr menciüllddôs no cúntrato con!Õ 5eguÊ:

CúUSUIA PRlMElfiÂ - À,,r,: is.J;Je v.rnl p.rÍ nteiü desta. ,:ltcr;r o \eu ,-c:-iii:-rtú

!ü[r.!, ;]â.d rtllrd;nça iiO Cbintr:'ii-,,.,,]l i,;{ r,r.i
. Serviço! de Sepult-:mcnt,:
r Pi.:rroyJe Auxilro-ÊJn.,,i.i i

r 5e!.viçú5 de Funerái ia:
Õ Ccfirêraro ySrgji:!a de ij,al.aa Prüdü!ú5 nlio especiíitaij,:5 ariterir)ifirür-rtú

iV(]lãr. M.:)ntai j

PA55A A SER

r SeÍviÇa! tle Furrcral;;is,
. Servii 05 de Sepu!ta re t.,,:

rCo|ller.io VJrL.jistã de C!rtí.15 Produtcr: nào e:peciÍic;rd{,-tr JntcÍiaíÍ}1tntc
{Vrhs, lr4arrtas);

rÂtiviclades FuneráÍiâs . teíviços Relacionados naJ ospe.ifi{i}roí
à11teíiorflrcnte (fiemcção e eÀum;ri.il iie caclri,cre:-, irluguel de loc,ri' ú;aa v.lGr ie:, j.

CtAUSUtÂ SEGUNDA {-ir .i.,tr ri.r. ír1í-1,-1iii..i(o,,! otJ .liLirl.r(i.j:. .or.iri:ri.i ...,.r,

aoli!.dliJ:,üíiai

coNsoLrDAÇÃO DAS ÁLTERAçÕES

PL'1.-r pr'3r+rrtL, tn:tturriL'nto párti(r_ti:,Í dr,rlli:r;ção g r_çn56llij3:..1çr de cor:irtt* ,il1:.1:. C.,
n i) íi i \ô- a5:,irra dú s ;

JETSA IEILA SILVA BRAGÀ, l-.rá5iletÍa. ssltetra, ernpÍesána, nasctdír enr
22/Agl§70, inscrita no CPt nç 431-563..153-68 ê da Cedula de tderrridade &G ns
040756562010-9 55P - MA. Íesidijrirt: e iion:iciliatla rra ftua Herááit,: Nina, ne :t14,
CÊotro Rosário - MA, CEP 65.150 000 e MARIA DOMINGÀ§ CARVÀIHO DA SILVA.
bí;::;L.irã, divor.iádã. ertrpÍel.iír,r :r;i:ci,la enr 1ilü?li9!0, iÍtscrit.r Í1, apl nr

,}
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,3.'.031.253-20 e dô Ccdul.r de iiit':til:dr l-ic n': O-145ü':- i.,lai l r :-q:' '1.1, rí-rirlt.ire
e domiciiiado na Ru Herácl,to l'.jr:,i ,rl ?1i1í. CeítÍô. Ro:árirr - ijlA, CIP 6!.150-001]:
un,cos socios dà gociêdadê êmpresáÍia Iimitada 'PAI ROSARtEtfSE 5!ftvlçOs
PÓSIUI'/IOS LTDA, " Mt". inlcÍrr, in flJi,i rr" úl 056 i 3l.r0cjj1-4:. cc;i, .,ed.- n, :.rla
Hera!alilo lli,rà. Í1a 2914. Lentr,,. Íi.;.ri!.-! - lvIÃ, (.ll: i'r,i5i t0-r. Ce.,rJ:me.rte
teSi':triili nô IUCEMÀ sob l.J:iii .,- Iltiü044467 ila 16,'tü,1'19E2 e altcra{ãc r!
2Úü.iCt3579S-? de 02i09/2001. ,-..,'i:.,-ii:i,:in ;rs .i;'lu!ul;rs am 'igor nrarrrierrr;il:: no
c3ntrtrto cenlo 5eBue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Poí c:rÊ rír5lrrmento Íica çonsolirlada ultià S.Jcrír.i.rrl€ -
limitada, que giíâ sob a fiÍnra so;i,,1 "PÀX ÊOSARltFlSt SERVTçOS PÓSTUMOS LTDA. .

M€", inscrita no CNPI ns 07.056.; -1],i 0ú01 42, íle!,idànreÍrt€ ír-.Êistíádii na JUCf MA:crb
o NIRÊ ne 21200044467 de 26110:'198?.

CLAUSULA sEGUNDA - A socredltr rÊnl sede e domrcilia nã rlua Hera.lito Nina. n

2914, Centío. RosáÍio - MA, CEP: É5.150-000.

CLÂU§ULA TERCEIRA - Â :r.rciod;ri, tjr.i. r ,r .i rj.r.{iilüer t.ilip..:- ibíií o:..: íet l:.,r; l:ii;i ui,
ü!,rtrii dL)i){:n(lÊn.iJ. rr}LtdtJntc ,rilr.:.r,,iu .L;itLriili,;-ii cltiiil qu+ :lprcvarlo pelf: !ú.:(},
aari?ii.,urralpritL,L rjo; ,;ocios. t')ú t::ririÍilL,. à lr!! qü;a1ü.> do {àpital rúa:à}. nc_i tc.rnrir,, tlo
àr,1. 1.ü76 da lei nÊ 10 406/20ül

cúUsULA QUARTA O cbjero :u,. i.rl t tle:
. 5eÍviço5 de funeraria:
. Serviçoi de Sepultanrc rtt r'
.CorIerr-ir) y'.trelrtta ti( frutr.r: Pti-rCi:t!,.: ri;.f a5pertíicada! r.i{-r iuf :rlcitt?

iYúi:!.,. t!4ôrr t J: )

..ÀtrvidJdr.s Iunr:liri:, É ')erviços Eelacicnãdô. !tÉó Êipe.rír..r,.jt:.:
<rtlt.,íiürmente {ilerloçáo e Lrxuni.i!,io de (ádáveres, Atuguel de locars par: v.lcíri));

CúUSUtA QUINTA - A scrci..:rJ.rr.jíj ;itrriorr .,.rrãs atrvicadts tn.t Zô;'lGl19El ú o .ii,r ilr.!ju
Ce d u r.rçào e ,ndeternlinJdo.

CLAUSULA SEXTA - A socierjâde tcFn o seu Cepital Ssrial dÉ R5 20 0ü0.üü ji..,g11.,

Mil Reais) divididos em ?0.000 {vinte mili quotas no vâlor norni.rêl de nS 1,0ú iUnl
Real)cada ui»ô. integralizado en] mo.rtn cílÍíÉnte do pais, pelos:óeio::

9! a

PAG

"ut9

:sóCro
i

i JEISA I.EILA S'TVA BRAGA

Ne de quotas
1t1.0ü0

r0.008

Valor - RS

10.ü00.00

10 0ri0,ü0

50

50I',IARIA DOi\4INGÀS CARVALHC DÀ 5II \JÂ

TOTAT 100,00 20.000,00

CLÁUSUtA SaTlMA -.Âs quoi:r., ri;i,r !nfl;;içi;gi.. a. nác xald.:.ãi.; 5Ía aiC!íiir. c,j
lratrc[eridas á tcrCeifo:-, serr] Lr i:a,t\(.írlir1iti..ro :!a_i.. r)iiiia,. iúalca, .: q!rri, t,,.!ri.
a:;seilt:rados, ertr rirtrtldJde tle ir,,-],lrçi-.e: e Lr,ttü dir+;tÇ rle práferê,rti;t Fari, a 5ira]
arlrii''iç.ro 5! pôslf,s ô velrd,t, íc;rr;itji::rtri{,.). :g rc;lrzaçla i} cússão eje!.t1, a llteratio
ccnlÍatuêl pert in *rlte

(rb§u,,-
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\.ii1r-1-1 iúiarl ;l)Êi::êl;a': f qOpl.ll|^;!P.1.)1 'tt-'l!r''jC -lL:i'L'l!L;1:li ;Ojlill ;l lr\i):l li-:l' 'i CD

;[,.til a!1 aDf iD(re r.1r)!:! cp o g ].r.Jir,l.,l1! jr,tl rt tU(rpnlxÕ õ.]'D i)lll-11-1Y.:} i] ãltrtJl'l!: loiitrl:Jl1r
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FÁCIL eH^o- rÁàrr- tiialililà:

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Naeional de RegisiÍo de Empresas Mercántis - SINREM

Cerlilicamôs q!ê âs infoÍmações abairo conslâm dosdocumentos arquivâc,os
ne§la ürnia Comercial e sáo vigentes na dâlá dâ sua

Endê.eço Complêlo
Buâ HERÁCLtÍO NINA. Na 2914. CENTRO - Rosário/MA - CEP 65150-000

Social
sÊBVtÇos DE FUNEBÁRHS: SERVrÇOS DE SEPULTAMENÍO;COMÉRClo VAREJISÍA DE OUTROS PRODUÍOS NÁO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (VELAS. MANTAS): AÍ IVIDADES FUNÉRARIAS E SERVIÇOS RELÁCIONAOOS NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMÉNÍE (

REMoÇÃo E EXUMAÇÀo DE cADÁvEREs. ALUGUEL DE LOCAIS PARA VELóRIOS)

Itimo Arquivamenlo

2212 2022
Númeao
20221315144

Alolewnlos
223i223-BALANCO

Esta cêdidào íoi emitida automaticâmente em 231122022, às 11i40:11 (horáÍio de Brasilia)-

Sê impressâ. vêíiÍicar sua autenticidade no ht$s://wlw.smpresâtacil.ma.gov.br, com o códago XKEVITSLF

Gove.no do Eslado dc Maranháo
SecretaÍia de Estado de lndúslria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

",9

flil r ril ilil1il ill [lll ll ilil
cARLos ANDRÉ DE MoRAES PERETBA

Secíetáíio(a) Geral

Pror@lo: lvrÁc2â0?3i5207rdE E pÉdrt PAX aOS BEIISE SEFVIçO§ Po6lrtaos lÍD - llE

,a.tur!:â Jwiri..: So.r€dâdê Emp{Éáriâ úmnada

NIRE (Sede)
21200044467

CNPJ
07 .056.73210001-42

Prâzo dê Duração
lndêterminado

Porlê
ME (Microêmpresa)

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinle mil reais)
Capital lnrêg ralizado
R$ 20.000,00 (vinie mil reais)

Dados do Sócio
l{omê CPF/CNPJ
MARTADOMTNGAS 237.037.253-20
CARVALHO OA SILVA
}{omê CPFiCNPJ
JEISA LEILA SILVA BRAGA 482.663.453.68

Término do mandato
lndeterm nâdo

Térmano do mandato
Indeterminâdo

EsÉciê de sócio
Sóclo

Espécie de sócio
Sócio

Participaçâo no capital
RS 10.000.00

Padicipação no capltal
RS 10.000.00

AdminigtÍador
s

Administrador
s

Dados do Adrninistrâdor
NoÍnê
MÂRIA DOMINGAS CARVALHO DA SILVA
Noanê
JEISA LEILA SILVA BRAGA

CPF
237.037.25.3-m
CPF
482.663.453.68

Término do mandato
lndelerminado
Támino do mandato
lnd6teíminado

Shuação

St tus
SEM STATUS

Íde1

I Data d€ ato constitutiuo I hício oe atividade

i 
26,10,1s82 

I26/10/,e82
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FÁcrL Mnro-

t'llRE (Sêde)
21200044461

nde.êCo Completo

Ato
223
3r0

223
310

223
310

002

315
002

002

090

CERTTDÃO ESPECíFICA

Sistema Nâcional de Registro de Empresas MeÍcanlis - SINREM

Cêrtiíicamos quê âs inlormacôês abarxo cônstâm des doeumêntos aÍquivados
nêslâ Junla Comerc,al e sâo vqentes na data da sua

RUA HERÁCLITO NINA. Nq2914 CENTBO - 8OSáI|O/MA . CEP6515OOOO

rÀcn- iÀúxiiõ E

Descíção
BALANCO
OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSÊ DA EMPBESA /
EMPRESABIO
SALANCO
OUTROS DOCUMÉNTOS DE INTÊBESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
BALANCO
OUTROS DOCUMENTOS OE INIEBESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
BALANCO
BALÁNCO
geuncô
BALÂNCO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCFTO NOME
EMPRESARIAL)
ALTEFACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
EI.IOUADRAMENÍO DE MICROEMPRESA
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALÍERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONTRATO

Goveíno do Estado do Maíanháo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta ComeÍcialdo Estado do Maranháo

223
223

)2

ilúmero
20221315144
20210796090

20210748640
20210427337

10/06i2021
23t03/2021

20210355093
20190775351

10/03/2021
14t06/2019

rottotzou /

20190775319
20180738364
20170487512
20160567734
2016027r053
20140a02037

14t0612019
07t11tm18
27tO312017
05/08i2016
09/03/2016
oalzm14 f

ArqulvameÍrtos PosteÍores
Data
221122022
17t06t2021

15/1211988 '

20130236250
20040357953

22]03t2013
o2togt2oo4 /

20140707247

1709'88

21200044467 2e110h982 /

Eslâ certidão íoi emilida automalrcamenle em 23t12f2022, às 151531 (horáíio de Brasília).

Sê imprêssa. venficar sua autenlicidade no hllps:rlurrÍú.êmpesaÍacll.ma.gov.br. com o código XH\r,5MT2.

ilfi1 l] iilr r ililffi[Illu[[xtfl llli il il] ll

Prolocolo: tr4C2202375270Certificamos que a emp.e§a PAx RoSARIENSE SERVIÇoS PÓSTUMOS LTDA - ME
Portadora do CNPJ 07.056.7344001 -42

É Íêgislrada nesta Junta Comêrcial, eomo segue:

lnício de Atividade
26t10'1942

Data de Arquivamênto do Alo Constilulivo
26t10t1942

CNPJ
07 .056.732/OOD1 -42

Situação

Stalus
SEM SÍATUS

CAALOS ÂNDRE OE MORAES PEREIRA
Secíetáio(a) Gêral

1de1

I
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TRIBUNAL DE COilTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatório tcm por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas clctrônicas rcalizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta ó do Órgào gcstor dc cada cadastro consultado. A informaçào relativa à razão social
da Pcssoa Juridica é cxtraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pela Rcccita Fcdcral do
Brasil.

Consulta realizada em: 1510312023 l6:53:14

lnform da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PAX ROSARIE\SE SERVICOS POSTUIIOS LTDA

NPJ: 07.056.73210001-,12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portâl do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Cestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgâo gestor, clique AQUI

Órgào Gestor: Portal da Trânsparência
Cadastro: Cadastro n-acional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgào gcstor, cliqucA UI

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atendcr aos princípios de simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lei n" 12.9ó5, de 23 dc abril de 2014, Lei n" 13.460, dc 26
dejunhodc2017,Lein'13.726,de 8 de outubro de 20l8, Dccrcto n'8.638 de 15, dejanciro dc 20l6.

2

I



"=-ÃIH
\' | .

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

[ -rçl-" prO, '

"t5

E

REGULARIDADE FISCAL
E TRABALHISTA



o

*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜuERo DE rNscRrÇÁo
07.056-732/000í{2
IIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

27t10t1982

NOME EMPRESARIAL

PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

Í ,I]LO DO E.C-ÁBELECIMÊNÍO INOME DE FANÍÂSIÀ]
ME

IGO E

96.03.3.04 " Serviços de funêrárias

IGO E OASAÍIVIDAD€S ECO MICAS SECUNOÀRIAS

96.03-3-03 - Serviços dg sêpultamento
iu.894-99 - Comé.cio vareiista de outro§ produtos não especiÍicado§ anteriormente
96,03-3-99 - atividades ÍunêÉrias e serviços r€lacionados nâo espêcltlcados anteÍiormente

206-2 - Sociedade Empresáriâ Limitada

LOGRÂOOURO

R HERACLITO NINA
NI]MERO

2914

CEP

65.íí)-000 CEITRO ROSARIO MA

COMPLEMENÍO

IELEFONE
(98) 3345-1182

ÊNTE FEDERATIVO RES \EL (EFR,

AÍIVA
OATA OÀ SITUACÃO CADÁSTRAL

03flí12005

MO-rvo Da s

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

Páginar í/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emilido nodia 0810212022 às í6:08:25 (dâta e hora de Brasília).

\?, u)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazenda Nacional

?lo (sJ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA
CNPJ: 07.056.73?0001 42

Rêssalvado o direito dê a Fazenda Nacaonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. conslam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art- 151 da Lei no 5.17?, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo.iudicial que deteímina sua
desconsideraçáo para fins de certiflcaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vêncidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitaçeo desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/tuvww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida graluitemente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deztl1l21l4
Emitida às 16:36:47 do dia 1810112023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1710712023.
Código de controle da certidão: 0777.1123.c87o.Fzct,
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais pÍevistas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

,§l?
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CAIXA ECONOM:CÀ FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscriçãol
Razão

Social:
Endereço:

07.056.732/O9Ot-42

PAX ROSARIENSE SERV POSTUMOS LTDA

R R HERACLITONINO 2914 S/N / CEI,ITRO / ROSARIO / MA / 65100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:0 U0312023 a 30lo3/2o23

Certificação Númeroi 2023030100582148941205

Informação obtida em L4lO3/2o23 L7 i46'.47

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionadâ a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta.crí.caixa.gov.br/consultacrf/pâgês/impressao.jsf 1t1

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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PODER.]UDICIÁR]Ô
JUSTI ÇÀ DO TRÀBÂLHO
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: PÀx ROSARTENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 .056.732/000L-42
Certidão t" | 1-402985 / 2023
Expedição: L\-/0L/2023, às 1o :52 z:-6
Validade: 10/07 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que PÀx RosÀRrBNsB sERvrcos Posrul.tos IJTDÀ (l{ÀTRrz E

FILrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 07.056.732/OOOL-42, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

L3.467 /201,7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou f i1iaj.s.
A aceitação desca certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTÍÀçÀO TMPORTÀ!flrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tust.iça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhimentos previdenc j-ários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaj.s títulos que, por
disposição 1ega1 , contivêr força executiva-



SIÍUAÇÀOFISCAT: REGULÁR

SÍ'UAÇAO CADASIRAL: AÍIVO
IOÍwO CÂOASTRÂL: -

aú-
LE,tf,'ttri(t
Srcntrrntr nr Flzgrnr

usuÁR@:402663a5166
oaÍa: os/0L/2021FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

,NSC. ESTÂOUAL

RÂzÀo socr L

12.090.085-8

PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA jr
ULTrMÂ ALIERAÇAO: 02/07/2019

DAOOS GÉRAIS

CPF/CiPJ:

RAzÀo s,octÀL:

IRE:

Nlcto oE ÂÍrvrDADEs:

ÂGÊl|ctÂ REGroxÂL:

T|PO OE SOCIÉOAOE:

REGTI.E OE PAG.:

OATA OBRIG- FE:

coRREto ELETRôi|rco:

07.0§.732/000112
PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LÍDÂ
21200044467

26t10t19A2

€ -AGÉNCÁ oE RoSARIO

SocIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SIMPLES NACIONAL

INSC. CEIITRALIZÂDORÀ:

IlPo PEssoÂ: JURIDICA

CAPIrÂLsoclÂL: 20 000,00
UFREI 46, UFRÚSÃO LU|S

CAÍ. OO EST BELECII{ENTo| MÂTRIZOUUNICO

OAÍA OARIG. EFO: -
ÁREAurLtzÂoa:30

cóDrco oEscRrÇÃo

9603304 SERVIÇos oE FUNERÁRIAS

SERVIÇOS DE SEPULIAMENTO

coMÊRcIo VAREJISTA DE oUTRos PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

96!3393 alvtoaoEs FUNERÁRtAs E sERVrÇos RELAcroNADos NÁo EsPEctFtcAoos aNTERtoRMENTE

REPRÉ5ENTÀNTÊS LEGAIS

ÉNDEREçO

COMPLÊiIENÍO:

65150-000

RUA HERACLITO NINA

POIITO OE REFEREI{C.

cro^DE

TETEFONE

CEP CAIXA POSTAL

EM FRENIE À ROSARIO MOVEIS

ROSARIO
(98)33451903

BAlRRor CENTRO

F^I: (98)3345-1182

ENDEREçO ÉISCAL

CEP

ENOEREÇO

COIPLEIE IO:
POTTO OE REFEREiIC.:

clo^oE:
ÍEIEFONE:

CÊP CÀIA POSIÂL:

RUA HERACLITO NINA xúMERo: 2

PROXIMO ROSARIO MOVEIS

ROSARIO
(98)3345-1182

00000{00

ESTADO:

CENTRO

ENDEREçO DE ESÍABELÉCIMENÍO

o[E/RÂzÃo soctaL TIPo DE REtÁçÃO

201 - SÔcIo GERENTEJEISA LEILÁ SILVA BRAGA

6870163391 JOSE HENRIQUE PEREIRA 3. CONTADOR

MARIA DOMINGAS CÂRVALHO DA SILVA 101 - sôcro

ÀçÕEs JuDrctars

DOC. CONCESSÃO EFEITO

Nào êristêm Açõês Judiciãi. pár.6s. inscricão êstadual.

OARIGÁÍORIEOAOÉ / C REO ENCIAIE IITO

SIÍUAÇÁO

ICMS 01/01/2015

15/03/20T3

EFD 01to1t2013

tNcENT|VOS / REGriúES ESPECTÂtS

srruaÇÁo

Não eristêm lnentiv6/R.gin6 E§p.ciais p.ra 6sã insErição
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PREFEITURA DE ROSARIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CN PJ : 41.479.569/0001 -69
Rua Urbano Santos, no 970. Centro, Rosário-MA

/_§
/"à
IT

,i

7
*", I ?)

iÍ,,8Ftr

-à

1210712021 11:14.57
USUÁRIO:ATENDÊNTEO5

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

lnsc. Municipal:
Razão sociãl:

Nomê Fantasia:
lnsc. Junte Com.:

CNPJ:
lnsc. Estadual:

Vinculeção:
Naturêza Jurídica:

ClassiÍicaçâo:
Data de lnclusão:

Data dê lnício:
MEI:

lsento ISSQN:

lsento Alvará:
Oete de Constituição:

1935-1 Situação: ATIVA
PÁX.ROSERIEHSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

07 056.732t000142

ENTIDADES EMPRESARIAIS
2Oô.2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MICRO EMPRESA

27t10t1982
NÂO
NÂO

NÃO
27t10t1982

ENDEREÇOS

Tipo
COMERCIAL

Logledouro
RUA HERACLITO NINA

l{úmeÍo Beirro

2914 CENTRO

Cidadê
ROSARIO-MA

ATIVIDADES CNAE

Principâl D6crição da Atividadê B3se de Cálculo Oata lnclr,São D.ta Encerramento
1 27110t1982

1 27114t1982
SERVICOS OE FUNERARIAS

ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS NAO
ESPÊCIFICADOS ANTERIORMÊNTE

COMERCIO VAREJISÍA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

SERVICOS OE SEPULTAMENTO

ATIVIOADES FUNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS NAO
ESPECIFICAOOS ANIERIORMENTE

COMERCIO VAREJISÍA DE OUTROS PROOUTOS NAO ÉSPECIFICAOOS
ANTERIORMENTE

SERVICOS DE SEPULÍAMENTO

27t10t1982

27t1w',1 2
27t't011982

27t1011942

27t10t1982

X

ENOUADRAMENTO

OO4.ISS SII,4PLES NACIONAL

Deta lnÍcio Oata EnceÍramento
01t41t2015

CONTATOS

FONE 9833451182

Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

5

N'Certidão: 013427123 Data da 2710112023 09:42:50

lnscriçãoEstadual: 120900858 CPF/CNPJ:07056732000142

Razão Social: PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

Endereço: RUA HERACLITO NINA, 2914 CÉP:65150000 - CENTRO

--elefone: (98)33451903 Município: ROSARIO UF: l\,44

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2710512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
ae Débito".

\- 
.ERTTDÃ. EMrrlDA GRATU'TAMENTE.

Data lmpressãot 1610212023 10:55:48
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No Certidão: 085229122 Data da 1211212022 09:50:52

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

UF: IVA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1110412023.

A aulenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões'e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

Data lmpressãoi 1211212022 09:50:52

lnscriçãoEstadual: 120900858 CPF/CNPJ:07056732000142

Razão Social: PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUÀ/OS LTDA

Endereço: RUA HERACLITO NINA, 2914 CEP'.65150000 - CENTRO

.-,eleÍone: (98)33451903 Município: ROSARIo

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÍUDA ATIVA



PREFETTURA DE ROSÁRIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ : 4'1.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos. no 970, Centro, Rosário-irA

§§ü^E .tclo
A PIB:

ÊÚ3fc
\=,ROSAÂ'O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.CND N'199í/2023
AUTENTTCAÇÃO:734E6BFCD358E25AC1 DB0A424í B9565'l

\<ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa PAX ROSARIENSE SERVICOS
POSTUMOS LTDA , devidamente lnscrito sob o CNPJ 07.056.7321000142, situada à RUA
HERACLITO NINA,29í4 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 1810512023.
Ressalvado à PreÍeitura o direito de cobrar dÍvidas que venham a ser apuradas.

ROSARTO-MA, 17 to2t2023

1710212023 14:31:50
USUÁRIO:ATENDENTE02



PREFEITURA DE ROSÁRIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ : 41.479.569/000'l -69
Rua Urbano Santos, no 970, Centro, Rosário-MA

lql?tÊ.:--

15^

17 t0212023 14.33:24
USUÁRIO:ATENDENTEO2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA MUNICIPAL.CNDA NO 1992/2023
AUTENTICAÇÃO:201 25FD982D43E340A35F80278DA235D

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa PAX ROSARIENSE SERVICOS
posTuMos LTDA , lnscrita sob o CNPJ: 07.056.73210001-42, situada à RUA HERACLITO NINA,
2914 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DíVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a

débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 1810512023.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

ROSAR IO-MA, 1 7 tO212023

Éi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM fl .rQl

É ac'
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É

QUALIFICAÇAO
ECONOMICO
FINANCEIRA



--^-
mn

iT;:;h
?\,

ü iq3
PODEN JUOICIARIO OO E§IÀOO OO t'ÂRÂNHÀO

Corrreadorat Ge,tl da Jurtiçt
2'Vlt. do Roaárlo

PÀG gr

cERl-tUDONr -:VR0 - .10;)013

Codrao de v.rhdà-.ào D6F 5CDF 51 7

Nirnrero cia gura 23056001001464847

USANDO da faculdade que me confere a Lei'

CERTIFICO a requerimento de pessoa intbressada q.ue' dando

busca em nossos sistemas referentçrJa.àiqg9§gs <ie nçÕcs
óE Tetê hióiA ôÜ 

- 
ii Ê õÚ pÉ ÉÀç Áó .r u o I c t 4 L_ q fe_. NA D A

coNSTA. tramitanão'àãnti", pex nôsenleNsE sERVIços
POSTUMOS LTóÁ,- 

- 
inscrita no CNPJ sob ^. 

o no

07.056.732i0001+ã,'àstanãÉcúa na Rua Heráclito Nina, no

igli.-ôããtô, nosàrúlúÁ- Certirico que esta Certidão tem

,ãrioroé oo (sessenia) dias .e . qué esta Secretária da

otsüúriçaá é â tj"úã àãitJá cidade'e Comarca de Rosário, E

rtãà;ã"'tviaranhão, aos 17 (dezessete) dias do T99 de março
á" iOiá. EJ (Môniói ôosta'Vieira Linia), Secretária Judicial'
Mat. 205963, fez digitar, subscrevo.

CERTIDAO

MONICA COSTA VIEIRA LIMA

Secretária Judicial de EnÚância lntermediária
2' Yara de Rosário
Matrícula 205963

Do.unrerrrú assrnadc, ROSÁRlO. 171O3t2O23 13 5B {MONICA COSIA VIEIRA LIMA)

CERIJUOONE.2vRO - 20202:l / C(xtço B6F5CDF5l7
Valid€ o documoírlo onl :! I:.1ulllrll.:i1 11\!.t:.l1 t]]!

1
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIARIO conlém registros numerados, do no 0í ao no 31, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa PAX ROSARIENSE SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - ME, município Rosário,

CNPJ no 07.056.73210001-42, Número de Registro (NIRE) 21200044467.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 2611011982

Ato constitutivo: 21 200044467

Rosário,01/01/2021

o,lc. 4 (íq

JEISA LEILA SILVA BRAGA

Administrador, Sócio

cPF 482.663.453-68

MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL

CONTADOR

CRC/MA 8364



Página 31 de 32

Termo de Encenamento E

*'{qt
^gíL

No de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 31, e serviu para escrituração no

período de 01tott2o21 a 31t1212021, da empresa PAX ROSARIENSE SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - ME.

Rosário, 3111212021

JEISA LEILA SILVA BRAGA

Administrador, Sócio

cPF 482.663_453-68

MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL

CONTADOR

CRC/MA 8364

a\

Nome do Livro: DlÁRlO



i,llNlSTERlO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Pâ}ina 32 de 32

*" {q6
^y

Certiíicamos que o ato da empresa PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

JEISA LEILA SILVA BRAGA48266345368

62249142300 i/lARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL

cBRltlrco À ÀmEnrrcÀçÃo Ex 29/tr/2022 o8:o? soB N. 20221i15055.
?ROÍOCOLO: 221315055 DE 07/ll/2022. NIRE: 21200044a67-
?Àx Ro6ÀRtENsB s8RvrÇos pósrsríos LTDÀ - rG

JUCEl.lÂ ELORENCIO BRÀNDES IIETO
REs?oNsÁvEL rÊLÀ ÀurENTrcÀÇÃo

s^o Laís, 29/11/2022
êÀpre6af ac11.@. gow.b.

4ãF>
')J"-/{
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s'ra

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO OO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 23112t2022 as'l 5:1 8:06
Válido até: 2310312023.
Código de Controle: 657446.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

c CRC ..

çr\§ ----
4q-} |
t{$

NOME................. : MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL
REGISTRO.......... : MA-008364iO-1
CATEGORIA........ : CONTADOR
cPF....................

aboutrblank 111

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

,i ^oü tq)í ?rô.:-----
Êt Ú'cr

QUALIFICAÇAO
TECNICA

Íl



ESTAOO DO ITARAI,IHÀO
PREFEITURA iIUI'IICIPAL DE ICATU

SECRETARIA i,luNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 05.296.298/0001-42

ATESTÂDO DE QUALIFICACÃO TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PAX ROSARIENSE
SERVIÇOS POSTUMO§ LTDA DE CNPJ: 07.056.732t000112, estabetecida
nã Rua HeÉclito Nina, 29í4 - Centro, cidade Rosárío - Maranhâo. fomece
para esta PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ICATU DE CNPJ: 05.296.29810001-
4?, situada na Rua Coronel Cortez Maciel sln, Centro - lcatu - Maranhão.
os mateflais Funerarros Abaixo

URNAS FUNERARIAS

a", -l99

{y

ITEM' PRODUTC
URNA MORTUARIA COMUM
URNA MORTUNhIN COUUTI-

TAMANHO . QUANTIDADE
25 UN tiiot

102
80 cM
120 eú 25 UND

2. UND 
.

i03 URNA MORTUARIA COMUM 150 CM
04 URNA MORTUARTA COMUM 170 cM 25UND

ND
25 UND

URNA MORTUARIA COMUM 180 c
06 . URNA MORTUARIA COMUM 190 crú

sE§vrÇos

07 de Tânatopraxla Se
08 , Vestimenta Adulto

UND

- -,§erv!§§. ,5 I SeMços,
UND
UND .09 rE! slaclo teqqslle I l_gkmx?.7Í. Número do Contrato. Processo Administrativo no 02í12019

2. Objeto do Contrato: Fornecimento Parcelado de Urnas
Funerário Adulto e lnÍantil.

3. Periodo 0110112020 a 311121202A

Atestamos ainda que o fornecimento e prestação de serviços estão
sendo exêcutados satlsfaloÍiamente, não existindo, em nossos íegistrês. até a
presente dâta, Íatos quê desabonem su3 conduta e responsabilidade com suas
obrigaçóes assumidas.

lcatu, 28 de Dezembro de 2020.

:.r;,Ftt Í"ri,,,.:, , :

Éf#'i!áffioni,
pal dê As§isiêircia Social cie lcatu/MaSecretâria Munici

15
I aa,



Poder Judiciário - ÍJMA
lo : RECF|R029751 O7Y7XTTCCZP0T675

1/2021 í5:01:09. Ato. í3.17.2, Parle(s): ELTANE LACERDA
DlNlZ. Rec FiÍma. Semethaflça

Total R$ 5.12 Emol R$ 4,63 FERC Rt 0,13 FADEP R$ 0,18
FEMP R$ 0.'18 Consulte em https://sêlo.tima.ius.bÍ
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PltÍElrulA âtulllclPAt oE f,osÁmo

§TCIEÍANIA MUTICIPÀI DE TÀÚOE

coorDENÂcÀo DE YlGltÀttclA sÀHlÍÁnlÂ

AtvARÁ DE AUlonlzAÇÃo slxlrÁnta

-tr.-Ííl-
rr(rttltll lluNl(lPla

ot !Àiol

u'Do eLvRRÁ o2l2o23

É

PÀG-c

*ffit;

A. viqr!ôncio SonitÔrio, de o-cordo com o @isloçôo üg-enie' ccncede

rrvrnÁ o'i iuiõniúÁo sANrÍÁRn poro o exercício de 2023

N" DO PROCESSO 0212023

NoME/RAzÃo soclAL

PAX ROSARTENSE §ERVIÇos róvumos troa

NOME FÂNÍASIA

ruurnÁnn PAX le§allE4lE ,
ATIVIDADE AUTORIZADA

ENDEREÇO NO

RUA nrnÁctro rtHa
nrspoNsÁvrl IÉcr..uco/recer

§ERVI os ruxenÁntos
BAIRRO

2914
CR

CENÍRO
\io

o

ROSARIO. MA, Oó DE FEVEREIRO DE 2023

-Éffiw' l)é
de saüdt

t

' 
e.cr<lrrtenoa,.i'aavtgiiôncio Sonltório SêcJelóÍio Munic ipol cle Sot,.1e

+ O presênlê Alvoró deveró ser oflxodo êm locol visfuel oo pÚbllco:

* Ble documento podoÍó 5eí cossodo o quolqueí momenlo se conslolodo lÍrêguloridodes

no ê§tobelccimcnlÔ:

ô O presonte ovoró leró volldode dê um ono o porflr do dolo de êxpedlçôo'

I

JEISA IEILA SltvA BRAGA i x : x



PREFEITURA MUNICIPAT DE ROSÁRIO

SECREIARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

cooRDENAÇÃO OE VlcltÂilClA SANITÁRIA

I

S#[Pã',
- li]u, lr,rãrr-.,--.;lã -rr:FrrltcttrÂflÂ lluNl$PÂt

orcunaçÃo DE AUIoRTzAçÃo seNlrÁnta

N'DO PROCESSO O2I2O23 . N.ol orcrnneÇÃo 02t2023

A Vigilôncio Sonitorio, de ocordo com o legisloçÕo. concede I'ICENÇA

senrÁnta plm urtuHÇÃo or veícuto poro o exercício de 2023.

A CooRDENAÇÃo DE vlcllÂNCtn SnNrÁnlR desle município, de

ocordo com o legisloçõo ügente concede o Sr.o JEISA tEllA SILVA

BRAGA, outorizoçôo poro prestoçõo de serviços funerorios

coordenodo§ pêlo TUNERÁRh PAX ROSARIENSE, situodo no Ruo

Heróclito Nino, 2914, Centro, em Rosório - MA, poro quem o requerer.

Elo estó sendo outorizodo o utilizor o veículo de espécie

CA,I^INHONET/FUNERAI, do morco/modelo VW/SAVEIRO 1.6 CS ono
Fob. 2A12, ono Mod. 2012, ploco Ol§ 9792, chossi

9B|YX8OSU9CP1717U. do cor PREIA tendo como proprietório o

BANCO WOTKSWAGEN S/A, CNPJ 59. I 09. I ó5l000I -49.

ROSÁR|O - MA, r3 DE MARÇO DE2O23
Debo litth Ca

wmn:S;1m'
CooÍdenodoí do'/i.ílôncio SonitóÍio

deSrúde

Secrelório Municipol dê Soúciê

.l A presenle licenço deveró ser oflxodo em bcolvisívêl oo pÚbüco:

,.. Rle documênlo poderó ser cossodo o quolquer momenlo se conslolodo iÍreguloÍidodes
no eslobelecimenlo;

.' O pÍesenle olvoíó leÍó vofidodg de um ono o pqllr do doto de expediÇÔo. De morço

,!l ii I llr

i
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PRÊrttIUnÂ túuulclPÀt ot no§Ánto

srcREÍAnlA ,tluNlclPAl or slÚor

coonorraÇÃo or vtGtrÂHcta slxtrÁrta
t-:!:Úi-

a,(tl,rrt^ ruxtal?Ál
')r- ,X)ga

DECTARAÇÃO DE AUÍOR'ZAÇÃO SANIIÁRIÂ

\" a:L) PROC.FSSO O7!2O23 r.r DÂ DECLA? nçi'r: la2r,2't

A V;oilôncio Sorrrlório- de ocordo com o legísloçÕo

santiÁnte PARA urltlzAÇÃo oe veícuLo poro o exercíc
cqocede LICEI{CA

A COoRDENAÇÃO DE vtctrÂNCte SANIÍÁRlA desle rnunicípic ce

§cordo com o legisloçôo vigenle concede o Sr'' JEISA LEltA Sll'VA

BRAGA. oulorizoÇÕo poro prestoçÕo de sewiçcs f r'; nergrics

coorderodos pelo FUNERÁR|A PAX ROSARIENSE, siiuodo 'o Q-o

Heróc;itc Nino. 2914. Centro. em Rosório - MA, poro quem o reque!'er'

!:o esic sendo outorizodo o utilizor o veícuío de escácie

CAMINHONET/FUT{ERAI, dO MOTCO/MOdEIO FIAI/ESÍRADA PLV FN ONC

FoD.2OI9.onoMod.2020.plocoPTR&{8O,chossi9BD578lFFLY37óô24
do coÍ PREÍA tendo como proprietório o PAX RO§ARIENSÊ S POSIUMOS

trDA, CNPJ 07 056732ffiO1 42-

ROSÁRIO - MA. l3 DE MARÇO DE 2023

r )r'bo e t
r.rtlÍla de $:rdt

Ci

st A fie,erile ,.-ehço de.tdô set orixodo eín bcol vlslvel oo públic()

,, E51e .J7ljífienlo pod€íÓ 3€í COSSgdO O qUOlqUeí momÉnlo 5L. ConslQlüdo iÍÍê:lt,i!-.tiJqdes

'ro 
esloirebcimenlo;

€. O pÍesenle olvoró lsô voli.J<rcie {Je urn onod f)(Ílir do dolo (1€, éií}àdiçÕô-

=_-.:':JH
i, "t 

ila.;l!trlÍrLrrJt l',l ií I I !1,

.rte,À
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ti i lnsc. Iunlclp.l
lj' n 1935-1

CI{PJ
07.056.7320001-12

anuoÂo€ Ecoxôrrca

o.áí.coÉtnu|.áo lí:a
27t10t1982 :. '.'-li

Sectelsrlâ de Flnançar

ALVARA OE LOCALIZÂçÂO E FUNC|oilAMENÍO

2023 " ôí'2023

Núm€ro

2914

,.- .::.

'- +ii:i:

::.-.::-,:
;:,:11

;:: ..j.:I

::,-.;i+

:',:-:.í.
i- +'
.!:.
:':""'a

i: .ai-:"

: ::t-i

i,.'§
i. '::j

i',:j:i'

;: . i-;-

xo6rarRaslo SocLl
PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

ê§- *,nrçao comeÍclal

Xaturaza Juridica
2OE2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITÂDA

,.::

VinculaÉo
ENTIOAOES EMPRESARIAIS

ativróâda Principal
s6o33r. sEÊv,cos cÉ ÉíJtlERÁÂl^S

^tiYir.de. 
Sôcundiri.s

9603ô6 SETVICOS 
'€ 

S€PIJL r^lÉr{Ío

Data do Câda3tÍo Validado

31t1A2023

&;: htoEneçõaa AdicionalE

.7!@ . Con€eq3 YÁREJTSÍ^ OE qlÍROS PROCrrrOG rAO ÉSpEOtlC^lrOS ANIÉRloRraEnr€

sô1399 ÁltúoÀoÉs tlt€RÂÂri§ E S€]RVTCOS REt Croaaloos N oEsPEclFlc DOSÀÍTEÊlGraENrE

Éo3r@ - §€aucos oê sÉPrjlrÀrlÉnro:ti .7Baç cor,Ercro vÁFEJrsr^ DE oolRos Peorrrrocll^o ÉSPÉCIÍICÁOOS ANÍÉÊtoRIÉNÍE
;j co:rr ' errvroeoes ru.EPlalAs € seRuco6 RÉt cloàl^oos NAO ÉSPECIf ICAO6 AIÍÍERIOíIMENÍE

Oâtâ ds lnicío
27t10t't982 LOCALTZAçÂO

Logradouío
RUA HERACLITO NINA

Coínplemonlo OuadÍa Bairro

CENTRO,:..i-. :,.,;; --,

'.i::.,i1! ROSARTO-MA, 21t01 t2023

Côdlgo de Autontlcâçâo

963647D91 9D32FÍ C487998E9A5951 E 1 E

À FrscÀLrzAçÀoÉ-*! o pREsENTE ÂLVAR^ oEvÊnÁ gER arlxeDo Er LocaL BEr uslvEL

€,rff' u@ 2{otzo23 oe.5ls*ffi ts *;.d,ü wü W &§ w,ffi d§ üd üiti t§ü tii,:r.r,qW..qii.v
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(:ursos e treinanrentOs
flârô o §elôr lunerário

Itr,.

Certiftcamos que IRANILDE RODRIGUES PEREIRA concluiu o curso de
§,:''mâ10üÔtt§ervação, Tanatopraxia e Tanato E§totica realizado na cidade de são Luis - l/a

no periodo de 26 a 30 de setembro de 2017, com carga horária de 50 horas.

Sâo Luis, 30 de Setenrhro de 2017

, .)' , ..
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Etvoa Rrçxrtlo Mnraet
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Paulo Sôrgio P Antrarlrr
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0510312023. 07:17 LICITANÊT - Declaraçoes FomecedoÍ

DECLARAçÂO ÚNrcA "l *,Jog

J
PRE6Ão ELÊÍRôNEo N. oo7 I 2023

pRocEsso uctrÂTóRrc 2023.01.0s.00't s

DECIaRAMOS, sob às penas de lei, em especialo ãrt- 299 do Códrgo Penal gÍâsilêiío, quê:

I - Até a presente dãta encontía-se desimpedide de panicipeí dà licitação, obÍirando-se âindâ, à de.làÍâÍ, sob âs p€Blidades cabíveit a supefiênÉncia dê Íãro impeditivo

da habilitaçáo, conÍorme An 32, § 2ô da tei no 8.656/91.

2 - Declâro que tenho pleno aoírhe.imento e atendo à todas as erigências de habilitação e êspecifi.àções técoicas pÍevistãs no Edital nos têÍmos do § 4" do Art 26 do

De(Íeto federal n" 10024/19.

3 - Acêitamos as coMições eíipuledas nêste edital íessalvada â hiÉler€ de ampugna(ão;

eu€ pera fins de pãniopâêo no pmae5Ío lkitíóíio em pautà, sob âs pênâs dà lei, que ô li(ilante concoÍdá e 5e írbínete a todos os tetmot noÍmas e espêcifiaâ(ôes

\rítirÉntes & EditâI bem coÍyro, i5 LeE, D€(retot furtàrias e RêJoftr6es cúiõ noíYÉs iíridam sobre à pres€Ítê lkrta(ào.

5 - Que todo3 os documentos e iníoÍma(ôes prêíedas são fiéi9 e vêÍdedeirat

6, eue não possuimoi em nosso quadío de peiroal empÍegádos menores d€ 18 (dezoiro) ànos em úabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e em qualqueÍ tíabalho,

mêno.es de t6 {dezess€is) ânos. satuo nâ.ondi(ão dê apíendiz, â pà(íde 14 (quàtorze) aÍps, em obseÍváncia à LeiFedêreln" 9.89. de 27 10 99. quê altera â Lêi no 8666/93

7 - eue náo constam em nossot quadÍos societáÍios colaboaadorês do(a) órgáo promotoÍ do pregáo eletrônito quê mantênham vínculo íamiliaí com dêtentor de cargo em

aomissâo ou íunCâo de confian(a atuànte ne áree Íesponsàvel pêlà dernanda ou contíata(ão, ou de autoíidade a ele hieraíquiaamente 5upeíiot

I - euê nos prê(os cotador iá e6tão in luídas eventuais vãôtegms ey'ou abãtimeÍrtos, impostor. tôxàs (ln.iso lll do Aít 5" da l-ei 10.520y'02) e en.ergos sodait obngàções

tràbalhiías, pÍevidenriáÍies, íiscais e.omeídâit àssim como despesàs (om transportes e deslocamentos ê outràs quaitquer qu€ incidem sobre o Íomê(iÍnento

9 - eue estamos plênamentê oent€ do teoí e cles implicaçÕes iuíidi.ãs sobre as declaraçô€s à(ime emitidâs e que c,€tenho plênos podeÍes e informàçÕes pâra fiÍmá_là Por

5er e exprêssáo da vêÍdade e de nossa l./Íe vontade Ímramos a presente paÍá os fins de diíeito a que se destina

\r, taro ainda que: a proposta apresentadã para participar do Pregáo Eleüônico/SRP. foi elaborada de mâfleirâ independente, € o contêúdo da propostà náo íoi, no todo ou

em pârte. dirêta ou irdiÍetamente. ;nÍoÍmado, discutido ou re.ebido de quahuêr outÍo participanlê potenciâl ou de fàto do Pregào, poí qualquer meio ou por qualquer

pessoa.

Rosário-MA, 05 de Março de 2023

pAx RoSARTENSE SERVIçOS PóSTUMOS LTDA-ME - 07.0'6.732/0001-42

OslOS/2023 07:í 5:48

Assinatura Digital: 981 99AC8A382FC27D0ECÍ CA5F5C748EC

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfÍont.net/reports/píêgâo/58570/Íelatorio_declaracoes_fornecedoí-51845268533.htm1 1t1

10 eue, êm conÍoímidade com o drspoío na tei Complementar n" 122/2§6, êsta licitânte cumpíe todos os íequisitos l€lart prevrstos para a qualifi(â(ão.omo

(MkÍoêmp.t i / MkÍoempÍ.êndedor tndlvHuàl / Empre,a dê Pequêío Porte / S&iedâdê Cooperâtivà dê Consrrmo), ênàndo aptos a uírÍruiímos do lÍatàmento

díerencÉdo, não nos enquâdràndo em nenhumâ das vedações pr€vistâs no § 4o do Artigo 3'da LC 123106, àheÍada pelas Leia Complemenlares 12A/2U)A 147/m14

1552016 e DecÍeto Federal nô 8 518/2015, (iênte da obígatoriedede de declarêr ocorrênciãs supeÍiores

i\,
§r
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PA)( ROSARIENSE §ervi Póstumos Ltda-tE

)u
J

ANEXO II

PROPOSTA DE PREçO

Á
Comissão Permanente dê Licitações - CPI

ReÍ.: PREGÃO ErErnÔrtCO N"- 007712027.
pRocEsso ADMtNtsrRATlvo No 2023.01.05.0015

sessÃo púslrcA: 20l03/2oB Ás loHmMrN rocAr: PREFETTURA MUNtctPAt DE lrAPEcuRU-MlRlM/MA

Presados Senhores,

pelo presente, submetemos a apreciação de V.5, â nossa proposta relativa ao PREGÀO ELETRONICO Ne OO7l2O23, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissóes que venham a ser verificados na preparação da mesma, declârando que temos

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruçóes e

--,téÍios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como

\rílsportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionades com os serviços do objeto da

presente licitação.

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP:6515G000

CNPJ: 07.056.73210001-42 Insc. Estadual: 12.090.085-8

E-mail: jeisa_braga@hotmail.com fone/cel: 98 98482-9120 / 98589-5260

2

3

ITEM EsPEcrFrcAçÂo COTA UNID. QUANT

VATOR

uNlTÁRlo
R5

VATOR TOTAL

RS

1

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PINU5, COMPRIMENTO:0,80 M,

LARGURA:0,36 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO CoM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRADO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA:ARGOLA,

CARACTERísrcAs ADtctoNAts: ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 20 264,00 Rs s.280,00

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:1,20 M,

LARGURA:0,38 M, ÍlPO TAMPA:ENTALHADO CoM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRADO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA;ARGolÁ,

cARAcTERísrcAs ADrcroNArs:ENVERNtzADA

UND 10 417 ,29 Rs 4.772,90

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEI RA, TIPO

MADEIRA:PlNU5, COMPRIMENTO:1,40 M,

LARGURA:0,45 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

Vl5OR, MAÍERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRADO

EM TNT . BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA:ARGOLA,

cARACTERísrcAs ADtcroNAts:ENVERNTzADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 10 6L5,78 Rs 6.157,80

4

ÚRNÀ FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COR:MEL, COMPRIMENTO:1,90 M,

LARGURA:0,84 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO CoM

VISOR, MATERIAL REVESTI MENTO INTERNO:FORRADO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TlPo ALçA:ARGOLA,

cARACTERísTlcAs ADtctoNAts:ENVERNIzADA

EXCLUSIVA

M E/ÊPP
UND 90 185,37 Rs 70.683,30

5

URNA MoRTUÁRrA PARA AouLTo. DEscRrçÃo,

MoDELo BÁs|co, coM TAMPA DE DURAÍEX POLIDA,

COM VISOR, FORRADA COM REVESTIMENTO TNT

BRANco. TAMANHo 1,91AÍÉ 2.to METRo.

EXCLUSIVA

M E/EPP
UND 20 1.600,50 Rs 32.010,00

6 TRANSLADO TERRESTRE
AMPLA

DISPUTA
UND 37500 2,87 Rs 105.375,00

1/2

EXCLUSIVA

M E/EPP



PAX ROSARIENSE Póstumos L a-tE ,.'-i

Dtg 'i

J/

1 TRANSLAOO TERRESTRE
RESERVADA

ME/EPP
UND 2,87 Rs 35.12s,00

8
TANAToPRAXIA-PREPARo, HIGIENIzAÇÂo E

coNSERVAÇÃo Do coRPo cADAVÉRrco

AMPLA

DISPUTA
UND 7 49,52 Rs 67.4s6,80

9
TANAÍoPRAxIA-PREPARo, HIGIENIZAçÃo E

coNSERVAÇÃo Do coRPo CADAVÉRrco

RE5ÊRVADA

ME/EPP
UND 30 749,52 Rs 22.485,60

10 sERVrço DE REMoÇÃo DE coRPo
AMPLA

DISPUTA
UND 90 297 ,OO Rs 26.730p0

sERVrÇo DE REMoÇÃo DE coRPo
RESERVADA

ME/EPP
UND 30 291 ,00 R5 8.910,00

VATOR GI-OBAL (TREZENTO5 E OITA E QUATRO MIL TRESSENTOS E OIIA E SEIS REIAS E QUARENTA CENTAVO5) Rs 384.386,40

I - Proponente:

\7,2ão social da Proponente: PAx RoSARIENSE SenvtçOs eósruuos LTDA-ME

Nome Fantasia: PAX ROSARIENSE

Sede: Rua HeÍáclito Nina, 2914 - Centro - Rosário - Ma. CEP: 65150-«)0
CNPJ: 07.056.732lmo142 tnsc. Estaduat: 12.qr0.o85-8

Contatos:

Nome do Responsável pela Assinatura do Contratual: leíso Leilo Silvd Btogo
Profissão: Emryesáúo Função na Empresa: Administrodoro
RG ne O4075656207G9 CPF ne 1t82.663.453-68

Fone: (981 98482 9l2O | 9aSA9-526O

Dados Bancários; Eanco do Brasil/FuneÍária Pex RosaÍiense/CNpJ: O7.O56.7falc[[.l-42
Agencia 2555-0 Conta: 34,485-0

2 . PROPIOSTA DE PREçOS:

rmportar a proposta no valor gtobat de Rs 384.386/to (TREZENToS E otTA E QUÂTRo Mtt TREssENTos E otTA E SE|S RETAS E
qUAREÍ{TA CENTAVOSI, seguindo os parámetros inseridos no Termo de Referên€ia e no Edital.
3 - PRAzo DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: Prazo dê inicio de fornêcimento/execução dos serviços de acordo com o

+abelecido no termo de Íeferencia (anexo l) do Edital desse processo.

V- pmzO Ot VeI|DADE DA pROpOsTA: 60 dias a contar da data de epresentação
5 ' coNDlçõEs DE PAGAMENTo: Que o prazo de inicio da entrega dos materias seÍá de acordo com os termos estabetecidos do
anexo l, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documentos similar, na praçã Gomes
de sousa, s/N, centro, ltapecuru-Mirim/MA, todos os equipamntos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não
atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.
6 - QUE NÃo Possul coMo sóclo, GERENTE E DtREToREq sERvtDoREs DA pREFEtTuRA MUNtctpAt DE trApEcuRU-MtRtM/MA, E

AINDA CôNJUGE, coMPANHEIRo oU PARENTES ATÉ TERCÊIRo GRÂU.

Rosário/Ma, 20 de mârço de 2023.

^ó'...,,<
| 

-) ^a5&
lPrh6'eilo sttt<t t'nryo

\^;nal-1ruo,\tndr'.
t r'>-JtD;^ | 4a l..t
4í ta1.7",6a^lltl tl 

'
PAJ( ROSARTENSE SERVTçOS POSTUMOS LTDA

SOCIA ADMINISTRÂDORÂ

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEp: 6515+000
CNPJ: 07.056.73210001-42 tnsc. Estaduat: 12.090.085-8

E-mail: jeisa_braga@hotmail.com fone/Cel: 98 98482-9120 / 98589-5260

2/2
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PAX ROSARIENSE Póstumos Ltda-tlE

ANEXO II

PROPOSTA DE PREçO

sl3
J

Á
comissão PeÍmanente de Licitações - cPL

Ref.: PREGÃO EtETnÔNtCO lrts OOZZIZOZI.

pRocEsso ADMrNrsrRATlvo Ne 2023.01.05,0015

seSSÃO púArrcAt20lo3lz023 iLS toHoOMlN LOCAT: PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPEGURU-MIRIM/MA

Presados Senhores,

pelo presente, submetêmos a apreciação de V.S, a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRONICO Ns 007/2023, assumindo inteiÍã

responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos

pleno conhecimento das condições em que sê desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como

transDortes, tributos de quâlquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relâcionadas com os serviços do obieto da

pre\,- ie licitação.

ITEM esrecrrrceçÃo COTA UNID. QUANT

VALOR

uNlÍÁRto
RS

VALOR TOTAI

nS

7

uRrua rurugRÁRta, MATERTAL:MADEIRA, TtPo

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:0,80 M,

LARGURA:0,36 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTI MENTO INTERNo:tORRADO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALçA;ARGOLA,

clnacrrnÍsrrcns lDtcroNAtS: ENVERNTzADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 20 Rs s.309,80

2

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:1,20 M,

LARGURA:O,38 M, TIPO TAMPA:ENTALHADO COIVI

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRADO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA;ARGOLA,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

UND 10 477 ,29 ns 4.172,90

3

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COMPRIMENTO:1,40 M,

LARGURA:0,45 M, TIPO ÍAMPA:ENTALHADO COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRAoO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:ARGOLA,

CARACÍERíSTICAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 10 6t5,78 ns 6.1s7,80

4

URNA FUNERÁRIA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO

MADEIRA:PlNUS, COR:MEL, COMPRIMENTO:1,90 M,

LARGURA:0,84 M, TIPO TAMPA:ENTALHA0O COM

VISOR, MATERIAL REVESTIMENTO INTERNO:FORRAOO

EM TNT - BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:ARGOLA,

CARACTERÍSTCAS ADICIONAIS:ENVERNIZADA

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND 90 785,37 Rs 70.683,30

5

URNA MORTUÁRIA PARA ADULTO. DESCRIçÃO,

MODELO BÁSICO, COM TAMPA DE DURATEX POLIDA,

COM VISOR, FORRADA COM REVESTIMENTO TNT

BRANCO. TAMANHO 1,91 AÍÉ 2.10 MEÍRO.

EXCTUSIVA

M E/EPP
UND 20 1.600,50 Rs 32.010,00

6 IRANSLADO TERRESTRE
AMPTA

DISPUTA
UND 37500 2,81 R5 105.375,00

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP:65150-000

CNPI: 07.056.73210001-42 lnsc. Estadual: 12.090.085-8

E-mail: jeisa braga@hotmail.com fone/cel: 98 98482-9120 / 98589-5260
1/"

265,49

EXCLUSIVA

ME/EPP
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7 TRANSLADO TERRESTRE
RESERVADA

ME/EPP
UND 12500 2,81 Rs 3s.12s,00

8
TANAToPRAxIA-PREPARo, HIGIENIzAçÃo E

coNSERVAçÃo Do coRpo CADAVÉRtco
AMPLA

DISP UTA
UND 90 7 49,52 Rs 67.456,80

9
TANAToPRAXIA-PREPARo, HIGIENIzAçÃo E

coNSERVAçÀo Do coRpo CÂDAVÉRtco
RESERVADA

ME/EPP
UND 30 749,52 ns 22.485,60

sERVrço DE REMoçÃo DE coRpo AMPLA

DISPUTA
UND 90 297 ,O0 Rs 26.730,00

11 sERVrço DE REMoÇÃo DE coRpo
RESERVADA

ME/EPP
UND 30 297,O0 ns 8.910,00

VATOR GTOBAT (TREZENTOS E OITA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REIAS E VINTE CENTAVOS) Rs 384.416,20

tl

1 - Proponêntê:

Razão Social da Proponente: pAx RoSARtENSE SERV|ços PóSTUMos LTDA-ME

Nome Fantasia: PAX ROSARIENSE

Sêde: Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário - Ma. CEp: 65150-000
CN PJ: 07.056,732lNOt42 tnsc. Estadual: 12.090.085-8
Contatos:

Nome do Responsável pela Assinatura do Contratual: leíso Leila Silvo Brago
Profissão: Empresáfio Função na Empresa: Administmdoro
RG ne 040756562070-9 CPF na 482.663.453-68

Fone: {98) 98t182 9L2O | 98589-5260

Dados Bancários: Banco do Brasil/Funerária Pax Rosariense/CNp!: 07.056.732lOO0L-42
Agencia 2555-0 Conta: 34.485-0

2 . PROPOSTA DE PREçOS:

lmportãr a proposta no valor global de R$ 384.416,20 (TREZENTOS E O|TA E quATRo M[. eUATROCENToS E DEZESSE|S REtAs E vtNTE
CENTAVOSI, seguindo os parâmetros inseridos no Termo de Referência e no Edital.
3 - PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o
estabelecido no termo de referencia (anexo l) do Edital desse Processo.

4 - PRÀZO DC VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a contar da data da ap.êsentãção

5 - CONDIçÕES DE PAGAMENTO: Que o prazo de inicio da entrega dos materias será de acordo com os termos estabelecidos do anexo
l, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documentos similar, na Praça Gomes de
Sousâ, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, todos os equipamntos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não

atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

6 - QUE NÃO POSSUI COMO SóCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEÍTURA MUNICIPAT DE ITAPECURU-MIRIM/MA, E

AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARÉNTES AÍÉ TERCEIRO GRAU.

Rosário/Ma,20 de março de 2023.

^4'-)/ }('<:-*-i > ^as zW"
PAX ROSARTENSE SERVTçOS POSTUMOS LTDA

SOCIA ADMINISTRADORA

Rua Heráclito Nina, 2914 - Centro - Rosário/Ma CEP: 65150-000

CNPJ: 07.056.73210001-42 lnsc. Estadual: 12.090.085-8

E-mail: jeisa_braga@hotmail.com fone/cel: 98 98482-9120 / 98589-5260
7t"
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s E G U N DÁ A LT E R-t ç:.4 O : A D E QA Á Ç Ã O E L:O \SO L i DÁ D:' í',í t t

9)3
J

DO CONTRjTO S(rCl tL D.4 SOCIEDAITE l-I*llT.tI).'l
* P AX R OSÁ R D }.r'É' Sgi l? Ç OS PO ST Lt ltí O S L T D,t "

t'Á L"í|illliS ik4!j4. branleiro. covxlo cm rtgrnrc de

«tmun& uruwr*i de lr,»s. errrlrrts.uli*, tsrural llaátto MÁ, su.sctút trt l3 I I lçt-;,
y»uxk* da céàtla & i&r*i.**Jr n." 66-91 3 .\1\?'-.1'l.4 c &t {'Pl; ,r. " íri{ 9§-1.§J- iír.

resríeiat e &micilt& rcsta ctdat*' a Rtra Heràclita Nitta" !.911 (lentro Rttúrla ,\L4
(I:P 65.t$$O{n.

jL4AlUÁ lx)Mll\li4§I}!§lllÁ Á,L4§4. hrasileiru. utNxla cm regott
rle ccg§rsúúi, uxilrersgil de btns. et r?reúia, tawal tk lk::zirb M,4. txt.u'itkt rnt
13 02. 1950, txrta*ra út ceduh de nbntkkule 11." 771-0i1 .\1\P -t{..1 c , '", 

"r-. 
r-l:. ?'í-i-

20. resi&nte e &»niciliu*: w§a ci&zb à ka Hertrlita Niru, 2.911 ('.lrrtÍ.)

Roúto !tL4 - ('lJ' 65.1M-00ü .

I irucos xkk» L.,mlxlnírrrles da vxtedule liuzt*:b -'fÁ.\' R|)SARII§SL
.\'t tl7('(.),§ /,í)5'Tl*tos t.l't)Á',. ( i:m "*sr* à Rtra Ílerúrlito liirut, 0] - ('entnt - {'E!'
65.IAO-{XN - Rtr.ttiçiol.L4, {:§fJ 07.A56.;32.lNOl-12, çl.,,n seu cít r.r!(t sae:iul urqa**}o
m JllCüblA,ltü sú n.' )12üMJ1J6 7 çx-ry fu5pssk) rk 26 10'1982 e Trsterktr ulrer<x-*;
xtha n" 17011 1xr tkqxx:lo * t: l: l gtl\, reslwa cb cot rirr, at'Lydo PíírmínYrefi esrl
alre@, adequq*t e a u»*i*fuçix, íia tÍ»rtrato scial & trorút ct»n s-s cláunla\ .'
totuhç?xs alxtixa-

l' (i»rersào do i)apttal x*+nl

l) ccpiul *riat çu< rnr de (':§ SUr1lllO.U) (qtn!*ntot mi intzxl,.r,.frttt
üssrm «)frwni.lo e distribuiúz & acordu caa o ru»u lxdrfut motÉtotit) Lk, lxrir:

I'ÁLBHI (',lRl Ál-H() B&4{;Á. <lerenr{T & 4St}-0()0 (qgí,,nxen,a:s t cirquer a tfirli
qnal t ri, wkn <k {'zS l5q-Ul0.a0 {.WtÍocentos e cirulienta oil cnaxlos). qt»r*:flv*t
pa*t c mr*ú torrtnte nt l'ois.ficoa t* tnkr & ItS 0,50 binqàor!.t c"türrt'os .le re/nli:

MÁ,*.A [nL{N{iAS DÁ S]l-r.!. nk4GÁ. detento{o t* 50.{W {exlacrrtü miü q*nas at.'

w*st tk ('z§ 30-{N)0,OA íclnq*enta firl carz&*rsi ct»rwrtrfu çxra u mt*r}a trrre ta :x,
Pais Stou tw wtkr (k lt§ ç,5a ,ctrrqiirr,ra cenlõrr;s tk reuli.

" - f\ Entrcrh <k krio:

- E *lsrttda na strteúule a *ila .]l:lS4 I.l,lL{ SlLl'.4 llk4tiÁ, hn*íktra. :*ik:int
ampresrris, taaral de P(,.tána \1,4. nrant&r em 22 ll9 197A. 1»rr*kr« ,*) ci<hld ,Ji
,.LnÍi& n." 1.235- 139 .Í5P.1íl c í'PI-' J82"6ó3:t51ffi. resu*,*e e ckmciliukt t Rya
Henlc{ito Nlrra. 2-911 - ('eníro &.txbrt>;VA - {'EI' ó5.1W-WA. qua \übx,rese .
mtegraliza t*ste cto em mtyt*r tttrrente &t pir I {t.{§N (&z mili qw*as *t vulrr uniuiri<:
de RS l.(n 0ürl reall ca.b nt, wkr atal & RS IO.ON.(N (&z mil rems).

t'
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- Retira-se fu xriecl*je a s<lciq |Á1,lJli4-!1411!Á!j$)*l)fu1!iiL rzdexb e trausfentt<*t
str.rs qu(üor\ e diretlos tttt vr'ledak que eftrrn I {xmai Eota tto vahtr de RS 0,5(,

ít Etcnta i',:ttt.t()st t:*&t. lrtrt it ir:ia il{A&l,l lX)ltílNGÁS bÁ SILr-i ,DRI( !!L
lecloranb ler recebido kx*» tx *a lzal.vres c diretbs na socer**fu tuill lenlo nalt r.t

reclan* en jtti:t, at.{art dek u qual &i pleru. geral e irrevtgtll Eatr4ãt,.

4" - I\r ()blero *xlal.

O ohjeto xlctal ola :wce<fuÃ' q,,e era exploreç(fu, ,$ rarrx) de t:onertio ih antgos úi
firneral, prcstaç'ão de sen'tços p):;tumos t demais rektciotuxkt.s ctim a rutmt). ltt sstt ü -t,rr.

at §rz'*iços ek seln lmmento:

h1 ,4dmnistroção e ,rr.rrrüter+*ãt j tk pl*zts t sen'iças -fwrerónos:

o l'eitb Ílc anus furran*s.

§'- lb Áumento 4e!'4p,t4!:

- ..1 uk:iit lí./^N-t §l Ll'Á RRÁÇt, &íenkríü d. RS l.trt, íl** redli
.rvá.sc'relr* e integraliza tr.ste ük, em mtxdo cÍtírentc th Jxtls I999.O0 ttxtx' nrl
,tolceníars e ,x)tz..t r.t t ,r{rrv) E utirs tx> ralor urrrrt Íio ..k RS l.AÜ ihm r.:al) .-íak! ,k,
rukr «rtal de RS 9-999,M (l-la»e *tl. txrlcentos € rxrrntí, e t <rw r.:o,s) Fr-ía:etz*t tt
k,t. & I A.OO0 (tbz *uü quot.ts tu) >alor otal de R§ 10,ffi0.{N {ele: mil rtatsi -ficaüQ
ussim distrthuül<t ê»lre íl,t.\.k t1ts:

l.0t) _lgÜ{fi,@*_
10.040.8í)l,aa

fi ) t"4t

l5u - A reslxnvthilnfuk de caút sittiti é restrita ut vtkr de st«ts Extkts. Dttts üú t.t

|esymba vlxhriame.»te pla utcgrali:aç&t út capttzl xrctal. isr,. ].0-<:, ('l- 2í]i)2).

7" - A **ninistraÇào úz s<x.ietkxle calxrá tws s*i,a.s em conJurrlo ut ts alam*ue cun
Sxxleres e atribuiç'ões & afititristr*ftrts- alrírri *) a ryt tkt ,a»rlr. amprevríctl. vtú.xltt.
,ro errkmto, cm stivitkzks e-ír.uúxfi\ ex) úzícrcs§e t<Ek l o,t assumir tthngqin-s *lo ent

fu+or & Et*kper &s gtxtttstas cu de t*tceiros, hcm axmt ontrur qt alientr lwns tmowts
dt sxie&r&, sem e.asizoçúít t*t <»4n» íxio. iírr. 997. 17: 1.013. l.ü15. t.t:)rn.
r-(' 2002).

fA5 Rl. )
,!ÁR1Á til,ilN(;ÁS tl4 SILL'.Á ltR4CÁ

I,IJ I Á SI 1.1' Á I,.ILí{;Á
10.llt)t)
lo.o00

/\ l!
;tr'l

I
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J8' - Ào úrmirc eh c*h exercictt, xkial, am 3l & dezembra, tr u*nitt'strruttrt'i 1r..írrà

r:lrrkas justifre*ks tk ma alministraçõo, p*xedenrit à elafurqüt,Àt ment<in,;. dt,
fulat4o pttrim<atial e do lr4dll<tt*u e reswlux.kt e«ntntico, cabttub .?í,§ -tjrr{}t. ,r(r

pmgtrção de m*r quotas. os hrr,r ar as 1*r<*x ayur*l*s. k rt. l.Í)65, t'(' :00)).

9'- i)s uhaims*xfunel p E*ltfictx*ts tkel*qm. sob t» Per*s ch lei. que tt t eskirt

üryeúàrs & eryercer a a*nrntctraç&t tb suxie&zk. tvm Fn t*corrêrcm de let esrycLal,

wm ca vir*dc & ct»*nação r*s hiJntecs nesriorxths ,N, 8t- l. l 1..\i /, {-{- ,'í}Í,.',

-à va;u aa wÃifrcaçôo ora qirr§.,r!a, cox*alÍd*se o corrÍtcto *rcial, cou * sega,inu
re@ôo:

{.íáusalo l)imeira .4 strcrc;lixlt gtra soh $ ,rome emPrcvtÍritl J' :)i*.k4klÁ f'.
l«).v-R/Lv.lE .l}Jfl 7( ?).\ /r{r§ e tem scde e dr*nrcrlio à Rut Heràtltnr
Nitu.02-(leerc-{'l'65.1{}ç-{,*O-krúia'lv{4.{'NI'JA?.A56.r-3}OO0l12.íin|997.1Í.
{'{' 2002).

{lt r la kurda O (-apttal §rro/ i de R§ 2{r.oW,{n (vtrrre ,n reais.t. úvafirh., r'nt

2A.U\A.M (tifi1e mil! guoiítÍ ,p vtkt de R§ l,íx, {un reall anla ,rn o, em ,fr,}e.*t íerre,,tt
<lo Pais, suh:t'rita ltekx xi'ias. o xiwr: (qrt- 9ç?. Ill, ('(' 2OA:) isrr. 1.0-;5. ('(,' :1](l:/

:IíARIA INMINGAS DA SII.I"4 RRÁ{;A l.oo
I-FlLl StLr'Á Rlt{(iÁ I (, UIO tnn I t,.qt)ç.wl

1OTAI, )0.4{}*-M

Clirrasala Têlcs*a A strieduár lrm tamo oh.itzÍo stx:ial:

4 §r,rr'iÇos de sepallantznto:

b] Á.lminisrtq&, e í'urutetçãa ele plamts e sf,r1rliços jo*nirios:

ct l'enú tk unur furcrarius.

Clán la Ífuste - A xx ietàai: tcrá pra*) itx.ktermiaxlo <k úuru\:tir t t ixit io dtLt

<tti!|ir*fus em {}ç.' I } lg,etl,l e sea S;ru:o de duraçào é iru.ktermitxxfu. {urt. írt)l . I l. i'Í- )00 }:

Clór ra ü*inÍ4 - As quotas s&; r*livisirris e úo gxkrfu ser cedtdas ut tnmTferrtl», u
íe'rccittts -sern í, c.t rtentifiet t{} Lts trrrlft, tü-kk;, a gu*n ftan asszgurado, en igmhlaA'
<'uxliçtlres e preço direio tle pre{arün-ia gtra a wa aq*isição .§c ilÀ},§rÉÉi à tttxltl
_ftnnolizotlo, x realizu;b {, ç?r-yio deLts. a âlreftrç&) contrahazl lxrtincnle. {orÍ. l.(l5lt
.rrt. l.o5 7, ('{'.2A0 ))

Pa*ísrofo hittti*r - Nos termaç r*t {tft. 1.052. L'('.'2ü0:), a res@çthilithx)e
,ta cÍxls slrcio é restrita so r*ktr dc surs tlutxttç, ,ruLs reqx»r&ri, solidoriam<nte 1xla
rntegraliação út cdlial sÍr".,i. 

i;-._: .., _ .

t0.&n
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Cbxla Wa A weiçdat* str<i *l*inistr&t em ciÉr]*,rkt .,à iwlukaatnte Jx:/í,§ .vt-iíri
e a cles ealxrá a rç{,<u.shiliú*k ,.N r*[Yesent(4:ão atitfl e ,ÚssitYt tkt xtciefuk..i*ltt,t<
e ex*aldicial, p<xlcút pratrcaÍ ,,ús os tttos cttnwe*íiláts to objeta s-x-i,d/, \ernPr.' ,ut
ir ere§s tk :xrie&, fctoxla wtfut*t, ehtrelamla, *xt &t tbwnxrry-àt vrwl em

ne!íkit» eslra os *tsftns «tctttrs. *zrt. 99?, l7 : l.í|13. t.015. 1,0U. (.'L' :AA2).

{fugb ím l)m xms delth<req;?s, os <ulninisawfures *lotar< t preÍtretu'itlme t»t
a forw estal»elecitàt txt § 35. &t íart- ! .07) ('t' 2002i.

{ftirsla Oitava Pelo txer<'ittí, &t tzlninistrq&t, as othninislrularcs terão dircittt tt
H$a relifixLt me»xl a lituk' de Ssrtrt*lxre, orju wtar serd liwemsúr tanrtnc'ttttxut'
eirrr e/es de u-pttuttt *oriu,

Clátxls Nona Fxxt eslührl*'tíi., tÍu.'a t;lxlet*kk ,rãa rerd (.'t»tse lfut l-istiti.

L:kiusb t écitu {} erercitut st*al term úrá e,n 3l * [b:emhro ,le c*tt au,, t\tettxlt,
serão lewntuxktt c ktbtaçu !*rrrin §rk l c o lnlarqa de resulttxkt ec{}rr{irrito. e tie',a

!Íelreh o qrurd*úü <lo renlt*lt tk: etercicio ct»tt abvrwirtcia ctrrr r*-r;r-rrçrire.r /egrl r
dtiicor"is.

Potó*túo llaieo ( )\ lt í*)s a prejukos ttswl*kts stràtt dtsínhutt*ts nu

supr í&s rf'l,;§ s*ios nt pq»rç;rio de *u gn'tictlxtção no cqttlal v{,al.
peri*licantente, ,rreÍxrlmtnle. ht§1:stralrrrene, trirrrcsrralmcnte de ta,onkt tom ,.2

obsertáttcio &s di,qnsiçÍ*.s I eg*l.r' qnii«àris.

ám e Dic*m hitrcim - t) -íaleamenta dt qualguer ths stx'ttts txlo tmplrcara
<lisxluçàt rh soeie&xle, que prustegutrá ct»a o vx.io reran*scenÍe, ,levtr-*t str Jxtgo aos
hcr<leiros tkt.falecà*> rt rakr correqt*ubnte á,t qaotas de eaprtol c a s,ro prurtitlnçào nos
lntn» liqtulos qrurakts . e daÍa th fale<:tmento, midtante ltt*ttsmenh de htluniri
geral espcifico Jxzm es:ll- "fim.

Petenfo fjçieo 0 tult desút tx;rç l*nbiras det souo falecicla ser&t Jngo &t
.x'gtinte fornu: 2(M {yit*e 1nr cenr}i ,u Fan & t*}is,resF,s; 8ff)6 (orterrt l ptr {.ento} tn
pra:o t* t*re necs

Cttfu*le D*ina S@anda *nl* rlrg*Jrzlr pla» dispw:tções,;b i-uligt ('^.t\ tl-{r ti
l{}.10f} 2{»2), qliaiveis a maíériú. ,tttrto a retrrq<*, rk xx-,o quunto a drsuiaçtm r cr

Iiqu Lqão út ux:tei*:*le

{-látstla D:rina Teteiru ()r i'anil,r mri.çgrs ,rcst€ c{.t,íruto s<rtal *rixt resolvitk» «nt
ohsn&x'itt dtx preí:!:ik;.s do ('(- ]{tí)} e de outnts dislttt$ititat lagats uphcawts.

{ttir*rla Ncima Oaaaa licu dtitt; o fitro destu Com*ca ptru qualquer uçào.latx*xÁ.;
,resl" .1ní/atír. cçm stclu-'.1o erl,rcsxt ile qnlEter .wlft), po, üor\. pnvtlegl<xlo gxt ti: Ft.

rI
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Cláa la Decima Ouiatu Cotrtttitl..lí, em pletu rigr l*kts at dem'u.; clad.sult< qte
e olidcm c<*n a pre:;cnle drcraçi*,

L'hô a I}vima ea ()s u<l*snrtr«lores. 1a qulificados declcu,tu, -roá rr;vrrrs <&r

!at, tpte nfu eslão trrrpe.lit*t\ dt exerceÍem s uhntnislra+-&t th slcttú e. ,rd !x)r
de«rréru:ia tk lci e:qxcul, nem e x virtude t* i:txulauç&t txzr htlxtle:»t-, metx'rt»tt*lzs *i
ktrt. 1.011, í 1. ('(' 20O2t.

bl ptr esurea drtÍim -p*k)s c ctmtrat&»- lotrqm tslr' ttr:strrfite lo em lrel úits
t!i: isml -*trma e te{r/, q e serào csturuxí,ts pelos sttctos na presença de duas ft*emanlzss-

Roxtno MÁL I dz p lrt de 2{N}1.

C*rrlÊ-2*r

.il..t.\4 I t..il-4 sfi.t'A lslL4()Á

JUI{TA coxERcLAL Do EsraDo oo aR xHÀo
cEE',lrFrao o REG|STEo EM !: Ogi2rlÀ
srB .{" 200.0357S53
Proraaob: Cat03á7S5,-!

e@r6ia ii ? 400a{46 l

\ líf
rL{
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iNsÍRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAçÃO Ne 003 E CONSOUD

-rô CoNTRATO SOc.At pAX 3CS.q:ltE§5E sERV|çOS POSTUMOS

i'ltÊ

' JEISA LIIfA 9ILVA BRAGÂ,, brasileira, solteirã, empresária, nascida em
:.' .1)9/L97O, ins( íita no CPF n* tr82 663.451-68 e da Cêdula de ldentidade RG ns
í-., j756562010-9 sSP ' MA, reside.rte e domi.iliada nà Rua HeÍàe lito Í!inâ, ne 2914.
L.írtro Rosário - liA, CtP 65 150-C0O e MAAIÂ OOMINGAS CARVATHO DA 5|LVA.
lii asileira, divorciada, empresária, nascidâ em 13/01/1950, inscrita no CPF ns

I i7.037.253-20 r-.da Cédula de ldêntidade RG ns 034509262007-7 SSP - MA. residente
r rlomiciliado na 8u Heráclito hirna, ns 2914, Centío, Rosáno - MA, aEP 63.150-000;
ur;icos sócios da sodedade empÍe#íia limilada "PAX ROSARIENSE SERVIçOS

i -,STUMOS LTDA. - ME", inscíiiã nú CNPJ ns 07.C56.732!OOOi 42, corrr sedc n.r Rua

:,--íáclito Nina, n: 02, Ceí}tro- R.!sàÍi,r - l','14, CEP: 65.150{00, devidamente ÍÉgi5trôda
r: JUCÊMA sob NIRE 21200044467 de 26/fi11982 e alteração nc 20040357953 de

ei/O9/2OO1, res,.rl,;em alterar É cc;rsolidar as cláusrlas em viÊêr mencionadas no
ct ::trato COmO Segue:

cúusutA PRIMETRA -,q sctiÊdacle ve,!! tlor mei$ de:ta. ;llerãí ô seu contrato
:.-.aial. paÍa mudança do fndereço que eíà Huã Heráclito Nina, ne 02. CentÍÕ, RosáÍro -
l'.,4, CEP: 65.110-000 PARA Rua Heràclito llina, e 2914, Centro, Rosário - §nA. CtP:

r: 15G000

CúUSULA SEGUHoA - tm Íiitâ clas modiÍicações ora ãju!t:)dês. consolida-se c
r:ralo :ut rài

CONSOLIDAçAO DAS ALTERAçOES

i . :o preseote in5trumenlo particular de alteração e coniâlidação de contrâto social, os
. ..rixo-assinados:

JEISA LEItA SltVA BRAGA, brasilei.à, solteira, empresária. nascida em
,'.,1r9/§7A, ins.íira no CPF no 482.663.451-68 e dâ Cédula de ldentidadÊ RG ne
(;.,075656,201&9 55P - MA, residente e domiciliada nâ Rua Heráclito Nina, ne 2914-
i -titro Rosáíio - MA, CEP 65.150-elC0 e MÀÊlÂ OOMIHGAS CÂRVALHO DA SILVA,

r .irileira, divÇrii.ida, empre:,ária, na:;eirlJ rrt 13/ç211950, inscrita no CPt nq

:'r7.037.253-20 s ia Cédula de ldentidade RG nc 034509262007-7 SSP- MA, Íesidente
,.:iomiciliado n; Hu HeÉclito ltitrt, n* 29':4. ae,rtÍo, Roserio - fylÀ, CEP 65.150-000;
(..,;.os sócios da sociedade empresária limitada 'PAX ROSARIENSE SfRVlçOs
i'-STUMOS ITDA, - ME". inscrirê,1o CNPJ qs 07.056.73?/0001-42, com sede na Rua

I rãclito Nina, iin 2914, Centrc_ iio§árao - fi1A, CtP: ó5.15ü-000. devidamente
r..j;stradâ na IUCEMA sob l.1lfiE 2f200C44.167 de 26lI011982 e alteração ne

.,3:10357953 dt O2/09{2OOA, iorsohdarn as clàusulas em vigor rnencionadas no
r .,. ;llrato coano sL,grje:



. ,/l '

ClÁusuta PRIMEIRA - PoÍ e:r. iíri!Íumento fica coniolidadr. unra socÍedad" (J{i--.
t;,,t j134r, quc girâ -rob a f:rme ;ocial "PAX ROSÀR|ãNSE SERVIçOS POSTUMOS LTDA -

aíE", inscrita no aNPJ ne,)7.,1:Í :',i:'.i0l:ll-42, L(.!.i-.,trente íegistrada n: IUCEt';1Â sob ,I': '

.r iJIRE riq 212üAü14467 Je 26110,'i:r2

CtAUStrtA SEGUI'IDA - A sociedade têm sede e domicilis na Ruã H€ráclitô Nina. ne

Jr14, Centro, Rssário - MA, CEP: 65.150-000.

CúUSULA TERCEIRA - A sociedade pôdeíá, o qualquer tempo, abrií ou íechar íilial ou
rlrtra dêpendênria, mediante âlteração contratual, desde que aprovado pêlos votos
r,-'rrespondentes dos sócios, no minimo, â tíês quartos do capital social, nos ternros do
;:; r i.C76 da Lei ne 10.4ú/2Ca2.

CtAüSUtÂ QUARTA - O obieto social e de:
r Serviços dÊ Sepultarnento
r AdministÍação ê ManutenÇão de Planos e Serviços f unerarios
. Venda dE, urnas Íunerária:

aLÁUSULA qUINTA - A sociedade ;Íriciou suas atividades em 76/10/1982 e o seú prazo

íú Cürõção é indelerminado.

ILAUSULA SEXTA - A socieilôde tem o seu Capitâl Social de RS 20.000.00 {Vinte
: . ,,i 

'r.ü"ris) 
dividicios em 2O.OO0 ivifità mil) quolas no valor nominal de RS 1,OO iunr

;,,..)ll c.1da uma. integralizado em moeda aorrentê do Pais, pelos sócios:

JJq

J

5iCtO
,IEISA TEILA SIIVA BRAGA

{'g g_qgg!!r
10.000

% Valor - RsL
---l

10.000 50 10.ü00, 00

I STAt 20.000 100, 00 20

ctÁUSUtA SÉTIMA - As quotas são indivisÍveis e não podeÍão ser cedidês ou
tr.IrlrêÍidàs â teÍceiros sem o (c'ísentinrento dos oulros sócros, a quem ficam
;,sc:türados, am igualdade de condiçôes e prêçô direito de preÍerência para a suâ

;liiririção se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão dÊlas, a alteráçào
r,-riLi ;tual peÍtinente.

ILÂUSULA OITÂVA - A responsabilidade de cadâ sócio é Íestrità âo valoÍ de suas
!:,,ui.i:, filai todcs respondern solid ariarrienle pela integraai;ação do capital social.

(rÁ;SUIA NONÀ - A administrâção dr sociedade caberá aos sócios JEISA LEILÂ SIIVA
irj{AaÂ E MÀRIA üOMINGÂs CARVAIHO DA SILVA, isoladaÍnente ou em conjunto, trom
íri-:ii...es e atÍibuições de edministrôdores, autorizados ao uso do nome empresarial,

- -i.,i.:Õ, no entanto, em atividades estranhas âo inleresse social ou assumir obrigações
r, ,., -'m {avor Ce quaiquer das quot,:tãs ou de terceiíos, Lrem conü onerar ou aiienar
L.,rr. e imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

q,&rÍ*
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?arágralo Único: No exercício ria :dininistração- o: adr.nirristradcres tcr.lo A* *.o o( l*.i
uma relirada mensal ,r titulo d'irr( r;r-1-rre. (1,,ü ,Jror -(r-'í.r deirÍridc,re ccrrru,ii ,aLoo {
entre o5 5ó(ios.

CúUSULÀ DÉOMA - Ao térrrrino de cada exercició social, em 31 dc dezernbro, os
administradores prestaíão coüt15 justificadas de si a admini;{ração, procedendo a
elaboração do inventário, do baianço pãIriiÍrG.i.,tl e do b;laitço <i,, resuirado
econômico, cabendo aos sócior. rla pÍoporção úe 5uJ5 rluc,tas_ qs iucro., ou p*roa\
apuradas.

cúusulA DÉclMÀ PRIMEIRA - Nos quatÍo meses seguinres ac t€ÍÍnino do exercicio
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administraciores qu;ndo íor
o c450.

cúusurA DÉoMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado urn dor sócios, a Eociedade
continuará suas atividades coÍ'r os herdeiros, suaesrores e o incapaz. I'Jào sendo
possível ou rnexistindo interesse destes ou do(s) sóciois) rerDarr*rcen te(s i, o y:ior de
seus haveres será apurado e liqr:iciado ron base Írà sitsação patrirrrorrial rla :cciedaiir:.
à data da resolução, verificada cm balarço especialmenle levàr:r.rrji;.

CúUSULÀ DÉOMA TEBCEIRA - Os adrnirlistÍrdores derlarar,. :ob as pr:n,:rs tJa lei, Je
que não estão impedidos de exerccr a adtniÍliitração cia sociedar_ie_ por ler e;pecial. ou
em virtude de condenação crimiítal. ou por se erlcoÍitrrr sob os efeirr:r rJela, a pen;r
que vede, ainda que tempoíaírainait:e, o d(e\!c;;.:iÍgoi p!i;!i,. i.:,, cü pc. c.i,,lc
falimentar, de prevaricação, paiià ôu suboirri.r. aonctti;io, ;;r:ulato, ou cgntr(-)
economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, conlra !]oímas de defesa da
concorÍência. contra as relaçôes de cí.in:umo, fe púbíica, ou de pr-opried.rdr..

ParágraÍo Único - O mesmo procedimenlo :erá aiJotado e,!n o(:trcs c.rso. er-r.: oue,
sociedade se resolva em relaçào a ._eli :ócio.

CúUSULA OÉCIMA QUARTÂ - ij., lüi:e; ou pcrdas :eráo rjrstribL.,rrl,., ' !Lr rüirt-aj i.,Ltr\
pelos sócios na proporção de su.r.. (tuütns.

cúusulA DÉclMA QUINTA - i,:, .;..rliu(]rs J(li.:tr):,rjÍr..,rto, ci: ::;.!1i,r).i,\.1r, r,:,:, 1,.;,1
eíetuados durante o exertiii;..1-,rj i.'.a3(irrrl: ciirrfir:rr;çã.l do ir:r,r,,3lrür.ijU r:;- iii:J
do exercício e lucros acumuradc. deverão srr devolvidos a s.rcirdatie. perol 1*iiôi.
confornre deterrtrina a legislaçãt; da,, slraieü,rclt: L;$tjtiJ.,s irrCe_rariju .,i.r l(,Í] - i,,i:1;:.
Gerãl de Preços.

cl'.AusutA DÉclMA SExrA - para lod.isos qucsaoÊi oriunda! rirstü ccrlltr:lto, írcá
desde já eleito o foro de Rosárir:- ijiado dc t!,iaírnhAo com ÊÍc,usãô cie qualquer
outro, por mâis privilegiado que seja

E, por se achârêm os contràtantes nesta e nà nrelhú Íorma enr direito
admitidos justos e comlrinados e pelas cláusulas e ccndições aqui estabelecidas e

!10
J

i
iWJ,*
,.n
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contratadas, assinâÍn o presente instruÍnento particrrlôr Ce contÍaÍo sociat. e#$3
{três} vias de idêntico tec:- e f::rna q-.re s: desti,ralr à mesma finalidade. "a

--':'-
Lesá' io {t"*r.;. 0b de úurubrs de 2C14

{
/el?: -); t jz r'Ç1, t3L

-)JÊISA LEILA SILVA BRAGA

pAx RoSARTENSE SERVrçOS PÓSTUMOS LrDA.- ME

MAR}A DOMINGÂS CARVAIHO DA SiTV.A

A
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' IftSTRUMENTO PARTTCULAR DÊ ATTERAçAO Ne 004 E Cút\SüLtDAçAo
DO CONTÊATO SOCIAL pAX ROSAR'ENsE SERVIÇOS PóSTUMOS LTDA.- i

rvl E

JEISÀ tElLA SILVA BRAGA, b;arleira, selteira, ernpre:ária, *a:rida tr:r
72!É/197A, inscrita no CPt I 4-.i? 6Ê3.453 58 e da fÉdula de identidf,di, RC F'n

040755562010-9 SSP - MA, Íesr,Jeírte e donricili:da na Rua Heráclito Ni .i. !iq :914"
Centro Rosário - MA, CEP 65 11U üUl) 3 MÀRlÀ OOMINGAS CÂRVALHO üA 5|LVA.
brrsrieira, divorciàdã. empresar:ê. íiâ!cid. er].1 -t3,/ü:.r1950, inaríiti na i-i,t Í:n

237.037.253-?0 e da Cédula de ldentidaiie RG nc 034509262007-7 SSP - MA, rcsr.je:ri:
e domiciliado na Ru H€táclito Nirra, nc f914, Centro, Ro5àrio - M,A, CEP 65.150.,Jüü:
únicos sócioç rla sociedade empresária limilada "PAX ROSARIENSE SfRytçOs
PÓSTUMOS ITOA, - ME , iÍrsc.itã {ro aiYPj c 07.056..t32lrfrOl-47. rom rerJÉ nr !lu:r
Herã.litô Ninã- nÍ 2$14, Cenlrr.,, Rr-,:,:rio - MA. (EP: 65.15ü úü0, dÉy!da iri-ii{
regi-rtrada na ,UCEI'1A sob HrRt ?l:00{i44467 de ?6/10/f982 rom alrera(ar.r n:
2G040357951 de 02109/200a e aiteração 2014§107247 de l6i1§l?A14, re:olr.Ênr
.lltÊfÀí e consolidar ás aláusular eflr vigor mencionadas nG cor')trâto como legue :

CúUSUIA PRIMEIRA. Â -r*r i,r'.1ede vem pcÍ nlcic desta- alir;ar o !L:. i.ritr.r'iú
';a,,(r:il. l)ãr,i rrri:d;tnça do Oblet:: -'.i.,, ,.ri qlL. !'r,)

o Serviço: rle Sepultamsr:1.;
r Planos de Aurilio-f urler.ri
. 5er',rço\ rle Í unerrri,,i
. Ccnrércio VaÍeiisla de r-luircr ?t'odutü: Ílão esppcificadrs alrleii..irnii!i:y

i\rúlas, Mrntas)

PA55A A 5ER

. SLr.vita! rie itrr-rt'r ari,::,
o 5ervilos de §epultante*t,..r.
.Corneraio Vi1Íejistã de OÚÍr(): ProduÍos lrã() e:pecifieado-,i L ltcriÇrrr')i;:1.

(Vcias, í\4anta5);
or'..tividades Funeíárins .:. Serviços Relacionados Í.1ü e:,Êei,íri.ri,ta1_-

ãnteíiouuente (llerlroção r' Êxurn.tr.aiL. rL- rad,'iuere:, .riluguel de lçt;i. p;;';t ,,,.ii', ,i.,.

coNsoLrDAçÀO DAs ALTERAçÕES

JEIsA LEItA SltVA BRAGA, h.á:rlclÍã, solterra, ernpresárra, rra:crrj;i i:rrr
2?/*rll971, anscrita ío CPF ne 482.661.453-68 e da Cedula de tderrtidade RG n,:
040756562010-9 SSP - MA, reside.ite r tionriciliatia rra I{ua Heráárto Nina. ns ?91.:,
centro Rosário - MÀ, cEp 65.150 000 e MAR|Â DoMtrrlcAs cA§vALHo DA 5|LVA.
bÍi§;lerra, divorciada. eírlprel:irij rr,r:tiij.i ern 1Jlú?,:1910. iits(ÍrtJ {!., Lpi ,!.

933

ar,

:h&,.T:



?1.,03/ 251-10 e d.-] cét1ula ije ;ílt-:rrird* RC ne t3'1509-iriai/' I '-s:' Í.\. r, :;,-i,. :i,'
e don-,icriiado t)à Êu Hcíaclito !{i!r:r. r:!- 2-o14, Cenlro, Rosário - Í\14, CfP 6! 15C ii'ili:
Urri.rr5 !ócios da sociedade emprÊsáriã limitada "PAX ROSARTE!§SE SER\rlçOS

PÓSTUMOS LTDA, - Mt". ,nscrir j ,iú i.l.ií,J rrü ül 056 ,'ll,,larl .1. . ccr',, -.eJ,- ;r,, r ur
Hr1.n<lito Ninà. *? 2914. eentrr, ii.-r:_r, rU fu1Â. (!P: '--r i 15.1 i0-1. iie\ij:tr_:!'r!i,
Írgi:,tí.ida nJ jUaEtvlA sarb lJliir .r i -;ili)iii;i461 rje 26;'1Ü,/1952 e altcr.:t.:i,' r;'

20íJ.1C151953 de Ül/Ü9i 20{}4, .. i i1a::ii.irt .t', llart'.rtla:. úrr1 :liiuÍ rliaI:ii1:rr.r,-.:i!' ,r.'

contr::1ú (ürr]o segUÉ'

CIÁUSULA PRIMEIRA - pür i'.1. rí:)iIlrr]l{:Í}ta) írcâ ccr,'.,ülrdi}d.r ç,ll.l 5'r.!;-ri.:.rii,.'

Linrit:ida, qire gir.r sob a fiílxr loi i.:l rPÃx ROSARIÉNSI SERvlçOS PÓSTUMoS LToA. -

ME"- ioscrita no CNPJ nq 07,05(r. ,' ] | i'j,-}. ]...r 1 .12. {levidiit,Ít rinte regrrlrada ra lUi[tuin '.rrli
o NiiiL n? 212094{4467 de 26,'r1çt.;1993

CLAUSULA SEGUNDA - A socied,ríie tem sedê e domicilio n.l Rua HPÍã(litLr N:il= il"
291,X, CentÍo, Êosario - MÂ, CEP: õi i58-C00

CLAUtUtA TERCÊ|RA - A :oried;tir' §Ê;.ir'r;r, at qüêi.iirlr túr'i:pú. abÍrr ou iei !;.;r ilir.:r ui,

outía depcndLilici.r, tredi.lrlle .titr';.:i,ài; ! (]illr .rl!;ài, (lc:de que apr c'"ailo ti,:i(-)q : r-rt,:r

rorro',pGnc1t'rrle! dos sóiiô!, rla l'liir:;rl!a. À tÍes {lr.;Âílos do càpilal lociêl- Itt:. tetnr.. rja

âít. 1C76 dà Lei ne 10.:1061:ü0i

cúUsULÁ QUARTA ' O abjeto ',s,. ,.rl : ,ie

ô 5r'Íviço5 de l- unerarias
. Se rYr( c; de Sepult3rr]erit'--
.Comei'aio Vàíerrsta :it çutr;' ,)t..)(lirl(;'. rr,lô t-':pr:<tlitatlí,;: illltÉi,!i.il!;11i]

(Veir:- Í\4 ar,tasl
rAtividade§ [uneriria: e Servtços Relâciotlado:i rlã.r t:prrti;r.:Úc''

.fllterioÍÍnente iilenroç.lo e gxuÍIi:r(ão ig iadávere:, Aluguel de locats p;r:i ri l(]ri.:.:

CLAUSULA QUIíITA - A :acicdatj.' ,rri.i!,r :.ud! dtrrid.)dtr er:: 2Úl1ijri9ij.r r' .r :i :.: !;r.;. i

d,: r-lLir;Ção e iÍt aletenninãaiü.

ClÁUSUtÂ sErTA - A socrcdadc tcnr o sL.il aapit.ll S"cial dc R9 lo ÜCÜ.C," .,.,1t,

h,lil fr*aii) dilidid*s ern lo.il0o iirnte mili quoiàs no võloÍ nominal de R! i.L;i :,1rr

Re.riicada unln i,ltegíalizndo ?n1 n:{-'1ir.in ioÍíer'}tí: do Pais, p+1os sótic::

s3q

J

sóCro
tEilÀ LEILÀ §itVA BRAGiI

lvl AÍt lA DOtr4 I lti 6 rlS CÂ.RYAL H ü t-),i :ll \,'r\

llle de Quotas %

i o llot)

1it.0úo

TOTAL 100,00 20.000,00

CLÁU5ULA SÉTiMA - Â5 quot.!', :1i: irrdrvrsir,cir c nãc í)oderão icr i !:d!3 j .:,.

trarrSíeridas ã 1eíaeifOS Serli r-' ior',ir,llli|lei]t, íú:, rJui,$: !,Ji-ro:, J \lLltj::r t -,ir,
às:L'§urados, enr i3ualdadc tie ti:rrrliçce: r. tlretü dlrerlo .ll' preierêrl i,r I;âÍii l.,irr
à{lr.l'!içic, se pcstns a veÍrda, fcr,::.:li;andc.l, sL: realtznd:i i cessão aleii.,, a alleía}.:i{.)
corltíãluãl pei't;i]€nte.

wN,,_
i

g
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JCLÁUSULA OITAVA ,'1 rt:por;:-rh;irli.tii| rlt" i':íj'r io'r'' o !'!tír!'l :ro ;-:le r Íjt "!':,

t!uatá!. m.-li todos rcspondeirl 'r':riÍrtr'tlterttt iri'il ir:iclr;}liu ll'ã+ tit) '-aÍ''itJl '!"t:!

fúUsUtA NOr{A - Â admlni!1,.;!rü tla :;otiedade cabÚ..r ' .'! sóri'rs iir\Â lt 'rÀ 5l 'lÁ

BRA$Â f, Í!1ÂRlÂ DOtüINGAS CÂi':vâlHO D:\ SILVÂ, isoladarllentÊ ou em conjurlí1 rrl)

pÕderes e âtribijiçôos tie adn:i;:i:Íradort's. .ltJtÕrirados ao uso do llonrê enlpíÉ";11r;il

VÊrla.ltr, no enlanto. elI .livid.!i-!..-' ..iÍi]nhi]: lt* illter.]rsp .'üf :i]l f ti ;l:,tIlrtlt tr+;; ' 
.;,.,:i.,.'

:ei3 efü lavOl ,-j" 11U.rlqU.-r dç: r:'.t:-:ii:i;r (i!r liil :'' 
'r-rrrr" 

L;r:tti I rrr;rú 1ir(j!''rr 
''r 

-1i r1ir'l-

i.it.lt É illlovelS C.: sociedarle :i:ii irirl'rr ii'l;i!' i:+: olitiu'r ri''1:rtii.

parágraÍo úrric*: No exercrcii: ii.r ;itlrrrinistraçãr, r't.i adlniÍli:tlãdoÍe§ ter;lii d:t{'liÍ. ii

uírf, retiíada tlte tãl it titulo de liti-lairore, íujÔ Yàlor selá tl!-firido dc cotnu;:t ;iorlir-'

(1ilir'a oS tóaio5.

CúUSULA OÉ€IMA - Aü tern:l:ro :le r'lil; e;er"tcio "c'ci:I, 
e;n lL iii' d:-:'- ilri]' : "-"'

Jinr istí3düaP5 pÍest.lÍào ct:::t.r: iir',tifiiaci3r' dr -ctr't dilrrl''1iltíãçnc' proitd:iriiii ;r

Élabüíação do invenlário- tl': bairnço pJt'i{}}ollial c do balartçc rlti t"':'"ill:tút:

..ccí''ómico, c3bênclo ao! silai.'' n; prop0tção rlé !ua5 quot'ds' 6i lurro o'r i't' it

cúusulÂ DÉclMA PRIMEIRA - iiÚ! çitlÀtrÇ n)ciil:5cP,ulnte§ êo leímlno dr l:iiE!i1:-'rl

,acial. c! 5óaiú1 dcliberaíôo :it-::í'r r: 
'ollt'l: 

c '-iiiilrrn['1Ú 'tt]tr::rtt'ltoti"r '" Llir'1' li iÜl

ü a.l:.i1

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOÀ - i.iir(eriaiJ a)i! rr'ri!'rdit:1Co u;rr ii(t" 'criu'' ; i..-.'!'ii'J1'

col]1rr'llr(]rá sua5 atividâdes Í iti!1 o! hcrdciros, \u(t:ssotL:s ? c intJpJr li'j'-r :r:r{1'.'

!ro:rr.,,el ou i.l"xiltiI.1do inter€::'i: de:te§ otl clOls) ;ocioi.,j terrr'J')É\(eiriIi"I 'rr' ''r"

'eur 
ll.rveres serà apuíaC|o e liqi;i.Jacr::, co:r, b:se .1.! 5ittl.l(io p]1ri0l.)ÍllJl il.: ur;.'li.l;'ir.,

i iiat.r t1a Íe!o!uçào, verificac{rr enl b.rlançÚ csFeclãlmente lPvànlàdc

cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA - C,, adrnirristr:ldore> de.làram. süb â!. per;i! o- i,r, 1:i

qu? n;iL) eitã+ ir.t:pedidor aii'l':!':ri-;jr J.ldlli;tlir'tr-l(io '-i'::crc'eriâlie' lrr--'r lirr ""'t!''i':i! ''il

tír urrtutle Jc contlttta-(ã0 ír'ri::rnll. ou pLtl :t err(.'rltrar !r-ri: 
': 

ÊÍ'rl''-r' lj'!'-"r i" '

11Utr !rtr(-'le, .linda qUe ti.]lt:ijÜi..':'.lrrrciile. iJ '!íi:'l5c il (.iri:!r: iriiblii u'' 'iir ;'iiji :r ::rr

l.:lrrr:elitat. de prevaric.tii.:. ..-)-rtJ ou ::ii;i:;'ti;- ('';r1"1"-<ic' peltll;tl i:i-; r'1 'rir I

tcotionli; popular. LolltÍd t.' !iii..'lll.i flllitl]Lri;..: ;1.11i;lli.)l ..Jlilra nCrI1.l.-1., t.,., l.i,' .'l; r

aoncÕrÍência. aontrã as relaçie-' 'Je LOi]5ulnÔ, íc pubIic'r, oÚ Je lltÚprir(1'lrj(

Paragrafo Úr':rco .. O lnesillc r:cac(lilrlelrl!-r -i'{rj-;'l adotJdo Étli ouiro: (ài'r': r'}1:1 i:::i' !

'.rrietlade 5e ÍY5wlvà ettt tt'ie;;r' i,-"..i "cric'

ctÁu5uLÀ DÉCIMA QUAETÀ 4., :,JCra; .ú p..rrrã-! l':r,lc r!rs"!ritruitlos ur. -:rilr)'l;::l.r'

pslu5 socioi !rá rttlp(rfçãü de:':.i;: quotas.

cúusuLA DÉCIMA QUINTÂ - íJ5 eventuais sdiantdnlentos o'tr,littriburça+ d< iu.,,--r'

cfclurdol {iurante o exercrtii-' ilLC cxcctiL'nr;1ç:tíirttr't!ãcr dt i(t('t:' aplrr'rÚ"r ri(: i:'lJ:

do 8^*r:ícig e lr-tcro; acu lt:,: i.:i1r-:. .ie,, er.i,-r rtr devrrlvrrlo: .,i :crieijaiie f.;ei':. 'r, i,,

*§;i,*
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'roriíornle 'JetÉrí,'larla à legrsla!ã!. i!;r... lioaiedàde:i Linlitad.s. rl,dcrJJL.,J iGP

Gc'ral de Preços.

.ilarae 936

J

E, pgr 5e âCharerrr o! ,- ,--: iir i';l:l r.t cs nestJ e nn meihor Íotlrr.r ertt tlirr-'iiü
;crnititlo: iustos e combinâ'J.): : l)+i:ii (liusulà: ! ccridiÇôer aqui e-..1.; bele lc.;', t
rontr.ltê.,râ!, aSginArll O ptCfel,ia ,!,j.-1. ru:llerl to p.lr lir ltiar r-.lt aollll't'ttri '.(tr i'i 

j. r::' :,:j

tiÍêii\.itr! de idàírtico teoÍ e toín-t;j allrir :a dPitrrlnrll .-1 r'il!riíIl:; irnaird.rdt'.

b L2'

]Ér iA iEII,À §ItVA BRAGA

<- rua^.

pAx RoSARIENSE SERVIçOS POSTUMOS LTDA.- t\4E
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de Empíêsas Meícantis - §lNFlEM

lnicio de Atividade
26/10r1982

)bjeto Social
DE FUNERÁRIAS: SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO: COMÉRCO VAREJISTA DE OUÍROS PRODUTOS NÀO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (VELAS. MANTAS);AIIVIDADES FUNÉBÂRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÀO ESPECIFICADoS ÂNTERIoRMENTE (

REMOÇÃO E EXUMAÇÁO OE CADÁVEBES, ALUGUEL DE LOCAIS PÂBA VELÔBIOS).

Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndúst.ia e comércio - SEINC
Junta Comercialdo Estado do Maranhào

)aE
)

Oados do Sóclo
NoÍle CPF/CNPJ
MARTA DOMTNGAS 237.037.253-20
CAAVALHO DA SILVA
Noiie CPF/CI{PJ
JEISA LEILA SILVA BRAGA €2.663.453-68

PadicipaÇáo no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

AdministÍador
s

Término do mandalo
lndeteírn inado

Parlicipação no capatal
RS 10.000.00

EsÍÉclê de sócio
S,cio

Adminastrador
S

Término do mandato
lndeleíminado

NúmêÍo
20221315144

Atolêventos
223l223-BALANCO

Esta cerlidão íoi emilida automaticamente em 23/1212022. às 11.4O..11 (horário de Brasília).
Se impressa, vêrilica. sua autenticidade no htlpsJ/www.êmprosalrcil,lrta,gov,br, com o código XKEVMSLF

Ultimo Arquivamento
rata

2 2022

Situaçào

Status
SEI\,4 STATUS

iilff]] I til ilrilllruilillllllffi I ill lil ill

CAÂLOS ANDRÉ DE MOBAES PÉREIRÂ
S€cíetário(a) Geral

iLonê E!r!!{êtâri.l: PÂX EOSÁF|EI{SE SEAUÇOS PóSrt,laO§ LID^ - r,É

llrtulÚ Jü.idaca: Sloêdàde Eopíe§ína úmita.,a

NIBE (Sedê)
21200044467

Data de Alo Constitutivo
26 10(982

EndeÍeço Completo
Rua HERÁCLITO NtNA. Nq 2914. CENTRo - Rosáíio/MA - CEP 65150-0Oo

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil Íeais)
Capital lntegÍalizado
R$ 20.000.00 (vinle mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndelerminado

Oados do Administrado.
Nome
MARIA DOMINGAS CABVALHO DA SILVA
Nomê
JÊISA LEILA SILVA BRAGA

CPF
237.037.253-20
CPF
442.663.453-68

Íérm:no do mandalo
lndeteíminâdô
ÍéÍmiÍo do mandato
lndelêrminâdo

íde1

FÁciiüáliiô-

lirp.r
loz.om.zszrooor-lz

I
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223
310

Goveíno do Eslâdo do MaÍanháo
Secretaíia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comeícial do Estado do Maranhào

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Hacionâl de Regislío dê Empresas MeÍcânlis - SINREM

FACÍL

Protocolo: [.4ÁC2302570377

CediÍcamos que as iÍíormâ@ês âbaixo €onstam dos dodrmêntos aquivâclos
ílêsla Jrnla Comercial ê áo úgenles nâ c,âla da sua

.ndêreço complêlo HERÁcLtTo NINA, N0 2914, ÍIIxx, CÊNIRO. Rosário/MÂ - CEP 65150400

Ârquivamenlos Posleriores

Número Data Descrição

223
310

310

223
223
223
223
223
002

002

315
002

20221315144
m210796090

22 12 2022
17 06 2021

202r0788640
20210427337

r0r062021
23t03t2021

202r0355093
20190775351

10103/2021
14/06/2019

BALANCO
OUTROS OOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPBESA I

EMPRESARIO
BÂLANCO
OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPFESA/
EMPRESARIO
BALÂNCO
OUÍROS OOCUMENTOS OE INÍERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
BALANCO
ÂLTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALÍERACAO DE DADOS íÉXCEÍO NOME
EMPAESARIÂL)
EÍ{qJAOÂAMENTO DE MICROEMPÊESA
ÂLÍERACÂO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPFESARIAL)
ÂLÍERÁCÂO DE DÂOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
@|JTRAÍO

201907753r9
20180738364
20170487512
20160567734
20160271053
20140802037

14/06rm19
07t11im1a
27tO312017
05/08t2016
09/03/2016
02/12J2o14

20140707247

1709'88

21200044467

I tffi il It fl tfl I fi [ ill lll il fl iltífl fiil [] mr
MAC23A2570377

20130236250
20040357953

22!03,2013
021Wt2OO4

r 6 10/m14

1511211948

26/1ü1942

Esla certidão toi emiúJa aubmáti:âmênte êm 21/03/21023. à m:17:49 (hoíáíio de Bresíliá).
Se impressa, veíiÍrcâr suâ autênlhidede no hthsJirr*r.npíe6afàcil-ma{püô.. com o código }{SÂZNHlx.

CÂRLOS ÂNOBÉ DE IUORÁES PEREIRA
Secêráío(a) Gelâ!

CêÍtiÍicamos que PAx RoSABIÊNSE SERVIÇoS PÓSTUMoS LTDÀ - ME

encontra-se rêgislrada ne§ta Junta comercial, como segue:

Siiuaçào

Slatus
SEM SÍAÍUS

NIRE 212m,044467

CNPJ 07.056.7320001-42

ldej

I

| 002
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TR:BUNAL DE CONTAS DA UNIAO

atro
a,

;;

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tcm por objetivo aprcscntar os resultados consolidados de consultas cletrônicas rcalizadas

dirctamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela vcracidade do

resultado da consulta é do Órgâo gestor dc cada cadastro consultado. A informação rclatíva à razão social

da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pcla Reccita Fcdcral do

Brasil.

Consultâ realizadt em: 1510312023 l6:53: l4

Informa ões da Pessoa J urídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

)rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão inal no portal do ór o cstor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào c racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, dc 26
dejunhode2017,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Decreton"8.638del5,dcjaneirode2016.

Razão Social: PAX ROSARIE\-SE SERVICOS POSTUMOS LTDA
CNPJ: 07.056.73210001-42

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

ultatlo da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do órgâo gestor, cli ueA UI

o Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão ori nal no I do órgão gestor, c ueA UI

rgào Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do órgão gestor, clique UI

I

I

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM JqT

J

REGULARIDADE FISCAL
E TRABALHISTA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INScRIÇÃo
07.os6_732JOOO112
ÍrlATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

27110t1982

PAX RÕSARIE}ISE SERVICOS POSTUMOS LTDA

ME

GOE OA ATIVIDADE

96.03-3-04 - Sewiços dê funeÍáÍias

E DESC

96,03-3{3 - Sêrvicos dê sepultamento
,t7-894-99 - Comárcio varêjista de outros produtos Írão especificados anleriormente
96.03-3.99 - Atividades ÍuíêÉrias e seÍviço§ rêlacionados nào espêciÍicados antê.iormente

c E DESC OA NATÚREZA J

206-2 - SociedadE Empresária Limitada

LOGRÀOOURO

R HERÂCLITO t{INA
NÚMERO

2911

CEP

65.í50{00
BAIRROOISÍRITO
CENTRO ROSARIO

ENOEREÇO ELETR rco TELEFONE

(98) 3345-1í82

SITUAÇÀO CADASÍRAL

AÍVA
DATÂ DÁ STTUAÇÀO CADASTRAL

03t1'12005

ESeÉCrÂL

MA

lql
J

Aprovado pela lnstruÉo Normative RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 08/02n022 às í6:08:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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JMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariâ da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA
CNPJ: 07.056.732/000í42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoriâ-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos ê fundos públicos da administrâção direta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do
su.,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitaçáo desta certidão eslá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hftp://rfb.gov.bÊ ou <http:/ rvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitidâ gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'l.t5l, de 211Ot2O1q
Emitida às 16:36:47 do dia 1810112023 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 1710712023.
Código de controlê da certidão: D777.'1123.C870.F2C8
Qualquêr rasura ou emenda invalidará êste documento.



141032023. 17:47 Consutta RegLrlaridade do Empregado.
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GâTX'T
:AIXÉ, 

=CCNÔM:CÂ 
FEtrERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03 /2023 a 30/O3/2O23

CertifÍcação Número: 2023030 100582 1489 4!205

Informação obtida em L4/O3/2O23 17i46i47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07.056.73210O07-42

PAX ROSARIENSE SERV POSTUMOS LTDA

R R HERACLITONINO 2914 S/N / CENTRO / ROSARIO / MA / 65100.000

https://consulta-crf.caixa.gov.bÍ/consullâcrf/pages/imprêssao.jsf 1t1
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PODER,]UDIC]ÁR]O
JUSTIÇÀ DO TRÀBÂL}iO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTAS

Nome: PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTITMOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07. 056.732/ OIOL-42
Certidão n" | !402985 / 2023
Expedição: 1,L/0L/2023, às 10 t52:.L6
Val-idade: 1-0/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que PÀx RosÀRrE!{sE sBRvrcos PosTlrl,los rJTDÀ (líÀTRrz E

arLIÀIs), inscrit.o(a) no CNPJ sob o n" 07.056.732/OOOL-42, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/2oll e

).3 -467 /2017, ê no ALo 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelec imentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.Lst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitament.e.

INFORTíÀçÃO TMPORTÀtftE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em
acordos judieiais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbtico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títufos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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úsuÁR,o:48266345368
oaÍ^: os/oa/2021,FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

2stTuÂÇÂoF,scal: REGULAR

IíOTIVO CADÀSÍRÁL:

stTUAçÁocaDAsrRÂL: ATtvO

,NSC.ESIÀOUAL: 12.090.085-8

RÂzio socrÁL: PAx ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LIDA
úLÍirÂaLTERAçÁo: 02/07/2019

CPF/CNPJ:

R zÀo soctal:
NIRE;

rNícro oÊ aÍvtoÂDEsl
ÁcÊNoa RÉcroNAL:

TIPO OE SOCIEOAOE:

REGIME DE PAG,:

DÂÍa OBRIG. NFEI

coRREro ELErRô rco:

INSC, CENTRALIZÂDORA

TIPO PESSOA

CAPIÍAL SOGIAL

UFRE

CAT. DO ESTÂBELECI ENÍO

JURiDtcA
20.000.00

46 UFRE/SÃo LU|S

MATRIZ OU UNICO

oaIA OBRIG. EFD: ''
ÁREÂ uÍLzÀDA: 30

cÊP

ENDEREçO

COf,IPLE ÊNTO:

PONÍO DE REFERENC,:

CIDAOE:

TELÉÊONE:

CEP CAI'\A POSÍAL:

65150400
RUA HEFIACLITO NINA

EIú FRENTE A ROSARIO IúOVEIS

ROSARIO
(98)3345-1903

ESTADO

CENTRO

(98)3345-1 182

ENDEREçO FISCAT

ENDEREçO

COfPLEflENTO:

PONTO DE REFÉRENC.:

CIDADÊ:

TELEFONE:

cEP CÁtXÂ POSIÂL:

RUA HEFIACLITO NINA NúMERor 2

PROXIIÚO ROSARIO MOVEIS

ROSARIO

{98)3345J 182

00000{00

ESTAOO:

CENTRO

NúMERo:2914

ct{aE - ÂÍtvtoaDEs Eco ôMtcas

cóDrGo DEscRrçÃo

SERVIÇoS DE FUNERÁRIAS

SERVIÇOS DE SEPULTAÀ,4ENTO

4789099 coMÉRcIo VAREJISTA DE oUTRoS PRoDUToS NÁO ESPECIFICADOS ANÍERIORMENTE

9603399 ATIvtDADES FUNERÀRtAS E sERVtÇos RELActoNADos NÁo ESpEctFtcADos ANTERIoRMENTE

REPRESENTANTES LEGAIS

NoMEIRÂzÀo soctaL ÍIPo oE RELAÇÃO

201 ,sÓCIo GERENTE48266345368 JEISA LEILA SILVA BRAGA

JOSE HENRIOUE PEREIRA 3. CONTADOR.,870163391

23743725320 I\,4ARIA DOMINGAS CARVALHO DA SILVA 101 - sôclo

AÇOES JUDICIAIS

oaÍÀ lNcLUsÁo DOC. CONCESSÀO EFEIÍO

Não existem Açôes Judiciais para e$a inscnção êst dual.

OB RIGATORIEOAO E / CR€OENCIA'ÚENTO

OATA INICIO SITUAçÀO

a1n172015

15143t2013

EFD a\la1Do13

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

Não éristem lncêntivc/Regimes Esp€ciãis pãrã *sã inscriçàÕ

Página 1 de 1

07 -ofi-7321ÍfiO142
PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUI'OS LTDA

21200044467

26t10t1 2

43. AGÉNCIA DE ROSARIO

SocIEDADE EMPRESÀRIA LIMITADA

SIMPLES NACIONAL

EIiIOEREçO OE ESTABELECTMENÍO

oRoErrr I

|- T ,603104

I , I s6o33o3

-

tcl\,4s
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PREFEITURA DE ROSARIO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CNPJ : 41.479.569/0001-69

Rua Urbano Sântos, no 970, Centro, Rosáno-MA

-iÂo5AÂto

1210712021 11:14:57
USUÁRIO:ATENDENTEO5

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

lnsc. Municipal:
Razão sociâl:

Nome Fentâsie:
lnsc. Junta com,:

CNPJ:
lnsc. Estâdual:

Vinculação:
Natureza Jurídicâ:

Classificação:
v Data de lnclusão:

Date de lnício:
MEI:

lsento ISSON:
lsênto Alvaá:

Data de Constituiçáo:

1935-'l Situâçáo: ATIVA

PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

07 .056.732t0001-42

ENTIDADES EMPRESARIAIS
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIITITADA

MICRO EIúPRESA

27 t10t1982
NÃO

NÃO

NÁO
27t1011982

ENDEREÇOS

Logradouro
RUA HERACLITO NINA

Número Bairro

2914 CENTRO

Cidade

ROSARIO.MA
Tipo

COI\4ERCIAL

ATIVIDADES CNAE

Base dê Cálculo Oata lnclusão Date EnceÍramento
SÉRVICOS DE FUNERARIAS

AÍIVIDAOES FUNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS NAO
E§PECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÊRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

SÊRVICOS DE SEPULTAMENTO

ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICAT)OS

ANTERIORMENTE

SERVICOS DE SEPULTAMENTO

27110t1982

27110t1982

27110t1982

2711011 2

27t1U19A2

27t1U1 2

27t't0t1982

ENQUADRAMENTO

OO4-ISS SIMPLES NACIONAL

OáÉ lnício Oâã EncêrÍemênto
01to1t2015

CONTATOS

Tlpo
FONE 9833451 182

1q1Ec"

Principal
X

Enquedremênto

Descrição

Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

.Jq3

J

N' Certidão: 013427123 Data da 2710112023 09:42:50

InscriçãoEstadual: 120900858 CPF/CNPJ:07056732000142

Razão Social: PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

Endereço: RUA HERACLITO NINA, 2914 CEP: 65150000 - CENTRO

'elefone: (98)33451903 Município: ROSARIO U F: lVlA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência-

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2710512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser coníirmada no endereço:
httpr/portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
.le Débito".

\- 
.ERTTDÃo EMTaDA GRATUTTAMENTE.

Data lmpressãoi 1610212023 1 0:55:48



E

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

)qq

"J

No Certidão: 085229122 Data da 1211212022 09:50:52

lnscriçãoEstadual: í20900858 GPF/CNPJ:07056732000142

Razão Social: PAX ROSARIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

Endereço: RUA HERACLITO NINA, 2914 CÊP:65í50000 - CENTRO

Íelefone: (98)33451903 Município: ROSARIO UF: IVA

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 1110412023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1211212022 09:50:52

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19112120O2, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.



PREFEITURA DE ROSÁRIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ : 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos, no 970, Centro, Rosário-MA Eso

J
17 t0 1 .50

USUÁRIO:ATENDENTE02

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND NO't991/2023
AUTENTICAçÃO:734E6BFCD358E25ACí D8044241 89565í

\-)ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa PAX ROSARIENSE SERVICOS
POSTUMOS LTDA , devidamente lnscrito sob o CNPJ 07.056.73210001-42, situada à RUA
HERACLITO NINA, 29í4 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 1810512023.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

ROSARTO-MA, 1 7 I 02t2023



PREFEITURA DE ROSARIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ : 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos. n'970, Cêntro. Rosário-[.44

)5r
t,

FO5ÁFrO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA NO .I992/2023

AUTENTTCAçÃO :201 25F D9B2D43E340A35FB0278DA23sD

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa PAX ROSARIENSE SERVICOS
POSTUMOS LTDA, lnscrita sob o CNPJ: 07.056.7321000í42, situada à RUA HERACLITO NINA,
2914 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de OíMDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a
débido em nome da referida êmpresa. O Requerente pretende com esta, Íazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros Íins.

A Referida Certidão terá validade até 1810512023.
Ressalvado à Prefeitura o direrto de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

ROSARTO-MA, 17 t02t2023

1710212023 14:33:24
USUÁRIO:ATENDENTE02



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIIIII

QUALIFICAÇAO
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ECONOMICO
FNANCEIRA

,59
(J
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e orrc0"dori. CêÍâl dâ Juttiç,
,'verã d€ Rô!ário

C.ERT JUD0NI. 2\.',RO . 20;l0ri1
Coclgo de valrdâçào D§F5CDF517

Numero da gura ?3ü56001001464847

USANDO da faculdade que me confere a Lei'

CERTIFICO a requãiiÀento de pessoa intàressada q.ue' dando

busca em nossos tiJià*as refdrentgJ à àiq--"999gs de eçÕeS
óETatÊ hiõiA bÜ- i{Éc Ú pÉ ÉÀçÁo .t'u o rc rA L- q sl. NA DA
CONSTA. rramitanão-àãntiar pÀX RSSARIENSE SERVIçOq
póSrUruoS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

07.056.73210001+ã, 
-àstaOãfeciOa 

na Rua Heráclito Nina, no

ZSii.-óãntio, Rosário/l\tlA. Certifico que esta^Certidão tem
uãtiOaOe 60 (seslãnta) dias e que esta Secretária da
OisrlOuiçaã e â Oni"a deita e cidade'e Comarca de Rosário, E
ãtáOo do Maranhão, aos 17 (dezessete) dias do m99 dq março
á;hia. fu,lrrlOnióa Costa'Vieira Lima), Secretária Judicial,
Mat. 205963, fez digitar, subscrevo.

CERTIDÃO

MONICA COSTA VIEIRA LIMA

Secretária Judicial de Entrância lntermediária
2a Vara de Rosário
Matrícula 205963

to.rÍne.rlr assúra.J{r RO§ÁR,O, 1t/O312O2313.58 {MONICA COSTA VIEtRA LIMA}

CIRIJUDONE ?VnO ?02ü?J I UÓllr{ro D6t5CDr5l7
Vâlidc o docuÍnênlo aír *\":tLl.lt-'., !,j ?.rl:!:t!.,1 i rri.

tr



pAx RosARTENsE SERV|çOS PÓSTUMOS LTDA - ME

cNPJ 07.055.732 I OOOL-42

NrRE 21200044467

Rua Heráclito Nina, ne 2914, Centro

ROSÁRIO- MARANHÃO

BALANçO PATRIMONIAL. 2021
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e 5t{

J

Rs t24.4s6,LO

Rs 324.4s6,1O

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEI

Caixa

Banco

Rs

Rs

R5

RS

Rs

RS

40.460,63

198.6s8,07

37 .557 ,40

20.630,00

s.s00,00

21.650,OO

79.549,4O

24.446,Ll

4.244,72
t5.o43,42

8.749,60

Realizavel a

curto prazo

PERMANENTES

lmobilizado

Terrenos

Equipamentos

Moveis e Utensilios

PASSIVO

CIRCUTANTE

EXIGIVEL A CURTO PRAZO

Em prestimos bancarios

Simples a Recolher
DIVIDENDOS E PARTICIPAçÕES

Pró-Labore

Salarios a Pagar

Ferias a Pagar

PATRIMÔNIO tÍQUIDO

Capital Social

Lucro Líquido

Rs

RS

RS

R5

RS

RS

RS

20.000,00

172.422,45

Rosário (MA), 31 de Dezembro de 2021.

Jeisa Leila Silva Braga

Socio Administrador
cPF 482.663.453-68

RG 0407565620109 SSP-MA

Márcia conceição cunha Raiol

Contadora CRC MA 8364
cPF 622.49L.423-00
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME consta assanado

digitalmente por:

)5s
J

TDENfl F]CAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

482663453ô8 JE'SA LEILA SILVA BRAGA

62249142300 MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL

JUCEITIA

CERTIFICO O RBGÍSTRO BX 22/12/2022 10:41 SOa N. 20221315L14.
PEOTOCOLO: 22131s144 DE 22 /!2 /2022.
cóDrco DB vBRrFrcÀÇÁo: 122163285{0. cNpi, DÀ SBDE: o?os57l2ooo1a2.
raIREr 212o0oaaa67. COrí EPEITOS DO REGISTRO Eü. 22/t2/2A22.
pÀx RosÀRtBlasa sBnvrços !ósrsxos LTDÀ - rG

cÀlLos ÀIIDRÉ DE üoRÀBs IEREI*À
sBcREÍÁ.Rro-cERÀr,

M. dp!êBaf acl1.u. gov.br
À ralr.iade les:e orclrei:., s. 1r!:essÕ, :r.à

rr:'_::ári s-.s

&



23112t202215:18 aboul:blank

?lcRcMA rsG

-,!CO|IsE}IO RIGDNÁI- O€ CO{IÂ8É.DADE

ml{^RÁt*iro

coNSELHo REGIoNAL DE coNTABtLtDADE Do EsrADo oo uaRlrunÃo
ceRtroÃo oe HaatLtmçÃo pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
mAneNnÃO certifica que o(a) proÍissional identiflcado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: naaRnruHÃo, 23t 1212022 as I 5: 1 8:06.
Válido até: 2310312023.
Código de ConÍole: 657446.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL
MA-008364/O-1

NOME.................
REGtSTRO..........
CATEGORIA........ : CONTADOR

about:blank 1t1
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

)sl
J

No de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do no 01 ao no 31, e servirá para a escrituração dos

tançâmentos próprios da empresa PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME, município Rosário,

CNPJ no 07.056.73210001-42, Número de Registro (NIRE) 2í200044467.

Data do arquivamento dos atos constitutivos:2611011982

Atn conslilutivo: 21 200044467

Rosário,0í/01/202'1

JEISA LEILA SILVA BRAGA

Administrador, Sócio

cPF 482.663.453-68

MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL

CONTADOR

cRc/MA 8364
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Termo de Encenamento )5t
...-,

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 31, e serviu para escrituração no

período de 01tO1l2O21 a 31t12t2021, da empresa PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUIUOS LTDA - ME.

Rosário. 3111212021

JEISA LEILA SILVA BRAGA

Administrador, Sócio

cPF 482.663.453-68

MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL

CONTADOR

CRC/MA 8364
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ASSINATURA ELETRÔNICA
,5q
t-,

Certificamos que o ato da empresa PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME consta assinado

drgitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

48266345368 JEISA LEILA SILVA BRAGA

62249142300 MARCIA CONCEICAO CUNHA RAIOL

cBntrrÍco À Àura*TrcÀçIo Ett 29/a!/2o22 0a:0? soB Dl' 20221315055.
lRoÍocoLo: 2211150s5 DB 01/11/2022. xIRE: 212000'1446?.
!À, RosÀErExsE sERvrços pós'rrn os LTDÀ - r,c

JUCEHA FTORENCIO ART.I'IDES TETO
nEsloNsÁvEL PELÀ ÀmBNTrcàçÂo

s;o LoÍs, 29/tt/2022
eEPEêaa!âc11.ú.9ôv.bt

&
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPf,CURU-MIRIM t6D

§J

QUALIFICAÇAO
TECNICA



*

ESTAOO DO TUARANHÀO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE ICATU

SECRETÂRIA MUNICIPAL OE ASSISTÊI{CIA SOCIAL
CNPJ: 05.296.298/fi)01{2

ATESTADO DE OU IFICACÃO TECHICÂ

Atestamos para os devidos fins que a empresa pAX RO§ARIÊNSE
SERVIçO§ POSTUMOS LTDA DE CNPJ: 07.OSô.]4;Z1AO|í4Z estâbetecrdã
na Rua Heráclito Nina, 29Í4 - Centro, cidade Rosáric - iiaranhão. fornece
para esta PREFEITURA MUNIC|PAL DE TCATU DE CNpJ: 0§.296.29A/0001-
42 situada na Rua Coronel Cortez Maciel s/n, Centro - lcatu - Maranhão.
os materia!s Funerários Abaixo

URNAS FUNERÂRIAS

,61
L,

-rIEMiot PRODUTO TAMANHO
URNA MORTUARIA üOMUM 8C CM

02 : URNA MORTUARIA COMUM
03 . URNA MORT UARIA COMUM

:04 URNA MORTUAR}A COMUM
iC5 URNA MORTUARIA COMUM

l OUnnrtOaOf :I zs uúD .-

25 UND
2s ullD
25 UND

, 190 CM
25 UND

06 . URNA uOn-f-uaÀt,q couÚrvr 25 UND
sERVrÇOS

07 ,Serv de Ía
08 Vestimenta Adulto

Serviços . UND
UND

Translado tenectae 17qil:l?,7q 
r Serviçor : UND :

1. Núrnero do Contrato. Processo Administrativo n, 02,llãO1g
2. O§eto do Contrato: Foínêcimento Parcelado de Urnas

Funerário Adulto e lnfantil.
3. Periodo 0110112020 a 31112t2020

Atestamos ainda quê o fornecimento e prestação de servrços estão
sendo exeqdados satisfatoriamente, não existindo, em nossos Íegistros. até a
pre§ente data, Íatos que desabocem §ua condutâ e responsabilidâde com sua§
obrigações assumidas.

lcatu, 28 de Dezembro de 2020.

Diniz

IJ:

Secretária Municipal *ê1 Soclal cie lcatu/Ma

150 CM
170 CM



Podef Judiciárao - TJMA
lo : RECFlR02975tO7Y7XTTCCZP0T675

1t2021 15.01 09. AÍo.13_17.2, parte(s): ELTANE LACERDA
E]E

EI
DlNtZ. Rec Firma: Semethança

Total Rg 5 12 Emot Rg 4.63 FERC RS 0,í3 FADEP R$O,1B
FEMP R$ 0.1E Consutte êm https://selo.üma.iu3.br
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ifalrrlrll iuNtcltÀt
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Pntf EÍÍUlA l,tuNlClPAl, Oe nOSÁntO

sEctÍÂnlÀ MuNlclPAt o: slÚoe

coorosucÃo Dt vlcltÀilctÂ SlxrÁltl

lrvaRÁ DE AuroRlzAçÃo slxrÁnll

N" DO PROCESSO 0212023

NOME FANTASIA

r.r. DO ALVIBÁ 0212023

A vicj!Ôndc SonitóÍio, de o-cordo com o bgisloçÔo ügenle' ccncede

ruvlnÁ o-t ÁuiõnrzlçÃo saHrÁrtl poro o exercício de 2023

ruoueinezÃo soclÀL

PAx RosARlENsr senqços rós1utúos ITDA

ruNrnÁnIA PAX ROSARIEN§E

AT{VIDADE AUTORIZADA

ENDEREÇO

nua xenÁcrro urn

SERV os runenÁntos
NO BAIRRO

2914
CR

CENTRO

nesporusÁvel Écrulco/lecnr

JEISA IEIIA SITVA BRAGA

NO

x x

t

^!ÉEffiM'
l)é h j

de Saúd€

2(

- ilrraenoarv-ao yrgihÉio sorÍloÍiã -
_=-se.:e

lóíio Mt,niciP.rl cie S.rr'.1ê

+ O presenle Alvoró deveró ser oÍixodo em locol vlsÍvel oo pÚbllco;

+ B1ê documenÍo podêíó 5eí cosgodo o quohuer momenlo se conslolodo líreguloridodes

no eslobel)cimê.nlÔ;

+opíesenleolvoróteíóVolldodêdeUmonooporlkdodolodeexpediçÕo.

],-' ,]

{

l

nosÁnto - MA. oó DE FEVEREIRo DE 2023



ffiÁp;.
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PRErETTURA MUNtctPAt oe nosÁnto

sECnETARIA MUNtctPAt or saúor

coonDENÀÇÃo DE vrcttÂÍ.lcta slxrÁrta

orcuRlçÃo DE AUIoRtzAçÃo slNtrÁnta

ffi*
-!I-XrÍr

ifc9ÍrÁ9rÂ 4uNlclPÂt
',í !t','C!

N'oe oEcLeneÇÃo 02t2023NÔ DO PROCESSO ':o2l2o2 l

3i

A vigilôncio Sonilorio. de ocordo com o legisloçôo. concede IICENÇA
saNrÁntl rlna unuzlçÃo or vtÍcuto poro o exercício de 2023.

A cooRDENAÇÃo DE vlcllÂNCtn snNrÁnle deste município. de
ocordo com o legisloçôo vigente concede o Sr.o JEISA tEltA §l[VA

BRAGA. outorizoçôo poro prestoçõo de serviços funerórios

coordenodos pelo TUNERÁR|A PAX ROSARIENSE, §ituodo no Ruo

Heróclito Nino, 2914, Centro, em Rosório - MA, poro quem o requerer.

Elo estó sendo outorizodo o utilizor o ve'rculo de espécie

CAMINHONET/FUNERAI. do morco/modelo VW/SAVEIRO l.ó CS ono
Fob. 2012, ono Mod. 2012, ploco OIS 9792. chossi

SBW|(BOSU9CP17I7U, do cor PRETA iendo como proprietório o
BAltco worKswAGEN s/A, cllPJ 59. I 09. I 65/0001 -49.

ROSÁR|O - MA, t3 DE MARÇO DE 2023
Deb Callet

Wffi#,'@
Coordànodorão'/i(,1:lôncio Sonilório

deS.úde

Secrêlório Municipol de Soúde

.i. A píesenle licenço deveró ser oflxodo em locol visível oo púbEco;

+ Esle documenlo podeÍó sôr cossodo o quolque momenlo se conslolodo iÍreguloíidodes
no eslobebcimento;

+ O píesenle ofuoró leró vo[dods de um ono o pctlr do dolo de exp€diÇÕo. De moÍÇo

tr, ir
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PREÍTIIURÂ MUNICIPAT DT RO§ÁRIO

SECRTIANIÂ MUNICIPAT DE SAÚDE

coonDÍNAÇÃo Dt vlGltÀ§clA SANIrÁRlÂ

DECTARAÇÃo DE AUÍORIZAÇÃo sANlÍÁRlA

rCi

-alrÍr-
,ira rÍ t!t,l à4Ur{ra!9Ar

rlf 1A1)r,

}.--t PRLICESSLI : 0212023 I t'1" DÁ DECLARAÇi''J i2/2í;2"'

A vigilôncio Sonilório de ocordo com o legrsloçôo. c""9?9: tlCÉHÇA

sanrüirÀ pnRA uTltlzAÇÃo DE vEícuro poÍo o exercíci: (c- )02'3'

A COORDENAÇÃO DE vlcllÂNCIA SANITAPIA deste muc'clç'c c=

ocordo com o legisloÇÔo vigente concede o Sr'" JEISA tÊltA S|LVÁ

8RAGA. outorizoçÕo poro prestoÇÔo de serviços f u ner3r'':s

coorderodos pelo FUNERÁRIA PAX ROSARIENSE, situodc 'c ?-3

Herócli]c Nino. 29 1 4, Cenko, em Rosório - MA. poro quem o 'eQ re''{
E'o eslc sendo outorizodo o utilizor o veículo Ce escéc'e

CAMINHONET/FUNERAI, dO MOTCO/MOdEIO FIAI/E§IRADA PTV FN OTC

Foo.2019. ono Mod. 2020, ploco PIR O{80, chossi 9BD5781FFLY37ô624'

do cor PREIA lendo como proprietório o PÂX iOSARIENSE S POSTUMOS

ITDA, cNP' 070567 320001 42.

ROSÁRrO - MA. l3 DE MARÇO DE 2023

Sena
r)r'l)o

. .Ícrirl,r
:u2l

Secrelório

A íJe,,eí.1., liaenço devqô sêí oíixodo 6Ín bcÕl visivel oo pÚblic(),

Esle d(í.\rífiefil] padeíó 5eí cossodo o quohueí ntê,Trélll() !t! (:onllul\xlct fiLrgl,i.]ljorie5
no eslobek:clíí|eôlo;

O presÊnle alvoíó l.ró volidode (le urn rrrro o Foílir d.] dolo (rê ex,pediçôo.

,.t, ri Í i:li,
tÊiI

=:{a!li,rlL.Jl

I

P!íUíL

lt9l,
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LAINOM
flursos § lreinamentos
Pârâ ô selor lunerário

certiÍicamos que IRANILDE RODRIGUES PEREIRA conctuiu o cursc de
sr:rn-'êtÍ:rconservação, Tanatopraxia e Tanato Estetica realizado na cidade de São Lurs - tr,4a

no periodo de 26 a 30 de setembro de 2017, com carga horária de s0 horas.

São Luis, 30 de setenrbro de 2017

' I ,r L \;, rl1:r-
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LAIDOM
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dc Anüratlo t{íF

cursos e treinamentos
paÍa o selor Íunerário

certifrcamos que IRANILDE RoDtllGUE$ PERtr"lRA concturu o curso de
s4).n"rõt$Ü0nservaçâo, Tanatopraxia e Tanato Estetrca realizado na cidade de são Luis - f/a

no periodo de 26 a 30 de setembro de 2017, com carga horária de 50 horas.

São Luis,30 de Setembro de 2017
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tsrwo Ricarclo Morne,s
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OSlO3l2O23. 07:17 LlC|ÍANET - DeclaraÉes Fomecedoí
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É
DEcr.aRAçÁo úNrca elL

,ac

PREGÁo ELETRôNrco No oo7 t 2023

pRocEsso LtctÍaróRto 2023.01.05.m1 5

DECTARÂMOS, sob as penas da lei, em esp€(iâlo àrt. 29 do Código pena, Brâsileiro, quê:

dâ habilitacáo. coníorme ÀrL 3à § 2" da Lêi nô 8.666/93

2 - Dêdaro que tenho pleno conhe.imento e âtêndo â todàs às exigências de hâbilita(áo e €spê(ifica(ões té.nitas pÍevistas no Edità|, nos termos do § 4' do Art. 26 do

Oe(reto FêdêÍal n" 10024/19

3 - Acehamos as .ondi(õês estipuhdas neste edital íe§átada a hipórese d€ rmpuqnaçãoi

I luê perà fins de pâít tpà(ão m proce5so lrciiáóno êmp ÍÀ sob x penes (h lê4, quea lidtintê (oÍaoída e 5e §rbmetê à todos os teíÍÍ1o5, normâs e espeaÍfica(ôes

\ít'nent6 ao EdÉt bem .oÍno, á! teil Dê(rêtos, Portân6 e Resoluçôês o.tjas noÍmâs in(ldâm sobrê a pÍesente krtâçáo

5 - Oue todos os documentos ê informa(ôes prestàdas são íeis e verdâdeÍas,

6 - eue não possuimos, em nosso quâdro de pessoãi, empregados menores de 18 (dêzoito) anos em trabâlho notJíno, peÍigoso ou insalubÍe e em quãlquer tâbãlho,

menores de t6 (dezesseis) ãnos. safuo na (ondi(áo dê apÍêndiz, a partiÍ dê 14 iquatoíze)anos, em obseNârcia à LeiFederâlnô 9.â54. de 271099, quê altera a Lei n" 8666/93.

7 - Quê não .oníàm em nossos quadros so.êtário5 colâboíàdoÍes &(a) oÍ,qão promoroí do pÍegáo eletrôni(o que mantenham vinculo Íàmiliâr com detenloÍ de (argo ern

aomissão ou fun(ão de aonfiança atuante nà áíêa íesponsável p€lã demandà ou contratação, ou de àutoíidade a ele híêÍarquicamênG supeÍiol

8 - euê nos píe(os cotadosjá eíáo induiclas êrentuais vantãgens ey'ou abatiÍnentos, impoÍos, taxas (lftiso lll do An. 5ô dà tei t0 520/02) e êmàÍgo§ ro.iais. obÍigações

trâbalhÉtâs, prevadencaãíia! Íiscais e comerciâi§, àssim como despesx com transpoíles e deslocaÍyrentos e oúras quaisquerquê ancidàm sobí€ o íornetimento

9 - Que êJtámos plenâolente ciente do têor e das implicaçóêsjuídicãs sobre as dedàÍàçôes acima emitidâs ê que delenho pleno5 podeíes ê inÍcÍmações para fi.ma_la Por

s€r a erpressáo da verdade e de nosse lúrevontade, íiÍmàmos e pÍesênte pâra os íins dê direito ê quê se dêíina

lO - Que. em conÍoímidade rom o disposto na lei Complementãr .. 123/2006. està l(tàotê .umpíe todos os rêquisÍos legers prêvrstoi para a quàliíicã(âo conro

(Mkrc.lnpltse / MkÍoêmprEcndêdor lndlúHu.l / Empícsa de Pequ€no Portê / Sociêd.dê Cooperàliv. & Consümo). eslando âptos a usuÍrurÍmos do lratarflênto

difeíencrado. náo nor ênquadíando em nenhumã dàt vêda(ões prevartas no § 40 do Artigo 3o da LC 123106, âlteràda pelas Leis Complêmêntâre. 128/2Cx)8. 147/20'14.

155/20I6 e DecÍeto Federal n'8.538/2015, crente da obngàtoriedêdê de declaÍaÍ o(oÍrênías supe.iores,

\tlaro ainda que: a propostá apíesentada para partkipar ô Píêgáo Ehtrôni.o/SflP, Íoi elaboíâdà dê maneira indep€ndenrê. e o conteÚdo da píopoíà não foi, no todo ou

êm partê, direra ou indÍetamêore, inloÍinâdo, discúido ou recebido de quahuer outÍo participànte potencial ou de fâto do Pregào, poÍ quehueÍ meio ou poÍ qúêlqúeí

pê§toa.

Rosário-MA, 05 de Março de 2023

pAx RoSARTENSE SERVIçOS PóSTUMOS LTDA-ME - 07.05,6.732/0001-42

05/O3/2023 O7:,15:,48

Assinatura Digital: 98í 99AC8A382FC27D0ECl CA5F5C748EC

Í
..$e

https://dvTrsT8smtpxS.cloudftont.neureports/pregao/58570/relatorio-declâracoes-fomecedor-51845268533.html 111
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Propostas Íniciais

Propostâs lnicias do ltem I
lO FoÍnecedoÍ

10698 PÂx RoSARIENSE sERVIços PÔsTUMos LTDA.ME

Lances

Lances do ltem I

Tr\x Re§lnlEHsE sEnvtÇes te§TUMes rTBÂ ME

n\x Rgs/,RtÊH§E sElvtÇeS teSTgMes tTD^ ME

Mensagens

LtctrANET - ATA DE REALtzAÇÃo Do pREGÃo ELEÍRôNtco

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ITAPECURU Í\íIRIM/ÍVIA

ArA DE REALTZAÇêO DO PREGÃO
ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7I2O23

PROCESSO LICITATORIO
2023.01.05.0015

l/larca Modelo Píoposta R§ Situação Motivo

RS 265 49

Â,àà.

ú

,é,o'
/-§

,99

Às 18:28:22 horas do dia 04 de MâÍço de 2023 reuniraÍrsê no site vvww. ticitanet.com-t r o(a) Pregoeiro(a) OÍcial e respeclivos membros da Êquipe de Apoio
âbaixo rêlâcionados. com â finâlidade de realizaÍ iodos os pÍocêdimentos relalrvos ao reÍêrido prêgáo que tem como objelo Rêgistío de lrêeos pâra Íutlra e

evêntual contrâtaçáo de empresa espêcializida na preslâGáo de seívicos funêrários para atender as necêssidades dâ Pref€RuÍa Municapal de ltâpecuru-
Minm/MA..

A paÍticipaÉo na presente dispulâ do(s) lole(s)ou item(ns) evidencia(m) têr o proponente êxâminado todos os ternos dêste edilat e seus anexos aceitândo
iÍetratavelmente suâs exigências po. d€claraÇao aceita quando do envio de §ua pÍoposta inicial pela plâlaformâ êlelrônica. TeÍmo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENo coNHEclllEl{To E arENDo a ÍoDAsas ExlGÊNclAs DE HABTLITAçÃo E EspEctFtcÂçôEs rÉcNrcas pREvtsras No EDnaL-.

Até â data e horario eslâbelecido parâ ênlio da(s) pÍopostâ(s) ou seJã, 10:00:00 horas do diâ 20103/2023 foi(ram) recebida(s). por meio êlêÍônico. a(s) proposta(s) de
prêÇos do(s) fomec€dor(es) refeÍênte(s) ao(s) lole(s) ou item(ns) do atudido processo. contoÍrnê .,emonstrado abaixo:

CNPJ

07056732000142

CNPJ

s7456]AeU-42

07:e6â733€€eí-42

Valor Lance Rt

Rg4Ê+3ê

Rr§+€6:4e

Datâ.IHora Iipo

*âze?144e2? Femeeeaerlnabifade

aae424?4aza+ Fofneeedofl1tábil*ade

Mênsagêns do lbm I

Usuáfio Dala/Hora

Sistema 2On3t2O23
t0:06:52

SisteÍna 2UO3|2O23

10:07:01

SisreíE 2olo3t2o23
1O:17:O2

Sisterna 2OlO3t2O23

10:18:02

l/lensagem

O ITEII í foi oÍdenâdo e dãssiÍcado. Boa sortel

o lrEM í está na fase competitiva ê sua c,isputa duÍará ío (dêz) minúos. sr(s). Foínecedo(es). não havendo novos rances
nos últimos 02 (doê) minutos da tase compeiiliva o |TEM í seÉ encerrâdo automalicâmente!

como náo houvê Iancês nos úrtimos 02 (dois) minuÍos dâ Íase competitiva o rrEri í foi encenacÍo sEM a píoíogâçao

O lTEl, 1 êsta em nêgociaçao e Ícara abeÍto parâ tancês peto pêriodo dê i0 minutos.

https://dvTrsTSsmtpxS.ctoudfront.nel/ÍeporÍs/pregao/S857o/retatorio_atajaÍcial_s372.1g6i622.htmt
1/13
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Mensag€ns do llem I

l.rsuário Data/Hora

Srstêínâ

Srsiema

Slstema

LICIÍANET - AIA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO

õ-i *" rl3
Hênaagelí

Nâo á possibilidade. o valor ,á êstâ beixo dêmeis-
10698

20t0312023
1O:20:O2

SÊrêmâ 2OlO3l2O23

10:28109

,J

O lempo de negociaÉo eslá encêÍÍedo

20to3t2023
10:28:30

O romecedoí PAX ROSARIENSE SERVIçOS POSTUiTOS LTDÂ-lrE veôceu o lÍEM -, p€lo valorde R3264,00

10698

20to3t2023
16O2:O7

10698
3110312023

09:04:'15

Boa laídê!

Bom dÉr

31n3t2023
O9:'14:26

Emp.êsa' PAX ROSARIEXSE SERVIçOS PóSTUTTOS LTDÀ-i,tE - 07056732000142. tNABtLtTÂDA poí descumpar as
regres do Edital. conbnne clespacho Analisados os documentos d. empíe3â PÂX ROSARIENSE SERVIÇOS PóSTUi'OS
LÍDA{E, a mesma sêÍá inabillláda parâ êst€ Cêrtame, deyido os 3eguintes motivos: At*éncia de envio dâs
OemonstÍaçõês Contáheis (OemoBlreCào do Resultado do Erercicio - ORE) do úllimo exêrcicio social, com o devido
rêgistao nâ Juntâ Comercial,já erigivêis e epresenlâdos nâ íoírBâ dâ lê1, com notas explicetivâs. AÚ3ênclâ de envio
do! lndices de capacidâdê finâncêlra.l

31t03t2023
09:14:26

Oê6pecho. Toma público paÍa .unhecimento clos inêressados. que loideclaBdo FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela
auséhcia de licilantes classficêahs na ltcitaçáo.

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 2

lO FoanecedoÍ

4993r pAx RoSAR|ENSE sERVtÇos pósruMos LTDA-ME

Lances

L.ncê3 do ltêm 2

FomacêdoÍ

F,ty neglÂtEllsE sERvÇâô rôsruMes rrp ME

Mensagens

Mênsâgens do ltem 2

Usuário Data/Hora

Ct{PJ

s7356Jâêt€€€r-.{2

Valor Lance R3

R§-{r+as

Oâtâ/Horâ

ç$4ma+{J41,

llarcá lJlodelo Proposte Rt Situeçâo Motivo

RS 417 29

'lipo

FoffiêêedoFtFâHtâdo

Ct{PJ

07056732n00142

Sisleínâ 20103/2023

10:06:52

SisteÍne 20/03/2023
10:07:0í

Sistema 20103/2023

10:17:O2

Sisteme 201032023
10:18:07

kn3agêm

O mX 2 íd ordênâdo ê chsificedo. Boâ sorE!

O lTEli 2 está ná fasê compelitiva e sue dbputa duÍaÉ 10 (dez) minuto3. Sr(s). Foínecêdor(es). não hâvendo novos tâncês nos
últirnos 02 (dob) miNtos da âse compêlitiva o ÍÍElt 2 seá encerÍado aúoÍnaticamenle!

co,no náo howê rancês nos úniínos 02 (doir) minutos da Íase compêütivâ o rÍElt 2 foi ênc€nadô sE a pÍoírogaçâo

O lÍEU 2 êstá em negociaÉo e fcârá abêrtct para tânces pêb período de íO tninutos.

Item 2

https://dv7rs78smtpx8-doudíÍonl.neuíeports/prêgao/58570/reratorio_ataJârciar_s372196í622.htmr
2/13
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Mensagens do ttêm 2

Dâtâ/Horã

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltêm 3

lD FomecedoÍ

6550 PAX RoSARIENSE SERVIÇoS PÓSTUMoS LIDA.ME

Lances

láncea do ltem 3

nÀx nes^RtENsE sERV€es nésruMes trB^ ME

Mensagens

Mênsagens do ltem 3

l.rsuário Data/Ho6

LIcITANEÍ - ATA DE REALIZAÇÃo DO PREGÃO ELETRÔNICO

elq?* :_-
.,.e/

Usuáno

Sistema

Mensagem

O lempo de negociaÉo eslá encerrado20t03t2023
10:28:09

Sistema 31/03/2023
09:14:26

Empresa: PAX ROSARIENSE SÊRVIçOS PÓSTUMOS LTDÂ-ME - 07056732000142 INABILITADA poÍ dêscumpnÍ as íegras do

Edital conÍormê despacho: anâlisados os documentos da empresa PAx RosARlEt{sE sERVIÇos PÓSTUMoS LTDA-ME, a

mesma seÍá inabilitada pâra este Certâme, devido os seguintes motivos: Ausência de envio das Demonstrações
Contábeis (Bemonstração do Resuhâdo do Exercício - DRE) do ültimo exeÍcício social, com o devido registro na Junta

Comerciâ|, iá êrigiveis e apresentados na forma da lei, com notas explicâtivâs. Ausênciâ de envio dos índices dê
capacidade financeirâ.!

Sistema 31/03/2023
09:14:26

Despâcho. Íoma público para conhecimenlo dos inleíessados, que foi decla@do FRACASSADO o aluclido ITEM 2 pela ausência

de licitantes classificàdos na licilaçáo.

CNPJ

07056732000142

Proposta Ro

RS 615 78

Situação Motivo

Tipo

Ferneeederlnabihtade

CNPJ

€7-eé€+3300eí-42

Valoí Lence Rl

RS-€íé+A

Data/Horâ

E$e1ffi4.1+4+

Sislemá 20103/2023

10:06:52

Sisteína 20103/2023

10:07:01

Sistema 20103/2023
'1O:17:O2

Sistema 20/03/2023
10:18:07

Sistema 20103/2023

10r28:09
O lempo de negociâÇâo êslá enceÍrado

Sistêíiâ 20103/2023

1O:24:3O

O romecedoí PAX ROSARTENSE SERVTçOS póSTUtrrOS LTDÁ_ME venceu o |TEM - 3 peto vator de R$6.í5,78

llênsagem

O ITEll3 Íoi ordênado e dãssificado. Boâ soÍê!

O lTEli 3 e§É na rase comPtiliva e sua disputa cíuraÉ íO {de2} minutos. SÍ(s). Fomecedor(ês). não havendo novos tances nos
últiíÍlos 02 (dois) miÍutos da fase compelitúa o tTElt 3 sêrá enceffaclo automaticaínente!

coíno não howê lances nos últimos 02 (dois) minutos crâ Ías€ compêriliva o trE 3 íoiencerÍado sEtí a p.orrogaÉo

O lTEli 3 êsta em nêgociaÇáo e ícara aberto Frâ tances peb peíodo de íO minrtos.

Item 3

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíronl.nêíreports/pregao/5gs70/relatorio_ata_iaÍcial_53721g61622.htm1
3113

Sistema 20103/2023 O ÍornecêdoÍ PAx ROSARIENSE SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDÂ-tirE venceu o ITEM - 2 pelo valor de R§417,29.

10:28 30

I
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,6
.r

llensegên3 do ltcm 3

Usúrio Detâ/Horâ

Sisterna 31/03/2023
09:14:26

! *" )9;
Mensâgem

Empresa: PAX ROSARIEiISE SERVIÇOS PóSTUiTOS LÍOA-ME - 07056732000142. INABILITADÂ por descumpnÍ as ÍegÍa§ do

Editel conÍoíme despacho Analisâdos os documêítos da êmpresa PAx ROSARIE?{SE SERVIçOS PóSTUIiOS LTDA-|,E, â

mesme sêÍá inâbilitada parâ este Certame, devido os seguintes fiotivos: Ausénciâ dê ênvlo des Demonstreções
Contábels (DêmonstÍaçáo do Resultedo do Erercicio - DRE)do último exercício social, com o dêvido rêqistro naJuntâ
Comercial,já exigiveis ê aprêsentâdos na formâ dâ lei, com notâs explicãtivâ.s. Ausênciâ dê ênvio dos índices de
capacidadê financeirâ.!

Sislema 31/03/2023

09:14.26
D6pacho. forra p.iôl,t para conhecimento ttcs inleressados. que foi deda.ado FRACASSADO o aludldo ITEM 3. o€la âuséncÉ
de licrtenÉs d€ssifrcacbs na lidtaçâo.

Item 4

Propostas lniciais

Propostâs lnicias do ltêm 4

lD Fomêcêdor

97440 pAx RoSARTENSE sERVrÇoS pôsruMos LTDA-ME

Lances

Lrnc8 do lieín 4

FoarÉcedoÍ

@

Mensagens

M€nsagens do ltem 4

Usuário Data./HoÍa

CI{PJ

o?056732000112

Proportâ Rt

R5 785.37

Situação lrotivo

'l'ipo

ForÊêeffiitârl3
CNPJ

€+{5Ê74?€ee+4al

V.lo. Lence Rs

Ra+85*7

Data/Hora

1+l€êlffi-1f-1f.41

Hensâgem

O ÍTEI /l6i oíde.â.b e classifica(b. Boa sorte!S,slema 20103/2023

10:06:52

Si§teíne 20103/2023

lO:07'Oí
o ÍTEl, a eslá nã íase compelitúa ê sua disputâ durEíá ', o (rra2) minutos s(s). Fomecedo(es) náo havêndo novos lances nos
últirnos 02 (dola, minutos da fase compelitiva o lÍEtt 4 será enceíado euioÍÍ)atrcâínentet

Sislema 20103/2023

10:17 02
Como náo houve lâncês nos úllimos 02 (dois) minuto. de fase compettivâ o ITEM 4 foiencenâdo SEM a pronogaÉo
automálicá.

§rslema 20103/2023

10:18:07
O lÍElr 4 e3la em negociaÉo ê ficáÍá abeÍto pará tánces pelo período de t0 minúos.

SisleÍna 20/03/2023
10:28:09

O tempo c,e negooeÉo êstá eícerrado

Sisteíná 20103/2023

10:28:30
O Íomec€doÍ PAX ROSÂR|ENSE SERMçOS póSÍUtúOS LmÂ- E vêncêu o |TEM - 4 peto vatoí de R3785.37

Sisleínâ 31/03/2023
O9:14:26

Empíe§â: PAx RosaRlElsE sERvlÇos Pósrutlos LTDÁ-ME - 07056732000142 tNABIL|TADA por dêscumpriÍ as íegras do
Ediral. contome despâcho: anatisados os documento3 da êmpresa pax RosÂRtENsE sERvlÇos pósruMos rrol-ue, a
mêsma sêrá inabilltada para êste cêítame, devido os Beguintes motivos: Âusénciâ de envio dâs Dêmonstrações
Contábêb íOemon3lr.eão do Rêsuttado do Exercicio-ORE) do último exeÍcício social, com o devido Íegisto nâ Junta
come.ciâl,já erigÍveis e âprêsentâdos nâ ío.ma da l6i, com notãs êxplicativas. ausénc iâ de envio dos indicês cle
capacidâde financêiÉ.!

https://dv7.s78smtpx8-cloudiont,neuÍepons/pregao/5857o/retatoÍio_ataJarcaals3721961622.html
4t13
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,aêBagens do ltcm ,t

lJauário Oetâ/Hore

Sislemâ 31/03/2023
09 14 26

)16
J,

Mensâgem

DesÊcho- loma p,ihlica paía codleciínento ti,s interessados. que loi decleredo ÉRACASS^DO o eludib
& licilantes classrfrcados na licíaçâo

Item 5

Propostas lniciais

Propostas lnicies do ltem 5

lD Fom€ce(lol

32203 pÂx RoSAR|ENSE sERVtÇos pósTUMos LTDA-ME

Lances

Lancca do llcar 5

FofiecêabÍ

@

Mensagens

Mensâgêís do ltêm 5

U3uário Oâta/Horâ

CNPJ

07056732000142

Píoposta R3

RS 1.600 50

Situâeão Motivo

tipo

l:ffiitade
CNPJ

97*55+33e0eí-4ê

Valor Lence R3

R$-r-5895S

DatalHoiã

all8at,o!,&+?.a+.a

Mênsâgem

O ITEM sfoiordenado e classific€do 8oâ sôdêSisleríÉ 20103/2023

10:06:52

Srslema 20103/2023

10:07 01

O ITEM 5 esÉ na lâse competilive e sua disputa.,urâá Í0ldez) minutos. Sr(s). FoÍnecedo(es). nào havendo novos tances nos
últmos 02 {doís) minutos dá Íâse compett&a o ITEM 5 será enceÍrado aulomalicaÍnênte!

Sistema 20/03/2023
1017:O2

Conn não howe lances nos últiÍnos 02 (dob) minutos da Íase compeúiva o lÍÉlt S tor enceíado SElt â proírogaçáo
eutomátcá.

SisteÍne 20103/20ã
10:18:07

O tTEll5 eslá em negocaâção e ficâíá eb€rto pa.a tances pelo período de lO minuto3

Sisteme 20103/203
10:28:09

O tempo de negociaÉo está êncertado.

Sasleme 20/03/2023
10:28:30

O fomecedor PÂX ROSARTE SE SERVTçOS PóSTUMOS LmA- Evenceuo tÍEM-g pêto veloÍ de Rlí.600,í).

Sislemâ 31/03/2023
09:14:26

EmpÍe§â: PAx RosaRIElsE SERVIçoS PÓsTUMos LTDA-i,E - 07056732000142 tNABtltÍaoa por descumpriÍ as Íegras do
Edilal. contorme despacho Anâlbôdos 03 documentos da empresa pAX ROSÂR|ENSE SERVTCOS PóSÍUMOS LTDA_ME. â
mesma sená inabilitada para elte certamê, devido os seguintes motivos: au6ência dê ênvio das Dêmonstâçõês
contábeis {Demonstrâção do Rê3trltôdo do ExêrEício-DRE) do último exêrcicio socael, com o dêvido registro na Junta
comêÍcial,iá exigíveis e aprelentâdo3 na follnâ da lêi, com notas erplicâtivas. Â u3ênc ia de envio dos indicês dê
capacidâde fi nanceira.l

SisEína 31/03/2023
09 14:26

oespacho. Ioma ÃiÓlico paâ conhecimento bs inteêusaú)s- qtê foi dectaíado FRACASSADO o aludido |TEM s. Êta ausénca
de licitaÍtes classificados ns hcitqáo

5113

I

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudlronl.neyrepoís/pregao/SBS7O/relatorio_atajâÍcial_53721961622.htm1
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Item 6

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 6

lO FoÍnêcêdo.

95602 pAx RoSAR|ENSE sERvtÇos pósÍuMos LTDA-ME

Lances

Lâncês do ltêm 6

@

Mensagens

Mensagens do ltem 6

L,suário Dâtâ/Horâ

LICIÍANEÍ -AÍADE REALIZAÇÃo Bo PREGÃo ELETRÔNIco

Situaç

l

oli

§ ,"-r)q
u'

C'IPJ

070§732000142

PÍopolt Rt

R§ 2,81

Marca Modelo r,tírvo

C}IPJ

€7€€€+4/€eeí--{"

Valor Lancê Rt Data/HoÍa

*1ele1117-4+

Íipo

ForÊeeeder-lÊãbilitado

SisteÍna 20103/2023

10:06:52

lrênsagêm

O ITEM 5 Íoi ordenâdo e classific€do. Boâ sorle!

Sistema 20103/2023

10'07 01

O lTEll6 esta nâ fase competiliva e sua disputa dura.á 10 Ídêz) mlnt,to3. Sr(s). Fomec€do(es) não hâvefldo novos lances nos
úhiíÍlos 02 (d,ob) minutos da fase comÍ,elitiva o lTE 6 será encêÍado aúomatcarnentel

Sistema 20103/2023

10:17 02

Corno não howe lancês nos úÍjmos 02 (tíoi!) minuto3 clá fase compêtilúâ o mli6 Íoiencenâdo SElt a p.onogâÉo

Sistêma 20103/2023

10:18 07

O ITEM 5 esta em negociaçáo e frcaÍá âbêrlo pa.a lances pelo período de 10 minutos.

SistêÍE 2ol0r2023
10:28 09

O tempo de nêgooaÉo está ênceÍrado.

Sisterla 201032023

10:28:30

O ÍomecedoÍ PAX ROSÂR|ENSE SERVTÇOS PóSÍUMOS LÍDA{,iE venceu o |TEM - 6 peto vetor de R§2,81

Sistema 31/03/2023

09.14:26

Empresâ: PÂX ROSÂRIENSE sERvlçOS PôSruMos LTDA-MÊ - 07056732000142, tt{agtLtTAoa poÍdêscumprires regrâs do
Edital. coníoíme despâcho: analise.los os docu.rêntos de emp.e6a pax RosaRtENsE sERvlÇos pósruMos LTDA.Ír,IE, â
mesma seá ihabilitada pare êste Certâme, devido os sêguints moltvos: Ausência dê envio dâs Demonstrâçõês
contrábeis (oêmon6trôção do Resúltâdo do Erercício - DRE) do último exercicio sociâ|, com o dêvidô regist o nâ Júntâ
Comerciel, já exigíveis ê apreseBtados nâ folma de lei, com notas erplicâtivas. Ausênc iâ de envio dos índices dê
câpâcidadê finencêIrâ.!

Srstema 31/03/2023

09:14:26

De.pacho- Toma públco paÊ conhecimento dos inteÍessados. que fot cteclaado FRACASSADO o aludtdo |TEM 6. Dela ausência
.1, licítantes.lassificados na licitaçáo

Item 7

https://dv7rs78smtpx8.doudíront-nêyrepoÍwpregao/S8S70/rêlatorio_atajãÍciat_5372.t961622.htmt
6113

tl

)



06t0412023. 1542

Propostas lniciais

PÍopostas lnicias do ltem 7

lD Fomecêdoa

63124 pAx RoSAR|ENSE sERvtÇos pôsÍuMos LÍoa-ME

Lances

Lâícês do liern 7

Fomêcedoa

@

Mensagens

Mensagem do llem 7

lJsuário Data/Hore

LIcITANET.ATADE REALIZAÇÂo Do PREGÃo ELETRONICo

J],
,J

CNPJ

070§732000142

GNPJ

07056732000142

Mãrcâ llodelo Proposta Rl Situação

C}{PJ

e7s56+330€e+{â

Valor Lance R§

e§-?-8+

Data,íHoÍa

qi&t?e2a1+1+-+l

Tipo

FomeeedoÊlÊâHitâdo

lllênaagem

O ITEM 7 foior.lenâdo ê classifcado. Boa so.tê!Sisteína 20/03/2023
l0:06:52

Sislemê 20103/2023

10r07:01

O ITEM 7 está nâ fase competitivâ ê §uá disputa duraíá í0 (dez) minúos. S(s) Fornecedo(ês) náo havendo novos tênces nos
úIitnos 02 ídoi3) mlnutoa dá fese competjirva o ITEM 7 sêrá enceÍado automalicâmenre!

Sistema 20/03/2023
1O:17:02

Como não houve lancês nos últimos 02 (dob) miÍrutos da fase competitiva o tTEti 7 ÍoiencerÍado SEM â prorÍogaÉo
aulomáticâ.

sistema 20103/2023

10:'18:07
O lTElr T eslá em negociaÉo e frcaá aberto paÍã lances peto período dê tO minutos.

Sistema 20103/2023

1o 28:09
O tempo de negocÉÉo eslá enceÍrâdo

Sisteím 201032023

10:28:30
O rornêcldor PAX ROSARTENSE SERVTÇOS PóSTUMOS LTDÂ-rrE vencêu o ITEM - 7 peto vatoÍ de Rt2.O1

SisleÍE 31/0y2023
09:14 26

Emp.esê PAx Ros^RlENsE sERvlÇos PósTu os LTDA-I|E - 07056732000í42. tNABtLtÍaDA poÍ descumpÍú as Íegras do
Ed.tál conloÍme despecho. Analbactos os documentos.ra emprcsa pax RosaRtENsE sERvlços pôsru os LToÂ-t E, â
me3má 3êrá inâbilitadâ pare §!e Certamê, deyido os sêguint€s motivos: Ausência de envio das DemoastraÇõês
ContábeÉ (Demomraçào do Re3úl!âdo do Erêrcício - DRE) do último erêrcício sociat, com o devido registro na Juntá
comerciel,já êrigiveis e aprêBêntâdos na rormâ da lei, coÍl| notas explicâtivas. Âusénciâ de envio dos índicês dê
cafÉcidâde Íinanceira.!

Sistema 31/012023
09:14:26 cle licitentes cla§sificzdcs na tcitaçáo

Item I

Propostas lniciais

Propostâs lnicias do ltem I
lO Fomêcedoa

29703 pAx RôsARtENsE sERVtÇos pôsruMos LTDA-ME

Mârca Modelo Proposta Rs Situãção Motivo

htlps://dvTrsT8smtpxS.cloudÍÍont.neyrepoís/pregao/S8S7o/relatoÍio_ataJ)atcial_53721g61622.htm]

RS 749 s2

7t13

RS 2.81 @ -



06104t2023 15:42

Lances

Lâncês do ltem I

Mensagens

LtctrANET -ATADE REALtzAÇÃo Do pREGÀo ELETRôNtco

CTPJ

97€5€+ê900e+-,r:

Vâlor Laícê Rt

RS+r€á?

tar

'" J9q
Dat Ho.â

*$21'2&a+4+at
u ../

Tipo

Mênsag€N do ltem I

Usuário Dat HoÍa

Sisterna 20103/2023

10:06r52

Sisterna 20103/2023

10:07 0l
O rIE 8 esÉ nâ Íase compeliliva e sua dispLria durârâ 't0 (dêz) minúos- SÍ(s). Fome€êdo(es) não havendo novos lances nos

últÍnos 02 (dob) minutos c,e Íâse cDmpettvâ o mI 8 será enceÍÍedo automaticaínenlel

SisleÍrâ 20l03i/2023

10.17t02

CoÍro não houve lances nos úlliÍyros 02 (doÉ) minúos dâ fase compeuúa o lTEl, I foi encenado SEM a proíÍogâção

SisteÍÉ 20103/2023

10:18107

O ITEM 8 esÉ em nêgocaaÇao e íicârá eb€ío pera lances pelo periodo de 10 minutos.

SisteÍYE 20/03/2023

10:28:09

O tempo cle negooâção está êncerâdo

Sistêrna 20/012023
10:28:30

O íornecedoÍ PAI ROSÂR|ÊNSE SERVIÇOS PÓSTUITOS LTDA.ITE vencêu o ITEM - 8 pelo vâloÍ de R§749,52.

Sislema 31/03/2023

09:14.26

Empíe§a PAX ROSARIÊNSE SERMÇoS PÓSTUlrcS LmÂ-[iE - 07056732000142 lNABlLlÍÂDA por descumpÍÍ as Íegíâs do
Ed[al. conírÍrhe despâcho: Anãlisados os documentos da empíêrâ PAX ROSARIENSE SERVIçOS PóSTUMOS LTD^.ME, a
Ínesma será inabilitada paÍa este Ceraamê, dêvido os seguintes moüvos:Âusência de envlo dâs Demo.straçõê3
CoÍrtiibeÉ (DemoBtrâÇáo do Resultâalo do Erercício - DREI do úhlmo êreÍcicio social, com o devido registso na Junta
Cornercial, iá exigivêis e apresentâdos ne íorÍe dâ lêi, com nota3 explieativas. Ausênciâ de enyao dos indices de
capacidade linencêirá.!

Sistema 31/03/2023

09:14 26

Despecho- Toma público para conhecimento alos inteÍessados, que íoi declarado FRACASSADO o aludido ITEM A. pêtà ausência
de licitantes classíncados na lbitação

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 9

lO Fomecêdor

64168 pÁx RosÂRrENsE sERVtÇos pósÍuMos LTDÂ-ME

Lances

Lancês do lten I

@EAME

Ct{PJ

070§732o00.t42

Propoltâ Rt

R5 749.52

Situação Motivo

Tipo

FemeeedoÊlÍrâHitadô

C},IPJ

e7$5âJ.3íeeg.-rta

Vãlor Lance Rt

Ra-74s52

Data/HoÍa

*1412ee1+*14+

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neírepoÍts/pregao/58570/retatono_alaJcârcial_5372r961622.htm1 8,13

I

knsãgem

O lTEll 8 Íoi ordenedo e classifcâdo. goa sorte!

tI ltem I


